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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N" 865 DE 23 DE DE 1995.

Regulamenta a utilização de áreas

públicas do Distrito Federal por

traillers, quiosques e similares

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - A autorização para utilização de área pú

blica, tem por objetivo fundamental o incentivo do Poder Público

para que a atividade funcione como Escola de Formação de Empresa

rios, com vistas a propiciar o desenvolvimento económico e a gera

cão de empregos.

Art. 2a - A exploração da atividade de traillers e

quiosques em áreas públicas será feita mediante outorga de autori

zaçâo de uso & ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 3» - V E T A D O.

§ ia - V E T A D O .

§ 2a - A autorização será concedida exclusivamente

aos requerentes que explorem o empreendimento por conta própria,

sendo vedada a transferência a terceiros, salvo caso em que houver

invalidez permanente ou direito hereditário. f

§ 30 - Em caso de invalidez ou morte o pedido de trans

ferência deverá ser instruído com documentos comprobatórios.

§ 40 _ As pessoas idosas ou portadoras de deficiência

física terão prioridade no processo seletivc simplificado de que trã

ta este artigo, nos termos da legislação vigente.

Art. 42 - A localização das áreas públicas onde serão

desenvolvidas as atividades por traillers, quiosques e similares,

será definida pelo Poder Executivo, ouvida a comunidade, bem como a

entidade sindical representativa da classe.

Art. 5° - A autorização para a utilização da área pú

blica não exime o autorizado do cumprimento das normas de postura,

saúde pública, segurança pública, trânsito e outras estipuladas para

cada tipo de atividade"a ser exercida.

Parágrafo único - Compete ao Poder Executivo oferecer

os meios e serviços necessários ao bom funcionamento das atividades

de que tratam esta Lei.

Art. 6s - O Poder Público propiciará aos autorizados",

citados nesta Lei, o acesso-a todos os incentivos fiscais, financia

mentos e outras vantagens de acordo com a legislação vigente.

Art. 7s - O autorizado de uso de área pública por

traillers, quiosques e semelhantes, obrigar-se-á a:

I - manter conservada e limpa a área cedida e adjacen

te ao estabelecimento;

II - utilizar apenas a área dimensionada na autoriza

cão;

III - não comercializar, sob nenhuma hipótese, os

produtos vedados pela legislação vigente;

IV - portar uniformes e equipamentos apropriados

para a comercialização de produtos alimentícios.

Art. 8° - A comercialização de produtos aliment!.

cios fica restrita a:

I - produtos hoftifrutigrangeiros, compreendendo

legumes, verduras, frutas e ovos;

II - doces, milhos e seus subprodutos, farináceos,

essências, temperos, especiarias caseiras e comi.

das típicas;

III - churrasquinhos, cachorros-quente e sanduí

ches;

IV - café, leite e chocolate;

V - sorvetes, refrescos, refrigerantes, sucos,

caldo-de-cana e similares;

VI - produtos artesanais, de jardinagem e souve

nir;

VII - cerveja.

Parágrafo O.nico - Fica vedada a venda de cerveja,

prevista no inciso VII deste artigo, a menores de idade, nas áreas

adjacentes a escolas e em terminais rodoviários, nos termos da lê

gislação vigente.

Art. 9« - Não será permitida a comercialização dos

seguintes produtos:

I - jóias, pedras preciosas e perfumes, exceto es

sências naturais:

II - inflamáveis, explosivos ou corrosivos:

III - armas e munições:

IV - pássaros, animais silvestres e domésticos;

V - equipamentos e aparelhos de som e eletrodome?

ticos;
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VI - produtos usados;

VII - móveis industrializados;

VIII - materiais de construção;

IX - produtos alimentícios não incluidos no pará 

grafo anterior;

X - medicamentos e outros produtos farmacêuticos;

XI - quaisquer outros produtos e artigos que, a cri

tério da administração pública, apresentem risco

de vida, perigo à  saúde pública ou que possam cau

sar danos à comunidade.

A r t . *10 - As atividades mencionadas nos artigos an 

teriores serão exercidas em instalações provisórias, passíveis de

remoção nos termós desta Lei e montadas segundo padrão fornecido

pelo Poder Executivo.

Parágrafo Onico - Fica assegurada a manutenção do 

padrão atual dos tràillers, quiosques e similares já existentes, 

desoe q u e  não contrarie o disposto no art. 5 o desta Lei.

Art. 11 - Aqueles que, na data desta Lei, já exer 

çam atividades em tràillers, quiosques ou similares, mediante veri 

ficação realizada pela Administração Regional, terão o prazo máxi 

mo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da publicação des 
ta Lei, para proceder a regularização dos estabelecimentos.

Parágrafo 'único. Os direitos a regularização previstos nes 

te artigo serão estendidos a todos os proprietários de trailers, quios 

ques e similares que exerciam suas atividades até janeiro de 1995 e 

que tenham sido, comprovadamente, notificados e/ou retirados do local 

a partir daquela data.

Art. 12 - Pelo uso, os ocupantes de áreas públicas de que 

trata esta Lei pagarão uma taxa de ocupação a ser regulamentada pelo 

Poder Executivo, conforme preceitua o art. 2a da Lei 769, de 1994.

A r t . 1 3 - 0  descumprimento do prescrito nesta Lei sujeita 

rá o autorizado às.seguintes sanções, além de outras previstas na le 

gislação vigente:

I - advertência;

II - multa:

III - suspensão temporária, por prazo variável de 0 5 (cinco) 

a  15 (quinze) dias úteis do funcionamento;

IV - cancelamento definitivo da autorização.

Parágrafo único. 0 autorizado terá direito a ampla defe 

sa em todos os processos movidos pela Administração Pública.

Art. 1 4 - 0  Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da publicação desta Lei, para regulamentá-la.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de maio de 1995; 
107» da República e 36a de Brasília

ção.

CRISTOVAM BUARQUE

A T O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O

y .
DE C R E T O  N.O 1 6 . 4 9 1 DE 23 DE M a i o DE 19 95.

" I n s t i t u i  G r u p o  d e  T r a b a l h o  

p a r a  e s t u d o ,  e l a b o r a ç ã o  e e x e  

c u ç ã o  d o  P r o j e t o  O r l a  d o  L a  

g o "  ..

O  G O V E R N A D O R  D O  DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso 

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

D E C R E T A  :

A r t .  is -  F i c a  i n s t i t u í d o  o G r u p o  de T r a b a l h o  p a  

r a  e l a b o r a r  e o p e r a c i o n a l i z a r  o P r o j e t o  O r l a  do L a g o .

P a r á g r a f o  Ú n i c o  -  0 p r o j e t o  O r l a  do L a g o  c o n s i s  

te n o  a p r o v e i t a m e n t o  t u r í s t i c o ,  e c o n ô m i c o  e s o c i a l  d a s  r£  

g i õ e s  p e r t e n c e n t e s  ao G o v e r n o  do D i s t r i t o  F e d e r a l  que c i r c u n  

d a m  o L a g o  P a r a n o á .  

A rt. 22 -  F i c a m  a t r i b u í d a s  ao  G r u p o  de T r a b a l h o  

i n s t i t u í d o  no  c a p u t  do art. I 2 as t a r e f a s  de e l a b o r a ç ã o  e 

r e a l i z a ç ã o  de est u d o s ,  l e v a n t a m e n t o  d a s  p o s s i b i l i d a d e s ,  aprt; 

s e n t a ç ã o  de p r o p o s t a s  e p r o j e t o s ,  b e m  c o m o  a v a l i a ç a o  d a  v i a  

b i l i d a d e  d o s  m e s m o s ,  p a r a  a  i m p l a n t a ç ã o  do P r o j e t o  O r l a  do 

Lago, em t o d a s  as s u a s  fases. 

A r t .  3 ® - 0  G r u p o  de T r a b a l h o  s e r á  c o m p o s t o  p o r  Re 

p r é s e n t a n t e s  d a s  s e g u i n t e s  S e c r e t a r i a s  e A d m i n i s t r a ç õ e s  R egio

- S e c r e t a r i a  de T u r i s m o  - P r e s i d e n t e ;

- S e c r e t a r i a  de  O b r a s  - S e c r e t á r i o  E x e c u t i v o ;

- S e c r e t a r i a  de G o v e r n o ;

- S e c r e t a r i a  de M e i o  A m b i e n t e ,  C i ê n c i a  e T e c n o l ^  

g i a  - S E M A T E C ;

- S e c r e t a r i a  de C u l t u r a  e E s p o r t e  - D E PHA;

- A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  de B r a s í l i a ;

- A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  do  L a g o  Sul;

- A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  do L a g o  N o r t e .

P a rá g ra fo  Único -  O s  m e m b r o s  do G r u p o  de T r a b a l h o  

s e r ã o  i n d i c a d o s  p e l o s  r e s p e c t i v o s  S e c r e t á r i o s  e A d m i n i s t r a d o  

r e s  R e g i o n a i s ,  s e n d o - l h e s  v e d a d o  o r e c e b i m e n t o  de v a n t a g e n s  ou 

v e n c i m e n t o s  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d o s  t r a b a l h o s  r e f e r i d o s  n e s t e  De 

e r e t o . 

Art. 4 ® - 0  G r u p o  de T r a b a l h o  t e r á  u m  p r a z o  de 60 

( s e s s e n t a )  d i a s  p a r a  a p r e s e n t a r  t o d a s  as p r o p o s t a s  e d e c i s õ e s  

p a r a  o r i e n t a r  a  i m p l a n t a ç ã o  do  P r o j e t o .  

Art. 5 8 - 0  p r e s e n t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a  

t a  de s u a  p u b l i c a ç ã o .  

Art. 68 - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  e m  c o n t r á r i o .

B r a s í l i a ,  23 de M a i o  de 1995.

1 0 7 a d a  R e p ú b l i c a  e 3 6 a de B r a s í l i a .

C R I S T O V A M  B U A R Q U E

D E C R E T O  N° 1 6 . 4 9 ® E  23 D E M a i o 1995

Cria Comissão Especial de Estudos para a Integração 
Social do Idoso.

O  G O V E R N A D O R  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L ,  no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito FederafT

mecanismos que assegurem a integraçâ° d° 
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considerando o disposto no Capítulo VIII, do Título VI, da Lei Orgânica do

Distrito Federal;

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica criada, no âmbito do Gabinete do Governador, Comissão Especial
de Estudos para a Integração Social do Idoso, incumbida de analisar a atual situação desse
segmento social, e propor novas políticas que viabilizem a intcfiraçào do idoso na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar.

Art. 2° - A Comissão prestará asscssoria ao Governo do Distrito Federal,
colhendo dados e informações, tratando-as adequadamente, a fim de subsidiar a elaboração
de novas políticas sociais para os idosos.

Art. 3° - A Comissão é integrada pelos seguintes membros, sob a coordenação do
primeiro, tendo como Secretário-Gcral o segundo:

-I - JOSÉ MESSIAS DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito

Federal;

II - Deputado JORGE CAUHY
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais da Camará Legislativa do

Distrito Federal;

III - Deputado MARCO LIMA
Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Câmara Legislativa do
Distrito Federal;

IV- Deputado JOSÉ EDM AR;

*

V - Doutor SWEDENBERGER BARBOSA
Secretário-Adjunto de Governo do Distrito Federal;

VI - JOÀO BATISTA DE MEDEIROS
Chefe da Assessoria Especial para Assuntos da Terceira Idade - AETI;

VII - ADELINO CASSIS
Presidente da Associação dos Aposentados.

Art. 4° - Os trabalhos da Comissão serão considerados serviço público relevante,
não percebendo seus membros qualquer remuneração.

Art. 5° - A Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária prestará o
apoio administrativo necessário ao desenvolvimento dos trabalhos da Comissão.

Art. 6° - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de Maio de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N-16.493 DE 23 DE m a i o 1995

Declara de uti l idade pública a Associação dos Renais
de Brasília, onde tem sede c funcionamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da, atribuições que
lhe confere o Artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal c
considerando o que consta do Processo n° 030.000.131/95,

D E C R E T A :

Art. 1° - E declarada de utilidade pública a Associação dos Renais de Brasília
(AREBRA), com sede no andar térreo do Hospital de Base de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do artigo 1°, caput, do Decreto n° 7.896, de 28 de few,eiró de 1984.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de maio de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N" 16.494 DE 23 DE Maio DE 1995.

Dá nova redação ao artigo 2°, do Decreto n°
16.157, de 14 de dezembro de 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo'artigo 100, inciso VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o que consta do
artigo 54, inciso IV, da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, e da
Lei n° 792, de 10 de novembro de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1° - O artigo 2°, do Decreto n° 16.157, de 14 de dezembro de
1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo único - Os dependentes excepcionais serão atendidos
independentemente da idade cronológica, desde que seu desenvolvimento
biológico, psicossocial e motor, por comprovação médica, corresponda a idade
mental relativa a faixa etária prevista no caput do art 1° deste decreto.

Art 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 2 3de rr.aio de 1995.
107° da República e 36° de Brasília.

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO DE 23 DE Maio DE 1995

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
cUs atr ibuições que lhe confere o ar t igo 100, inciso X X V I I , da
Lei Orgânica do Distri to Federal,

R E S O L V E :

Nomear LUCIMAR ALVES MARTINS para exercer
Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo DFA-18, do
Conselho dos Direitos da Mulher, da Secretaria de Governo do
Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO DE 23 DE M A I O DE 199B.

O Governador do D i s t r i t o Federal, no uso dás
a t r i b u i ç õ e s que lh e confere o A r t i g o 100,
i n c i s o X X V I I da Lei Orgânica do D i s t r i t o
F e d e r a l .

B E í 2 L St E :

NOMEAR, EDVALDO VASCONCELOS DE MOURA
M a t r í c u l a 15.752/X, no Cargo em Comissão de S e c r e t a r i o
A d m i n i s t r a t i v o , S í m b o l o DFA-03 da D i v l i l o A d m i n i s t r a t i v a dl
Casa M i l i t a r do Gabinete do Governador do D i s t r i t o Federal.

CRISTOVAM BUAROUE

Decreto de 23 de maio de 1995.

st r i to Federa l
lhe confere o
L e i O r g â n i c a

no uso das
A r t i g o 100,
do D i s t r i t o

O G o v e r n a d o r do D
a t r i b u i coes que
i n c i s o XXV l l da
Federa l .

B E S. Q L V. E :

EXONERAR, M A R I A DAS GRAÇAS DA S I L V A
MESQUITA M a t r í c u l a EB.384/2, do Cargo em Comissão de
Assistente, S í m b o l o DFA-05 da Assessors para Assuntos do
Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal da
M i l i t a r do Gabinete do Governador do D i s t r i t o Federal.

Casa
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£ASA MILITAR
P O R T A R I A DE 23 DE M A I O DE 1995

O CHEFE DA CASA M I L I T A R DO GABINETE DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
con f e r e o a r t i g o 36, i n c i s o X, do Regimento do Gabinete
do Governador do D i s t r i t o F e d e r a l , aprovado p e l o Decreto
15.064, de 24 de setembro de 1993,

B E S Q L 1 Í L 1

NOMEAR o Cabo QPPMF E L I A N E R I B E I R O DE SOUZA M a t r í c u l a
15.434/2, da P o l í c i a M i l i t a r do Distrito Federal para
exercer a -função de A u x i l i a r M i l i t a r na D i v i s ã o de
Segurança da Casa M i l i t a r , de acordo com o Decreto
14094/92, bera como conceder o pagamento da Gratificação
de Representação M i l i t a r , p e lo e x e r c í c i o de função m i l i -
tar na Casa M i l i t a r , consoante o disposto no A r t i g o 1o.
da Lei 186, de 52 de novembro de 1991.

TÚLIO CABRAL MOREIRA - CEL OOPM
CHEFE DA CASA M I L I T A R

P O R T A R I A DE 23
 DE HA.' ° DE 1995

O CHEFE DA CASA M I L I T A R DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 36,
i n c i s o X, do Regimento do Gabinete do Governador do D i s t r i t o
Federal, aprovado p e l o Decreto na 15.D64, de 24 de setembro
de 1993,

B E S Q L l í t i

EXONERAR, o S e r v i d o r EDVALDO VASCONCELOS DE MOURA - MAT.
15.752/X, da função que exerce na Casa m i l i t a r do Gabinete
do Governador, bera como MANDAR CESSAR o pagamento da
G r a t i f i c a ç ã o por Encargo em Gabinete, na c a t e g o r i a de
ASSISTENTE, nos termos do Art. 36, i n c i s o X do Regimento do
Gabinete do Governador do D i s t r i t o Federai.

TÚLIO CABRAL MOREIRA - CEL OOPM
CHEFE DA CASA MILITAR

SECRETARIA DE GOVERNO
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS

PROCESSO N': 138.000.342/95

INTERESSADO: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DE BRASIL

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA.
NOVACAP.

A vista das instruções contidas nos autos e o dis

posto na Portaria de 31 de dezembro de 1.993, i tem I, letra

B - SEG, reconheço a divida no processo supra, no valor de R$.

176,12 ( Cento e setenta e seis reais e doze centavos )

em favor d a Companhia U r b a n i z a d o r a da Nova C a p i t a l do B r a s i l - N O V A C A P .

correndo ã conta do elemento de despesa 34.90.92 - Despesas
de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de
tração Geral, para as providências de sua alçada.

Adminis

Brasília, 23 de m a i o de 1995.

TOAO FLAVIO IEM1NI DE REZENDE

DIRETOR

•PROCESSO NQ:
INTERESSADO:
ASSUNTO :

135.000.005/95 '
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB
TARIFA DE ENERGIA ELÊTRICA

D E S P A C H O :

Ratifico de acordo com o disposto no artigo 26, da Lei n8
8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licita-
ção de que trata o presente processo, com fulcro no "caput"
do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificati-
va constante do processo acima citado. Nota de Empenho nQ
155/95 no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Publique-se e encaminhe-se ã SUGAR, com vista ã Administra-
ção Regional de Planaltina, para as providências complemen-
res.

Brasília, de maio de 1995.

JOÃO FLAVIO IEMINI DE REZENDE

DIRETQR/DAA/SEG

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N3 143 DE 23 DE MAIO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASlLIA-RA-I, no uso da compe

tència que lhe é atribuída pelo item XLVI, do artigo 64 do

Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 16.246, de 29 de
dezembro de 1994,

RESOLVE:

CONCEDER, Licença Paternidade ao servidor GERSON
GREGÕRIO FILHO, matrícula ns 33.019-1, Auxiliar de Admini^

tração Pública, 18 Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, conforme preceitua o artigo 208 da

Lei 8.112/90, no período de 27.03.95 ã 03.04.95.

WALTER NEI VALENTE

ORDEM DE SERVIÇO NO 144 DE 23 MAIO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASlLIA-RA-I. no uso da compe
tència que lhe é atribuída pelo item XLVI, do artigo 64 do

Regimento Interno aprovado pelo Decreto no 16.246, de 29 de
dezembro de 1994,

RESOLVE:

CONCEDER, a servidora MARILENE JACQUELINE BATIS
TA DE ARAOJO SILVA, matrícula no 40.574-4, Técnico de Admi
nistração Pública, 39 Classe, Padrão I, do Quadro de Pes

soai do Distrito Federal, o benefício do Salário-Família,
com base no inciso I, do artigo 197 da Lei no 8.112/90, das

dependentes LOUISE BATISTA DE ARAÚJO SILVA, nascida em

24.12.85, LAIS BATISTA DE ARAÚJO SILVA, nascida em 14.04.87,
ClNTIA BATISTA DE ARAÚJO SILVA, nascida em, 28.05.89.

WALTER NEI VALENTE
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SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE MAIO DE 1995.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso de suas atri 
buições regimentais e face a competência que lhe confere o Decreto n. 
15.357, de 23 de dezembro de 1993;

R E S O L V E

DESIGNAR JOANA DAR'C BOTELHO MARRA, Secretário Administrativo, 
do Gabinete do Administrador Regional, matrícula 45.471-0, DFA-03, para 
substituir LUIZ ROBERTO VIEIRA, Chefe de Gabinete, do Administrador 
Regional, matrícula 45.307-2, DFG-14, no período de 02/05 a 21/05/95, 
em virtude do afastamento do titular, por motivo de férias regulamenta 
res.
■ t  >'

JACQUES DE OLIVEIRA PENA

BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE MAIO DE 1995.
0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLANDIA, no uso de suas atri 

buições regimentais, e tendo em vista o que consta do

Processo na 133 4 )0 0 .070/95 .

RESOLVE:

Aplicar a multa no valor de R$ 48,95 (QUARENTA E OITO REAIS 

E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), à firma PAPELARIA E LIVRARIA 

GAIVOTA LTDA, CGC NB 37169109-0001-67, referente ao atraso 

de 15 (QUINZE) dias, na entrega do material constante da 

Nota de Empenho ns 069/95.

Dê-se ciência ao interessado.

RAIMUNDO XAVIER DE LIMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE MAIO DE 1995.

0 A D MINISTRADO REGIONAL DE BRAZLANDIA, no uso de suas a t r i ­

buições regimentais, e tendo em vista o que consta do

Processo ns 1 3 3 .o oo.070/95.

RESOLVE:

Aplicar a multa no valor de R$ 48,80 (QUARENTA E 0IT0 REAIS

E OITENTA CENTAVOS), à firma GRAFICA E EDITORA SATURNO LTDA

CGC n B 0 0 7 0 7 0 8 3 - 0 0 0 1-53, referente ao atraso de 03 ( T R E S )’

dias, na entrega do material constante da Nota de Empenho 
nB 064/95.

Dê-se ciência ao interessado

R A IMUNDO XAVIER DE LIMA

RESOLVE:

LTDA, CGC nB 26470195-0001-27, referente ao atraso de 22
(VINTE E DOIS) dias, na entrega do material constante da Nota 
de Empenho nB 063/95.
Dê-se ciência ao interessado.

RAIMUNDO XAVIER DE LIMA

NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE MAIO DE 1995.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de 
suar, atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no 
Artigo 7*., parágrafo unico do Decreto ne 13.447, de 17 de 
setembro dc 1991.
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ODON JACQUES PAIM, Chefe do Serviço de 
Topografia, da Administração Regional do Núcleo Dandeiran 
te, matrícula n9 A\>. 761-2, a INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, 
prevista no Decreto acima mencionado.
A Divisão de Administração Geral-DAC, adotará as providên 
cias necessárias ao cumprimento desta Ordem de Serviço, bem 
como as disposições regulamentares estabelecidas pelo Deere 
to n 9 13.447, de 17 de setembro de 1991.

ABDEL RAUF HASSAN 11USNI KARAJAH

SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO NO 18  DE 18  DE MAIO DE 1 9 9 5  

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAO SEBASTIÃ O/RA -XIV, no uso das
atribuições legais e combinado com artigo 70, Parágrafo Oni 
co, do Decreto nQ 13.447, de 17 de setembro de 1.991, 
R E S O L V E :

CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, ten 
do em vista que no desempenho de suas atividades, executa 
diariamente serviços externos, a Indenização de Transporte. 
Aos servidores beneficiados Caberão observar as normas esta 
belecidas no mencionado Decreto, bem como apresentação dos 
relatórios mensais dos serviços externos realizados. Â Divi 
são de Administração Geral-DAG/RA-XIV, caberá cumprir e fa 
zer cumprir as normas estabelecidas naquele dispositivo le 
gal.
MATRICULA N O M E

34.572-5 Jair Naves da Silva
41.132-9 Adalberto Antonio Ventura
44.397-2 Manoel Vitor Neto
44.595-9 Lair Gerônimo da Silveira
45.413-3 Álvaro Lima Neiva

SEBASTIÃO DE BARROS ABREU

ORDEM DE SERVIÇO NQ 19  DE 18  DE MAIO DE 1 9 9 5  

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÂ O/RA -XIV, no uso das
atribuções legais,
R E S O L V E :

MANDAR CESSAR o pagamento da Indenização de Tranjs 
porte, dos servidores abaixo relacionados:
MATRICULA N O M E  DATA FINAL

41.957-5 Celia Carla Cardoso 05.05.95
45.380-3 Waldo Gomes Pedrosa 08.05.95

SEBASTIÃO DE BARROS ABREU

CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 22  DE MAIO DE 1 9 9 5 .

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atri 
buições legais e tendo em vista o disposto no artigo I,
II,V e único do Decreto nQ 13.447 de 17 de setembro de 
1991.

RESOLVE:

CONCEDER INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE, aos servidores MARCOS 

ANTÔNIO PIMENTA, matrícula nQ 4 1 . 9 9 9 - 0 ,  Fiscal de Conces
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soes e Permisnoes e DOUGLAS CEZARIO CURY, matrícula no

42.043-3, Fiscal de Postura.

HÉLIO LOPES DOS SANTOS
Administrador Regional do Cruzeiro

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE MAIO DE 1995.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que
lhe confere o disposto no artigo 9g do Decreto n- 13.447, de
17 de setembro de 1991, )

R E S O L V E :

Cessar pagamento, de^Indenização de Transporte do servidor '
CEDIL BATISTA DE ALCÂNTARA, ijat. n= 44.008-1 ,_Encarregado da
Seção de Transporte da Divisab de\Saministráçao Geral, da Ad
ministração Regional do Gama, a partir de—02.05.95.

x-MAURO ALVES PINHEIRO

\
TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO, DE 16 DE KAIO NjB 1995.
0 Administrador Regional de Taguatinga, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 36, do
Regimento aprovado pelo Decreto n9 5164, de 21 de Barco de
«1980, e também o disposto no item 08 da Ordem de Serviço de
05-05-95, que regulamenta a autorga das Comendas \ de
Pioneiros e Personalidade Destaque e Personalidade
Institucional, por ocasião do Aniversário de Taguatinga
R E S O L V E :
1 - Criar a Comissão encarregada de escolher os agraciados
com a Medalha de Pioneiro e Personalidade Destaque e
Personalidade Institucional 1995, por ocasião do 37?
Aniversário de Taguatinga.
2 - Designar os seguintes servidores desta Administração
Regional para comporem a Comissão: MARIA ROSÂNGELA VILELA,
DE SOUZA, OLYMPIC BARBOSA FILHO, ORLANDO PONTES, MARIA DE
LOURDES S. A. MEIRELES, JOSÉ RICARDO HELHORANÇA MINARI,
PAULO WILSON PERES e. JURACI MARTINS NATAL, sob a
Presidência do Primeiro.
3 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições contrárias.

Taguatinga, 16 de maio de 1995.

JOSÉ LIMA SIMÕES

SANTA MARIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MAIO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA,

no uso da competência que lhe é atribuída

pela Lei 423 de 23 de março de 1993,e ain

da obedecendo as normas da Lei 8.666, de

21 de junho de 1993;

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor CEClLIO MARTINS FILHO,

matrícula 44.948-2,. Secretário Administrativo, como execu

tor e supervisor do contrato firmado entre ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL DE SANTA MARIA e MAQPLAN - MAQUINAS PARA ESCRITO

RIO LTDA.; que tem por objetivo a locação de uma máquina

copiadora, ampliadora e redutora, modelo XEROX 22022, no

exercício de 1995, constante no processo 143.000.016-95;

Ao executor caberá supervisionar, fiscali

zar e acompanhar a execução dos serviços, em observância

as Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distri.

to Federal.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE MAIO DE 1995

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, no

uso de suas atribuições regimentais em face

a competência que lhe confere -o Artigo 7e,

Parágrafo Único do Decreto ne 13.447, de 17

de setembro de 1991,

R E S O L V E :

SUSPENDER o pagamento de INDENIZAÇAO DE TRANS

PORTE, para o servidor ALEXANDRE VARELA, matrícula de no

45.098-7, visto que o mesmo, foi nomeado para exercer ou-

tra função, conforme publicação no "DO"DF, ne 71 , de

11-04-95, página 35.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

PROCESSO NO : 143.000.397/95

INTERESSADO : IVANDRO FERREIRA DE SOUZA

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DIVIDA

Ã vista das instruçêos contidas no processo e o disposto

nos Artigos 80 e 81, do Decreto no 16.098/94,de 29.11.94,

reconheço a dívida, autorizo a despesa e determino a e-

missão de Nota de Empenho no valor de R$1.927,91 ( hum

mil, novecentos e vinte e sete Reais e noventa e um cen-

tavos) , em favor de IVANDRO FERREIRA DE SOUZA, CPF no

120.512.331-87 e outros.

Publique-se e encaminhe-se o processo ã SOF/DAG, para e--

missão da respectiva Nota de Empenho, ã conta da dotação

do elemento 319092 - despesas de exercícios anteriores ób

Orçamento da Administração Regional de Santa Maria.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

Santa Maria-DF, 22 de maio de 1995.

PROCESSO NO: 131.000.126-93

INTERESSADO: JOSÉ BENEDITO ALVES DE SOUZA

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DlVIDA

Ã vista das instruções contidas no processo e o disposto

nos artigos 80 e 81, do Decreto ns 16.098/94, do dia

29.11.ÍJ4,. reconheço a dívida, autorizo a despesa e detej:

mina a'emissão de Nota de Empenho no valor de R$1.285,89

(Hum mil, duzentos e oitenta e cinco Reais e oitenta e

nove centavos), em favor do servidor JOSÉ BENEDITO ALVES

DE SOUZA, CPF 144.164.251-04 e outros.

Publique-se e encaminhe-se o processo ã SOF/DAG, para e-"

missão da respectiva Nota de Empenho, ã conta da dotação

do elemento 319092 - despesas de exercício anteriores do

Orçamento da Administração Regional de Santa Maria.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

Santa Maria, 22 de maio de 1995.

PROCESSO NO : 143.000.394/95

INTERESSADO : LUIZ CARLOS VILELA DE SOUZA

ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DlVIDA

A vista das instruções contidas no processo e o disposto

nos Artigos 80 e 81, do Decreto ne 16.098/94, do dia

29-11-94, reconheço a dívida, autorizo a despesa e deter

mino a emissão de Nota de Empenho no valor de R$863,05 (

oitocentos e sessenta e três Reais e cinco centavos), em

favor do servidor LUIZ CARLOS VILELA DE SOUZA, CPF ne

122.894.182-34, e outros.

Publique-se e encaminhe-se o processo ã SOF/DAG, para e-

missão da respectiva Nota de Empenho, à conta da dotação

do elemento 319092 - despesas de exercícios anteriorescb

Orçamento da Administração Regional de Santa Maria.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

Santa Maria-DF, 22 de maio de 1995.

PROCESSO: 143.000.386/95

INTERESSADO: ANA LÚCIA DE ALMEIDA LEANDRO

ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DlVIDA
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A vista das instruções contidas no processo e o disposto nos

Artigos 80 e 81, do Decreto no 16.098/94, de 29-11-94, reco-

nheço a divida, autorizo a despesa e determino a emissão de

Nota de Empenho no valor de R$187,76 (cento e oitenta e sete

Reais e setenta e seis centavos), em favor da servidora ANA

LÚCIA DE ALMEIDA LEANDRO, CPF 523.583.641-34 e outros.

Publique-se e encaminhe-se o processo ã SOF/DAG, para emis

são da respectiva Nota de Empenho, ã conta da dotação do ele

mento 319092 - despesas de exercícios anteriores do Orçamen-

to da Administração Regional de Santa Maria.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

Santa Maria-DF, 22 de maio de 1995.

PEDCSSSO: 143.000.385/95

INTERESSADO: MARIA RAIMUNDA PEREIRA DAMlAO

ASSUNTO: - RECONHECIMENTO DE DlVIDA
i

A vista das instruções contidas no processo e disposto nos

, Artigos 80 e 81, do Decreto nQ 16.098/94, de 29-11-94, re-

conheço a dívida, autorizo a despesa e determino a emissão

de Nota de Empenho no valor de R$492,49 (quatrocentos e

noventa e dois Reais e quarenta e nove centavos), em favor

da servidora MARIA RAIMUNDA PEREIRA DAMlAO, portadora do

CPF 245.068.341-00 e outros.

Publique-se e encaminhe-se o processo a SOF/DAG, para emis

são da respectica Nota de Empenho, ã conta de dotação do

elemento 319092 - despesas de exercícios anteriores do Or-

çamento da Administração Regional de Santa Maria.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

Santa Maria-DF, 22 de maio de 1995

PROCESSO NO: 143.000.409/95

INTERESSADA: ANTONIA GERCILEIDE GOMES DOS ANJOS

ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DlVIDA

A vista das instruções contidas no processo e o disposto

nos Artigos 80 e 81, do Decreto no 16.098/94,de 29-11-94,

reconheço a dívida, autorizo a despesa e determino a ê

missão de Nota de Empenho no valor de R$857,25 (oitocen-

tos e cinquenta e sete Reais e vinte e cinco centavos),em

favor da Servidora ANTONIA GERCILEIDE GOMES DOS ANJOS,CPF

nC 223.439.381-72 e outros.

Publique-se e encaminhe-se o processo ã SOF/DAG, para e

missão da respectiva Nota de Empenho, ã conta da dotação

do elemento 319092 - despesas de exercícios anteriores

do Orçamento da Administração Regional de Santa Maria.

ANDRÉ LUIZ PIRES COSTA

Santa Maria-DF, 22 de maio de 1995.

SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 22 IE MAIO DE 1995

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas no artigo 52?, inciso XXI, Deere

to ne 16.247, de 29.12.94.

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora MÁRCIA REJANE LEANDRO ROCHA, Assistente

Hvisao Regional de Serviços Públicos, matricula

755-5. Código DFA-05. do Quadro de Pessoal do Distrito Fe

eral, para substituir WILSON ANTÓNIO GONÇALVES DA SILVA

pretor da Divisão Regiona! de Serviços Públicos. matrícula

366-3. Código DFG-12, do Quadro de Pessoal do Distri-

Federal da Administração Regional de Sobradinho. por moti

Ferias do titular no período de 05.06.95 a 24.O6.95.~

MARÍLIA MARTINS DE RESENDE

ORDEM DE

PLANALTINA
DE 22 DE MAIO DE. 1995SERVIÇO ,

0_ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 53, itera XXXIII, do Decreto

n» 16.247, de 29.12.94 e considerando o disposto no Artigo
13 do Decreto n' 16.098, de 29.11.94, que aprovou as Normas
de Execução Orçamentaria, Financeira e Contabil do Distrito
Federal,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor MARCOS ANTQNIO ALVES DA ROCHA, Auxiliar
de Administração Publica, matricula n« 31.336-X para-EXECUTOR
do ajuste feito entre a Administração Regional de Planaltina
e a firma MAX MAQ - MÁQUINAS E SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO LTDA.,
objetivando a prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva em maquinas de escrever e calcular elétricas e
eletronicas, ate 16.O5.96 - Processo n» 135.OO0100/95.

ORDEM SERVIÇO DE

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

22 DE MAIO DE 1995
0_ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no USO das atribui-
ções que lhe confere o artigo 53, item XXXIII, do Decreto
n* 16.247 de 29.12.94 e, considerando o disposto no Artigo
13 do Decreto n8 16.098, de 29.11.94, que aprovou as Normas
de Execução Orçamentaria, Financeira e Contabil do Distrito
Federal,
R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor AILTON RICARDO DA SILVA, Chefe da Seção
de Administração de Próprios/DAG, matrícula n» 23.149-5 pa-
ra EXECUTOR do ajuste feito entre a Administração Regional
de Planaltina e a firma XEROX DO BRASIL LTDA..objetivando a
prestação de serviços de locação de maguinas copiadoras, mo
delos 2515 e 1065, respectivamente, ate 16.O5.96 - Processo
n' 135.000221/95.,

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

GRUPO EXECUTIVO DE TRABALHO
DECRETO No. 16.33«/95

QUADRO RESUMO DAS DECISÕES GET/PI 1/3
DECISÃO

No.

11/35

«Z/%

«3/95

M/95

IS/%

«6/95

17/35

' M/35

W/%

11/95
1

DATA

28.t3.35

28.13.95

28.13.95

28.13.95

28.13.95

28.13.95

28.13.95

28.13.95

28.13.95

28.13.95

DODF ASSUNTO

• GLOSSÁRIO

• ALERTA A POPULACHO PM» DM ADQUIRIR LOTES, KEN CONSTRUIR
« PARCELAMENTOS RJTIHB = SOBTE EH ÁREA URBANA 01 DE

EXPANSÃO URBANA E COM RESISTO DE PROPRIEDADE- EM
CAUTORIO DE MWEIS

«ÚNICO tOTEAIBTO REOJLMIZMO 10 DF ATE 0 «MENTO =
"JARDINS fflUBI" CÓDIGO GET/PI 225

• RELAÇÃO DE LOTEMBITOS OBJETO DE ACOES CWB PlBLICftS

PROPOSTAS PELQ DISTRITO FEDERAL (SM 27)

• LEVANTAMENTO OA SITUAÇÃO DE REGULMIZACM DOS LOTGMBTOS

milDOOS NA LEI ND. 694/94

« OBS8NACOES SOBRE ALOIS LOTEANENTOS «IMAMS NA HI

h. mm

« PROPÕE REVOGAÇÃO DOS DECRETOS ND. 16.M5/94, I6.W6/94 E
1Í.M7/94 DUE APMDVARAN DE FORMA INDEVIDA 13 LOTEfKNTOS

• DECIDE PELA PAMUSAOAO DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO 00
LOTEANENTO "RESIDENCIAL VIVENDAS ALVORADA* OHIO)
GET/PI 313 - ATE MADRES ESCURECIMENTOS (LEI No. 694/94)

• DWILITA, POR ESTAR EN AREA PUBLICA, O lOTEANENTO
"NMGOES StHADDM OU NDMNTE DA SERRA" ODIGO

GET/ PI 336 (LEI No. 694/94)

•INABILITA O LOTEANENTO "FEHCftL" CÓDIGO GET/PI 138
1» BASE EN LAUH 00 IPDF (LEI No. 694/94)

GRUPO EXECUTIVO DE TRABALHO
DECRETO No. 16.330/95

QUADRO RESUMO DAS DECISÕES GET/PI
2/3

DECISÃO

No.

11/95

12/95

13/95

DATA

28.13.95

28.13.95

28.13.95

DODF ASSUNTO

» GDF DEW HRMM1 A INTERESSADOS E «MURES 0 AJOANENTO

l» PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO DOS LOTEANENTOS NMDMOOS
NA LEI ND. 694/94

*<»F DEVE INFUMMt AOS INTERESSADOS QUE CMTIIU*
PROIBIDAS gUAISgUER EDIFICAÇÕES E VBDAS

• INABILITA «9 IOTEAK8UOS "FANTASMAS"

* INTERESSADO DEVERA SER REPRESENTANTE ELEITO POR 5K • f
DOS AUgUIRENTES DE LOTES
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14/95 28.13.95 » DETBMIM NHUNMBnO OOS RESPECTIVOS PROCESSOS DE 12 

LQTEMOTOS QUE ESTAO LOCALIZADOS FORA DO DF

ocupacao, traçado do sistema viário relacionado com o 
parcelamento pretendido.

9 — DEMA = Delegacia Especial do Meio Ambiente.

15/95 28.13.95 « HRMM QUE 23 IDTEMeiDS SM REPETIDOS 10— EIA/R TMA= Estudo de Impacto 
Ambiental/Relatório de Impacto Ambiental — estudo 
exigido pela legislação ambiental para avaliar os

16/95 28.t3.95 • DIABILITA 14 L0TEMH1DS MO LOCALIZADOS
impactos ambientais decorrentes da implantação de um 
dado empreendimento. O tipo e o porte do empreendimento 
para o qual se exige o EIA/RIMA é definido por lei. A

17/95 28.13.95 i • HABILITA 13 LOTEMBdOS LDCALI2AOOS »  ESTMML EQU6ICA 
DE MOAS BOBADAS

, cada Estudo de Impacto Ambiental corresponde umX 
Relatório de Impacto Ambiental, onde são 
consubstanciadas as conclusões do referido Estudo;

10.1 - TR =* TERMO DE REFFRiNCIA - Documento 
emitido pelo órgão ambiental, contendo os pontos a 
serem abordados pelo Estudo de Impacto Ambiental e pelo 
Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA*

10.2- PRá-ANALISE DE ETA/RIMA = Fase inicial da 
análise do EIA/RIMA, estabelecida pela SEMATEC e 
exigida através de Termo de Referência. A pré—análise

18/95 28.13.95 • INABILITA 35 LOIBUBIDS NAO MPlAKTAflOS DE FATO

|) 28.13.95 ■ «DF DOE ADOTOU PR0V1DBCIAS PMA fflMCAO DE 
REPnSNlLIMKS COIM OS LDIENHRB

^  2*95 2B.t3.95 • «DF DEVERA HSTAUR W  PI»» 0 DISQUE imEMERTOT
6 » geralmente, realizada por um só técnico, num período 
máximo de uma semana, e avalia fundamentalmente se o 
EIA/RIMA atendeu a todos os itens exigidos no Termo de

' d -  21/95 28.t3.95 > RELACAD DE 74 LQTEMBTOB LOCALQMOS: ER MEA PUBLICA
i Referência. Esta etapa de pré—análise foi estabelecida 

com o objetivo de agilizar os trabalhos e otimizar os 
custos, evitando assim uma possível rejeição do

f j

*

■ f

GRU

QUADRO

PO EXE( 
D E C R E K

RESUM(

:UTIV0 DE TRABALHO 
) No. 16.339/95

) DAS DECISÕES GET/PI
3/3

EIA/RIMA, após todo o : processo de análise, por 
deficiências elementares que podem ser detectadas de 
imediato, como, por exemplo, o não atendimento aos 
itens exigidos no Termo de Referências

10.3 - ANALISE DF ETA/RTMA —  Procedimento de 
avaliação da qualidade técnica (consistência, 
coerência, apresentação, etc) dos EIA 's/RIMA ys e de sua 
propriedade e fidelidade quanto às diretrizes traçadas

DECISÃO
No. DATA DODF ASSUNTO

através do Termo de Referência. A Análise de EIA/RIMA é 
sempre realizada por uma equipe de técnicos, geralmente 
muit i d i sc i pl inar;

22/95 28.t3.95 „ • INABILITA 15 LOTEMBIQS HM MPIMTOOOT DE FAIO ATT
19/11/92

10.4 - PT - PARECER TtlCNICO RELATIVO ^ ANALISE
ambiental, que versa sobre a qualidade do EIA/RIMA e a 
sua propriedade em responder às questões formuladas em 
relação à implantação, ou não, do empreendimento objeto 
da análise. A conclusão sobre a viabilidade, ou não, da 
implantação do empreendimento é consubstanciada no bojo 
do próprio EIA/RIMA.

11 - ESTUDQ PRFH IMINAR = Reune todos os

23/95 28.t3.95 » DETERMINA ARQUNMBnO DE 92 PROCESSOS EXOilDKXHK DA 
RELACAO OE LOTEANEMTDS IRREGULARES POR MO TBKM CMACTE- 
RISTICAS DE PARCELANEITO DO SOLO

24/95 16.K.95
• DECIDE PEIA PMAL1SAQA0 DO PROCESSO DE ROBURBftOffl DO 
LOTEMBTO "COUMUIO BlARCft** C00IG0 GET/PI 1« - ATE 
HAURES ESCURECDBnOS (LEI No. 694/94)

elementos para o entendimento do projeto urbanístico 
dos parcelamentos.

12 — GET/PT = Gruoo Executivo de Trabalho 
criado pelo Decreto 16.330/95, para tratar da 
regularizacão ou descontituicão dos parcelamentos

OECZSSO QET/PI Nfi «1/95

0 Grupo Executivo de Trabalho criado pelo
D*cr*to 16.33*, de 22/02/95. para tratar- da
regularizacão ou devcoAat ituicão dos parcelaaentoi 
irregulares do solo do Distrito Federal,

DECIDIU, p a r a  e f e i t o  d e  c o n h e c i m e n t o  d a
c o l e t i v i d a d e ,  i n - f o r m a r  o  s i g n i f i c a d o  d a s  s i g l a s  e  d o s  
t e r m o s  c o r r e n t e s  m a i s  u t i l i z a d o s  p e l o s  ó r g i o s  d o
G o v e r n o  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  r e f e r e n t e s  à  t r a m i t a ç ã o  d e  
p r o c e s s o s  d e  p a r c e l a m e n t o s  i r r e g u l a r e s ,  c o n f o r m e  
r e l a c a o  a b a i x o :

1 - - ÔE. 2L ftud j ênc i n Púhl i ca - Audiência 
convocada pelo órgão ambiental para que a empresa 
realizadora do EIA/EIMA apresente, ao público em geral,
o Estudo realizado e suas conclusões.

2. -  ÁREA DE. P-EESERVACSO P E R M A N E N T F  -  são á r e a s  
g r a n d e  i m p o r t â n c i a ,  r e l a t i v a m e n t e  à p r e s e r v a ç ã o  d o s  

r e c u r s o s  n a t u r a i s ,  d e f i n i d a s  p o r  l e i ,  l o c a l i z a d a s  e m  
p r o p r i e d a d e s  p ú b l i c a s  o u  p a r t i c u l a r e s , t a i s  c o m o «  
n a s c e n t e s ,  m a t a s  c i l i a r e s ,  v e r e d a s ,  e n c o s t a s  í n g r e m e s ,  
c a m p o s  ú m i d o s  e o u t r a s .

3 -  ACP zl. Acão nivii Púh 1 i c a  =  Acão em razão de 
danos ambientais, ao patrimônio cultural, histórico, 
urbanístico e ao consumidor, que pode ser proposta no 
caso do Distrito Federal, pelo Ministério Público ou 
Pelo próprio Distrito Federal, através da PRG.

4 ~ CPft =* Conselho de Política Ambiental do 
Distrito Federal — órgão colegiado de deliberação 
coletiva de 2S Grau, vinculado ao Gabinete do 
Governador, cr i.ado pela Lei NB 041 de 13/09/89, artigo 
41 e extinto quando da criação do Conselho do. Meio 
Ambiente do DF, pela Lei Orgânica do DF.

^  CONfttt — Conselho do Meio Ambiente do
Distrito Federal — Conselho criado pela Lei Orgânica do 
Distrito Federal, artigo 27 do Ato das Disposições 
Transitória*, de composição paritária, que prevê a 
part i c i Pacão^ de representantes do Poder Público, de 
entidades não-governamentais relacionadas à. questão 
ambiental e do Corpo de Bombeiros Militares do Distrito Federal.

6 ~ QflNPlftN - ConeT«rr 'torial « Urbano do DF. r lho P l a n e J a m e n t o

„ 7 _ . CaBTft 1MTENGÕES - é oP oposta, a intenção preliminar do projeto.
a - QXKETHI7F3 ÜBBAWfSTTCAg

d i r e t r  i z e s  
p r e d o m i  n a n t e

Sãopara o uso e ocupação do solo, ou seja.
usos compatíveis, restrições

irregulares do solo do Distrito Federal.
13 - TNTFRF^SADO; Conforme definição da Lei nfi 

694/94 = Síndico ou empreendedor do loteauento.
14 - IFMA/DF = Instituto de Ecologia e Meio 

Ambiente do DF — entidade autárquica vinculada à 
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do 
Distrito Federal.

15 - TPDF =* Instituto de Planejamento 
Territorial e Urbano do Distrito Federal — entidade 
autárquica vinculada à Secretaria de Obras do Distrito 
Federa1.

16 - IB AMA = Instituto Brasileiro
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

do

17 - LOTEAMENTO COM FINALIDADE URBftMA  *
Parcelamento do solo para fins urbanos. Observe—se que, 
mesmo quando implantado em área rural (zona rural), se 
as parcelas são menores que 2 . (dois) hectares ou 2 0 . 0 0 0  
(vinte mil) metros quadrados. Já se considera, como 
urbana tal loteamento, que muitas vezes é erroneamente 
denominado "condomínio rural". Esclarece-se que, mesmo 
que as subdivisões sejam de dois hectares ou mais, se 
por exemplo a utilização for para sítios de recreio, 
de acordo com a legislação agrária (Estatuto da Terra —• 
Lei NS 4.504/62 e regulamentação) o 1 nt Pamcnt-Q. é_
c o n s i d e r a d o  u rb a n o  -

10.4 - EX - PARECER Tp CNICQ RELATIVQ à. A N A L  ISE 
PE EIA/R TMA = Documento elaborado no âmbito do órgao
ambiental, que versa sobre a qualidade do EIA/RIMA e a 
sua propriedade em responder às questões formuladas em 
relação à implantação, ou não, do empreendimento objeto 
’da análise. A conclusão sobre a viabilidade, ou não, da 
implantação do empreendimento é consubstanciada no bojo 
do próprio EIA/RIMA.

11 - ESTUDO PPFI TMTNAR = Reune todos os 
elementos para o entendimento do projeto urbanístico 
dos parcelamentos.

12 - HFT/P T = Grupo Executivo de Trabalho
criado pelo Decreto 16.330/95, para tratar da 
regular izaçao ou descont i tu i tão dos parcelamentos
irregulares do solo do Distrito Federal.

13 - TNTFR F ^ A D O i Conforme definição da Lei 
694/94 = Síndico ou empreendedor do loteamento.

nS

14 - T FMA/DF = Instituto de Ecologia e Meio 
Ambiente do DF — entidade autárquica vinculada à 
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do 
Distrito Federal.

15 - TPDF = Instituto de Planejamento 
Territorial e Urbano do Distrito Federal — entidade 
autárquica vinculada à  Secretaria de Obras do Distrito 
Federa1_
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ló - TBAMA = Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

17 — LOTFAMENTO COM FTNAI TDADE l IPBAMA =
Parcelamento do solo para fins urbanos. Observe—se que.
mesmo quando implantada em área rural <zona rural). se
as parcelas são menores que 2 (dois) hectares ou 20.000
(vinte m i l ) metros quadrados. Já se considera como
urbano tal loteamento, que muitas vezes é erroneamente
denominado "condomínio rural". Esclarece—se que. mesmo
que as subdivisões sejam de dois hectares ou amis. se
por exemplo a utilização for para sítios de recreio,
de acordo com a legislação agrária (Estatuto dm Terrm —
Lei NB 4.504/62 e regulamentação) o i •.«• — •»•! tr o é.
c on g i rt«Jf-adn i ir h ano -

18 — l OTFAMENTO COM FTNALIPAf>F RURAL =•
Parcelamento do solo para fins rurais. Conforme teor dm
legislação agrária (Lei NQ 4.504/62 e subsequentes e
instrução 17—b/80 do INCRA) tais parcelamentos devem
ter, no D i s t r i t o Federal, lotes de 2 (dois) ou mm i s
hect ares e ut i l izacão e f i nal i dade rura i s.

19 - NORMA TÉCNICA = Norma elaborada pelo IPDF
referente ao processo de análise urbanística e de
aprovação dos parcelamentos.

20 — OCUPAcao = Formas de uso da terra.

.'," 20.1 — DESLOCAMENTO DE TíTln o — é quando uma
determinada área, mesmo possuindo l i m i t e s certos e
definidos, foi implantada em outro local e por isso, a
sua local izacão de d i r e i t o não corresponde à 9
localização de fato;

20.2 - APBFNDAMFMTO = É uma forma de contrato
de utilização, onde a NOVACAP/TERRACAP e FZDF celebram
um contrato de arrendamento de uma determinada área, a
terceiros, para fins de exploração agropecuári a, r>Sn
pQdgndo t" or «ilia f inal idadg a 1 f- grada - O arrendatário

passa a deter a posse da terra e o d i re i to de uso. oJLa.
t ornando — «s g- p r "Pr i gtár in Ha mg^ma s

20.3 - P.QSSE = É quando uma área está ocupada
por alguém que não é o seu l e g í t i m o proprietário. isto
é, não possue o título de domínio, tem apenas a posse,
a qual lhe garante somente o uso.

21 - PROJFTO IIRBAM-fSTTCO = Deverá ter por b .se
o Estudo Prel i m inar devidamente aprovado e as
exigências constantes do EIA/RIMA. Deverá conter
desenhos, memorial descritivo e gabarito, a serem
apresentados de acordo com as Normas Técnicas para
Apresentação de Projetos de Urbanismo do IPDF.

22 - PARQIIF FCOI ÓGTCO = São áreas públicas que
têm a característica p r i n c i p a l de preservação de
manchas de vegetação nativa Junto às áreas urbanas, de
maneira a aproximar o cidadão dm natureza,
pôss i b i l i t ando—lhe o lazer, at i v i dmde 'cultural. m
prática de esportes e a educação ambiental.

23 - PRB = Procuradoria Geral do Distrito
Federal.

24 ÇjFMATFr/DF = Secretaria do Meio
A m b i e n t e , C i ê n c i a e Tecnologia do D i s t r i t o Federal.

23 — ÇiADF = Secretaria de Agricultura do
D i s t r i t o Federal.

26 - ST5TF — Sistema Integrado de
Fiscalízacãao^

27 - pIU/SOL O = Sistema Integrado de V i g i l â n c i a
do Solo.

28 — SUCAR = Subsecretar ia de Coordenação
das Administrações Regionais.

29 SITUAC2O FUNDIÁRIA = Situação de
propriedade da Terra.

29.1 - APF6 DESAPROPRIADA
propriedade p ú b l i c a ;

Terra de

29.2 - 4RF6 NSQ DESAPROPRIADA = é aquela que
continua no dom í n i o do seu l e g í t i m o propriet ar i o, que
não foi objeto de desapropriação, que comumente é
denominado de áREA DE PARTICULARES;

29.3 - PESAPROPRIADA EM COMUM = É aquela que
foi a d q u i r i d a através de Desapropriação ou Compra e
venda, sem que tenham sido descritos os l i m i t e s entre
a parcela de propriedade pública e de propriedade
particular. Para i n d i v i dual i zar a área desapropr i ada
em comum deverá ser efetuada a d i v i s ã o de gleba ou
imóvel, podendo ser amigável ou J u d i c i a l , onde cada
condómino terá sua parte d e f i n i d a .

30 - TíTUL O DE riOM-fNIO = É o documento,
escritura pública, que assegura ao proprietário a
garantia de propriedade da terra, desde que esteja
registrada no competente Cartório de Registro de
Imóveis -"=> Região. Um proprietário, para ter a
p l e n i t u d e de o. -'tos sobre uma área, deverá possuir o
Título de d o m í n i o registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, além de deter a posse da mesma.

31 - UC .̂ UNIDADE DE rONRFRUAC2tO AMBTFMTAI —

Nome genérico dado a todas as áreas protegidas por lei
com os objet i vos de assegurar a preservação dos
recursos naturais (água, ar, solo, flora, fauna, etc..)
do D i s t r i t o Federal e/ou da União e de garantir o bem
estar futuro das populações. Em função de suas
características específicas, as Unidades de Conservação
recebem denominações diferentes, quais sejam: área de

Protecão A m b i e n t a l CAPA), Reserva Ecológica, Estacão
E c o l ó g i c a , Área de Relevante Interesse E c o l ó g i c o (ARIE)
e Parques N a c i o n a i s ;

31. i — AP A .̂ .̂ r ga dg Prof- Ftr 5n Amh i f»n *- a 1 — São
áreas de uso múlt i pio, onde se pretende preservar a
d i v e r s i d a d e da paisagem e seus atributos f í s i c o s e
culturais, controlando a ocupação e estimulando
at i v i d a d e s e c o l ó g i c a s através do :=oneamento, da
fiscal i nac ao e educação amb i e n t a l . Nas APA's pretende—
se c o n c i l i a r as a t i v i d a d e s humanas com 'a protecão da
natureza, sendo o Zoneantento A m b i e n t a l , um instrumento
i n d i s p e n s á v e l para tal. No t e r r i t ó r i o do D i s t r i t o
Federal estão local i nadas duas APA 's federais (APA do
São Bartolomeu c APA do R i o Descoberto) que são
gerenciadaç pela A d m i n i s t r a ç ã o Federal, m a i s
especificamente, o IBAMA. As APA's d i s t r i t a i s são: APA
DO CAFURINGA, APA DO LAGO PARANOÓ, APA DAS BACIAS DO
GAMA E CABEÇA DO ','EADO, e são" gerenciadãs pelo Governo
do D i s t r i t o Federal;

31.2 - BESERUA FCOI óGICA = São áreas d e f i n i d a s
por lei como áreas de preservação permanente C em
propriedades púb l iças ou part i eulares) t a i s como as
nascentes, as matas ciliares, as veredas c as encostas
íngremes. A lei pode a m p l i a r os l i m i t e s previstos se a
área for considerada de importância para a preservação
de m a n a n c i a i s ou manchas de vegetação nativa;

31.3 - Fr.TACgO FCOI óGICA = São áreas de grande
importância para a preservação dos ecossistemas
naturais no interesse da pesquisa c i e n t í f i c a , sendo as
v i s i t a s rigorosamente controladas e geralmente fechadas
ao públiço. Em uma Estacão Ecológica o ecossistema é
protegido de forma integral, onde á interferência
humana deve ser sempre a m í n i m a possível;

31.4 - ARTF = 4REA DE REI FUANTF TNTFRESSE
ECOLÓGICO São áreas que possuem características
naturais excepcionais ou abrigam exemplares raros, ou
ameaçados de extinção, da flora e fauna nativas. As
ARIE's se caracterizam por sua pequena dimensão e b a i x a
densidade humana;

31.5 - PARQUES NACIONAIS = São geralmente áreas
m u i t o extensas, que preservam não só a div e r s i d a d e
b i o l ó g i c a como também as belezas naturais existentes.
São p e r m i t idas v i s i t a s controladas, desde que para fins
c i e n t í f i c o s , educaci ona is ou recreati vos. Os Parques
Nacio n a i s são Unidades de Conservação existentes em
todo o t e r r i t ó r i o Nacional. No D i s t r i t o Federal
eneont rã—se localizado o Parque Naci onal de Brás í l ia.

Atendendo ao p r i n c í p i o da p u b l i c i dade,
encaminhe—se c ó p i a desta Decisão à aprovação do
Excelentíssimo Senhor Governador do D i s t r i t o Federal e
posterior remessa à Secretaria de Comunicação Social
para proceder a sua publicação no D i á r i o O f i c i a l do
D i s t r i t o Federal, bem como para divulgação nos meios de
comunicação de massa, para informação aos interessados
e à soe i edade.

B r a s í l i a , 28 de marte»—Ae 199Í

CENOSA DE CASTRO BARBO
Pres i dente

SERGTO AUOUSTO-PEIXOTO CQkTARES
"-: Pela CAESB

MARIA DAS GRAÇAS M. DE OLIVEIRA
Pelo IPDF

IVANXSE MACHADO FILGUÈlRAS
Pela SEMATEC

UOEL ROCHA IMUNDIM1

Pela TERRACAP

JORGE CARTÒS v. DE CARVALHO
Pela SADF

MARIA EDGeNIA-X). MENDES
Pelo IPDF

SANTINA E. DE N. CASARI
Pela SEMATEC

SUZETE ARAÚJO LAFENE
Pela TERRACAP

DECISSO GET/PI NB 02/95

O Grupo Executivo de Trabalho - GET/PI,
pelo Decreto n2 16.330/95,

criado

Considerando que estão sob sua anal i se, para
fi n s de regularização ou desconst i t u i cão, apenas os
loteamentos que se encontram cadastrados no GDF,

DECIDIU, recomendar ao Governo do D i s t r i t o
Federal que seja f e i t a uma campanha de esclarecimento
para que a população seja alertada no sent ido de não"
a d q u i r i r lotes em parcelamentos irregulares, nem
realizar obras de e d i f i c a ç õ e s em t a i s empreendimentos,
sob pena de i m e d i a t o desfazimento e d e m o l i ç ã o pela
A d m i n i s t r a ç ã o , no l e g í t i m o e x e r c í c i o do poder de
P o l í c i a .

DECIDIU, a i n d a , recomendar que o p ú b l i ç o seja
informado que. em se tratando de parcelamentos com
f i n a l idades urbanas, apenas os loteamentos que estejam
em área urbana ou de expansão urbana e em área não
desapropriada, com registro de propriedade em Cartório
de Imóveis, poderão ser objeto de exame futuro da
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Administração quanto à possibilidade de aprovacao do
projeto de loteamento, o que, não permite, de qualquer
forma, que os lotes sejam vendidos ou obras
antes da aprovação das autoridades
loteamento no Cartório de Imóveis nos termos da Lei nS
6.766/7*?.

real i zadas 
regi st ro do

d o 
de

Atendendo ao principio^ 
encami nhe-se cópia desta Decisão 
Excelentíssimo Senhor Governador 
posterior remessa à Secretaria 
para proceder a sua publicaçao no 
Distrito Federal, bem como para 
comunicacão de massa,para 
à sociedade.

publiei dade, 
aprovação do 

Distrito Federal e  

Comunicacão Social 
D i ár i o O-F i c i a 1 do 

divulgação nos meios de 
informação aos interessados e

Bras í1 ia, 28 de , niãcnrcqp de 1995

Comunicacão de massa,para informação aos interessados e 
à soc i edade.

Brasília, 28 die\nuarco de 1995

LENOffÁ DE CASTRO BARBO 
Prèsi dente

SÉRGIO/ AUGUSTO- PEIXOTO COUTES 
Pela CAESB

MARIA DAS GKACAS h. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

ivahxse MACHADO FILGUEIRAS 
Pela. SEMATEC

JORGF CARLOS V. DE CARVALHO 
Pela SADF

HAKIÄ 0 I '"»ENDES
1 Pelo IPDF

SANTINÃ tuISETE Dt'N. CASAR I 
Pela SEMATEC

LENOR* OE CASTfia MRBO 
Près i dente

SÉRGIO^ AUCpSTtfPEIXOTO^COLARES 
, Pela CAESB

"MARIA DAS FRACAS M. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

IVAMXSE MACHADO FILGOEIRAS 
Pela SEMATEC

UOEL ROCHA MUNDIM 
I Pela TERRACAP

JORGE CARLOS V- DE CARVALHO 
Pela SADF

MAR-1A LUGêNDV DE 0. MENDES 
Pelo IPDF

SANT1NA ELISETE DE N. CASAR! 
Pela SEMATEC

SUZETE ARAÚJO LAFENE 
Pela TERRACAP

DECISSO GET/P I  NQ 03/95

O Grupo Executivo de Trabalho 
pelo Decreto nQ 16.330/95, GET/PI, criado

DECIDIU, para ef eito de conhecimento da 
coletividade, informar que o loteamento rural "JARDINS 
DO MORUMBI", processo nQ 002-000-745/85, código GET/PI 
nQ 225, 1 ocalizado na Região Administrativa de
Planaltina, na Fazenda Bonsucesso, é, até o preserite 
momento, o único loteamento do Distrito Federal que se 
encontra inteiramente regularizado, estando, inclusive, 
inscrito no Cartório de Registro Imobiliário.

Atendendo ao princípio da publicidade,
encaminhe-se cópia desta Decisão à aprovação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e  

Posterior remessa à Secretaria de Comun i/acão Social 
para proceder a sua publicacão no Diário Oficial do 
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios de 
Comunicacão de massa,para informação ads 
à soc i edade. i nt eressados

Brasil ia, 28 de^ai-co dde i 995

LER0RA-DE CASTROS ARB0 
Presidente

SéR G1^  AUGUSTO “P EIXOTO COLARES 
Pela CAESB

MARIA DAS GRACAS M. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

IVANLSE MACHADO FILGUETUAS 
/ Pela SEMATEC

J0EL ROCHA MUNDIM 
Pela TERRACAP

JORGE'XÄRLOS V. DE CARVALHO 
Pela SADF

MARIA^EUGÊNIA' DE 0. RENDES 
Pelo IPDF

SAHTINA EL13ETE DE N. CASARI 
Pela SEMATEC

SUZETE ARAÒJ0 LAFENE 
Pela TERRACAP

DECISSO GET/PI NQ 04/95

° Grupo Executivo de Trabalho - GET/PI Pelo Decreto nQ 16.330/95, cr i ado

r e l a c i o n a d o s  no a n e x o  I desta Decisão são nh ll"" 
F e d e r a i ? ‘V Í S  P“blÍCas por «“ » Bovirno do D i str i t o

da 
o< 
d €

Atendendo ao princípio 
, , " s e  cópia desta Decisão

c e 1entissimo Senhor Governador 
posterior remessa à Secretaria 
para proceder a sua publicacão Distrito Federal

encaminhe- da

bem como para

publiei dade, 
aprovação do 

do Distrito Federal e 
de Comunicacão Social 
no Diário Oficial do 

divulgação nos meios de

IlOEL ROCHA MUNDIM 
Pela TERRACAP

SUZETE ARAÚJO LAFENE 
Pela TERRACAP

ANEXO I - DECISÃO GET/PI No.04/95 

RELACAO DE ACOES CIVIS PUBLICAS 
RELATIVAS A PARCELAMENTOS IRREGULARES

FLS.1/2

ACM No PARTES Rft
COOK»

GET/PI

LOTEAMENTO 

No. PROCESSO

DATA

LIHINAR
OBSERUACAO

<•657/91 

3a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

2 F AGROPEC. LID« IV «1

Prive Resid. tarada dos Passaras 

(3(.«11.552/9« 11/(4/91

APA 00 

CAFURINGA

7.67(/92 

4a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

RICARDO LUIZ COSTA E OUTRO V »41

Cand. Recanto Real 

•3«.«11.373/9« 25/13/93 FORA DE APA

6.294/93 

3a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

RICARDO LUIZ COSTA E OUTRA u 152

Cond. Morada dos Nobres

«3t.M3.426/96 2*/«5/93 FORA DE HPA

31 .(72/93 
neu

DISTRITO FEDERAL 

ITE S/A - HIDAS-ADH e REP 
LTDA; NOVA INOB. LTDA g

«sa

Cond. Hansoes Entre Lagos 

«3« .«11.275/9$
ADA nn CAO 
nn uv onu
BMtTOUMEU

2».854/94 

la. UFP
DISTRITO FEDERAL 

COND.RURAL HANS. COLORADO u 14«

Cond. Rural Hansoes Colorado 

«3«.««4.«86/91 «7/«7/94

APA DO 

CAFURINGA

7.363/91 

2a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

CLINTON CANPOS VALADARES u 145

Hansoes Bougainville 

«3«.«««.184/9« 17/96/91

APADOSAO

BARTOLOMEU

9.SW/93 

2a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

NUCIO NELO ROCHA E OUTROS u 278

Cond. Prive Everest 

«3«.»11,53«/9t 14/Í5/93 FORA DE M’A

9.222/93 

4a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

NARCELO SERRADOR CAPELA u 298

Cond. Residencial Itapua 

«2«.«««.123/92 2«/H/93

APA DO SM 

BARTOLOMEU

7.433/92 

4a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

FRANCISCO DE SOUZA » 312

Cond. liferio dos Nobres 

134.«tt.t16/92 27/«1/92

APADOSAO

BARTOLOMEU

19.672/86 

1a UFP

DISTRITO FEDERAL

CARLOS HENRIQUE DE AUIEIDA 
E OUTROS VI 247

Qiacaras Monteiro 

«2«.«M.771/85

SEM 

LIN MAR

EST.AGUAS

ENEWAOAS

22.411/94 

1a. UFP

DISTRITO FEDERAL 

CARLOS DE JESUS
VI

139

164

43«

475

2*7

277

299

Cond. Mans .Arspoanga,

Cond.Mar isol,Cond.Ui ia Real, 

Cond.Res id.Grande Oriente, 

Cond.Arapoanga 11,111 e IU, 

Cond.Resid.Prive Pipiripau 

«2t.ttt.251/91/t3t.t11,34&^t 

191.«tt.465/91/t3t.t1l.81B/91

14/«7/94

APA DO SM 

BARTOLOMEU

5.187/91 

3a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

DIDIO CAVALCANTE ALNEIDA VII «67

Prive Resid. Uille de Hontagne 

t3t.H9.12t/9t «7/11/91

APA DO SM 

BARTOLOMEU ,

get/pi ítm/n

ANEXO I - DECISÃO GET/PI No.04/95 
RELACAO DE ACOES CIVIS PUBLICAS 

RELATIVAS A PARCELAMENTOS IRREGULARES

ACM No PARTES RA
CflOIGO

GET/PI

LOTEAMENTO 

No. PROCESSO

DATA

LIMINAR
OBSERVACM

29.«41/94 

2a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

CGND.ESTANC.Q.DA ALVORADA VII 47«

Cond.Estaicia Quintas Alvorada 

«3«.«17.7*4/92 11/11/94

APA DO SM 

BM10LOMEU

29.«38/91 

1a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

CLUIE PRINAUERA IX 141

Cond. Residencial Por do Sol 

«3«.««5.812/91 1(/(7/91

APA DO RIO 

DESCOBERTO

8.349/92 

2a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

CARLOS A. DE HOURA E OUTRO XIII «9«

Cond. Guerreiro 1 e II 

t2t.Nt.723/89 19/(5/92 FORA DE APA

19.712/86 

1a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

OSNALDO DAS CHAGAS ROSA XIU «85

Cond. Rural San Diego 

«31.(13.437/89 (7/(é/B6

APA 00 SM 

BARTOLOMEU

29.328/91 

1a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

ANGELA 8. DE ASSIS E OUTRO XVI «3«

Cond. Rural Pousada Andorinhas 

(3(.M3.327/9t 17/(9/91

APA DO SM 

BARTOUMEU

3«.156/92 

1a. UFP
DISTRITO FEDERAL 

FATTO-TNC. E CORK.IN. LTDA XVI 169

Cond. Village Alvorada 

t2t.tM.(68/9( 28/(7/92

APA DO LAGO 

PARAMOA

21.215/9« 

la. UFP
DISTRITO FEDERAL 

TARCÍSIO HARCIO ALONSO XVIII

m  t 

MS

Mannes Prive Lago Norte I e II 

(3(.(14.6t7/B9-(3l.«14.6(8/9( 23/(1/9(

APA DO LAGO 

PARAMOA

7.196/91 

2a. VFP
DISTRITO FEDERAL 

SEBASTIAO HIHIRO R.SILUA IXVIII Itt

Chacara Oasis/Cond. Porto Segura 

«2t.tt1.2t2/9t (4/M/91

APA DO IMO 

PARANOA

GET-ACP.FCD
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OECISSO GET/PI NS 05/95

0 Grupo Executivo de Trabalho GET/PI, cri ado
pelo Decreto 16.330/95,

DECIDIU, para efeito de conhecimento da
c o l e t t v i d a d e , informar a situação de regularização em
que se encontram os processos dos parcelamentos objeto
de Lei n9 694/94, conforme relacionados a seguir:

1 - "CONDOMÍNIO PRIVE RESIDENCIAL MÓNACO"

Reg i ã o A d m i n i s t r a t i v a de São Sebastião — RA XIV
DF140 KM l - Fazenda Santa Bárbara
Processo: 030.011.347/90
Interessado: Sérgio Luiz Send i m
Endereço: Caixa Postal 09851 — CEP: 70.001.900

Tel. 981-1073/226-4300 R-217

SITUACSO NO IPDF:

Já possui as Diretrizes Urbanísticas. Falta
entregar o projeto urbanístico.

SITUACSO NA SEMATEC:

Pegou o Termo de Referência para elaboração
do^EIA/RIMA em 23/05/94;

Entregou o EIA/RIMA na SEMATEC para

Foi e m i t i d o o parecer técnico n°
043/94 GQA/DITEC/IEMA, relativo à pr^-ar^l j ̂ F ,
datado de 21/10/94. Através desse parecer foram
apontadas as d e f i c i ê n c i a s existentes no texto
anã l i sado ;

Em novembro de 1994 foi encaminhada
correspondência ao executor do EIA/RIMA (O. E nS S30/94

GAB /I EM A ), s o l i c i t a n d o provi dênc ias no s e n t i d o de
sanar as d e f i c i ê n c i a s encontradas e aguarda— se as
respostas para que se possa prosseguir com a análise.

SITUAC20 FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

-Terras não desapropriadas.

2 -"CONDOMÍNIO MANSÕES FLAMBOYANT"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Santa Maria - RA XIII
DF 140 - Fazenda Santa Bárbara
Processo: 020.000.722/89
Interessado: Francisco Jonas Pontes
Endereço: 2^ Av . Bloco 600/Casa 2

Njiicleo Bandeirante
Tel. 552-1S71

SITUACXO NO IPDF:

Faltam informações para elaboração das
Diretrizes Urbanísticas. A l o c a l i zacão referent e ao
mapa fornecido pelo responsável do loteamento não
confere com o local.

SITUACXO NA SEMATEC:

Pegou o Termo de Referência para
do EIA/RIMA em 24/05/94;

elaboração

- O interessado entregou o EIA/RIMA na SEMATEC
para pré — anal i SP ;

Foi e m i t i d o o parecer t é c n i c o n°. 044/94 —
GQA/DITEC/IEMA r e l a t i v o à org-anál i sg . datado de
31/10/94. Através desse parecer foram apontadas as
d e f i c i e n c i a s ' e x i s t e n t e s no texto analisado;

Em novembro de 1994 foi encaminhada
correspondência (O. E- nS 539/94 - GAB/IEMA) ao executor
do EIA/RIMA , s o l i c i t a n d o p r o v i d ê n c i a s no s e n t i d o de
sanar as d e f i c i ê n c i a s apontadas, para que se possa
prosseguir na análise.

SITUACZO FUNDI4RIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

3 - "CONDOMÍNIO MANSÕES RURAIS LAGO SUL"

Re g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Santa M a r i a - RA XIII
Fazenda Santa Bárbara
Processo: 030.003.332/90
Interessado: A n t o n i o Elbe Pereira
Endereço: SQS 214 Bloco H Apt2 101

SITUACZO NO IPDF:

. Apresentou projeto u r b a n í s t i c o , foi analisado
e f a l t a completar uma série de medidas, s o l i c i t a d a s nas
diretrizes urbanísticas.

OBS: Foi aprovado, i rrggul armgnt-
Decreto nS 16.017 de 07/11/94 p u b l i c a d o no
08/11/94 sem ter c u m p r i d o todas as etapas previstas
L e i 694.

pelo
DODF de

SITUAC3O NA SEMATEC:

Este c o n d o m í n i o entrou no processo de
regularização antes da Lei 694/94, isto é, através da
Lê i 54/89;

O interessado pegou o Termo de
para elaboração do EIA/RIMA em 02/06/92;

Referência

O interessado entregou o EIA/RIMA em sua
versão d e f i n i t i v a ; após a A u d i ê n c i a Púb l i ç a o mesmo f o i
analisado pela Comi s são de Anal i se de EIA/RIMA, a qual
e m i t i u o Parecer Técnico nS 08/93;

. O P. T n° 08/93 foi anal i sado e aprovado pelo
então Conselho de P o l í t i c a A m b i e n t a l (CPA>. COMO a
anal i se se deu an t es da edição da Resolução n°. 04 de
19/11/93 daquele Conselho, não f o i t*\c i a i flo , do
i ntgressadn. QO_ âmb i t o da SEMATFT: ; a consulta às
concessionárias de serviços pub l i cos j

Cons i der.a— se que este Condomínio cumpriu
todas as fases relativas ao seu trâmite na SEMATEC,
mot i vo pelo qual foi encaminhado ao IPDF em 23/06/94,
para o c u m p r i m e n t o da tramitação prevista no artigo 7°.
e seguintes da Lei 694/94.

SITUACZO FUNDIÓRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

4 -"CONOMÍNIO RINCSO FELIZ"

Regiã o A d m i n i s t r a t i v a de Samambaia - RA XII
DF 14 - Fazenda B u r i t i ou Tição
Processo: 020.000.828/85
Interessado: Otávio Soares de Souza
Endereço: SQS 108 Bloco I Apt2 104 CEP: 70.347

Tel. 243-7216

SITUACZO NO IPDF:

O interessado fez o requerimento e sií
entregou as informações gerais, o IPDF não elaborou as
diretrizes urbanísticas por falta de dados. O processo
não t r a m i t o u no I n s t i t u t o -

SITUACBO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração de EIA/RIMA em 20/05/94;

. O interessado não se comunicou com a SEMATEC

após essa data.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

Terras desapropriadas em comum.

5 - "CONDOMÍNIO QUINTAS DO TREVO"

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Santa M a r i a - RA XIII
DF 011 - Fazenda Santa Bárbara
Processo: 030.011.498/90
Endereço: CLN 310 Bloco B Sala 219 CEP: 70.256

SITUAÇÃO NO IPDF:

O interessado fez o requerimento no IPDF.
Como o processo não tramitou no Instituto, não foi
possível a elaboração das d i r e t r i z e s urbanísticas uma
vez que os mapas de situação e localização estão no

processo .

SITUAÇÃO NA SEMATEC:

Este c o n d o m í n i o entrou no processo
regularização antes da Lei 694/94, isto é, através

Lei 54/89:

de
da

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em 13/07/92;

O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA
em sua versão d e f i n i t i v a ; o mesmo foi analisado pela
Comissão de A n á l i s e de EIA/RIMA, a qual e m i t i u o
Parecer Técnico n2 08/93;

O P. T nS 08/93 foi analisado pelo então
Conselho de P o l í t i c a A m b i e n t a l < C P A > . Tendo a análise
se dado ant-es da edição da Resolução nS 04 de 19/11/9:
desse Conselho, não. £o_L e x i g i d o dfl- i n t Fr ficado. . Qfl.
Snih i t- o da. ÇJFMATFC. a consulta às concessionárias
serviços piib l icos;

Considera-se que este Condomínio cumpriu
todas as fases relativas ao seu trâmite na SEM -.C,
m o t i v o pelo qual foi encaminhado ao IPDF em 27/®5/V4,
para o cumprimento da tramitação prevista no artigo 7S
e seguintes da Lei 694/94.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP 5

.Terras não desapropriadas.

6 - "CONDOMÍNIO RURAL CHECARA SBO FRANCISCO"

Reg i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Santa M a r i a - RA XIII
Fazenda Santa Bárbara
Processo: O30 . 000 - 626/90
Interessado: V i v i a n e Tavares
Endereço: SQN 206 Bloco C AptS 202 CEP: 70.844

Tel. 312-3125/273-3764
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SITUACSO NO IPDF:

. O interessado fez o requerimento. O processo
não t r a m i t o u no IPDF -Faltando, portanto, as informações
para elaboração das d i r e t r i z e s urbanísticas.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de
para elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

Referênci a

vc»r -=;af->

interessado entregou o EIA/RIMA,
r^ar . para pré — anal i se ;

- Conclui'da a or-t>— aná 1 i C;F- foi e m i t i d o o parecer
técnico nS 042/94 - GQA/DITEC/IEMA em 24/10/94. onde
foram registradas d e f i c i ê n c i a s no0Estudo apresentado,
além da ausência de alguns t ó p i c o s e x i g i d o s pelo Termo
de Referência.

Em novembro de 1994 foi dado c i ê n c i a ao
interessado (O.E. nS 505/94 - GAB/IEMA de 03/11/94) das
pendências existentes no EIA/RIMA e aguarda—se o
retorno das p r o v i d ê n c i a s s o l i c i t a d a s , para que se possa
prosseguir na análise;

S.IJUACSO FUNDI4RIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

7 - 'CONDOMÍNIO RURAL PR IVê LAGO SUL'

RA XIIIR e g i ao A d m i n i s t r a t i v a de Santa Mar ia
DF 140 - Fazenda Santa Bárbara
Processo: 030.«ii.2B5/90
Interessado: SCN/Q.0i/Lote C-Ed.Bras í l i a Trade

Center SI/402/403 CEP: 70.710-500
Tel. 226-4344/322-4075/216-4660

SITUACSO NO

urban í st iças.
urban í st iço.

IPDF já elaborou as
Falta o interessado entregar

d i ret r i zes
o projeto

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em 08/03/94;

. O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA -

Foi realizada — anal i gc- _ tendo sido
e m i t i d o o parecer técnico n2 023/94 - GQA/DITEC/IEMA em
01/07/94;

. O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA -
versão def i n i t i vá;

Fo i dês i gnada a Subcom i ssão para Anal i se do
EIA/RIMA e si mui tâneamente foi convocada a Aud i ênc i a
Públ iça;

. Foi realizada a A u d i ê n c i a P ú b l i c a ;

O EIA/RIMA - versão d e f i n t i v a está em
processo de análise pela Subcomissão designada. Tendo
sido detectadas d e f i c i ê n c i a s no texto apresentado, a
SEMATEC está encaminhando correspondência ao
interessado e ao executor do EIA/RIMA, sol i c i t a n d o
providências no sen, -ido de sanar a questão, para que se
possa prosseguir na anal i se .

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP s

. Terras não desapropriadas.
>

B - "CONDOMÍNIO RURAL SAN FRANCISCO II"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Santa Maria - RA XIII
DF 140/KM 4 - Fazenda Santa Bárbara
Processo: 030.016.041/89
Interessado; Octogamis A n t ó n i o Avelar
Endereço: SCS QD.2 Bloco C nB22— Ed . Serra Doura

SI/513 - Tel. 322-5722

SITUACSO NO IPDF:

. Apresentou projeto u r b a n í s t i c o , foi analisado
e falta com p l e t ar uma série de medidas, s o l i c i t ad as nas
d i r e t r i z e s urban í st iças.

OBS: Foi aprovado, irregularmente, pelo Decreto
nS 16.047 de 07/11/94 pub l i c a d o no DODF de 08/11/94 sem
ter c u m p r i d o todas as etapas previstas na Lei 694.

SITUACSO NA SEMATEC:

Este Condomi'nio entrou no processo de
regularização antes da Uei 694/94, isto é, através dz
Lei 054/B9:

elaboração do EIA/RIMA em 28/05/92;

pela Comissão de Análise de EIA/RIMA, a qual e m i t i u o
Parecer Técnico nS 08/93;

O P-T. nS 08/93 foi analisado pelo então
Conselho de P o l í t i c a A m b i e n t a l CCPA). Tendo a análise
se dado antes da edição da Resolução nS 04 de 19/11/93
desse Conselho, nãn f o L FV-I o i do. do. i nlrr pesado, ou.
3mh i to da. SEJ3AiE£.,a consulta às concessionárias de
serviços públicos;

Considera—se que este Condomínio cumpriu
todas as fases rel-átivas ao seu t r â m i t e na SEMATEC,
motivo pelo qual foi encaminhado ao IPDF em 23/06/94,
para o cumprimento da tramitação prevista nS artigo 7S
e seguintes da Lei 694/94.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas. (£\ ,

9- "CONDOMÍNIO RURAL SANTA BáRBARA"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Santa M a r i a - RA XIII
DF 140/KM 25 - Fazenda Santa Barbara
Processo: 030.004.120/90
Interessado: Maria Aparecida Monteiro
Endereço: SCS/Ed. JK/7S andar CEP: 70.306-904

Tel. 322-8995/223-2129

SITUACSO NO IPDF:

De acordo com parecer do IPDF, este
condomínio apresenta problemas a m b i e n t a i s e está em
desacordo com a Lei 6.766/79 (não apresenta 352 de
área pública). Refizeram o projeto que ficou
extremamente remendado e a i n d a não entregaram o
def i n i t i vo.

SITUACSO NA SEMATEC:

Este c o n d o m í n i o entrou no processo de
regularização antes da Lei 694/94, isto é, através da
Lei 054/89;

:

O interessado pegou o Termo de
para elaboração do EIA/RIMA em 23/06/92;

Referência

O interessado entregou à SEMATEC O EIA/RIMA
— versão d e f i n i t i v a em setembro de 1992; o mesmo foi
analisado pela Comissão de Análise de EIA/RIMA, a qual
e m i t i u o Parecer Técnico n9 08/93;

O P. T. nS 08/93 foi analisado pelo então
Conselho de P o l í t i c a A m b i e n t a l CCPA). Tendo a análise
se dado ant <*«; da edição da Resolução nS 04 de 19/11/93
daquele Conselho, nãn f o i g x i q i do do i nj-g-rgssado- nn
âmfa i t- r> da. SFMATEC - a consulta às concessionárias de
serviços públicos;

Considera— se que este Condomínio cumpriu
todas as fases relativas ao seu t r â m i t e na SEMATEC,
motivo pelo qual foi' encaminhado ao IPDF em 27/05/94,
para o cumprimento da tramitação prevista no artigo 7S
e seguintes da Lei 694/94.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

19 - "CONDOMÍNIO JARDIM ATLÂNTICO SUL"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Santa M a r i a - RA XIII
DF 140/BR 251/KM 78 - Fazenda Santa Bárbara
Processo: 030.004.156/90
Interessado: Carolino Augusto Cepeda
Endereço: Tel. 981-1548/212-5102

SITUACSO NO IPDF:

O projeto u r b a n í s t i c o foi apresent ado,
analisado pelo IPDF, faltando fazer algumas alterações.

OBS: Foi apr it g .

199:
O interessado entregou à SEMATEC, em setembro
o EIA/RIMA d e f i n i t i v o ; o mesmo foi analisado

pel o
Decreto nS 16.047 de 07/11/94 pu b l i c a d o no DODF de
08/11/94 sem ter cumprido todas as etapas previstas na
Lei 694.

SITUACSO NA SEMATEC:

Este condom í n i o entrou no processo de
regularização antes da Lei 694/94, isto, através da Lei
54/89;

O interessado pegou o Termo
para elaboração do EIA/RIMA em 02/04/92;

Referênc i a

. O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA -
versão d e f i n i t i v a , em setembro/92; o mesmo foi
analisado pela Comissão de Análise de EIA/RIMA, a qual
e m i t i u o Parecer Técnico nS 08/93;

O P.T nS 08/93 foi analisado pelo então
Conselho de P o l í t i c a A m b i e n t a l (CPA). Tendo a análise
se dado ant«?«i da edição da Resolução nS 04 de 19/11/93
daquele Conselho, não f o i p* n i g i d o do i nj-grgssadrtn no
ãmh i fr o da. gFMATFT _ a consulta às concessionárias de
serviços públicos;

Considera—se que este Condomínio cumpriu
todas as fases r e l a t i v a s ao seu tr â m i t e na SEMATEC,
motivo pelo qual foi encaminhado ao IPDF em 27/05/94,
para o cumprimento de tramitação prevista no artigo 7o
e seguintes da Lei 694/94.
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SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

11 - 'CONDOMÍNIO GRANJAS REUNIDAS ASA BRANCA"

Reg i ã o A d m i n i s t r a t i v a do Gania - RA II
BR. 0A0/KM 15 - Fazenda B u r i t i ou Tição
Processo: 13Í.00Í.S07X87
Interessado: Francisco de Assis BrasilE
Endereço: CNF 0i/Galeria do Ed. Prai amar

Loja 4 - Subsolo CEP: 72.125-515
Tel. 561-3339

SITUACSO NO IPDF:

O interessado fez o requerimento e só
entregou as informações gerais, o IPDF não elaborou as
d i r e t r i z e s urbanísticas por falta de dados. O processo
não t r a m i t o u no Instituto.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de
para elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

Referênc i a

O interessado entregou
pf e l i m i n a r para or é- — anp ̂  Í e;g -

EIA/RIMA versão

-foi conclui' da em i t i do
Parecer Técnico nS 041/94 - GQA/DITEC/IEMA de 19/10/94,
onde foram relatadas as def i c i ênc i as encontradas no
Estudo apresentado, t a i s como a ausência de alguns
tóp i c o s e x i g i d o s pelo Termo de Re-feréncia e da consulta
às concessionárias de serviços públicos.

Em novembro de 1994 foi dado c i ê n c i a ao
interessado, através do O.E.XNS 504/94 - GAB/IEMA de
03/11/94, das pendências existentes no EIA/RIMA
apresentado e aguarda— se o retorno das providências
s o l i c i t a d a s , para que se possa prosseguir com a
anal i se .

SITUACZO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP=

Terras desapropriadas em comum.

12 - "CONDOMÍNIO PARK MONACO"

Região A d m i n i s t r a t i v a de P l a n a l t i n a — RA VI
Fazenda Lagoa Bonita/Larga do Fumai
Processo: 030.011.427/90
Interessado:
Endereço:

SITUACSO NO IPDF:

O interessado nunca fez contato com o IPDF.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em 06/04/94;

SEMATEC
O interessado não se cc

após essa data.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

- Terras não desapropriadas.

13 - "CONDOMÍNIO RURAL SETOR DE MANSÕES
ITiaUIRA"

Região A d m i n i s t r a t i v a de P l a n a l t i n a - RA VI
Estân-cia í/Módulo M/ Lote 01
Faz. Lagoa Bonita/Larga do Fumai
Processo: 030.003.480/92
Interessado:SCS/Ed. José Severo/Sala 310 a 313

Soc.de Investimento Comerciais Ltda

SITUACSO NO IPDF:

O interessado fez o requerimento e só
entregou as informações gerais, o IPDF não elaborou as
diretrizes u r b a n í s t i c a s por falta de dados. O processo
não t r a m i t o u no Instituto.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

- ° interessado não se comunicou m a i s
com a SEMATEC após essa data;

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERPACAP:

- Terras não desapropriadas-

14 - "MANSÕES MESTRE D 'ARMAS I"

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de P l a n a l t i n a - RA VI
Estância l/ Módulo M/Lote 01
Fazenda Lagoa Bonita/Larga do Fumai
Processo: 030.005.568/92
Interessado: Natanias A l m e i d a S i l v a
Endereço: SCS/Ed. José Severo/Sala 310 a 313

Soe. de Investimento C o m e r c i a i s Ltda
CEP: 70.326-900

SITUACSO NO IPDF:

O interessado fez sórequerimento e
entregou as informações gerais, o IPDF não elaborou as
diretrizes urbanísticas por falta de dados. O processo
não tramitou no Instituto.

SITUACSO NA SEMATECs

O interessado pegou o Termo d£
para elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

Re-Ferênc i a

. O interessado não se comunicou com a SEMATEC

após essa data.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PEUA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

15 - "SETOR DE MANSÕES SOBRADINHO SMS 4-4"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradi nho — RA V
Setor de Mansões Sobradinho/Qda.44— Fazenda
Sobrad i nho
Processo: 02O.001.245/92
Interessado: Francisco Fontenelle
Endereço: SMS 444/Casa 15 CEP: 73.010-070

Tel. 981-4422

SITUACSO NO IPDF:

O interessado fez o requerimento, não
apresentou dados para elaboração das diretrizes e o
projeto urbanístico deverá ser elaborado em conjunto
com os condomínios: Privado Chácara Catavento; Vale das
Acácias; Centro Comercial R e s i d e n c i a l Setor de Mansões
Sobradinho; M i n i—Chácaras Sobradinho (Mansões
Sobradinho); Mansões L i b e r a i s II; Sobradínho Novo; e
Mansões Sobradinho ou Mirante da Serra.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para a elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

. O i n t s
após essa data.

ado não se comunicou com a SEMATEC

SITUACZO FUNDI4RIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

16 - "VILA NOVA ESPERANÇA - CHOCARA 33"

Região A d m i n i s t r a t i v a de P l a n a l t i n a — RA VI
BR 020/KM 201 - Fazenda Lagoa Bonita/Larga do
Fumai
Processo: 135.000.580/88
Interessado: Maria Aparecida Pereira dos Santos
Endereço: Tel. 274-7722/ R-512

SITUACSO NO IPDFS

O interessado fez o requerimento e só
entregou as informações gerais, o IPDF não elaborou as
d i r e t r i z e s u r b a n í s t i c a s por falta de dado». O processo
não t ram i t ou no Inst i t ut o.

SITUACZO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de
para elaboração do EIA/RIMA em 11/05/94;

Referênc i a

. O interessado não se comunicou
após essa data;

com a SEMATEC

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

17 - "ESTÂNCIA PLANALTINA"

Reg i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Planaltina - RA VI
Fazenda Lagoa Bonita/Larga do Fumai
Processo: 020.000.738/85
Interessado: Luciano Ja&jme Guimarães
Endereço: SCS/Ed. José Severo/Sobreloja 02

Tel. 225-5014

SITUACZO NO IPDF:

O interessado encaminhou recentemente
m a t e r i a l para elaboração das diretrizes urbanísticas.
processo a i n d a não t r a m i t o u no Instituto.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de
para elaboração do EIA/RIMA em 09/03/92;

Referênci a

prél i m i
anal i «se

O interessado apresentou o EIA/RIMA - versão
>ar , em maio/92, o qual foi rs ig i t-arin na
por falta de consistência técnica;
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EIA/RIMA;
O interessado apresentou nova

r o , nomeada <:< Subcomissão de A n á l i s e de
EIA/RIMA;

A Subcomissão encaminhou à Coordenadora da
Comissão Permanente de Análise de EIA/RIMA o "O.I.
001/95 Subcomissão de A n á l i s e do EIA/RIMA do
C o n d o m í n i o Estância P l a n a l t i n a " - datado de 12/01/95,
onde fan um extenso e detalhado relato das d e f i c i ê n c i a s
a i n d a encontradas na nova versão do EIA/RIMA entregue
para anal i se;

Em 07/02/95 foi encaminhado à empresa
executora do EIA/RIMA o O.E NS 051/95 - GAB/IEMA
sol i c i t ando o saneament o das d e f i c i ênc i as apresentadas
pelo Estudo; na mesma data fo i - encaminhado o O.E. NS
052/95 GAB/IEMA ao interessado, informando—o das
questões pendentes e s o l i c i t a n d o providências. Até o
momento não houve qualquer resposta.

SITUACZO FUNDI4RIA FORNECIDA PELA TERRACAP:
Terras não desapropriadas. "̂

18 - "MÓDULOS RURAIS MESTRE D 'ARMAS"

Região A d m i n i s t r a t i v a de PI anal t i n a — RA VI
• Rtizenda Lagoa B o n i t a Larga do Fumai
Processo: 020.000.764/85
Interessado: Rozeni r A q u i n o .Costa de L i m a
Endereço: Tel. 389-2243 R-24

SITUACZO NO IPDF:

C interessado fez o requerimento e só
entregou as informações gerais, o IPDF não elaborou as
d iretr i zes urban í st i cãs por falta de dados. O processo
não t ram i t ou no Inst i t ut o.

SITUACZO NA SJEMATEC:

O interessado pegou o Termo de
para elaboração do EIA/RIMA em 06/04/94;

Referênc i a

O interessado não se comunicou
após essa data.

com a SEMATEC

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

19 - "CONDOMÍNIO VISTA BELA"

Região A d m i n i s t r a t i v a de C e i l â n d i a - RA IX
DF 180/KM3 - Núcleo Rural Alexandre Gusmão
Fazenda Saltador
Processo:111.0»i.640/92
Interessado:Osvaldo Alves
Endereço: Tel. 376-3082/274-4080

SITUACZO NO IPDF:

pare
conf
desv
prop
equ i
ser v
Não
urb a
ser
de

. A
e lament
i gurado
i nculad
i c l ara
pamento
i cos e
há poss
no. Po
aprovad
ha.

pós v i s t o r i a
o é de bai
por chácara

o no seu núc
um quadro

s púb l icos
i n c o m p a t i b i

i b i l i d a d e d e
r esses mot i
o como parce

"in loco" foi constatado que o
xá ocupação e o seu entorno é
s rurais e, por estar totalmente
leo urbano central = C e i l â n d i a ,

problemático em termos de
urbanos, comunitários, de

l idade de usos rurais/urbanos.
regularização como parcelamento

vos, este C o n d o m í n i o só poderá
lamento rural, com módulo m í n i m o

SITUACZO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de
elaboração do EIA/RIMA em 24/05/94;

Refer ênc i a

O interessado não se comunicou
apôs essa data;

com a SEMATEC

Qualidade Amb
Socorro Alves
apresentou-se
aproximadament
representante
o Termo de Re
esse procedime
seu Art. 35,
"interessado".
"interessado"
24/05/94 e só
do EIA/RIMA.

ação: Segundo a atual Gerente de
ie n t a l do IEMA - a A r q u i t e t a M a r i a do
Dias, recentemente Cooperativa do SESI
à SEMATEC afirmando ter a d q u i r i d o

e 2/3 dos lotes deste C o n d o m í n i o . O
dessa cooperativa tem interesse em pegar
ferência e realizar o EIA/RIMA. Contudo,
nto é c o n f l i t an t e com. a Lei n 2 694/94, em

S 13 e 2.3. . que d e f i n e quem é o
No caso, de acordo com a Lei 694/94, o

Já retirou o Termo de Referência em
a ele compete p r o v i d e n c i a r a realização

SITUACZO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

Lote 493 Gleba 04 PICAG Terras
desapropriadas. Projeto Integrado Alexandre Gusmãu.

20 - "CONDOMÍNIO BIANCA"

W e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
BR 020/KM 25 - Fazenda Paranoazinho
Processo:1 030.011.440/90

Interessado: Auri mar Dias
Endereço: SCS/Ed. Ceará/Sala 1003 CEP: 70070

Tel. 368-1941/981-0276

SITUACSO NO IPDF:

O interessado pegou as d i r e t r i z e s
urbanísticas no IPDF mas não entregou o projeto
urban í st iço.

SITUACZO NA SEMATEC:
O interessado pegou o Termo de Referência

para elaboração o EIA/RIMA em 24/05/94;

O interessado não se comunicou com a SEMATEC

após essa data.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

Terras não desapropriadas.

21 - "CONDOMÍNIO FERCAL"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
Rodovia 150/Km 13 - Fazenda Sobradinho
Processo: 030.003.519/91
Interessado: José A d i b Abraão P i m e n t a
Endereço: Tel. 367-1937

SITUACSO NO IPDF:

Foi i n v i a b i l i z a d o como condomínio por não
atender às seguintes exigências:

Normas Básicas da CEB para implantação de
parcelamentos em locais de l i n h a s de transmissão de
energia elétrica;

Decreto nQ 15.831 de 08/08/94 que define a
f a i xá de dom ín i os de 50 m a part i r do e t :<o da Rodov i a
DF-150;

Lei nQ 4-711 de 15/09/65 que estabelece o
afastamento m í n i m o dos mananciais h í d r i c o s ; e

. Lei n9 6.766/79, que estabelece o percentual
mínimo de 35% do total da gleba para áreas públicas.

SITUACZO NA SEMATECs

O interessado nunca se comunicou com a
SEMATEC.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

22 - "CONDOMÍNIO PRIVADO CHÁCARA CATAVENTO"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
Fazenda Sobradinho
QNS/Área Comuni tar ia/Sobradinho
Processos 020.000.738/92
Interessado: R e g i n a l d o Alves Lacerda
Endereço: Tel. 213-1715

SITUACSO NO IPDF:

O interessado fez o requerimento mas os
dados são insuficientes para elaboração das diretrizes.
O projeto urbanístico deverá ser elaborado em conjunto
com os condomínios: Setor de Mansões Sobradinho SMS 44;
Vale das Acácias; Centro Comercial R e s i d e n c i a l Setor de
Mansões Sobradinho; M i n i-Chácaras Sobradinho; Mansões
L i b e r a i s II; Sobradinho Novo; e Mansões Sobradinho ou
Mira n t e da Serra.

SITUACSO NA SEMATEC:
O interessado nunca comunicou com

SEMATEC.

SITUACZO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

23 - "CONDOMÍNIO MEUS SONHOS"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
DF 150/KM 3-5 - Fazenda Paranoazinho
Processo: 020.000.139/92
Interessado: Paulo Roberto L. Bernardes
Endereço: SON 208/Bloco E Apt9 502

Tel. 982-2088

SITUACSO NO IPDF:

O interessado pegou as diretrizes
urbanísticas mas não apresntou o projeto urbanístico.

SITUACSO NA SEMATEC:
O interessado pegou o Termo de

para elaboração do EIA/RIMA em 28/04/94;
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. O i nteressado entregou a SEMATEC o EIA/R IMA -
Pt-g i i m i n ar para a oré-anãl i sg :

Apò ç e m i t ido parecer
• R P O S a u r _g: — a i m i _i =aj. . ~ . . _

técnlco nQ 032/94 - GQA/DITEC/IEMA. datado.de 28/37/94,
onde -Foram relatadas várias de-Ficiências encontradas no
EIA/RIMA, tais com a ausência de alguns tópicos
exigidos pelo Termo de Re-ferência e o posici on ame n t o da
concessionária de água e esgoto.

O interessado apresentou nova ver são d o

EIA/RIMA;

. Foi dês i gnada a Subcom i ssão de Anal i se;

. Foi realizada a Audiência Pública;

A Subcomissão de Anal i se relatou as
d e f i c i ê n c i a s encontradas nessa nova versão do EIA/RIMA
apresentada na Aud iene ia Públiça;

. A SEMATEC está enc a m i n h a n d o correspondênc i a,
ao interessado e à empresa execut ora do EIA/RIMA
sol ic i tando que sejam sanadas as def i c i ênc i as apontadas
pela Subcomissão de Anal i se.

_ SITUAÇÃO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

i adz

•

24 - "CONDOMÍNIO RIO NEGRO"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
DF 420 KM 6/ Setor de Mansões Sul /Sobrad i nho
Fazenda Sobradinho
Processo: 134 . 000 . 4O3/92
Interessado: Pedro de Jesus Lourenco
Endereço: Tel. 591-1837/591-8636

SITUACSO NO IPDF:
dados
foram

O interessado fés o requerimento. Os
apresentados pelo interessado ao IPDF
i n s u f i c i e n t e s para elaborar as d i r e t r i z e s urban í st i cãs.
O processo não t r a m i t o u no IPDF.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para a elaboração do EIA/RIMA em 12/05/94;

. O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA -

. Conclu í d a a pré— anal i se foi em it ido o parecer
técnico n° 04O/94 GQA/DITEC/IEMA, datado de

13/10/94, r e l a t i v o a mesma;

. O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA -

versão def i n i t i vá;

Foi designada a Subcom i ssão de Análise;

Foi realizada a A u d i ê n c i a Púb l i ç a para
apresentação do EIA/RIMA - vor gã«-i rlpf i n i v i vá ao p ú b l i c o

em gera l ;

A Subcomissão i n i c i o u os seus trabalhos e
detectou d e f i c i ê n c i a s s i g n i f i c a t i v a s no EIA/RIMA -
versão d e f i n i t i v a ;

A SEMATEC está encaminhando correspondência
ao interessado e à empresa executora para que sejam
sanadas as d e f i c i ê n c i a s encontradas pela Subcomissão e
se possa prosseguir com a análise.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:
. Terras não desapropriadas.

25 - "CONDOMÍNIO RURAL. ENGENHO VELHO"

Região Administrativa de Sobradinho — RA V
Fazenda Sobradinho
Processo: 030.015.658/91
Interessado:
Endereço s

SITUACSO NO IPDF:

O interessado não fe~ o requerimento ao IPDF
solicitando as diretrizes urban T st i cãs.

SITUACSO HA SEMATEC:

O interessado nunca se comunicou com a
SEMATEC.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

Terras não desapropriadas.

26 - "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SOBRADINHO"

Região Administrativa de Sobradinho — RA V
DF 150/KM 4 - Fazenda Paranoazinho
Processo: 030.017.322/92
Interessado: F i lemon Pereira do Lago
Endereço: Q. 09/Conj. F/Casa 54 - Sobradinho

Tel. S91-6389/984-8377

SITUAC20 NO IPDF:

O interessado já recebeu as d i r e t r i s e s
urban i'st i cãs do IPDF mas a i n d a não apresentou o projeto
urban i st iço.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em 12/05/94;

. O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA -
versão preliminar para a pré—analise;

. Conclui'da a pré —anal ise foi em it ido o parecer
técnico n9 040/94 GQA/DITEC/IEMA, datado de
13/10/94, r e l a t i v o a mesma;

O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA
versão d e f i n i t iva;

. Foi designada a Subcom issão de Anal ise;

. Foi realizada a A u d i ê n c i a P ú b l i c a ;

A Subcomissão de Análise detectou
d e f i c i ê n c i a s s i g n i f i c a t i v a s no EIA/RIMA - versão
def i n i t i vá;

A SEMATEC está enea»inhandoXcor«espondênci a
ao interessado e à empresa executora do EIA/RIMA
sol i c i t ando que sejam sanadas as def i c i ênc i as
encontradas pela Subcomissão de Análise.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:
. Terras não desapropriadas.

27 - "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAVERDE"

Re g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
Rodovia 130/KM 5 - Fazenda ParQnoazi nhã
Processo: 134.001.089/91
Interessado: Henrique José P i n t o
Endereço: CLN 216/B/LoJa 4 CEP: 70175-520

Tel. 347-4213/349-3995

SITUACSO NO IPDF:

O interessado fez o requerimento mas não
apresentou m a t e r i a l suficiente ao IPDF para que fossem
e laboradas as diretrizes urbanísticas. Deverá
apresentar projeto urba n í s t i c o em conjunto com os
c o n d o m í n i o s Residencial Morada, Residencial Versalhes e
R e s i d e n c i a l Bem'Star.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA
versão — p r e l i m i n a r para a pré—analise;

. Conclui'da a pré—anal ise foi e m i t ido o parecer
técn i c o nB 040/94 - GSA/DITEC/IEMA, datado de
13/10/94, r e l a t i v o a mesma;

. O interessado entregou à SEMATEC
— versão d e f i n i t i v a ;

EIA/RIMA

Fo i dês i gnada a Subcom i ssão de Anal i se para
analisar o EIA/RIMA;

. Fo i real i zada a Aud i ênc i a Públ i ca;

A Subcomissão i n i c i o u os seu trabalhos e
detectou defi c i ênc ias si gn ificativas no EIA/RIMA —
versão def i n i t i vá;

A SEMATEC está encaminhando correspondência
ao interessado e à empresa executora do EIA/RIMA
s o l i c i t a n d o que sej am sanadas as d e f i c i ê n c i a s
encontradas pela Subcomissão de Analise.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:
. Terras não desapropriadas.

28 - "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIVENDAS ALVORADA"

Re g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V
Fazenda Paranoazinho
Proresso: 030.017.684/92
Interessado:
Ender eco:

SITUACSO NO IPDF:

. Não fez requerimento no IPDF.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em 18/01/95;

. O interessado não se comunicou com a SEMATEC
após essa data;

OhsFrvac-ãr»: N5n cnnf und i r este c o n d o m í n i o com o
seu "quase" h o m ó n i m o " C o n d o m í n i o Rural Vivendas
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Alvorada" cujo processo é o de nS 030.011.387/90 e
também está i n s e r i d o na relação da Lei 694/94.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP=

. Terras não desapropriadas.

29 - "CONDOMÍNIO QUINTAS DO TOCANTINS"

Região Adiu i n i st r at i vá de Sobrad i nho - RA V
Fazenda Sobradinho
Processo: 030.01i.320/90
Int eressados
Endereço:

SITUACXO NO IPDF:

. O interessado não fez o requerimento ao IPDF.

SITUACXO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em «9/12/94;

. O interessado não se comunicou com a SEMATEC
após essa data.

. Terras não desapropriadas.

.- *•

30 - "CONDOMÍNIO RECANTO DOS NOBRES"

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de S o b r a d i n h o — RA V
Fazenda S)ar anoaz i nho
Processo: 030.003.427/90
Interessado: Carmel i ta Amor i m
Endereço: Quadra 7 Conj. A Casa 10 CEP: 73.000

Tel. S91-0927

SITUACSO NO IPDF:

- Pegou as d i r e t r i z e s u r b a n í s t i c a s no IPDF, mas
ainda não entre 30 u o projeto urban í st iço.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA EM 30/03/94;

. O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA -
versão p r e l i m i n a r para a pré—análise;

Após a pré-análise foi e m i t i d o o parecer
técnico n° 032/94 - GOA/DITEC/IEMA, datado de
28/07/94r onde foram relatadas várias d e f i c i ê n c i a s
encontradas no EIA/RIMA, t a i s como a ausência de alguns
tópicos exigidos pelo Termo de Referência e os
posicionamentos da concessionária de água e esgoto e da
NOVACAP;

EIA/RIMA;
interessado apresentou nova versão do

. Fo i dês i guada a Subcom i ssão da Anal i «e;

. Foi realizada a A u d i ê n c i a Pública;

A Subcomissão relatou deficiências
encontradas nesta nova versão do EIA/RIMA apresentada
na A u d i ê n c i a Pública;

. A SEMATEC está encaminhando correspondência
ao interessado e à empresa executora do EIA/RIMA
solicitando providênci as em rei acao às falhas
existentes no Estudo, para que se possa prosseguir com
a anal i se.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

3i-"CONDOMíNIO RESIDENCIAL MORADA"

Reg i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
DF 150/KM 5,5 - Fazenda Paranoazinho
Processo: 134.000.117/92
Interessado: Jesiel P. Raimundo
Endereço: Tel. 347-8374

SITUACSO NO IPDF:

O interessado fé— o requerimento mas não
apresentou m a t e r i a l suficiente ao IDPF para que fossem
elaboradas as diretrizes urbanísticas. Deverá
apresentar em conjunto com os condomínios Residencial
villaverde. Residencial Versalhes e Residencial
Bem 'Star.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para a elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

O interessado entregou à SEMATEC
p r e l i m i n a r do EIA/RIMA para a pré—análise;

versão

. Concluída a pré—analise foi e m i t i d o o parecer
técnico nS 040/94 - GQA/DITEC/IEMA, datado de
13/10/94, relativo a mesma;

. O interessado entregou à SEMATEC o EIA/RIMA —
versão d e f i n i t i v a ;

. Foi designada a Subcomissão de Análise;

. Fo i real i nada a Audiência Públiça;

A Subcomissão i n i c i o u os seus
detectou d e f i c i ê n c i as s i g n i f i c a t ivas
d e f i n i t i v a do EIA/RIMA;

trabalhos e
na versão

. A SEMATEC está encaminhando correspondência
ao interessado e à empresa executora do EIA/RIMA
sol i c i t a n d o que sej am sanadas as d e f i c i ê n c i a s
encontradas pela Subcomissão, para que se possa dar

LI i <

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras nãx de iapropr iadas.

32 - "CONDOMÍNIO VALE DAS ACÁCIAS"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
Fazenda Sobradinho - Sobradinho II
Processo: 03O.Oll.479/90
Interessado: José Aristeu da S i l v e i r a
Endereço: SQS 108 Bloco E Apta 2O3 CEP: 70.437

Tel. 214-1422/214-2410

SITUACSO NO IPDF:

O interessado fez o requerimento mas não
apresentou projeto u r b a n í s t i c o que deve ser elaborado
em conjunto com os condomínios: Setor de Mansões
Sobradinho QMS 44; Privado Chácara Catavento; Centro
Comercial R e s i d e n c i a l Setor de Mansões Sobradinho;
Mini-Chácaras Sobradinho (Mansões Sobradinho); Mansões
Libe r a i s II; Sobradilho Novo; e Mansões Sobradinho ou

M i r a n t e da Serra.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

O interessado não se comunicou com a SEMATEC

após essa data.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

33 - "VIVENDAS PARAÍSO"

Reg i ao Adm i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
DF 150/KM 3 — Fazenda Paranoazinho
Processo: 020.000.438/89
Interessado: R a i m u n d o Alves Brandão F i l h o
Endereço: SEPN 509 Ed. Is i s Sobreloja 38

SITUACSO NO IPDF:

Recebeu as d i r e t r i z e s urban í st iças. Falta
apresentar o projeto urbanístico.

SITUACSO NA SEMATEC:

Este condomínio entrou no processo
regularização antes da Lei 694/94, is t o é, pela
54/89;

de
Lei

O interessado pegou o Termo
para elaboração do EIA/RIMA em 23/06/92;

Referênc i a

. O interessado entregou, em outubro de 1992, o
EIA/RIMA versão d e f i n i t i v a ; após a A u d i ê n c i a P ú b l i c a o
mesmo foi anal isado pela Comissão de Anal ise de
EIA/RIMA, a qual e m i t i u o parecer técnico n9 010/93;

O P.T. nS 010/93 foi analisado e aprovada
pelo então Conselho de P o l í t i c a A m b i e n t a l CCPA). Tendo
essa análise se dado após a edição da Resolução nP. 04
de 19/11/93 daquele Conselho, foi e x i g i d a , do.
i ni-f»rgssadrs- a apresentação da consulta às
concessionárias de serviços públ iças, a i n d a no 5i»b i t n
£la, t: ram i t atrãn na «^FMATEC s

Em 30/08/94 a SEMATEC encaminhou ao
interessado O.E. nQ 402/94-GAB/IEMA datado de
29/09/94, s o l i c i t a n d o as informações pendentes;

Em novembro/94 a SEMATEC encaminhou ao
interessado o O-E. nS 528/94 - GAB/IEMA datado de
09/11/94, reiterando as solicitações anteriores;

Até o momento o interessado não t ornou as
próv idências s o l i c i t a d a s péIa SEMATEC, i n t e r r o m p e n d o o
processo de regularização nessa Secretaria.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

.Terras não desapropriadas-

34 - "CONDOMÍNIO RURAL VIVENDAS ALVORADA"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho - RA V
Fazenda Paranoaz i nho
Processo: 030.011.387/90
Interessado: Celso Rubens Pereira
Endereço: SRTVS/Q.l "B"/Sala 519 CEP: 70.840

Tel. 3114-1357/321-0170

SITUACSO NO IPDF:

Fe= re
urbanísticas mas
urban í st iço.

r i m e n t o e recebeu as d i r e t r i z e s
a i n d a não entregou o projeto
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SITUAC20 NA SEMATEC:

Este condomínio entrou no processo
regular i sacão antes da Lei 694/94, isto é, pela Lei
54X89?

de
nS

O interessado pegou o Termo d
para elaboração do EIA/RIMA em 17/07/92;

Referência

. 'O interessado entregou, em outubro de 1992, a
versão d e f i n i t i v a do EIA/RIMA; após a Audiência Pública
o mesmo foi analisado pela Comissão de Análise de
EIA/RIMA, a qual e m i t i u o parecer técnico nS 010/93;

O P.T. nS 010/93 foi analisado e aprovado
pelo então Conselho de P o l í t i c a Ambientai CCPA). Tendo
essa análise se dado aoóg a edição da Resolução nS 04
de 19/11/93 daquele Conselho, foi g-..-1 o i H^. d_o.
i ntBressario- a i nda nn âmn i fro djL HFMaTFr a apresentação

da consulta às concessionárias de serviços públicos;

Em 08/09/94 a SEMATEC encaminhou ao
interessado o O.E. nS 405/94 - GAB/IEMA de 29/08/94,
solicitando as informações pendentes;

Até o momento o interessado não tomou as
providências s o l i c i t a d a s pela SEMATEC, interrompendo
assim o-processo de regularização nessa Secretaria.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

.Terras não desapropriadas.

"35 - "CONDOMÍNIO RECANTO FELIZ (ou do MENé)"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V
DF 420/KM l - Fazenda Sobradinho
Processo: 030.017.292/92
Interessado: Paulo César Machado Moreira
Endereço: Módulo B/Casa 35 CEP: 73.000-970

Tçl. 225-6366 R-240

SITUACSO NO IPDF:

. O interessado fez o requerimento mas os dados
apresentados ao IPDF foram insuficientes para
elaboração das diretrizes urbanísticas. O processo não
tramitou no IPDF.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em 06/05/94;

/
O interessado entregou à SEMATEC a "»rs5o

prc-1 i m i n a r do EIA/RIMA para a org-anál i cg ;

. Concluída a pré-anál i se foi e m i t i d o o parecer
técnico nS 040/94 - GQA/DITEC/IEMA, datado de 13/10/94,

O interessado entregou à SEMATEC a
d e f i n i t i v a do EIA/RIMA;

. Foi designada a Subcomissão de Análise;

- Foi realizada a A u d i ê n c i a Pública;

-são

A Subcomissão i n i c i o u os seus
detectou deficiências significativas
d e f i n i t i v a do EIA/RIMA;

trabalhos e
na versão

. A SEMATEC está encaminhando correspondência
ao interessado e à empresa executora do EIA/RIMA
solic i t a n d o que sejam sanadas as deficiências
encontradas pela Subcomissão, para que se possa
prosseguir na anal|se.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

36 -"CONDOMÍNIO RURAL MORADA DOS NOBRES"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V
Fazenda Paranoazinho
Processo: 030.003.426/90
In t er essado :
Endereço :

SITUACSO NO IPDF:

Já apresentou o projeto urban íst iço. Está
aguardando parecer do Instituto.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para a elaboração do CIA/RIMA em 28/01/94;

O interessado entregou à SEMATEC a
orgl i m inar do EIA/RIMA para a org-anál i se-;

Após a pré— análise foi e m i t i d o o parecer
técnico nS - 032/94 - GQA/DITEC/IEMA datado de
28/07/94, onde foram relatadas várias deficiências
encontradas no EIA/RIMA, tais como a ausência de alguns
tópicos e x i g i d o s pelo Termo de Referência e
posicionamentos da concessionária de água e esgoto e da
NOVACAP ;

O interessado apresentou à SEMATEC uma nova
versão do EIA/RIMA;

. Foi designada a Subcomissão de Análise;

. Fo i real i zada a Aud i ênc i a Públiça;

A Subcomissão relatou deficiências
encontradas nessa nova versão do EIA/RIMA apresentada
na A u d i ê n c i a P ú b l i c a ;

A SEMATEC.' está encaminhando correspondência
ao interessado e à empresa executora do EIA/RIMA
solicitando que sejam sanadas as deficiências
encontradas pela Subcomissão de Análise.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

37 - "CENTRO COMERCIAL RESIDENCIAL SETOR DE
MANSÕES SOBRADINHO"

Reg i ao Adm i n i s t r a t i v a de Sobrad i nho — RA V
Fazenda Sobradinho
Processo: 030.005.570/92
In t er es sad o s
Endereço:

SITUACSO NO IPDF:

. O interessado ainda não compareceu no IPDF. O
projeto urbanístico deverá ser elaborado em conjunto
com os condomínios: Setor de Mansões Sobradinho QMS 44;
Privado Chácara Catavento; Vale das Acácias; M i n i —
Chácaras Sobradinho (Mansões Sobradinho); Mansões
Liberais II; Sobradinho Novo; e Mansões Sobradinho ou
Mirante da Serra.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado nunca fez contato com a
SEMATEC.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

38 - "CONDOMÍNIO VIVENDAS SERRANAS"

Regi ao Adm i n f st rat i vá de Sobrad i nho — RA V
BR 020/KM 5 - Fazenda Paranoazinho
Processo: 030.011.520/90
Interessados Clóvis Caetano Soares
Endereço: Mod.O/Casa 5/BR «20/Kiu 5 CEP : 73.010

Tel. 591-6832/387-2040/591-1995

SITUACSO NO IPDF:

O interessado não entregou projeto
urban íst i co.

SITUACSO NA SEMATEC:

Este condomínio entrou no processo de
regularização antes da Lei 694/94, . isto é, pela Lei n0.
54/89;

O interessado pegou o Termo de
para a elaboração do EIA/RIMA em 03/07/92;

Referênc i a

. O interessado entregou, em outubro de 1992, a
versão d e f i n i t i v a do EIA/RIMA; após a A u d i ê n c i a Pública
o mesmo foi analisado pela Comissão de Análise de
EIA/RIMA, a qual e m i t i u o parecer técnico n2 010/93;

O P.T. nQ 010/93 foi analisado e aprovado
pelo então Conselho de Política Ambiental (CPA>. Tendo
essa análise de dado após a edição da Resolução nB 04
de 19/11/93 daquele Conselho, foi exigida, do
i ntgrFssadri. a i nrta no âmb i t o da 5FMATFC - a apresentação
da consulta às concessionárias de serviços públicos;

. Em 15/09/94 foi encaminhado ao interessado o
O.E. nS 411/94 - GAB/IEMA, datado de 29/08/94,
solicitando as informações pendentes;

. Em 10/11/94 foi encaminhado ao interessado o
O. E. n2 529/94 - GAB/IEMA, datado de 09/11/94,
reiterando as solicitações anteriores;

Até o momento o interessado não tomou as
providências solicitadas pela SEMATEC, interrompendo
assim o processo de regularização nessa Secretaria.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

39 - "CONDOMÍNIO MINI-CHÁCAR AS SOBRADINHO"
(MANSÕES SOBRADINHO)

Regi ao Adm i n i s t r a t i v a de Sobrad i nho — RA V
Fazenda Sobradinho
Processo: 020.000.760/85
Interessado: Manoel Bastos
Endereço: QNS 14/Lote 1/Setor de Mansões

Sobradinho II- Tel . 981-7610

SITUACSO NO IPDF:

O processo com os
parcelamento se encontra no

dados
IPDF

referentes
aguardando

ao
as
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complement açÕes referentes aos sega i n t es l ot eament os =
Set or de Mansões Sobradinho QMS 44 ; Chácara Ca t a vent o;
Vale das Acácias; Centro Comercial R e s i d e n c i a l Setor de
Mansões Sob r a d i n h o ; Mansões L i b e r a i s II; So
Novo: e- Mansões S o b r a d i n h o ou M i r a n t e da Serra.

II; Sobradinho

SITUACSO NA SEMATEC:

Este condom i'n i o entrou no processo de
regularização antes da Lei 694/94, isto é, através da
Lê i 54/89?

O interessado pegou o Termo de Re-ferência
para a elaboração do EIA/RIMA em 22/05/91;

O interessado entregou o EIA/RIMA - versão
d e f i n i t i v a em setembro de 1991; após s A u d i ê n c i a

P ú b l i c a o mesmo foi analisado pela Comissão de Análise
de EIA/RIMA, a qual e m i t i u o Parecer Técnico n Q CS/93;

- O P.T. nS 05/93 foi analisado e aprovado pelo
então Conselho de P o l í t i c a A m b i e n t a l CCPA). Como a
analise se deu an t «=-^ da edição de Resolução n 2 04 de
Í9/Í/93 daquele Conselho, não -Fo i e ;< i g i r* n - d_o_
i ntergssado- "P ânybj t o da cônsul t a
concessionárias de serviços piib l i cos 7

• Considera — se que este condom in i o c u m p r i u
as fases r e l a t i vás ao seu t r â m i t e na SEMATEC.

SITUAÇÃO FUNDI4RIA FORNECIDA PELA TERRACAP=

. Terras não desapropr i ad as .

40 - "MANSÕES LIBERAIS II"

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V
Fazrenda Sobrad inho
Processos 030. 007 .213/92
Int eressado s
Endereço: *

SITUACXO NO I P DF s

O interessado não f e~ a i n d a o requer imento no

IPDF. O pró J et o u r b a n í s t i c o deverá ser elaborado em
conjunto com os condom í n i os: Setor de Mansões

Sobrad i n h o QMS 44; P r i v a d o Chácara Catavento; Vale das
Acác i as; Centro Comer c ia! R e s i d e n c i a l Setor de Mansões
Sobrad inho; M i n i -Chácaras Sobrad i n h o < Mansões

Sobradinho); Sobradinho Novo; e Mansões S o b r a d i n h o ou
M i r a n t e da Serra.

SEMATEC.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado nunca fez contato com a

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

Terras não desapropriadas.

41 - "CONDOMÍNIO SOBRADINHO NOVO"

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V
DF 420/Q. 55-A/Lote 19 - Fazenda Sobradinho
Processo: 03O.01 i.ii i/90
Interessado: IVAN MORAES

Endereço: QI 10/B1.S/Apta iO5/Guará I
CEP:71010 - Tel. 567-8717

SITUACXO NO IPDF:

O interessado não pegou as d i r e t r i z e s
u r b a n í s t i c a s no IPDF. O projeto urban í st i ç o deverá ser
elaborado em conjunto com os condomínios: Setor de
Mansões Sobradinho QMS 44? P r i v a d o Chácara Catavento;

V a l e das Acácias; Centro Comercial R e s i d e n c i a l Setor de
Mansões S o b r a d i n h o ? M i n i —Chácaras So b r a d i n h o (Mansões

Sobradinho); Mansões L i b e r a i s II? e Mansões Sobradinho
ou M i r a n t e da Serra.

SITUACSO NA SEMATEC:

Este c o n d o m í n i o entrou no processo de
regularização antes da Lei 694/94, isto é, através da
Lei 54/S9;

. Não consta, nos registros da SEMATEC, a data
em que o interessado pegou o Termo de Referência para a
elaboração do EIA/RIMA;

O interessado entregou o EIA/RIMA em sua
versão d e f i n i t i v a ? após a A u d i ê n c i a P ú b l i c a o mesmo fo i
analisado pela Comissão de A n á l i s e de EIA/RIMA, a qual

e m i t i u o Parecer T é c n i c o nS - 05/93;

O P.T. n 9 05/93 foi anali s a d o e aprovado pelo
então Conselho de P o l í t i c a A m b i e n t a l CCPA). Como a
a n á l i s e se deu ^nt p^ da edição da Resolução nQ 04 de

19/11/93 daquele Conselho, não f o i e x i g i ri o. do
i nt- f r ps^artn . nn âmh i to da SEMATEC - a consulta às

concessionárias de serviços p ú b l i c o s ;

Considera—se que este c o n d o m í n i o c u m p r i u
todas as fases r e l a t i v a s ao seu t r â m i t e na SEMATEC?

3ITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

Terras não desapropr i

42 - "CONDOMÍNIO RURAL MORADA QUINTAS DO CAMPO"

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a do Paranoá - RA VII
DF Í30/DF 170 - Fazenda Santo A n t ó n i o dos

Gu i marães
Processo: 030.011.342/90
Interessado: Edgard Noronha J ú n i o r
Endereço: SMPU - Q 25/ Conj. 3/ Casa <ò

Tel. 7S2-S776

SITUAÇ20 NO IPDF:

O interessado fez requerimento mas não
forneceu os dados necessários para análise. O processo
não t r a m i t o u no IPDF.

SITUACSO NA SEMATEC:

Este condomínio entrou no processo de
regularização antes da Lei 694/94, i s t o é , através da
Lê i 054/89;

O interessado pego «J o Termo de
para e laboracao do EIA/R IMA em 28/06/92;

O interessado entregou uma

el i m i nar do EIA/RIMA;

Referênc i a

Fo i dês i gnada uma Subcomi ssão de Anal i se, a
qual, após anal i gê P r gl i m i nar . e m i t i u o O . I . N9 —
001/94 datado de 18/11/94 onde r e l a c i onou vár i as
d e f i c i ê n c i a s detectadas nesta nova versão do EIA/RIMA,
i nc l us i vê a ausênc ia do pronune iamento das

concessionárias de serviços públicos;

. A SEMATEC encaminhou ao int eressado o O.E. n P.
- 568/94 - GAB/IEMA datado de 23/11/94 e, ao executor,

o O.E. nQ 569/94 - GAB/IEMA, datado de 23/11/94,

s o l i c i t a n d o a ambos as providências cab ívê i s;

Até o momento não foram encaminhadas
respostas às SEMATEC, i m p l icando assim na parai i sacão

do processo de regular i nação no âmb Í to dessa

Secret ar i a.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:
. Terras não desapropr i adas.

43 - 'CONDOMÍNIO CONTAGEM'

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V

DF 150/KM 7-Chac.Nova i s-Fasenda Sobrad inho
Processo: 030.010.433/90
Interessado: Ulanderly Ferreira da Costa

Endereço: Tel.981-7891

SITUAÇÃO NO IPDF:

O i n t eressado fe^i o requerimento no IPDF. As
d i r e t r i z e s u r b a n í s t i c a s não foram elaboradas por
i n s u f i c i ê n c i a de dados. O processo não tram i t ou no

Inst i t «j to.

de

SITUACSO NA SEMATEC:

Este c o n d o m í n i o entrou no processo
regularização antes da Le i 694/94, isto é, pela Lei nS

54/89;

O interessado pegou o Termo de Referência em

08/06/92;

O interessado entregou, em outubro de 1992, a
versão d e f i n i t i v a do EIA/RIMA; após a A u d i ê n c i a P ú b l i c a

o mesmo foi analisado pela Comissão de Análise de
EIA/RIMA, a qual e m i t i u o Parecer Técnico nS 010/93;

O P.T. no 010/93 foi analisado e aprovado
pelo então Conselho de P o l í t i c a A m b i e n t a l CCPA). Tendo
essa análise se dado a o ti s 3 edição da Resolução nQ 04

de 19/11/93 daquele Conselho, f o i r;: i q l tia. do.
i nterpe^^adn. ^ i n d a n Q ã m h i i" Q lia. GEMATFC a

apresentação da consulta às concessionárias de serviços

públ i cos.

Em 08/09/94 a SEMATEC encaminhou, ao

interessado o O.E. n9 404/94 - SAB/IEMA, datado de
29/08/94, s o l i c i t a n d o os dados pendentes;

Em novembro de 1994 a SEMATEC encam i nhou
i n t eressado o O. E. n 9 527/94 - GAB /I EM A, datado
09/11/94 , reiterando as s o l i c i tacões an ter i ores;

At é o moment o o interessado não forneceu
dados pendentes, interrompendo ass i m o processo

regularização nessa Secretaria.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.

44 - "CONDOMÍNIO RURAL JARDIM IPANEMA"

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V

Rodovia 425/KM 1,5 — Fazenda Paranoa^inho
Processo: 030.017.112/92
Interessado: António Carlos Saraiva
Endereço: SQS 406/B l oco D Apt Q 3O1

Tel. 242-4557/591-7Z50

ao
de

os
de
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SITUACSO NO IPDF:

. Apresentou projeto urban í st iço no IPDF. Está
aguardando parecer do I n s t i t u t o - Falta projeto de
in-f rã—estrutura urbana aprovado pelas Concessionárias.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para elaboração do EIA/RIMA em Oi/03/94;

. O interessado entregou a versão p r e l i m i n a r do
EIA/RIMA para a pré-análise;

Após a pré—anal i se -Fo i em i t i do parecer
técnico nS 032/94 - GQA/DITEC/IEMA, datado de 28/07X94,
relatando várias d e f i c i ê n c i a s encontradas no EIA/RIMA,
tais como a ausência de alguns t ó p i c o s e x i g i d o s pelo
Termo de Re-ferência e os posicionamentos das
concessionárias de água e esgoto e da NOVACAP;

interessado apresentou nova ver são do

EIA/RIMA;

. Foi designada a Sub com issão de Análise;

. Foi real i nada a A u d i ê n c i a P ú b l i c a ;

A Subcomissão relatou as de-F i c i ene i as
encontradas nessa nova versão do EIA/RIMA apresentada
na A u d i ê n c i a P ú b l i c a ;

A SEMATEC está encaminhando correspondência
ao interessado e à empresa executora do EIA/RIMA,
só l i c i t ando que sejam sanadas def i c i ênc i as apon t adas
pela Subcomissão de Anal í se .

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. Terras não desapropriadas.
«r

45 - "RESIDENCIAL PETRÓPOLIS"

Região A d m i n i s t r a t i v a de Sobradínho — RA V
Fazenda Paranoazinho
Processo: 030.002.458/92
Interessado: Kleber de Andrade P i n t o
Endereço: CLN 310 Bloco B Sala 219 CE° : 70.236

Tel. 340-1141

SITUACSO NO IPDF:

. O interessado fez o requerimento no IPDF. As
diretrizes urban í st iças não Foram elaboradas por
i nsu-f i c i ênc i a de dados. O processo não t r a m i t o u no
Inst i tut<4.

SÍTUACSO NA SEMATEC:

Não há registro de que o interessado tenha
feito contato com a SEMATEC a qualquer tempo.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

Terras não desapropriadas.

46 - "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VERSALHES"

Re g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V
DF 150/KM 5 - Fazenda Paranoazinho
Processo: 030.017.318/92
Interessado: Kleber Andrade P i n t o
Endereço: CLN 310 Bloco B Sala 219 CEP: 70.256

Tel . 340-1141

SITUACSO NO IPDF:

O interessado fez o requerimento mas não
apresentou material suficiente ao IPDF para que fossem
elaboradas as diretrizes urbanísticas. Deverá
apresentar em conjunto com os c o n d o m í n i o s R e s i d e n c i a l
Villaverde, R e s i d e n c i a l Morada e R e s i d e n c i a l Bem 'Star.

SITUACSO NA SEMATEC l

interessado
SEMATEC.

comunicou

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

- Terras não desapropriadas.

47 - "RESIDENCIAL BEM ' STAR"

.Região Adro i n i st r at i vá de Sobradinho - RA <J
DF 150/KM 5,5 - Fazenda Paranoazinho
Processo: NSO IDENTIFICADO
Interessado: Jesiel Pereira R a i m u n d o
Endereço: CLN 306/Bloco C Sala 115 CEP: 70.745

Tel. 347-8374

SITUACSO NO IPDFs

O interessado não apresentou m a t e r i a l
suficiente ao IPDF para que fossem elaboradas as
diretrizes urbanísticas. Deverá apresentar em conjunto
com os c o n d o m í n i o s R e s i d e n c i a l V i l l a v e r d e , R e s i d e n c i a l
Morada e R e s i d e n c i a l Versalhes.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de
para a elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

Referência

O interessado entregou à SEMATEC
or^l i m i n ar do EIA/RIMA para a oré-anál í gc-;

. Concluída a pré-análise foi e m i t i d o
t é c n i c o nS 040/94 - GQA/DITEC/IEMA datado de
relat i vo à mesma;

parecer
Í3/Í9/9A

O interessado entregou
ríff i n i t- i v* do EIA/RIMA;

SEMATEC

- ' Fo i dês i gnada a Subcom i ssão de Anal i se;

. Foi realizada a Audj.ência Pública;

A Subcomissão i n i c i o u os seus
detectou d e f i c i ê n c i a s s i g n i f i c a t i v a s
d e f i n i t i v a do EIA/RIMA;

trabalhos e
na versão

A SEMATEC está encaminhando correspondência
ao interessado e à empresa executora do EIA/RIMA
s o l i c i t a n d o que sejam sanadas as de f i c i ê n c i a s apontadas
pela Subcomissão.

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP a

_ Terras não desapropr i adas

48 - "MANSÕES SOBRADINHO OU MIRANTE DA SERRA'

Regiã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V
DF 150 - Fazenda Sobradinho
Processo: 030.017.320/92
Interessado: Kleber de Andrade P i n t o
Endereço: CLN 310 Bloco B Sala 219

Tel . 340-1141

SITUACSO NO IPDF5

O interessado fés o requerimento mas as
dire t r i z e s urbanísticas não foram elaboradas por
i n s u f i c i ê n c i a de dados. O projeto urban í st iço deve
ser elaborado em conjunto com os condomínios: Privado
Chácara Catavento; Vale das Acácias; Centro Comercial
R e s i d e n c i a l Setor de Mansões Sobradinho; M i n i -Chácaras
Sobradinho (Mansões Sobradinho); Man soes - L i bera i s II; e
Sobradinho Novo.

SEMATEC.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado nunca contun i cou

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

. TERRAS DESAPROPRIADAS.

49 - "LOTEAMENTO JK"

Re g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de G o b r a d i n h o — RA V
Fazenda Engenho das Lages/Manoel Dias
Processo: 030.002.566/89
Interessado:
Endereço :

SITUACSO NO IPDF:

. O interessado não fez requerimento ao IPDF.

SITUACSO NA SEMATEC:

. Não há registro de que o interessado tenha se
comunicado com a SEMATEC a qualquer tempo;

SITUACSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

- Terras desapropriadas em comum.

50 - "CONDOMÍNIO VIVENDAS DA SERRA"

R e g i ã o A d m i n i s t r a t i v a de Sobradinho — RA V
DF 425/KM 1,5 - Fazenda Paranoazinho
Processo: 030.002.185/90
Interessado: Francismar Coelho de Aguiar
Endereço: SQS 413 Bloco F AptS 307 CEP: 70.2V6

Tel . 248-0380/981-0616/985-736-4

SITUACSO NO IPDF:

. O interessado entregou o projeto urbanístico
no IPDF, faltando a i n d a compl ement acão . Somente análise
e manifestação das concessionárias.

SITUACSO NA SEMATEC:

O interessado pegou o Termo de Referência
para a elaboração do EIA/RIMA em 25/05/94;

O interessado entregou à SEMATEC a. vgr^ão
p r e l i m i n a r do EIA/RIMA para a pré-anál i gg-

Após a pré-análise foi e m i t i d o o parecer
téc n i c o n° 032/94 - GQA/DITEC/IEMA, datado de 28/07/94,
relatando várias deficiências encontradas no EIA/RIMA,
t a i s como a Rusênc i a de alguns tópicos exigidos pelo
Termo de Referência e os posicionamentos da
concessionária de água e esgoto e da NOVACAP ;

i n t
EIA/RIMA;

to ão do

Foi designada a Subcomissão de Análise;
Foi realizada a A u d i ê n c i a P ú b l i c a ;
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A Subcomissão de A n á l i s e relatou as
d e f i c i ê n c i a s encontradas nessa nova versão do EIA/RIMA
apresentado na Audiência Pública;

. A SEMATEC está encaminhando correspondência
ao interessado e à empresa executora do EIA/RIMA,
solicitando que sejam sanadas em d e f i n i t i v o as
de-f ic iene ias apontadas pela Subcomissão de Análise.

este, cujo n<2 do processo é 020.000.56V/89, que se
encontra em terra, pública e em área de Protecão
Ambiental <APA do CAFURINGA).

SITUACJSO FUNDIÁRIA FORNECIDA PELA TERRACAP:

.Terras não desapropriadas.

OBSERVACZO: Quadros Síntese da Tramitação dos
Processos no IPDF e na SEMATEC, indicados nos ANEXOS I
e II.

Atendendo ao p r i n c í p i o da pub l i c idade ,
encaminhe—se c ó p i a desta Decisão à aprovação do
Excelentíssimo Senhor Governador do D i s t r i t o Federal e
posterior remessa à Secretaria de Comunicação Social
para proceder a sua publicação no Diário O f i c i a l do
Distr i to Federalr bem como para divulgação nos meios de
comunicação de nassa, para informação aos interessados
e- à sociedade.

Brasíl ia, 28 deí^rço de 1995

LENORA DE CASTRO BARBO
Presidente

QUADRO SÍNTESE DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS

SEMATEC

ANEXO II - DECISÃO GET / PI No. 05/95

SÉRGIO ,AUGUS1UH>EIXOTO l COLARES
CAESB '

MARIA DAS GRAÇAS M. DE OLIVEIRA
Pelo IPDF

IVMfISE MACHADO FILOUEIRAS
Pela SEMATEC

JOEL ROCHA MUNOIM
Pela TERRACAP

JORGE CARLOS V . DE CARVALHO
Pela SADF

EUGENIA PE O. MENDES
•-' PE l o IPDF

SANT*NH"ELISETE DE~N. CASARI
Pela SEMATEC

SUZETE ARMÚJO LAFENE

Pela TERRACAP

QUADRO SÍNTESE DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS
I P D F

ANEXO I - DECISÃO GET / PI No. 05/95

NUNCA

COMPARECEU

na SENATEC

•STcÁTW
.ENGENHO VELHO

M»
'LIBERAIS n

.RESIDENCIAL
PETBOPOLIS

•vISiSSir
.LOTEAMENTO JX

.FERCAL

'Sh m

EGOU Temo de

eferenciâ e NÃO

etornou a SENATEC

RINCÃO FELIZ

PARK «CHACO

NANSOES ITIOUIRA

NANSOES HESTRE

.SETOR DE NANSOES

.VILA NOVA
ESPERANÇA CH. 33

.NÓDULOS RURAIS
NESTRE D'ARNAS

.VISTA BELA

.BIANCA

•fivE»»,».

•WBftí
-VALE DAS ACÁCIAS

ENATEC esta AQUARDANDO

RESPOSTA

dos interessados

RESIDENCIAL HOHACO

NANSOES FLANBOVANT

CHÁCARAS SAN FRANCISCO

.ESTANCIA PLANALTINA

.VIVENDAS PARAÍSO

RURAL
VIVENDAS ALVORADA

.NORADA QUINTAS DO CHUPO

.CONTAOEM

.VIVENDAS SERRANAS

-

ENATEC esta ENVIANDO

orrespoftdencia quanto

ao EIA/RINA definitivo

PRIVE LAGO SUL

NEUS SONHOS

.RIO MEflRO

.RESIDENCIAL SOBRADINNO

.RESIDENCIAL VILLAVERDE

.RECANTO DOS NOBRES

.RESIDENCIAL NORADA

.RECANTO FELIZ OU
DO NENÉ

.NORADA DOS NOBRES

.JARDIN IPANENA

.BEM S'TAR

.VIVENDAS DA SERRA

FINALIZOU o

processo

na SENATEC

tank""11

QUINTAS N

•SSgíSS0,!"'
.SANTA BARBARA

'ATLÂNTICO SOL

.SOBRADINMO
NOW

DECISÃO GET/PI NS «6/95

O Grupo Executivo de Trabalho — GET/PI,

pelo Decreto nE 16.330/95,

CMS-SEN.»»

cr i ado

NBNC6

ccxpareoeu

no IPDF

.PARK «OHKCO

.ENGENHO van

•JfvEND '̂litvOtADA

•WBft"

'UBEMIS II

.10 T E MEN TO JK

NÃO te» diretriies

insuficiência

de oados

NANSOES FLANBOTANT

.RINCÃO FELIZ

.QUINTAS DO CANTO

.CHACARaS SÃO FRANCISCO

••ws"»"
.««SOES ITIQUIRA

.VALE DAS ACÁCIAS

.NANSOES NESTRE
D'ARNAS I

.SETOR DE NANSOES
SOBRADINHO QMS 44

.VILA NOVA ESPERANÇA 33

.ESTANCIA PLANALTINA

.CHÁCARA CATAVEMTO

.RIO NEGRO

.RESIDENCIAL VILLAVERDE

.RESIDENCIAL NORADA

.RECANTO FRIZ /DO NENÉ

.CONTAGEM

.RESIDENCIAL PETROPDLIS

.RESIDENCIAL VERSALHES

.RESIDENCIAL BET STAR

-QUINTAS DO TREVO

.NINI-CHACARAS SOfRAD.

JMMSOES 9MADIHAO
NIRANTE DA SERRA

.SOMADINRO NOW)

Ainda

NÃO ENTREGOU

Projeto Urbanístico

RESIDENCIAL «NACO

.PRIVE LAGO SUL

.B1AHCA

.«EUS SONHOS

.RESIDENCIAL
SOBRADINHO

.RECANTO DOS NOBRES

'VIVENDAS ALVORADA

.VIVENDAS PARAÍSO

.VIVENDAS SERRANAS

.SANTA BARBARA

--

Projeto Urbanístico

M

ANALISE

.NDRADA DOS NOBRES

.JARDIH IPANEMA

.MANSÕES RURAIS
LAGO SUL

.VIVENDAS DA SERRA

'ATLÂNTICO SVL

.SAN FRANCISCO II

INVIABILIZADO

.FERCAL

NÃO POSSUI

caracter i st i cãs

URBANAS

VISTA RELA

_GET5lIPD.FÇ

DECIDIU, para e-feito de conhecimento d»

colet i v idade, informar que os parcelamentos objeto da

Lei nS 694/94, que dispõe sobre os procedimentos para

regularização dos parcelamentos, lotearaentos e

condomínios por ela nominados, tiveram seu processo de

regularização i n i c i a d o , porém, sua efetivacão somente

ocorrerá com o atendimento a todas as exigências

previstas na legislação aplicável. Persistem as

proibições de vendas de lotes, bem como a execução de

quaisquer obras e edi-Ficacões nestes parcelamentos, até

a aprovação das autoridades e registro do loteamento no

Cartório de Imóveis, nos termos da Lei nS 6.766/79.

DECIDIU, ainda, para e-feito de esclarecimento,

fazer algumas observações sobre os parcelamentos

constantes na Lei nS 694/94, abaixo relacionadas:

1 - NS DO CADASTRO NA LEI = 026

NOME DO LOTEAMENTO NA LEI = "Condomínio

Q u i n t a s do Engenho"

OBS :NS DO PROCESSO GDF = 030.015.658/91

NOME DO LOTEAMENTO NO PROCESSO DO GDF =

"Condomínio Rural Engenho velho"

2 - NS DO CADASTRO NA LEI = «27

NOME DO LOTEAMENTO NA LEI = "Condomínio

Rural Residencial Sobradinho"

OB5 :NO DO PROCESSO GDF - 030.017.322/92

NOME DO LOTEAMENTO NO PROCESSO DO GDF =

"Condomínio R e s i d e n c i a l Sobradinho"

3 - NB 00 CADASTRO NA LEI = 043

NOME DO LOTEAMENTO NA LEI = "Condomínio

Rural Morada Quintas do Carmo"

OBS :N9 DO PROCESSO GDF = 030.011.342/90

NOME DO LOTEAMENTO NO PROCESSO DO GDF =

"Condomínio Rural Morada Quintas do

Campo"

4 - NS DO CADASTRO NA LEI = 037

NOME DO LOTEAMENTO NA LEI

Rural Morada dos Nobres"

"Condom í n i o

OBS =NH DO PROCESSO GDF - 030.003.426/90

OBJETO DE LIMINAR, em 20.05.93, NA ACRO

CIVIL POBLICA NS 6.294/93, em andamento

na 33 WFP, proposta pelo D i s t r i t o

Federal contra Ricardo Luiz Costa e

outra, onde os réus, ou qualquer outro,

se abstenham de praticar qualquer

a t i v i d a d e que i m p l i q u e a execução e

consolidação do loteamento "Condomínio

Morada dos Nobres", ou qualquer outro

nome que tenha, bem como se abstenham

de realizar quaisquer edi f i cações,

acessões, benfeitorias ou inovações na

área l i t i g i o s a , sob pena de demolição,

e que se abstenham também, de vender.
estabelecer

dualquer fc i pó de instrumento para este
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fim, bem como fazer anúncios,
propagandas, divulgações, a qualquer
t í t u l o , de lotes ou "fracões ideais"
integrantes do parcelamento em
ev i dênc i a.

5 - NS DO CADASTRO NA LEI = O29
NOME DO LOTEAMENTO NA LEI = "Condomínio
Rural Vivendas Alvorada"
OBfí = NB DO PROCESSO GDF = 030.017.684/92

NOME DO LOTEAMENTO NO PROCESSO DO GDF =
"Condomínio R e s i d e n c i a l vivendas
Alvorada". A caracterização i n i c i a l da
localizacãao deste empreendimento em
planta, às fls 71 e 72 do re-ferido
processo, i n d i c a a sua posição apog o
entrocantento da DF-420 com a DF-150. No
entanto, às fls 70, o projeto
urbanístico do re-ferido empreendimento
o situa anct>c do c i t a d o entroncamento,
ou seja,* em posição diferente e
s i g n i f i c a t i v a m e n t e distante da
o r i g i n a l . Saliente—se que, às fIs
95,encontrã—se a caracterização do
empreendimento e-Fetuada pela TERRACAP,
confirmando a posição geográfica
constante da planta às fls 70. Consta
do mesmo processo uma Acão Cautelar de
Sustacão de Obra, nS 8.151X93, do Juiz
de D i r e i t o da Vara C i v i l de Sobradinho—
DF, datada de 07/04/94. proposta pelo
espólio de José Cândido de Souza,
contra o referido empreendimento.

•4 - N9 DO CADASTRO NA LEI = O50
NOME DO LOTEAMENTO NA LEI = "Mansões
Sobradinho ou Mirante da Serra"

:NQ DO PROCESSO GDF = 030.017.320/92
FAZENDA = Sobradinho
SITUACSO FUNDIÁRIA = terra?
desapropr i adas.

Atendendo ao pr i nc í p i o da publiei dade,
encaminhe—se c ó p i a desta Decisão à aprovação do
Excelentíssimo Senhor Governador do Distr i to Federal e
posterior remessa à Secretaria de Comunicação Social
para proceder a sua pub l i cação no D i ar i o Of t c i ai do
D is t r i to Federal, bem como para divulgação nos meios de
comunicação de massa, para informação aos interessados
e à sociedade. „

Bras í l i a , 28 d^|\m*rco de Í995.

LEITORA DE CASTKe BARBO
Pres i dente

SÉRBÍO AHGUS» 'PEIXOTO COLARES
P.ela CAESB

MARIA DAS GRAÇAS H. DE OLIVEIRA
Pelo IPDF

li. >HSE MACHADO FILGUEIRAS
Pela SEMATEC

JOEL ROCHP/"MUNDIM^
Pela TERRACAP

JORGE CARLOS V. DE CARVALHO
/ ' Pela SADF

MARIA-EUGiNIA~D0 O. MENDES
Pelo IPDP"

SANTINA ELISETE DETN. CASAR I
Pel^ SEMATEC

SUZETE ARAÍÍJO LAFENE
Pela TERRACAP

DECISÃO GET/PI NS 07/95

O Grupo Executivo de Trabalho - GET/PI
pelo Decreto nQ 16.330/95,

cr i ado

Considerando que a Lê i nS 694/94 diz em seu
artigo 12, Parágrafo On iço - "Todos os parcelamentos

-ao seus per, metros definidos por poligonais
topográficas, a serem publicadas no D i á r i o O f i c i a l do
D i s t r i t o Federal;"

Considerando que a Lê i nS 694/94, em seu ar t igo
L0, determina que o IPDF analise o projeto urbaníst ico

s cada Parcelamento relacionado, bem como. em conjunto
^C, apôs concluído o EIA/RIMA, elabore

? l a t o r i o f inal contendo os aspectos urbanísticos e
ambienta is referentes aos mesmos;

Considerando que a Lê i na 694/94, no Sí° de seu
igo 0, espec i f i ca que o re la tór io finil será

3 a apreciação conjunta do CONPLAN e do CPA;

Considerando que a Lê i nS 694/94, em seu 522 do
: i go _10, determina que o re la tór io f inal , após a

aprovação conjunta do CONPLAN e CPA, será encaminhado à
»B para exame dos aspectos J ur í d í co-1 ega i s e, somente

Considerando que os loteamentos "CONDOMÍNIO
RURAL SAN FRANCISCO II" código GET/PI nS 36. processo
>F nS 030.016.041/89; "CONDOMÍNIO JARDIM ATLÂNTICO

c ó d i g o GET/PI nS 13, processo GDF no

í,*..1!?*''** e ° "C°NDOMÍNIO SETOR DE MANSÕES RURAIS

030 00- ̂ A /,rd'-° GET/PI nS 59' -P""-" GDF nB-0.003.332/90, não cumpriram todas as exigências acima
relac i on adas,

DECIDIU s o l i c i t a r à Procuradoria Geral do
Federal que p r o v i d e n c i e m i n u t a de Decreto

liando os Decretos de nSs 16.045/94, 16.046/94 e

16 - 047/94 , que aprovaram r de forma indevida,. os
próJetos dos loteamentos anter i ormente menc i onados.

At en d en d o ao p r i n c i ' p i o da pub l í c i dade ,
ene am i n h e—-se c ó p i a desta Dec i são à aprovação do
Excelent íssimo Senhor Governador do D i s t r i t o Federal e
post er i or remessa à Secretaria de Comun t cação Soe i ai
para proceder a sua publicação no D i á r i o O f i c i a l do
Distrito Federal , bem como para di vuIgacão nos me i os de
comuni cação de massa,para i nformacao aos i nteressados e
à soe i edade.

Brás í l ia, 28 da sm^rca de i995.

DE CASTA» BARBO
Pres i dente

AUGUSTO PEIXOTO COLARES
Pela CAESB

MARIA DAS GRAÇAS H. DE OLIVEIRA
Pelo IPDF

IVANÍSE MACHADO FILGUETRAS
Pal a.SEMATEC

JOEL ROCHA MUNDIM
Pela TERRACAP

JORGE CARLOS V. DE CARVALHO
Pela SADF

MAUTA EUGiNlA'-DE'O- MENDES
Pelo IPOF-

SANTINÁ ELISETE DE~N. CASARI
Pela SEMATEC

SUZETE ARAÚJO LAFENE
Pela TERRACAP

DECIS20 GET/PI NS 08/95

O Grupo Executivo de Trabalho - GET/PI,
pelo Decreto n9 16.330/95,

cr i ado

Considerando que o parcelamento "CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VIVENDAS ALVORADA", nominado na Lei nS
694/94, processo GDF nS 030.017.684/92; código GET/PI
nB 313, possui caracterização i n i c i a l de localização
totalmente divergente da que foi especificada na planta
apresentada pelo interessado.

Considerando que consta do mesmo processo a
existência de Acão Cautelar de Sustacão de Obra, nS
8.151/93, em tramitação no Juízo da Vara Cível da
Circunscrição Judic iár ia de Sobradinho, proposta pelo
espól io de JOSÉ CÂNDIDO DE SOUZA contra o referido
empreend i mento,

DECIDIU, paralisar a tramitação do processo de
regular i zacão até o esclarec i ment o def i n i t ívo das
considerações apresentadas a c i m a .

Atendendo ao p r i n c í p i o da pub l i c i dade,
encaminhe—se cópia desta Decisão à aprovação do
Excelentíssimo Senhor Governador do D i s t r i t o Federal e
posterior remessa à Secretaria de Comunicação Social
para proceder a sua publicação no D i á r i o Of ic ia l do
D i s t r i t o Federal, bem como para divulgação nos meios de
comunicação de massa,para in/TDrmacão aos interessados e
à soe i edade. ,

Brasil ia/; Í̂JB. de marco de 1995

LENORA DE CASTBC BfeRBO
Presidente

AUGUSTO PEIXOTO COLARES
Pel 9 CAESB

MARIA DAS GRAÇAS M. DE OLIVEIRA
Pelo IPDF

IVANfSE MACHADO FILGUEIRAS
Pé lax, SEMATEC .

JOEL ROCHA MUNDIM
Pela TERRACAP

JORGE CflRCOS V. DE CARVALHO
°-i s SADF

MAR IA "EU6ÊNIA ^Òe Ia.' HERDES
. "Pelo IPBF

SANTINA ELISETE DE~N. CASARI
Pela SEMATEC

SUZETE ARAttJO LAFENE
PE l a TERRACAP

DECISZO GET/PI NS O9/95

O Grupo Execut ivo de Trabalho — GET/PI,
pelo Decreto nS 16.330/95,

cr i ado

Considerando que o parcelamento denominado
"Mansões Sobradinho ou Mirante da Serra", nominado na
Lei 694/94, processo GDF nS 030.017.320/92. código
GET/PI nS 336, está situado na Fazenda Sobradinho em
terras desapropriadas,

o art. 9S da Lei nS 6.766/79,Considerando que
estabelece que deverá ser apresen
o t í t u l o de propr iedade da terra.

DECIDIU, negar a autorização de parcelamento,
i n a b i l i tando—o a prosseguir no processo de
regularização, determinando que o processo supracitado
seja encaminhado à TERRACAP, p r o p r i e t á r i a da terra,
para que promova as medidas a d m i n i s t r a t i v a s e j ud i c i a i s
c ab í vê t s .

At endendo ato pr i n c í p i o da pub l i c i dade ,
encaminhe—se c ó p i a desta Decisão à aprovação do
Excelentíssimo Senhor Governador do D i s t r i t o Federal e
posterior remessa à Secretaria de Comunicação Social
para proceder a sua pub l i cação no D i á r i o O f i c i a l do
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios de
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comunicacão de massa.para informação aos interessados e 
à sociedade-

Brasília, 28 é ^ r c o  de 1995

LENO*A—DE CASTRtf BARBO 
Pres i dente

SÉRGXa-^uaüsrro-PEixoTo cokARES 
Peja CAESB

MARIA OAS GRAÇAS h.
Pelo IPDF

DE OLIVEIRA

IVANISe MACHADO FILGUEIRAS 
/P«l* SEMATEC

JORGE JffARLOS V. DE CARVALHO 
Pela SADF

MARTA' EUÜÊNIA M C  it. MENDES 
-Pelo IPDF'

SANTINA ELISETE D? N.'CASARI 
Pela SEMATEC

JOEL ROCHÃ MÜNDIM 
Pela TERRACAP

SUZETE ARÍAÜJO LAFENE 
Pela TERRACAP

DECISÃO GET/PI NQ 10/95
GET/PI, criadoGrupo Executivo de Trabalho 

pelQydécreto nQ 16-330/95,
/

DECIDIU, negar a autorização de parcelamento ao 
ioteamento "CONDOMÍNIO FERCAL", nominado na Lei 694/94, 
processo GDF nQ 030-003-519/91, código GET/PI nQ 138, 
inabi1 itando—o a prosseguir no pr oc esso de
regularizacio, com base no parecer do Instituto de
Planejamento Territorial e Urbano do D-F. através do
0-1- nQ 1-664/94 — DIURB/IPDF, que recomenda a
inviabilização do empreendimento pois, atendidas as
exigências legais abaixo relacionadas, a área 
remanescente não viabiliza o parcelamentos

- Normas Básicas da CEB para 
de parcelamentos em locais de 
transmissão de energia elétrica;

i mp 1 an t acão

- Decreto nQ 15-831, de 08/08/94, que
def i ne -faixa de domínio de 50 m a part ir do 
eixo da Rodovia DF— 150?
- Lei nQ 4-711, de 15 de setembro de 1965, que
estabelece o afastamento mini mo dos
mananciais hídricos; e
- Le i nQ 
percent uai 
para áreas

6-766/79, 
mini mo de 

púb 1 i cas-
que

35% do
estabelece o
total da gleba

enc 
Exc 
pos 
par 
D i
COMI
à s

Atendendo ao princípio da publicidade,
inhe—se cópia desta Decisão à aprovação do 

elentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e 
terior remessa à Secretaria de Comunicacão Social, 

proceder a sua pub1 i cação no Diário Oficial do 
trito Federal, bem como para divulgação nos meios de 
unicacão de massa,para informação aos interessados e oc i edade-

Brasília, 28 t i e^niarço de 1995

LENORA-OE CASTRO BARBO 
Près i dente

SéRGÍO' AUGUSTO PEIXOTO COLARES 
Pela CAESB

MARIA DAS ~GRACAS M. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

IVAMtSE MACHADO FILGUEIRAS 
/ Pela SEMATEC

JORGE ,-éÂRLOS V. DE CARVALHO 
Pela SADF

MARIA EUBiNIA DE* Jo. MENDES 
Pelo IPDF

SANTINA ELISETE ÔET N. CASARI 
Pela SEMATEC

lllOEL ROCHA MUNDIM 
" Pela TERRACAP

DECISSO GET/PI NS 11/95
O Grupo Executivo de Trabalho 

pelo Decreto nS 16.330/95,

SUZETE ARAÚJO LAFENE 
Pela TERRACAP

GET/P I,

em que se 
i mplementar 
na

Cons i derando 
t ornem c 

encont ram
necessidade de que interessados tomem conhecimento todos os 

do andamento, da -Fase 
das med i das necessári as à 

* : A "?UlarÍZac5° de cada 1 ot eament o non. . nadoLei n_ 694/94, para que possam influir 
“os documentos indispensáveis. entrega

i DECiD*U recomendar ao Governo do Distrito
r--=^ • ',Ue encan,,nhe notiPicacão concernente aos
? n í o ^ SaVe’S Pel°S M r c s U "e''t''= questão, bem comoinforme aos moradores dos mesmos sobre a situação de
P.ra p^ocessos' * dos Pr oced , men t os necessários

Pr0" ” °* "«* sen tido de sua

Distrifn0^ 1? ^ ’, ainda, recomendar ao Governo doFederal que notifique aos interessados, que
apesar do_ empreendimento estar em Processo de
regularisacao, continuam proibidas as vendas de lotes
autor i d = Hal '“ " o  de °bras antes da aprovação dasautoridades e registro do loteamento no Cartório de Imoveis no termos da Lei nQ 6-766/79.

Atendendo ao princípio da publicidade,
encaminhe—se cópia desta Decisão à aprovação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e 
posterior remessa à Secretaria de Comunicacão Social 
para proceder a sua pub1 i cação no D iár io Oficial do 
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios de 
comunicacão de massa,para informação aos interessados e 
à soc i edade.

Brasília, 28 dè> mtrco de 1995

LENÛFA DE CASTRO BARBO 
Près i dente

sérgio£>uguôto Peixoto corares
Pela CAESB

MARIA DAS -GRACAS M. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

IVANJPSE MACHADO FICGUEIRAS 
Pel^ SEMATEC

JOEL ROCHA MUNDIM 
Pela TERRACAP

JORGE^eARLOS V- DE CARVALHO 
Pela SADF

MARIA EUGiNIA' DE/'Ol MENDES 
' r Pelo IPDf^

SANTINA ELISETE DE N. CASARI 
v * Pela SEMATEC

SUZETE ARAÚJO LAFENE 
Pela* TERRACAP

DECISÃO GET/PI NQ 12/95

O Grupo Execut ivo de Trabalho — GET/PI, criado 
pelo Decreto nQ 16-330/95, com base no 0.1 nQ 03/95- 
SISIF/SO e.

Considerando que os parce1amentos do solo do 
Distrito Federal, a seguir relacionados, foram 
registrados no SISIF sem que formalizassem a 
solicitação de regu 1 arização através de processo ou 
requerimento nos órgãos governamentais?

Considerando não terem sido localizadas os 
empreendedores dos mesmos;

Considerando não existirem quaisquer (
informações necessárias para a caracterizaçao de tais 
parce 1 amentos,

DECIDIU, considerar totalmente impossível a 
regularização dos mesmos.

CÓDIGO GET/PI NOME DO LOTEAMENTO

281 Cond-Girassol
283 Cond-Bosque das Acácias
285 Loteamento Pinheiro
286 Cond-Rosa Cruz
293 Mansões Águas Lindas
305 Mansões Por do Sol
306 Cond-Cruzeiro do Sul
328 Conjunto dos Rodoviários da TCB
473 Colônia Agríc-Bernardo Sayão/Chác-04

Esclarece, ainda, que esta listagem nao e 
exaustiva, podendo ser acrescentados novos 1 otea-entos, 
sempre que :nham ao conhecimento e decisão do Grupo

publiei dade, 
aprovação do

neios de 
informação aos interessados e

Atendendo ao princípio^ da 
encaminhe—se cópia- desta Decisão à
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e
posterior remessa à Secretaria de Comunicação Social
para proceder a sua pub 1 i caçao no D i árj^o Of i c i al do
D i st rito Federal, bem como para divulgaçao nos
comunicação de massa,para 
à soc i edade.

Brasília, 28 de mar^o de 199'

LENORA-iÍE CASTRO BARBO 
Près i dente

SéR G ÏO-'AUGUSTO PEIXOTO MOLARES 
Pela CAESB

MARIA DAS'BRACASVH. *DE\ OLIVEIRA 
Pelo IPDF

IVANISE MACHADO FILGUEIRAS 
Pela SEMATEC

JOEL ROCHAiMUNDIM 
Pela TERRACAP

JORGE C«ftL0S V. DE CARVALHO 
' Pela SADF

MARIA EUGÊNIA DE IO. MENDES 
~ 'Pelo IPDF-

SANTi M  ELISETE DE~fo. CASARI 
7 ' Pela SEMATEC

SUZETE AtaAdJO LAFENE 
Pela TERRACAP

DECISÃO GET/PI NS 13/95
O Grupo Executivo de Trabalho — GET/PI, criado 

pelo Decreto nQ 16 - 330/95,considerando que grande 
parte dos processos de regularização dos 1 oteamentos 
nominados na Lei nQ 694/94 se encontram paralisados por 
desinteresse do interessado, seja síndico ou
empreendedor,
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DECIDIU, recomendar ao Governo do Distrito 
Federal que passe a considerar, também, como 
interessado o Presidente da Associacao dos Compradores 
de unidades do empreendimento, .a ser eleito em
Assembléia por, no mínimo, 30%+i dos compradores, para 
que os mesmos possam influir na entrega dos documentos 
indispensáveis para que os processos avancem no sentido 
de sua regularização.

Atendendo ao pr i nc í p i o da publicidade,
encaminhe-se cópia desta Decisão à  aprovação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e 
posterior remessa à  Secretaria de 
para proceder a sua publ i cacao no Diário 
Distrito Federal, bem como para 
Comunicacão de massa,para 
à soc i edade-

Comunicacão Social 
Of icial do 

divulgação nos meios de 
informação aos interessados e

Brasília, 28 de„ marr to de 1995.

LEHetWf^DE CASTRO-^BARBO 
Près i dente

SéRGKÓ /AUGUSTO^PEIXOTO COLARES 
Pela CAESB

MARIA DAS GfeACAS h- DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

IVANISE MACHADO FILGUEWAS 
, Pela SEMATEC

JOEL ROCHA /MUNDIM 
Pela TERRACAP

JORGE 'CÄRLOS V. DE CARVALHO 
Pela SADF

// / I

MARIA EUGëNÎA Dtí 0. MENDES 
 ̂ P„elo IPDF̂ -

SANTINA ELISETE DE N". tÄSARI 
Pela SEMATEC

SUZETE ARAÜ̂ JO LAFENE 
Pela TEÄRACAP

DECISÃO GET/PI N9 14/95
O Grupo Executivo de Trabalho — GET/PI, 

pelo Decreto nQ 16-330/95,
er i ado

DECIDIU para efeito de conhecimento da 
coletividade, informar que os parcelamentos do solo, a 
seguir relacionados, não se localizam no Distrito 
Federal, determinando o arquivamento de seus
respect ivos processos por não serem de competência do 
Governo do Distrito Federal.

NOME DO PARCELAMENTO NQ DO PROCESSO COD-GET/PI
CHÁCARAS ITAPOS 
MANSÕES MARAJÓ

020-000-067/90 
020.000.408/91

137
231

Atendendo ao princípio da publicidade,
encaminhe—se cópia desta Decisão à aprovação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e 
posterior remessa à Secretaria de Comunicação Social 
para proceder a sua publicação no Diário Oficial do 
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios de 
Comunicação de massa,para informação aos interessados e 
à sociedade.

Brasília, 28 d^_i»arço de 1995

LENORA" DE >Câ£IR0 BARBO 
Près i dente

SéRGI(^AUGUSTO PEIXOTO COLARES 
Pela CAESB

MARIA DAS GRACAS M. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

IVANISE MACHADO FILGUETRAS 
/Pela SEMATEC

/JOEL ROCHA HUND IM1 
' j Pela TERRACAP

JORGE G&RLOS V. DE CARVALHO 
/ Pela SADF

MARLA EUGÊNI A" D'E "0 'RENDES 
'/ " Pelo IPDF7

SANTFNA ELISETE DE N. CASARI 
Pela SEMATEC

SUZETE ARAÚU0 LAFENE 
Pela TERRACAP

DECISSO GET/PI NQ 15/95

. „ ° ®r,JPO Executivo de Trabalho - GET/PI cr i arfoPelo Decreto nQ 16.3 3 0 /9 5 , criado

constatados como repet i dos^o.^se ‘ aC 1 onadc,s - foram
^om™ a í » « »  '««=*«». por ém cadast r á d õ ^ n onomes e códigos diferentes. ob

Esc 1arece, ainda, que esta 1 ■ef ~
i r ’::; ao conhecimento e decisão do Grupo.
OP„TIr„ 1 _ Código GET/PI ns 209 "NÚCLEO

’ processo nS 030.016.422/90, e
"MANS5ES " " d ^ L A G ^ O E S T E " 110 ^  °S CÒdÍ90s GET/PI nS 92
GET/PI nS 1 5 8  "LOTEAMENTO Na" FAZENDA «nQ 020.000 381/rr i i J  rMitnuH MflLMA , processo
de sob ; ! ® ! ; . ® - t k

RURAL LAGO

2 - Código GET/PI nQ 483 "CHÁCARA ILê OMI
EPONDA", processo nQ 111.007-375/93, é o mesmo 
empreendimento cadastrado sob o código GET/PI nQ 392 
"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PLANALTO", processo nQ
030.017.343/92, localizado na Região Administrativa de 
Sobradinho — RA V.

3 - Código GET/PI nQ 353 "CHÁCARAS SSO
JOAQUIM", processo nQ 030.003.204/93, é  o mesmo 
empreendimento cadastrado sob o código GET/PI nQ 314 
"LOTEAMENTO RAJADINHA", localizado- na Região
Administrativa de Planalt ina - RA VI.

4 - Código GET/PI nQ 372 "CONDOMÍNIO ALTO DA
BOA VISTA", processo nQ 030.017.242/92, é o mesmo
empreendimento cadastrado sob o código GET/PI nQ 452
"RESIDENCIAL SARANDI", processo nQ 030.017.621/92,
localizado parte na Região Administrativa de Sobradinho 
— RA V e parte na Região Administrativa de Planaltina — 
RA VI. ,

M  1 *
5 - Código GET/PI nQ 64 "CONDOMÍNIO PRIVê

MORADA SUL", processo nQ 020.000.772/85, é o mesmo 
empreendimento cadastrado sob o código GET/PI nQ 275
"CONDOMÍNIO EST&NCIA MORADA SUL", processo nQ
020.000.772/85, localizado na Região Administrativa do 
Paranoá - RA VII.

6 - Código GET/PI nQ 101 "CONDOMÍNIO MANSÕES
LAGO SUL II", processo nQ 030.011.346/90, é  o mesmo 
empreendimento cadastrado sob o código GET/PI nQ 170
"SÍTIOS VARANDAS", processo nQ 020.000.743/85,
localizado na Região Administrativa do Paranoá — 
RA VII.

7 - Código GET/PI nQ 289 "CONDOMÍNIO SANTA Fé", 
processo nQ 030.010.076/92, é o mesmo empreend imento 
cadastrado sob o código GET/PI nQ 406 "CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL DO BOSQUE", processo nQ 030.010.076/92, 
localizado na Região Administrativa de São Sebastião - 
RA XIV.

8 - Código GET/PI nQ 307 "CONDOMÍNIO VERDE",
processo nQ 030.017.954/91, é o mesmo empreend imento 
cadastrado sob o código GET/PI nQ 304 "LOTEAMENTO NA 
FAZENDA TABOQUINHA", localizado na Re
Administrativa de São Sebastião - RA XIV. <egiao

9 - Código GET/PI nQ 172 "GRANJAS REUNIDAS ASA
BRANCA", processo nQ 131.001.507/87, é o mesmo
empreendimento cadastrado sob o código GET/PI nQ 449 
"CONDOMÍNIO MINICHÁCARAS ASA BRANCA", processo nQ
030.017.558/92, localizado jia Região Administrativa do 
Recanto das Emas - RA XV.

10 - Código GET/PI nQ 197 "RESIDENCIAL MONTE
VERDE", processo nQ 020.002.604/93, é o mesmo
empreendimento cadastrado sob o código GET/PI nQ 479 
"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MANSÕES CUBAS PRIVE", processo 
nQ 030.017.655/92, localizado na Região Administrativa 
do Lago Norte - XVIII.

ü  “ Código GET/PI nQ 336 "Mansões Sobradinho 
ou Mirante da Serra", processo nQ 030.017.320/92, é o 
mesmo empreendimento cadastrado sob o código GET/PI nQ 
399 "Mirante da Serra", processo nQ 030.017.320/92,
localizado na Região Administrativa de Sobradinho — - RA V.

Atendendo ao princípio da publicidade,
encaminhe—se cópia desta Decisão à aprovação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e 
posterior remessa à Secretaria de Comunicação Social 
para proceder a sua publicação no Diário Oficial do 
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios de 
comunicação de massa,para informação aos interessados e 
à sociedade.

Bras il i a / ~28 de marco de 1995

LENORA DE CASTRO BARBO 
Pres i dente

SÉRGIO /AUGUSTO PEIXOTO COLARES 
Pela CAESB

MARIA DAS ÒRACAS M. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

IVANISE MACHADO FILGUEIRAS 
Pela SEMATEC

JOEL ROCHA MUNDIM 
Pela TERRACAP

JORGE CAftLOS V. DE CARVALHO 
Pela SADF

MARIA EUGÊNIA'DE'fO. MENDES 
'Pelo IPDF

SAUT I/MA ELISETE DE N. CASARI 
Pela SEMATEC

SUZETE ARAüJO LAFENE 
Pela TERRACAP

DECISAO GET/PI NQ 16/95

O Grupo Executi

Federal, abaixo 
seus processos informações 

qUG permitam suas respectivas localizações, nos termos das exigências legais,

ivo de Trabalho - GET/PI, criado 
Decreto nQ 16.330/95, considerando 

parcelamentos do solo do Distrito 
relac ionados, não trazem suf i c i ent es
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DECIDIU , negar a autorização de parcelamento,
inabi1 itando—os a prosseguirem no processo de
regularização, determinando o arquivamento dos
respect i vos processos por -falta de instrução:

COD.GET/PI NOME DO LOTEAMENTO NQ DO PROCESSO
38-4 Cond - Res i denc i al 2001 030.
376 Cond-Residencia1 Apollo 030.
382 Residencial Araxá 030.
373 Cond.Res.Centro Oeste 030.
379 Cond.Res.Copacabana 030.
378 Cond.Res.Haley 030.
437 Cond-Rural Vivendas da Lagoa 030.
405 Cond.Parque Ind.Brasil ia 030.
419 Cond.Rural Vi v. Por do Sol 030.
383 Condomínio dos Prazeres 030.
444 Cond.Real Park Brasília 030.
404 Condomínio Sete Colinas 030.
418 Cond.Vivendas Sol Nascente 030,
206 Condomínio Vivendas 020.

017.
017.
017.
017.
017.
017.
017.
017.
017.
017.
017.
017.
017.

327/92
333/92
325/92
337/92
328/92
331/92
700/92
614/92
559/92
326/92
622/92
612/92
556/92
725/89

/ y

Esclarece que esta listagem não é exaustiva, 
podendo ser acrescentados novos loteamentos sempre que 
venham ao conhecimento e decisão do Grupo.

^'Atendendo ao pr inc ípio da publicidade,
encaminhe—se cópia desta Deci sao à aprovação do 
Excelent íssimo Senhor Governador do Distrito Federal e 
posterior remessa à Secretaria de Comuni cacao Soc i al 
para proceder a sua publicacao no Diário Oficial do 
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios de 
Comunicacão de massa,para informação aos interessados e 
à soc i edade.

Brasília, 28 de marco de 1995.

LENjOR'A—BE CASTjfcOBÀRBO 
Près i denc§

SÉRGld-'àUGÙSTO PEIXOTO'COLARES 
Peka CAESB

MARIA Df S 6HACAS M. "DE" OLIVEIRA 
Pelo IPDF

IVANESE MACHADO FILGtíEIRAS 
, < Pela SEMATEC

l\ JOEL R0Ï3HA MUND IM 
J Pela TERRACAP

JORGE CÄKtOS V. DE CARVALHO 
y  Pel^(\SA0F

MARIft^EUGÊNIfrW-O'. -«ENDES
1 Prflo IBDF̂ ~

SANTI NA "ELISETE DE“fl7 CASAR I 
Pelp SEMATEC

SUZETE ARAÚJO LAFENE 
Pe1a TERRiCAP

DECISAO GET/PI NS 17/95
O Grupo Executivo de Trabalho — GET/PI, criado

pelo Decreto n 9 16.330/95, com fundamento na Lei nS
6.902/81, que dispõe sobre a criacão de Reservas 
Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental, em seu Art- 
12, parágrafos 12, 22 e 3Q:

S  12 — "90% (noventa por cento) ou mais da área 
de cada Estacão Ecológica será destinada, 
em caráter permanente, e definida em ato 
do Poder Execut ivo, à preservação 
integral da b iota."

S 22 - "Na área restante,desde que haja um pla­
no de zoneamento aprovado segundo se 

dispuser em regulamento, poderá ser 
autorizada a realização de pesquisas 
ecológicas que venham a acarretar 
mod i ficacões no ambiente natural."

§  32 - "As pesquisas científicas e utras ativi­
dades realizadas nas Estacões Ecológicas 
levarão sempre em conta a necessidade de
não colocar em perigo a sobrevivência das
espécies ali existentes."

DECIDIU, negar a autorização de parcelamento, 
aos loteamentos inseridos na Estacão Ecológica de Águas 
Emendadas, a seguir relacionados, inabi1 itando—os a 
prosseguirem no processo de regularização, esclarecendo 
que esta 1 ist agem não é exaust iva, podendo ser 
acrescentados novos loteamentos sempre que venham ao 
conhecimento e decisão deste Grupo.

NOME DO LOTEAMENTO N2 DO PROCESSO

1
73 

1 
• 

1 
I> 

1 1

COD.GET/PI
Chácaras Monteiro 020.000.771/85 VI 247
Chácaras Monjolo 030.010.319/85 VI 246
Chácaras Lagoa Bonita 020- 000.823/85 VI 224

DECIDIU, ainda, recomendar ao Governo do 
Distrito Federal, que notifique os responsáveis pelo 
empreendimento para reconduzirem a área parcelada ao 
estado original, no prazo de noventa dias,
independentemente da responsabilidade civil e penal 
cabíveis, alertando que o não atendimento a essa 
exigência, implicará na adoção, por parte do Governo do

Distrito Federal, das medidas administrativas e 
judiciais necessárias à desconstituicão do
parcelamento, cabendo ao empreendedor a
responsabilidade civil decorrente de direitos de 
terceiros adquirentes.

Atendendo ao pr inc ípio da publicidade,
encaminhe—se cópia desta Decisão à aprovação do 
Excelent íssimo Senhor Governador do Distrito Federal e

posterior remessa à Secretaria de Comunicacão Social 
para proceder a sua publicação no Diário Oficial do 
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios de 
comunicacão dc massa,para informação aos interessados e 
à soc i edade.

Brasil ia, 28 de ,rnayco d e  1995.

LENORA DE CASTffô''BARBO 
Près i dente

SáRGICt^AUGUSTO PEIXOTO COLARES 
Pela CAESB

MARIA DAS ÖRACAS M. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

ivanise machado FILGtfEIRAS 
x Pela SEMATEC

U0EL ROCHA/MUNDIf*í 
'/ Pela TERRACAP

JORGE CAfctOè V. DE CARVALHO 
' Pela SADF

MAR IJÁ“ ÈUÜêN IA DE ! 0. MENDES 
-'Pelo IPDF

SANTINA VELISETE DÊ fí. CASARI 
Pela SEMATEC

SUZETE ARAÚJO LAFENE 
Pela TERRACAP

pe 1 o

DECISÃO GET/PI N2 18/95

O Grupo Executivo de Trabalho 
Decreto n2 16.330/95,

GET/PI, criado

DECIDIU, negar a autorização de parcelamento
aos loteamentos abaixo relacionados, inabilit ando—os a
prosseguirem no processo de regular i zacão, por ter sido
constatado atráves de vistorias in loco, a não 
implantação de fato dos mesmos.

NOME DO LOTEAMENTO RA PROCESSO NQ COD..
GET/PI

Cond. Rural Vi v.fioraaa ao Sol II 03O.017.563/92 412
Cond.Panorãmico da Torre II 020.000.773/85 249
Cond.Rural hansões Ponte Alta II 030.017.712/92 446
Cond«Prive Sol Nascente II 030.017.505/92 400
Cond«Residencial Es p1 an ad a III 030.017.034/92 370
Cond.Residencia 1 Agreste V 030.017.324/92 385
Cond.Pr i vê Alphavi11e V 030.017.020/92 425
Cond.Bela Vista II V 030.017.729/92 432
Cond.Chac.Be 1 a Vista V 030.017.007/92 402
Cond.do Eirabo V 020.000.801/92 354
Cond.Residencial Capri V 030.017.610/92 408
Cond.Rural Parque Colorado V 020.000.118/92 28<?*
Cond.Rura1 Res.11 apuã V 020.000.123/92 298
Cond.Rura1 Vivendas do La go V 030.017.551/92 413
Cond.Prive Res.. Monte Cario V 030.011.372/90 069
Cond.Recant o Real V 030.011.373/90 041
C on d «R ura 1 Vivendas Serranas 11 V 030.017.547/92 416
Cond.Congado Sobrad inho II V 030.017.293/92 396
Cond.Residencial Tereso poli s V 030.017.344/92 391
Cond «Res i denc i a 1 Tomahawk V 030.017.33ó/92 38Ü
Cond«Mini-Chácaras ao Planalto VIT. 030.017.727/92 454
Cond.Privê Residencial Riviera VII 030.0ii.530/90 076
Cond . Fên i;; XIII 030.011.353/90 038
Cond.Rural Quintas das Orquídeas XIII 030.011.497/90 127
Cond.Quintas das Rosas XIV 030.011.823/89 129
Chácara Dom Bosco XVI 030.012.847/92 362
Cond.Residencial Espelho D 'Agua XVI. 030.017.725/92 456
Cond.Rural Pousada das Andorinhas XVI 030.003.327/90 030
Cond.Resi denc i al Itapar i ca XVIII 030.017.345/92 390
Cond.Privê LagoNorte II,Et II,III,IV XVIII. 030.017.671/92 450
Cond.Mi rance do Caste1o-PHOENIX XVIII 030.013.625/92 352
Cond.Mirante do Paranoa XVIII 030.017.726/92 455
Residencial honte Verde XVIII 020.002.604/93 197
Cond.Estância Taquari XVIII 030.017.615/92 443
Cond.Res i denc i al Topa:io• XVIII 030.017.330/92 380

DECIDIU, ainda, recomendar ao Governo do 
Distrito Federal, que determine ao SIV—SOLO que promova 
f i scal i zacão preventiva nos locais dos citados 
1 ot eamentos.

Esclarece ainda, que esta listagem não é 
exaustiva, podendo ser acrescentados novos
parcelamentos sempre que venham ao conhecimento e 
decisão do Grupo.

Atendendo ao princípio da publicidade,
encaminhe—se cópia desta Decisão à aprovação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e 
posterior remessa à Secretaria de Comunicacao Social 
para proceder a sua publicacão no Diário Oficial do 
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios de 
comunicação de massa,para informação aos interessados e 
à sociedade.

Brasil ia, 28 de Lmairco de 1995

LENORA^DE CASTRO BARBO 
Pres i dent e

SéRGKy AUOtJST0 PEIXOTO^eOLARES 
Pela CAESB

MARIA DAS SRACAS M. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

JORGE ,CARL0S V. DE CARVALHO 
Pela SADF

MARIA EUGÊNIA'DE/ 0. MENDES 
Pelo IPDF
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IVANISE MACHADO FILGUEIRAS 
Pela SEMATEC

SAN r I/NA ELTSETÊ DE~N- CASARI 
Pela SEMATEC

JOEL ROCHtf MUNDIM 
Pela TERRACAP

SUZETE ARAÚJO LAFENE 
Pela TERRACAP

DECISÃO GET/PI NQ 19/95

O Grupo Execut i vo de 
pelo Decreto nQ 16-330/95,

T rabalhe GET/PI,

Considerando a necessidade de deixar claro que 
o Governo do Distrito Federal não concorda, em 
absoluto, com invasões ou parcelamentos realizados a 
revel i a da Le i ;

Considerando a necessidade de que a criação 
deste Grupo Executivo de Trabalho não seja entendida 
como incent ivadora de invasões de áreas púb 1 icas, nem 
que se anteveja qualquer possibilidade de continuidade 
dos parcelamentos irregulares;

Considerando que a proliferacão de loteamentos 
nesta situação gerou intranquilidade, dúvidas e receios 
para "'grande parcela da população do Distrito Federal 
que ■ adquiriu lotes nesses empreendimentos;

>

Considerando os danos materiais e -Financeiros a 
que está sujeita essa parcela da população, por ter 
adquirido lotes em parcelamentos que, além de 
irregulares, se encontram, na maioria dos casos, em 
situações que envolvem pendências Jurídicas, fundiárias 
e ambientais de solução demorada.

DECIDIU,
Federal que adot 
responsab i 1 i zacão 
i nescrupulosament 
irregular da popu 
lesados. Deve—s« 
especuladores de 
áreas desapropr 
invasores de terr 
t í t u 1 o , po i s 
públicas, para 
r i gores da
desconst i tu i cão 
responsab i 1 i zacão 
responsávei s .

recomendar ao Governo 
e as providências per t i n en 

civil e criminal das p 
e, contribuíram para 
lacão ali instalada e dos 

ter especial atenção p 
terra que pr omovèram 1 ot 
iadas, quer na condicao 
as púb 1 icas, quer por desl 

constituem esbulhadores 
os quais deverão ser a 
legislação, esclarecendo 
de um parcelamento não 
civil e criminal dos empr

do Distrito 
tes para a
essoas que, 

s i t uacão 
compradores 

ara com os
eamentos em 

de meros 
ocamento de 

de terras 
P 1 i cados os 

que a
elidirá a 

eendedores e

Atendendo ao princípio da publicidade,
encaminhe—se cópia desta Decisão à aprovação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e
posterior remessa à Secretaria de Comunicacão Social 
para proceder a sua publicacão no Diário Oficial do 
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios de 
comunicacão de massa,para informação aos interessados e
à soc i edade.

Br 3LS í 1 i ; 28 de marco de 1995

LÜTO1TA DE CASTÃO BARBO 
Près i dente

SÉRGIO /AUiaMSTO-T EI XOTO ̂ eOL ARES 
' * L> Pela SCAESB

JORGE CARLOS V. DE CARVALHO 
Pela SADF

MARIA DA9 GRACAS M. DE OLIVEIRA 
Pelo IPDF

MARIA EUGÊNIA DE/0. MENDES 
Pelo IPDF "

I VAN ISEr" MACHADO FILGUEIRAS 
Pela SEMATEC '

SANTINA ELISETE DE N. CASAR I 
Pela SEMATEC

;J0EL ROCHA/ MUNDIM 
Pela TERRACAP

SUZETE ARjAúJO LAFENE 
Pela TERRACAP

DECISSO GET/PI NQ 20/95
O Grupo Executivo de Traba 1ho —GET/PI, 

pelo Decreto n Q 16.330/95,
DECIDIU, recomendar ao Governo do 

Federal que instale um servico de
específico no PROCON - "DISQUE LOTEAMENTO
centralise as informações sobre as questões 
aos parcelamentos irregulares, com s 
prec i pua de prestar esclarec imentos e
denúncias, que deverão ser repassadas à 
Especial do Meio Ambiente. A DEMA acionará a 
de Defesa ao Consumidor — DECOM, o SIU- 
Companhia de Vigilância do Solo para a real 
acões integradas e apuração de cr imes 
Administração Pública, de estelionato, 
ambientais, de propaganda enganosa e de fraud 
consumidor. Deverá, ainda, o Ministério P 
Distrito Federal e dos Territórios receber 
subsíduos necessários para que r o s s õ  iniciar 
criminal, propor acões civis públicas para a 
Direitos do Consumidor, do Patrimônio Público 
Ambiente, e adotar as providências junto a 
envolvidos.

D i s t r i t o 
t end i mento 

que 
i ner en t es 

final i dade 
receber 

De1e gac i a 
De 1egac i a 

SOLO e a 
i sacão de 
c on t ra a 
de danos 
e c on t r a c 
úb 1 i co do 
todos os 

o processo 
Defesa dos 

do Meio 
os órgãos

Atendendo ao princípioNN da publicidade,
encaminhe—se cópia desta Decisão à aprovação do 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal e 
posterior remessa à Secretaria de Comunicação Social 
para proceder a sua pub1 icacão no Diário Oficial do 
Distrito Federal, bem como para divulgação nos meios d e -

Comun i cacão de massa, para -i nf o*“-macao aos interessados e 
à sociedade.

Brasília, 2jBl rço de 19?5.
LENORA-BE CASTR©'' BARBO 

Presidente
SéRGIty AKGOSTtr'PEIXOTO' COLARES JORGEçííARLOS V. DE CARVALHO

P®a=L. CAESB Pela/p*QF
MARIA DAS‘GRACAS M. DÈ OLIVEIRA MfiRUA' EUGÊNt A~ DEÜf 0-HERDES

Pelo IPDF - “«»o IPDF/
IVANISE MACHADO FILGUE1SAS SANTINfÈ'CLÍSETE DE fri CABARI

-Pe)a SEMATEC Peia SEMATEC
JOEL ROCHA/ MUNDlri SUZEÍTE ARífclJO LAFENE
Pela TERRACAP Pela TERRACAP

G E T - 2 0

DECISÃO GET/PI NS 21/95
O Grupo Executivo de Trabalho — GET/PI, criado 

pelo Decreto nQ 16-330/95 de 22/02/95,
DECIDIU, para efeito de conhecimento da 

coletividade, informar que os loteamentos abaixo 
relacionados encontram—se em terras desapropriadas, ou 
seja, terras de propr iedade pública:

NOME DO LOTEAMENTO RA PROCESSO N2 COD.
GET/PI

Estância Quintas» da Alvorada VII 030.017.704/92 470
Condom i n i o Vi11 a ges A1 vor ad a XVI 02O.000.068/9O 169
Condomínio flsa Branca V O30.Oi7.342/9S 394
Condomínio Residencial Atlântico XVI 030.017.605/92 471
Cond.Privê Residencial Atlant ida XVIII 030.Oil.532/90 094
Mansões Bela Vista Serrana V 030.002.307/92 318
Condo m í n i o B e 1 a V i s t: a XIV 030.003.li6/92 309
Condomínio Mansões Bougainville V 030.000.184/90. 145
Chácaras Ca J ar ana XVI 030.011.132/92 359
Cond.Rural Mansões Califórnia XIV 030.000.267/90 0 1 0
Cond.Rural Vivendas Campestre V 03O.O1Ó.347/89 056
Condomínio Nova Colina V _111.007.374/93 486
ü on d „ Rura J. P a r q u e C o lora d o V 020.000.118/92 280
Condomínio Vivendas Colorado M 030.013.324/89 007
Lot.na Faz.Ponte Alta-Cooperguará II - 020.000.560/92 181
Cond. Del Lago Residencial V 030.017.317/92 386
Chácara Dom Dosco XVI 030.012.847/92 362
Cond.Espelho D 'Agua Resi denci al XVI 030.017.725/92 456
Cond.Ever Green Prive Residencial V 030.011.548/90 114
Cond.Guerreiro I e II XIII 020.000.723/89 090
Con dom i n i o Ho11ywood 11 XVIII 493
Cond.Residencial Hollywood XVIII 030.017.332/92 377
Cond.Rural Império dos Nobres V 134.000.016/92 312
Condomínio Residencial Ipanema V 030.017.329/92 381
Con d om i n i o Residencial I tapar 'i ca XVIII 030.017.345/92 390
Cond.Rural Residencial Itapuã V 020.O0O.123/92 298
Cond.Jardim Botânico I XIV 030.011.409/90 050
Cond-Jardim Botânico VI XIV 030.001.591/90 042
Cond.Rural Jardim Botânico V XIV 030.012.901/89 048
Cond.Estanc i a Jardim Botânico XIV 030.008.659/89 098
Cond.Rural Prive Lago Norte II XVIII 030.014.608/89 005
Cond.Prive Lago Norte II, et II, III, IV XVIII 030.017.671/92 450
Cond.Rura1 Prive Lago Norte I XVIII 030.014.607/89 004
Cond.Rural Lago Sul II VII 030.007.600/93 311
Cond.Portal do Lago Sul XIV 030.016.397/89 043
Condomínio Lara V 030.005.569/92 338
Agrovi la Mestre D "Armas VI 030.011.380/90 195
Cond om i nio Resid en c ia1 Mira gern XVI 030.017.722/92 433
Chácaras Monjolo VI 030.010.319/85 246
Residencial Monte Verde XVIII 020.002.604/93 197
Cond.Rural Vivendas Morada do Sol II 030.017.563/92 412
Con d omí nio Morr o Azu1 XIV 030.003.115/92 324
Loteamento Pacheco VI 492
Jardim das Paineiras II XIV 030.009.445/94 501
Cond.Mirante das Paineiras XIV 030.007.144/85 0 1 1
Parque e Jardim Paineiras XIV 020.000.758/85 0 2 2
Condomínio Panorâmico da Torre II 020.000.733/85 249
Loteamento na Fazenda Papuda XIV 020.000.326/92 323
Loteamento na Fazenda Papuda <E>KT) XIV 020.001.258/91 329
Condomínio Par quer Ceu Azul XIII 020.000.724/89 -135
Cond.Residencial Nova Planaltina VI 030.017.316/92 387
Ponte Alta de Cima» Repare Part Lot: II 020.000.819/85 257
Ponte Alta de Cima, Repare no Lot II 020.000.812/85 256
Cond.Rura 1 Mansües Ponce A11a II 030.017.712/92 446
Cond. Residencial Por do Sol IX 030.005.812/91 141
Condomínio Porto Fino V 111.007.374/93 478
Cond.Rural Porto Seguro XVIII 020.001.202/90 1 0 0
Projeto Agronasa II 020.000.809/85 208
Cond.Estancia Riaiho Fundo IX 030.011.369/90 032
Estancia do Riacho Fundo II 020.001.036/91 297
Lot.Colônia Agrícola Samambaia III 030.009.901/92 349
Conjunto Residencial Samauma VI 030.004.695/92 332
Condomínio Rural San Diego XIV 030.013.437/89 085
Modulos Hort i granjeiros Santa Maria XIII 340
Cond.Congado Sobradinho II V 030.017.293/92 396
Imóvel Sobradinho II V 030.006.047/92 333
Mansões Sobradinho Mirante da Serra V 030.017.320/92 336
Condomínio Solar de Brasília VII 030.017.616/92 438
Solar Vivendas Saraiva XVIII 020.003.089/93 484'
Cond - Res 1 denc i a J. Su 1 VII 030.017.335/92 374
Núcleo Rural Taguatinga XII 111.697.503/77 512
Cond.R esiden c ia 1 Teresopol is V 030.017.344/92 391
Cond.Rural Mansões Terra do Sol VII 030.010.860/91 162
Cond.Res.P r ivê Vi lie de Montagne VII 030.019.120/90 087

Esclarece ainda, que est a 1 istagem não é
exaustiva, podendo ser acrescent ados novos
parcelamentos sempre que venham ao conhecimento e
dre i.são do Grupo.

Atendendo ao princií p i o da Publicidade,encaminhe—se cópia desta Decisão à aprovaçrão 
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal
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posterior remessa à Secretaria de Comunicação Socia l
para proceder a sua publicação no D i á r i o O f i c i a l do
D i st r ito Federal, be n: como para divulgação nos meios de
comunicação de massa,para in-formacão aos interessadas e
à sociedade.

Bras í l i a , 28 dPima»-co de 1975.

UEWOBA DE CASTR-CT BARBO
Pres i dente

SéROIS AUGUSTO PEIXOTO COtARES
Pela CAESB

MARIA OAS BRAÇAS M. DE OLIVEIRA
Pelo IPDF

IVANISE MACHADO FILGUETRAS
Pela SEMATEC

LJOEL ROCHA MUNO IH
Pela TERRACAP

JORGE XARLOS V. DE CARVALHO
Pela SADF

MARIA •EUGENIA"DEI D. MENDES
' Pelo IP-DE.

SANTINA ELISETE Dr N. CASAR I
Pela SEMATEC

SUZETE AtAOJO LAFENE
Pela TERRACAP

pelo

DECISÃO GET/PI NB 22/95

O Grupo Executivo de Trabalho — GET/PI,
Decreto nS 16.33O/95,

cr i ado

DECIDIU, negar a autorização de parcelamento,
aos loteament os abaixo relaci onados, i nab i l i t ando—os a
prosseguirem no processo de regularização, por ter sido
constatado através de v is tor ias "in loco", a não
{•Plantação de fato do parcelamento até 19/11/92.

NOME DO LOTEAMENTO PROCESSO N2

Lonaom i n ,

Rés i aenc i
Contí.Pr i v
Loteament
' .onaom i n i

Q

VA i

è
Q

C)
Cond . Rara 1
Conaom t
Conaom i
Conaont í
área s i
Condom i
Cond.Pi-
Conaom i
-onaom i
Conaom i

n
n
n
t
n
l
r»
n
n

i
i
l

O

o
C)

istãnci^ Ot:I Key
3anta Isaoel

Residencial A t l â n t i a a
Gao joão Batista
K i.ir ai Tamanauií
Jardim ££uropa II
Parque das Amoreiras
Rural hansoes Altaneiras
Recanto Sonnado

iiaaa na "azenaa Chapadinna
i o
vê
i
i
1

o
G

O

Recanto dos C o l i b r i s
Rés i aenc i ai hediterrane
Mansões Alvorada
'.' i 1 r* tia Mat a
;\ural Vivenaas Esplanada

XIII
V
XVIII
XIV
XII
v
VI
VI
11
IV
u
v
XVII!
XIV
y

«•3»
030
03»
020
830
330
«30
030
030
e/3
030
930
820
020
030

.016

.01'.'

.011

. 00e

. e l r

. 0 1. ;•

.017

.017

.017

.003

.004

.011

.e0e

.900

.«17

.040/89

.437/92

. 332/90

.051/92

.702/92

.791/92

.619/92

.710/92

.611/92

.973/84

.327/90

.307/90

.727/94

..",12/91

.735/92

035
4415
094
155
43*
45 í
459
426
442
179
923
095
369
274
-135

DECIDIU, a inda,
Federal , que no
empreendimento para
estado or ig ina l ,
independentemente d
cabíve is , alertando
exigência impl icará
D i s t r i t o Federal,
J u d i c i a i s necessá
parcelamento, ca
responsab i l idade
terceiros adquir

recomendar ao Governo do D i s t r i t o
t i f i que os responsáve i s pelo

reconduzirem a área parcelada ao
no prazo de noventa dias,

e responsab i l i dades c i v i l e penal
que o não atendimento a essa

na adocão, por parte do Governo do
das medidas a d m i n i s t r a t i vás e

r ias à desconsti tuicão do
bendo ao empreendedor a
iv i l decorrente de d i r e i t o s de

Esclarece, a inda, que esta l istagem não é
exaustiva, podendo ser acrescentados novos
parcelamentos sempre que venham ao conhecimento e
decisão do Grupo.

DECISÃO GET/PI NS 23/95

O Grupo Execut ivo de Trabalho - GET/PI, cr iado
pelo Decreto nS 16.330/95, considerando que
informações constantes dos processos nSS

020 0*0.851/85, c ó d i g o GET/PI n2 241, referente a
"Chácaras Menino Jesus", e 030.006.048/92, c ó d i g o
GET/PI n2 334, referente ao "Condomínio Confiança", não
constataram qualquer i n d í c i o que as caracterizassem
como parcelamento do solo,

DECIDIU, excluí-los da relação de parcelamento
irregulares, determinando o arquivamento de seus

processos -

Atendendo ao p r i n c í p i o da publ ic idade ,
encaminhe-se c ó p i a desta Decisão à aprovação do
E x c e l e n t í s s i m o Senhor Governador do D i st r i to_Federai e
posterior remessa à Secretar ia de Comunicação Socia l ,
para proceder ?. sua publicação n"o D i á r i o O f i c i a l do
D i s t r i t o Federal, bem como para divulgação nos meios de
comunicação de massa,para informação aos interessados e

à soe i edade.
B r a s í l i a , 28 de marco de 1995.

CASTRVBARBO
Pres idente

SéRGXO AUBUSTO PEIXOTO COLARES
Pela CAESB

MARIA DAS* GRAÇAS M. DE OLIVEIRA
Pelo IPDF

IVANISE--MACHAOO FILGUEIRRS
'Pela SEMATEC

JOEL ROCHA MUNDIM
Pela TERRACAP

JORGE CARLOS V. DE CARVALHO
' ' Pela SADF

MARIA EUGENIA'̂ -BE ! O . MENDES
Pelo IPDF

SAITUNA ELISETE DE N. CASAR I
Pela SEMATEC

SUZETE ARAOJO LAFENE
Pela TERRACAP

daAtendendo ao p r i n c í p i o
encaminhe —se c ó p i a desta Decisão « *,,-. uv«^.au

Senhor Governador do D i s t r i t o Federal

pub l i e i dade,
aprovação do*

B r a s í l i a , 28 de niãVco de 1995

CASTRO BARBO
Pres i dente

SÉRGIO/AMGUSTO~PEIXOTO COLARES
*" Pela CAESB

MARIA DAS GRAÇAS K. DE OLIVEIRA
Pelo IPDF

IVÁHISE MACHADO FILGUElKAb
Pela SEMATEC

JOEL ROCHA MUNDIM
Pela TERRACAP

JORGE CART-OS V. DE CARVALHO
Pela SADF

MARIA EUGENIA DEiO. MENDES
Pelo IPDF

SAtlTINA ELISETE DE N. CASARI
Pela SEMATEC

SUZETE ARMOJO LAFENE
Pela TERRACAP

DECISÃO GET/PI NS 24/9S

O Grupo Executivo de Trabalho - GET/PI, criado
pelo Decreto n9 16.330/95,

Considerando que o responsável pelo
parcelamento "CONDOMÍNIO BIANCA", nominado na Lei
694/94, processo GDF nQ 030.011.440/90, código GET/PI
nQ 146 so l ic i tou in ic ia lmente a regularização de
loteamento a ser const i tu ído de 09 lotes, com área
total de Z ,27ha; posteriormente a ser const i tu ído de 26
lotes; e f inalmente tendo s ido constatada a expansão do
mesmo para uma área de 3,8ha com 36 lotes;

Considerando que consta do processo acima
referido informação da TERRACAP de que os documentos
apresentados pelo responsável não se v inculam à área
abrangida pelo "CONDOMÍNIO BIANCA";

Considerando que consta do mesmo processo a
ex is tência de Acão Re i v indi cat or i a nS 8.357/93, Medida
Cautelar de Sustacão de Obras n9 8.151/93 e de Atentado
nQ 8.398/93, em tramitação no Juízo da Uara C íve l da
Circunscrição Jud ic iá r ia de Sobradinho propostas pelo
espó l io de José Cândido de Souza contra o referido
empreend i mento,

DECIDIU, paralisar a tramitação do processo de
regularização até o esclarecimento d e f i n i t i v o das
considerações apresentadas acima.

Atendendo ao p r i n c í p i o da pub l ic idade ,
encaminhe—se c ó p i a desta Decisão à aprovação do
Exce len t íss imo Senhor Governador do D i s t r i t o Federal e
posterior remessa à Secretar ia de Comunicação Social
para proceder a sua publicação no D i á r i o O f i c i a l do
D i s t r i t o Federal, bem como para divulgação nos meios de
comunicação de massa,para informação aos interessados e
à soe i edade.

Brasil ia, 16 d"e maio de 1995

CASTRCTARBO
Pres i dente

SERGip/AUGUSTO PEIXOTO COLARES
Pela CAESB

MARIA DAS^GRACAS M. DE OLIVEIRA
Pelo IPDF

IVANISE MACHADO FILBUEJRAS
Pela SEMATEC

JOEL ROCHA MUNDIM
Pela TERRACAP

JORGE CARLOS V. DE CARVALHO
Pela SADF

MARIA EUGÊNtft DE O. MENDES
Pelo IPDF

SANTINA- ELISETE DE N. CASARI
Pela SEMATEC

SUZETE ARAOJO LAFENE
Pela TERRACAP
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

DE 23 DE MAIO DE 1995.PORTARIA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, uso da faculdade
que lhe confere o artigo 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e da competência delegada pelo artigo 1°, item l, do Decreto n° 16.203, dt
18 de janeiro de 1995, combinados com o artigo 143, da Lei n° 8.112, de 1
dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n° 030.004.512/95,

R E S O L V E :

1- Designar as servidoras C ARMEM LÚCIA NASCIMENTO E SILVA, matrícula n°
19.922-2, Técnica de Administração Pública e WÂNIA CARLA ROCHA DE
OLIVEIRA, matricula n° 26.124-6, Auxiliar de Administração Pública, para sob a
presidência da primeira, comporem Comissão de Sindicância, incumbida de no
prazo de 30 (trinta) dias apurar os fatos constantes do processo em epígrafe

2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE 1995

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso V do parágrafo único do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e da competência delegada pelo artigo 1°, item
l, do Decreto n° 16.203, de 18 de janeiro de 1995, e tendo em vista o que
consta do Processo Disciplinar n° 050.000.828/95,

R E S O L V E :

DEMITIR o servidor ESTANISLAU DANTAS MONTENEGRO, matrícula n°
36.ti02-4 do Cargo de Agente de Polícia, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, por infringência ao disposto no inciso XLVIII do artigo 43 combinado
com o inciso II do artigo 48, da Lei n° 4.878, de 3 de dezembro de 1965.

ANTONIC CARLOS DE ANDRADE

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

SUBSECRETÁRIA DE RECURSOS FÍSICOS

ORDEM DE SERVIÇO INTERNA N« 01/95-DT, DE 23 DE MAIO DE 1995

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE - SRF/SEA,

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 47, do Regi.

mento Interno da Secretaria de Administração, aprovado pelo

Decreto n* 15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

I - DESIGNAR os servidores CLÁUDIA PEREIRA DOS SANTOS

REIS, matrícula n* 27.234-5, Assessora, DFA-11; JOSÉ RODRI-

GUES DA SILVA NETO, matrícula n* 25.695-1, Encarregado do

Serviço de Manutenção de Veículos, DFG-02; ORLANDO BATISTA

FRANCO, matrícula n» 25-394-4, Encarregado do Serviço de Ma

nutenção de Veículos, DFG-02; JOSÉ MARIA DE CASTRO, matrícu

Ia fi* 33.035-3, Encarregado do Serviço de Manutenção de Vei

culos, DFG-02, todos lotados no Departamento de Transporte

da Subsecretária de Recursos Físicos da Secretaria de Admi-

nistração, para, sob a presidência do primeiro, constitui,

rem Comissão para proceder ao levantamento e avaliação de

danos causados a veículos oficiais do Distrito Federal, e

conferir serviços executados por terceiros, relativos a re-

paros e conservação de veículos.

II - DESIGNAR os servidores JOSÉ JUREMA DE SOUSA, ma-

trícula n* 23.248-3, Chefe do Serviço de Manutenção de Veí

culos, DFG-10, e JOÃO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, matrícula ns

24.888-6, Encarregado do Serviço de Manutenção de Veículos,

DFG-02, ambos lotados no Departamento de Transporte da Sub

secretaria de Recursos Físicos da Secretaria de Administra-

ção, como membros suplentes.

III - DESIGNAR JOSÉ MARIA DE CASTRO para substituir o

presidente da referida Comissão, em seus eventuais impedi-

mentos.

NILTON CARLOS BORGES
ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE MAIO DE 1995

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE - SRF/SEA,

no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

CESSAR, a partir de 23 de maio de 1995, os efei-

tos da Ordem de Serviço Interna n? 01, de 23 de dezembro de

1993, publicada no DODF n^ 26O, de 29 de dezembro de 1993,

páginas 5/6.

NILTON CARLOS BORGES

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP N" 6I|2 , DE 23 DE MAIO DE 199S.

Constitui Comissão Permanente de
Recebimento de Material no âmbito da
Secretária de Fazenda e Planejamento.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas .
atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 15, § 8° da Lei n" S.666,
de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E :

An. 1° Instituir Comissão Permanente de Recebimento de Material, com
atribuição especifica para os materiais adquiridos pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento.

Parágrafo único. O recebimento a que se refere o copal deste artigo será
realizado em conjunto pelos membros da Comissão, após acurado exame do estado
de conservação dos materiais.

Alt. 2a A Comissão de que trata o artigo 1° é composta pelos servidores
MARISTELA CALLICCI DE MELO AGUIAR, matricula n" 40.901-4, como
Presidente; VALM1R BARBOZA LISBOA, matricula n° 25.819-9 e ELLIANE
ARAÚJO MONTEIRO, matricula n° 25.193-3.

Ait. 3* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4* Revogam-se as disposições em contrário.

WASNYDEROURE

PORTARIA SEFP N* 647 DE 23 DE M A I O DE 1995

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere e inciso III do art. 1° do Decreto n" 15.399 de 30 de
dezembro de 1993,

RESOLVE:

Noi»e»r MARIA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA, para exercer o
cargo em comissão de Encarregado, Símbolo DFG-01, da Assessoria Administrativa
do Gabinete do Secretário.

WASNYDEROURE

PORTARIA SEFP N* 648 , DE 23 DE MAIO DE 1995

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1°,
inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do
processo n" 094.000.549/95,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de
Detalhamento da Despesa do Serviço de Limpeza Urbana, aprovado pela Portaria
SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrario.

WASNY DE ROURE

HtíLiliO St ivrb

S C l E S C I h O
AKXO A PORTARIA (to. 6W/95, de 23 de maio de 1995. RECU8SOS M TESOUHO

21 Mt SECRETARIA DE XEIO AWIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

<I5«2«5/I52»5> 21.2*3 SERVIÇO DE LIWEZA URBANA

OMMRMM COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO AOHINISTRATIVA DO SERVIÇO DE LIHPEZA
MM

t3MM*21:8M5.Mtl FUNCIONAMENTO 00 SERVIÇO DE LIHPEZA URBANA

99339/91 - 2M98«

DESPESA

31. 98. «8 Mt
31.99.13 99»
31.it.14 M»
31.9Í.91 Mi

DETALHADO

Í.3M.M9
35.9*9
aMM
29.«99

T O T A L

T O T A L

i.575.»9«

1. 575.99»

1.575.99»

1.575.M9

1.575.9M

JLKUUU lit IVÍi Ri :,*)

R E D U Ç Ã O
ANEXO APORTARIA» . 61(8/95, de 23 de ma io de l 995 .

F I S C S L

«EMEOS DO TESOURO

21.99* SECRETARIA DE «EIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

(159295/15295) 2i.2»3 SERVIÇO OE LIWEZA URBANA

«ATUIEZS

Q̂
DESPESA DETALHADO ! T O T A L

! 1.571.M9

1.575.9ÍÍ
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83Í499921.8995 COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA DO SERVIÇO DE LIMPEZA
URBANA

«3949»«2i.89«5.«eei FUNCIONAMENTO oo SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA

89339/Í2 - 299981

31.99.11 Mi '.575.999

1.575.9»»

1.575.W9

1.575.9W

PORTARIA SEFP N° 61.9 , DE 23 DE MAIO DE 1995

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1°,
inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta do
processo n° 113.000.235/95,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de
Detalhamento da Despesa do Departamento de Estradas de Rodagem - DER,
aprovado pela Portaria SEFP n° 06, de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

WASNY DE ROURE

.WXO I . , ' , ' " EXERCÍCIO DE 1995

- ft C II E S C I M O

«EXO A PORTARIA No. 61,9/95, de 23 de maio de 1995.

RS l,«t

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

2Í..MO SECRETARIA DE TRANSPORTES

2e«292/282e2) 24.282 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Í88B9921.204? COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

(•,8888021.264?. «881 FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO

«333/81 - 299989

NATUREZA

DESPESA

31.9Í.Í8 eie

V A

DETALHADO

428. «ee

T O T A L

0 R

T O T A L

426. e«e

42e.99»

428.88)

429,899

429.999

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1995

R E D U Ç Ã O
ANEXO A PORTARIA No. 61(9/95, de 23 de maio de 1995.

RS 1,99

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

2i.eee

•289292/29282) 24.202

498e«021.2949

«988Ce21.2949.80ii

'«333/e2 - jeeesi

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO

NATUREZA
DA

DESPESA

31.99.11

FONTE

eee

V A L

DETALHADO

428.988

T O T A L

429.919

429.9««

429.886

429.999

428.899

PORTARIA SEFP N" 650 , DE 23 DE MAIO DE 1995

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art 1°,
inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, e o que consta dos
processos n°s 134.000.472/95 e 030.004.151/95,

R E S O L V E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e n, a alteração do Quadro de
Detalhamento da Despesa da Região Administrativa V- Sobradinho e da Região
Administrativa VIII - Núcleo Bandeirante, aprovado pela Portaria SEFP n" 06,
de 4 de janeiro de 1995.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrario.

WASNY DE ROURE

ANEXO I

ANEXO A PORTARIA

EXERCÍCIO OE 1995 RS 1,N

F I S C A L
A C R É S C I M O

No. 650/95, de 23 de maio de 1995. RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

u.eee SECRETARIA DE GOVERNO

<i9»ie7/69Mi> n.ie; REGIÃO ADMINISTRATIVA v - SOBRAOINHO

)399/e«21.2«21 COORDENAÇÃO E IWNUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

VJWW21.M21.Hlt FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

<19«ilí/e»991> 11.118 REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

NATUREZA
DA

DESPESA

31. 99. M

FONTE

eee

V A L O R

DETALHAI» ! T O T A L

.
ai.m

st.ee»

se.»»»

se.eee

32.eee

M9979MI.M12 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

039878921.2912.9801 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO ;3i.9e.i6; eee
39.9»»:
2.88»;

! 32.«M

32.eee

««332/91 - 289888

ANEXO II

T O T A L 82.98»

EXERCÍCIO DE 1995

II E O U C A O

ítNEXO A PORTARIA No. 650/95, de 23 de niaio_de J_995._

RS l,M

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

u.eee SECRETARIA DE GOVERNO

1199187/9989I) n.ie7 REGIÃO ADMINISTRATIVA v - SOBRAOINHO

839870821.2921 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

«38979921.2821.9*19 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

<i99U9/»998i> 11.11» REGIÃO ADMINISTRATIVA viu - NÚCLEO BANDEIRANTE

«38878821.2912 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMtNISfflATIVOS

839978921.2912.9981 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

FONTE
DESPESA

3i.99.99
31.98.1

V A L O S

DETALHADO

i.eee
31.999

88332/02 - 299881
T O T A L

T O T A L

PORTARIAS SEFP DE 23 DE MAIO DE 1995

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 1° do Decreto n° 15.399, de 30 de
dezembro de 1993,

R E S O L V E :

N" 651 - Eionerar MARIA ELISABETH ARAGÃO MELO, ma
trícula n° 45.641-1, do cargo em comissão de Secretário-Administrativo, Símbolo
DFA-04, do Gabinete da Subsecretária de Planejamento, por haver sido nomeada
para outro cargo.

N° 652 - Nomear MARIA ELISABETH ARAGÃO MELO, matrí
cuia n° 45.641-1, para exercer o cargo em comissão de Assistente, Símbolo
DFA-09, da Divisão de Serviços Gerais do Departamento de Administração Geral.

N° 653 - Nomear ANTONIA EDILÂNIA ALVES PEREIRA para
exercer o cargo em comissão de Encarregado, Símbolo DFG-01, do Departamento
Geral de Orçamento da Subsecretária de Planejamento.

WASNY DE ROURE

PORTARIAS SEFP DE 23 DE MAIO DE 1995

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso HI do art. 1° do Decreto n° 15.399, de 30 de
dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto na Lei n° 033, de 12 de julho de
1989, c ainda o que consta do Decreto n° 5 004, de 20 de dezembro de 1979,
alterado pelo Decreto n° 6.608, de 9 de fevereiro de 1982,

R E S O L V E :

N°6i) 3 -Designar MANOEL SANTOS DE SOUZA, matricula n°
30.218-4, para substituir NILSON DE CASTRO LOPES, Matricula n" 30.163-9,
Chefe do Serviço de Lançamento, Cadastro e Avaliação, Símbolo DFG-10, da
Divisão do IPVA do Departamento de Arrecadação e Tributação da Subsecretária da
Receita, no período de 02 de maio a 12 de junho de de 1995, por motivo de
afastamento do titular para participação de Curso de Formação para cargo de
Auditor Tributário do Distrito Federal.

- Designar DEMERVAL PEREIRA SILVEIRA, matricula n°
30.204-X, para substituir EDMAR ANDRADE DE ALMEIDA, matrícula n°
30 220-1, Chefe do Serviço de Atendimento ao Contribuinte, Símbolo DFG-10, da
Divisão do IPVA do Departamento de Arrecadação e Tributação da Subsecretária
da Receita,, no período de 02 de maio a 12 de junho de 1995, por motivo de
afastamento do titular para participação de Curso de Formação para cargo de
Auditor Tributário do Distrito Federal.

WASNY DE ROURE

PORTARIAS SEFP DE 23 DE MAIO DE 1995

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 1° do Decreto n° 15.399, de 30 de
dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto no art. 77 da Lei n" 8 112 de 11 de
dezembro de 1990,

R E S O L V E :

N° 6ii5 - Designar FRANCISCO GOMES LIMA, matricula n" 23 024-3
para substituir MANOEL JOÃO DAS CHAGAS, matricula n" 21 819-7 Chefe da
Divisão do IPVA, Símbolo DFG-10, do Departamento de Arrecadação e Tributação
da Subsecretária da Receita, no período de 1° a 20 de maio de 1995, por motivo de
férias regulamentares

N" 61.6 - Designar RICARDO PASSOS SANTOS, matricula n" 32 314-4
para substituir ANA LÚCIA ARAÚJO MIRANDA matricula n° 28.560-9, Chefe dó
Serviço de Atendimento ao Contribuinte, Símbolo DFG-10, da Divisão da Receita
de Brasília do Departamento de Arrecadação e Tributação da Subsecretária da
Receita, no período de 02 a 21 de maio de 1995, por motivo de férias
regulamentares.

WASNY DE ROURE

82. m

w.999
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se.»e«

32.88»

32.888

32.9Í8

82. M»
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

PROCESSO NO: 0082.018655/93, INTERESSADO: VALDECI DE

FERREIRA, ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO FUNCIONAL

SOUZA

Acolho o Relatório da Comissão Permanente de Sindi^

cância e Disciplina, contido a fls. 144/145 dos autos.

Anulo todos os procedimentos relativos ã demissão do

servidor VALDÉCI DE SOUZA FEREIRA, matrícula nQ 42.634-2,

Agente de Educação, Vigilância, com fundamento no Art. 114

da Lei nQ 8.112/90.

Considero Licença para Trato de Interesses Particu

lares o .período de ausência ao trabalho, relativamente ao

servj-dor sob comento, determinando que o mesmo reassuma suas

funções até 30.06.95.

Anulo o despacho contido a fls. 61-verso, relativa^

mente a adoção das medidas judiciais, pelas razões vistas

a fls. 144/145 dos autos, que acato, bem como anulo a deter-

minação da instauração de processo administrativo discipli^

nar, na forma exarada a fls. 123.

ISSURA BELLONI

Diretora Executiva

SECRETARIA DE SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

CONCESSÃO DE SALftRIO-FAMILIA

daCONCEDO salario-familia aos dependentes do servidores
Secretaria de Saúde , conforme discriminação abaixo:
MATRICULA: 37.521-7
SERVIDORA: REGINA FRANCISCA PEREIRA
DESPACHO: Concedo salario-familia pela dependente JULIANE

PEREIRA ALIENDRES, filha, nascida em 02.02.95.

MATRICULA: 27.177-2
SERVIDOR: JOSELI NUNES'BARRETO DE BARROS
.DESPACHO: Concedo salario-familia pela dependente JULIANA

BARRETO DE BARROS, filha, nascida em 10.02.95

MATRICULA: A3.718-2

SERVIDOR: WAGNER JACOBINA DE ALENCAR
DESPACHO: Concedo salario-familia pelas dependentes THALITA

MELUA M. JACOBINA DE ALENCAR, filha, nascida em

17.10.93 e NATHALIA MARTINS DE ALENCAR, filha
nascida em 02.12.92

MATRICULA: 30.845-5

SERVIDOR: FABIOLA TADEU ALVES DE OLIVEIRA
DESPACHO: Concedo salario-familia pela dependente BRUNA

CÂNDIDO DE OLIVEIRA, filha, nascida em 19.12.94.

MATRICULA: 42.845-0

SERVIDOR: RITA DE CÁSSIA DE SOUZA. CLEMENTE
DESPACHO: Concedo -sa.'ario-familia pelo dependente ALEXANDRE

DE SOUZA CLEMENTE, filho, nascido em 20.04.80.

MATRICULA: 43.563-5

SERVIDOR: MAURO VIANA DOS SANTOS

DESPACHO: Concedo salario-familia pelo dependente MAU-
RÍCIO FREITAS VIANA, filho, nascido em 19.11.93.

MATRICULA: 25.996-9
SERVIDOR: EDSON ALEXANDRE BORGES REGO
DESPACHO: Concedo salario-familia pelo dependente RODRIGO

BARRETO BORGES REGO, filho, nascido em 08.04.93

MATRICULA: 43.157-5
SERVIDOR: FRANCISCA' DAS CHAGAS SILVA
DESPACHO: Concedo salario-familia pelo dependente MATHEUS

HENRIQUE SILVA, filho, nascido em 15.11.93

MATRICULA: 42.027-1
SERVIDOR: CREMILDA DE CASTRO MARTINS
DESPACHO: Concedo salario-familia pela dependente BARBARA

CASTRO MARTINS, filha , nascida em 25.11.90

MATRICULA: 44.335-2
SERVIDOR: ROBERTO LUIS BRANT CAMPOS
DESPACHO: Concedo salario-familia pelo dependente ARTUR

SANTIAGO BRANT CAMPOS, filho , nascido em 27.07.93

MATRICULA: 26.832-1
SERVIDOR: OTAVIA ÁVILA DE OLIVEIRA BATISTA
DESPACHO: Concedo salario-familia pela dependente DÉBORA

MAYANE DE ÁVILA BATISTA, filha, nascida em
23.10.90.

HELENA OLIVEIRA PINTO
SEÇÃO DE PESSOAL DAG/SÉS

CHEFE

CONCESSÃO DE LICENÇA NOJO

CONCEDO licença nojo a servidora abaixo relacionada conforme
art.97, IIIB da Lei 8112/90 de 11.12.90.
MATRICULA: 19.440-9
SERVIDOR: CARMEM DULCE CORRÊA DE LIMA
DESPACHO: Concedo licença nojo a servidora pelo falecimento

de seu pai, no período de 06.04.95 à. 13.04.95.

HELENA OLIVEIRA PINTO
Segão de Pessoal DAG/SÉS

Chefe

CONCESSÃO DE AUXILIO NATALIDADE

CONCEDO auxilio natalidade aos servidores abaixo relaciona-
dos:
MATRICULA: 27.177-2
SERVIDOR: JOSELI NUNES BARREIO DE BARROS
DESPACHO: Concedo auxilio natalidade pelo nascimento da

lha JULIANA BARRETO DE BARROS.
fi-

MATRICULA:37.521-7
SERVIDOR: REGINA FRANCISCA PEREIRA
DESPACHO: Concedo auxilio natalidade pelo nascimento da fi-

lha JULIANE PEREIRA ALIENDRES.

HELENA OLIVEIRA PINTO
SEÇÃO DE PESSOAL DAG/SÉS

CHEFE

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO NQ 093 DE 15 DE MAIO DE 1995

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o
disposto no Decreto n2 11.386 de 26 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

l - AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados a prestar
serviço extraordinário, no mês de maio de 1995, observando
os limites estabelecidos no referido Decreto.
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2 Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso
controle sobre a realização dos citados serviços
encaminhando à Seção de Pessoal da DAG/ISDF, ao final de
cada mês, o total de horas trabalhadas.

MATRÍCULA NOME CARGO

555 IÊDA VIANA DO VALE TEC.'ADM. PÚBLICA
595 NYLDA A. S. BORGES TÊC.ADM. PÚBLICA
789 MÁRIO SÉRGIO P. SANTOS TÊC.ADM. PÚBLICA
956 ILDOMAR VIEIRA DA COSTA TÊC.ADM. PÚBLICA
954 JERUSA S. DE OLIVEIRA TÊC.ADM. PÚBLICA

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA
DIRETORA

ORDEM DE SERVIÇO NQ 094 DE 15 DE MAIO DE 1995

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF,
no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

/DESIGNAR, ;'.«s servidores IÊDA VIAHA DO VALE, Técnica de
Administração Pública, matrícula nQ 555; NYLDA A. S. BORGES,
Técnica de Administração Pública, matrícula nQ 595; MÁRIO
SÊH6IO P. SANTOS, Técnico de Administração Pública,
matrícula nQ 789; ILDOMAR VIEIRA DA COSTA, Técnico de
Administração Pública, matrícula nQ 956; JERUSA S. DE
OLIVEIRA, Técnica de Administração Pública matrícula nQ 954;
para sob a presidência da primeira, comporem Comissão de
Organização do Arquivo da Gerência de Biologia Médica do
Instituto de Saúde do Distrito Federal.

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA
DIRETORA

ORDEM DE SERVIÇO NQ 095 DE 19 DE MAIO DE 1995

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF,
no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

DESIGNAR a servidora MARIA AUXILIADORA GORGA LUNA,
matrícula nQ 22568-1 FHDF, para substituir o Chefe do
Núcleo de Profilaxia da Raiva, Símbolo DFG-11, da Gerência
de Controle de Zoonoses -- ISDF, no período de 15 a 18 de
maio de 1995, por motivo do titular estar participando da
Reunião dos Coordenadores Estaduais de Raiva, em
Fortaleza/CE.

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA
DIRETORA

ORDEM DE SERVIÇO NQ 096 19 DE MAIO DE 1995

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF,
no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

DESIGNAR o servidor JOSÉ RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS,
matrícula n2 30.844-7 QP/SFP, como executor do Contrato
Padrão nQOl/94 entre o Instituto de Saúde e a Empresa Type -
Máquinas e Serviços LTDA.

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA
DIRETORA

ORDEM DE SERVIÇO NQ 097 DE 19 DE MAIO DE 1995

A DIRETORA DO INSTÍTUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - ISDF,
no uso de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

CONCEDER LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do
artigo 87 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aos
servidores abaixo relacionados:

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
3Q QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
3Q QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRICULA
LOTAÇÃO
20 QUINQUÉNIO

JOSÉ FÊLIX DA SILVA
TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100181-7
GERÊNCIA DE BROMATOLOGIA E QUÍMICA
04.04.90 A 03.04.95

JOSÉ DO CARMO PIRES DE SOUZA
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100184-1
GERÊNCIA DE CONTROLE DE ZOONOSES
27.04.90 A 26.04.95

JOSÉ PEREIRA DA SILVA
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100522-7
GERÊNCIA DE CONTROLE DE ZOONOSES
22.01.90 A 21.01.95

NOME
CARGO
MATRICULA
LOTAÇÃO
22 QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
2S QUINQUÉNIO

NOME
CARGO
MATRÍCULA
LOTAÇÃO
2Q QUINQUÉNIO

PROCESSO
ASSUNTO
INTERESSADO

FRANCISCA LÚCIA DE ALBUQUERQUE SILVA
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLTCA
100440-9
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
20.03.90 A 19.03.95

RUBENS COELHO
ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100513-8
GERÊNCIA DE BROMATOLOGIA E QUÍMICA
21.01.90 A 20.01.95

GUIUMAR SOUZA MILHOMEM
ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
100570-7
DIRETORIA
17.04.90 A 16.04.95

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA
DIRETORA

062.000.198/95
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS - ESAD

APROVO a realização de despesa com inexigibilidade de
licitação, fundamentada no inciso II, art. 25, da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, em favor da ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO
B NEGÓCIOS - BSAD, no valor de R$ 1.090,00 (hum mil e
noventa reais), por prestar treinamento para pessoal deste
Instituto de Saúde.

Em 11/05/95

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA
DIRETORA

RATIFICO, o despacho acima mencionado e determino a sua
publicação no DODF, para cumprimento do disposto no Art. 26
da Lei 8.666/93.

Em 12/05/95

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR
SECRETARIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
PORTARIA N° 024 DE 22 DE MAIO DE 1995.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Designar EUCLIDES DE PAULA DINIZ COSTA, Gerente de Projetos
da Gerência de Trabalho da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Ação Comunitária, para.supervisionar o Projeto "Vaca Mecânica",
executado no Centro de Iniciação Profissional — Granja das Oliveiras,
nos termos do Inciso III, do Art. 7°, do Decreto n° 4.037-B, de 30 de de-
zembro de 1977.

MESSIAS DE SOUZA

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE 1995

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Conceder a Gratificação por Encargo em Gabinete, a servidora IV AL-
DINA TORRES ALVES, matrícula n° 32.222-9, Auxiliar de Adminis-
tração Pública, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comu-
nitária do Distrito Federal, lotado no Gabinete, pelo Encargo de
Auxiliar.

MESSIAS DE SOUZA
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PORTARIA DE 23 DE MAIO DE 1995

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Conceder a Gratificação por Encargo em Gabinete, ao servidor EDSON
GONÇALVES DA SILVA, matrícula n° 41.940-0, Técnico de Adminis-
tração Pública, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comu-
nitária do Distrito Federal, lotado no Gabinete, pelo Encargo de
Assistente.

MESSIAS DE SOUZA

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE 1995

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÂO CO-
MUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Conceder a Gratificação por Encargo em Gabinete, a servidora MARIA
RITA ROCHA SOUZA BATISTA, matrícula n° 26.400-8, Auxiliar de
Administração Pública, da Secretaria do Desenvolvimento Social e
Ação Comunitária do Distrito Federal, lotado no Gabinete, pelo Encar-
go de Auxiliar.

MESSIAS DE SOUZA

PORTARIA DE 23 DE MAIO DE 1995

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Conceder a Gratificação por Encargo em Gabinete, a servidora JANE-
TE RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n° 30.604-5 - Auxiliar de
Administração Pública, da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Ação Comunitária do Distrito Federal, lotado no Gabinete, pelo Encar-
go de Auxiliar.

MESSIAS DE SOUZA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

ORDEM DE SERVIÇO Va 001/95 - D. A. F.

O DTRETOR Dl ADHIHISTRACKO E FINANÇAS DO
IDHAE-DF, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no u.*o da* atn.ibu.icSe.* qu.e the. *ão
con^eiida* peia Lei n" 804. de OS/12/94 e.,

con*ideiando a nece**idade de di*cipiinan o
a*o da* in*ta£a&Õe* e eqtii.pamen.to* do IDHAB-DFi

con.4ideian.do que toda* a* atividade*
de*envotuida* no hoiánio noimae de tiabaíno devem *ei
dinecionada* ex.cíu.*ivamente ao IDHAB; Tnuan

con*ideiando que a* dependência* do IDHAB, *e
de*tinam ao ex.eiUc.io de atividade* ineiente* a
ope nacionalidade e ao bom de*empenho do Instituto,

RESOLVE'

1 ) - FIOÍPÍI a penman&ncia de buncíondnio* no
piédio do IDHAB apó* à* 19 US nona*, ex.~
ceto no* ca*o* de cumpiimento de noiánio
e*peda£, tnabatno ex.tiaondíndiio e auto-
nizacão da* chefia* imediata*.

1.1 - Pnoibin. o ace**o de. pe**oa* e*tna-
nha* ao IDHAB apó* a* 18:3O nona*.

2) - No* AóbadoA, domingo* e. beniado*, comente
*ená penmitida a ervtnada de. funcionando*
quando autonizada* peia Divi*ão de. Admi-
ni*tnacão mediante. *oíicitação pon. e*cni~
to do ônoao inteJie**ado e autorização do
Dineton da dnea.
2.1 - A *o£icitacão nebenida ne*te item

devend *en entne.oue na. Dív-L^ão de.
Admíní^tnaçâo até à* 12.-OO hona* de
cada *e.xta.-toeJLna. ou. na véApena de
cada benJjado.

2-2 - "Fica. pnolblda a conce-64&o de aato-
nizacao pana mói* de um Mm de *e.-
nana ou. jpeniado.

3) - Pnoibin a lítiíizacâo do* equipamento* e
in*ta£açõe* do IDHAB, pana lin* de execu-
ção de *envico* de canáten panticuAon.

4) - O de*cumpnimento de.Ata Ondem de Senuico
impticaní em apunaç&o de ne.*poMabiZida-
de*.

5) - t Ata Ondem de Senvico entna em vioon. a
pantin. de *ua publicação, nevooada* a*
di*po*içoe* em coninánio.

Dé-*e ciência e campna-*e.

Bna*ítia, 16 de maio de 1995.

DAVID CLEBER MENDES DE MEDEIROS
Dineton.

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -

TERRACAP

PROCESSO N°: 111.000.086/95-0
INTERESSADO: CODEC/TERRACAP

Homologo, "ad-referendum" do Conselho de Administração, a Decisão
n° 526/DIRET, no sentido de ratificar a dispensa de licitação para pu-
blicidade dos serviços da TERRACAP, até que o Governo do Distrito
Federal conclua a concorrência pública para contratação de firma
especializada.

Brasília, 18 de maio de 1995

JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS
Presidente

DECISÃO DA DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO N°: 005 REALIZADA: 13/01/95
SESSÃO N°: 1639a

PROCESSO N°: 111.000.086/95-0
INTERESSADO: CODEC/TERRACAP
ASSUNTO: Dispensa de licitação para publicidade de serviços da
Terracap.
RELATOR-Diretor: JOSUÉ DE CARVALHO MACEDO

A Diretoria, com o voto do relator e tendo em vista o contido no presen-
te processo, DECIDE autorizar a dispensa de licitação para publicidade
de serviços da Terracap, até que o Governo do Distrito Federal promo-
va concorrência pública para contratação de firma especializada.

DECISÃO N°: 526 - SESSÃO N° 1665a - REALIZADA: 16/05/95
PROCESSO N°: 111.000.086/95-0
INTERESSADO: CODEC/TERRACAP
ASSUNTO: Ratificação da Decisão n° 005/DIRET
RELATOR-Diretor: JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS

A Diretoria, acolhendo o voto do relator, DECIDE: a) ratificar a Deci-
são n° 005/DIRET de 13.01.95, que deverá ser publicada juntamente
com esta, em observância à recomendação contida no parecer de fls.
09/15; b) encaminhar o processo ao Egrégio Conselho de Administração
para homologação, devendo ser adotada idêntica providência em rela-
ção à publicação. Neste caso se fará prazo de 05 (cinco) dias.

Asuoa LM BAiaarj i •
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INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO - IPDF
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 19 DE MAIO DE 1995

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E

URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe cem

fere o Decreto 15.357, artigos 1s e 29 de 23 de dezembro de

1993,

RESOLVE:

DESIGNAR MANOEL BRANDÃO BARROS, matrícula na 85.039-X, Símbolo

DFA-09, para substituir SANDRA SOARES DE MELLO, matrícula ns

85.089-6, Gerente de Projetos Urbanísticos do Distrito II, Sim

bolo DFG-12, da Diretoria de Estudos e Projetos, do Instituto

de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no

período de 12/06/95 à 11/07/95, em virtude de férias da titular.

LUIZ PHILIPPE PERES TORELLY

PROCESSO N9 : 030.003.777/95

INTERESSADO : INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO

DO DISTRITO FEDERAL
.' *
ASSUNTO : Ratificação de Dispensa de Licitação

D E S P A C H O

RATIFICO, para fins do Artigo 24, inciso II, da Lei

Federal n9 8.666 de 21 de junho de 1993,. a dispensa de liei.

tacão em favor da Firma RWR INFORMÁTICA LTDA., no valor de

R$ 1.238,29 (Hum mil duzentos e trinta e oito reais e vinte

nove centavos), para atender às despesas com aquisição de pé

ças e acessórios para equipamentos, para este Instituto.

Publique-se e encaminhe-se ã Gerência de Orçamento e Finan

ças, para as providências complementares.

Brasília,22 de maio de 1995.

LUIZ PHILIPPE PERES TORELLY

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

'PROCESSO N«

INTERESSADO

ASSUNTO

D E S P A C H O :

030.011452/87

TEODOMIRO MUNIZ DE LIMA

INCORPORAÇÃO DE ADICIONAL INSTITUÍDO PELA LEI

N9 8.911/94

Com base nos elementos informativos constantes do

presente processo, declaramos fazer jus a mais uni adicional de

1/5 (um quinto), instituído pela Lei ne ,8-112 de 11 de dezembro1

de 1990 e 8.911, de 11 de julho de 1994, o servidor TEODOMIRO MU

NIZ DE LIMA, matrícula n= 02.938-6, pelo exercício da Gratifica-

ção pela Representação de Gabinete PR- Especialista, em substi

tuição a parcela de Gratificação pela representação de Gabinete'

PR-Ajudante, nos períodos de:

a) de 01.10.87 a 23.02.92 = 5/5 da Grat.Gab. PR-Ajudante

b) de 24.02.92 a 23.02.93 = 4/5 da Grat.Gab. PR-Ajudante e

1/5 da Grat.Gab.. PR-Especialista

c) de 24.O2.93 a 23.02.94 = 3/5 da Grat.Gab. PR-Ajudante e

2/5 da Grat.Gab. PR-Especialista

d) e de 24.02.94 em diante= 2/5 da Grat.Gab. PR-Ajudante e

3/5 da Grat.Gab. .PR-Especialista.

Brasília-DF 22 de Maio de 1.995

RAIMUNDO LEITE DA SILVA

Chefe.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 17 DE MAIO DE 1995

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o item VIII, do artigo 66, do Regimento aprovado pelo Decreto
n°15.342,de 20.12.93,e de acordo com a competência que lhe foi delega-
da no artigo 2°, inciso I, alínea "d" do Decreto n° 12.469, de 06.07.90T

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio por assiduidade nos termos do artigo 87, da
Lei n° 8.112, de 11.12.90, aos servidores abaixo relacionados:
NOME: UBALDINO ALVES DE FREITAS, matrícula n° 92.601-9
QUINQUÉNIO: 1° de 05.02.76 à 04.07.91.
NOME: JOÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO, matrícula n° 92.156-4
QUINQUÉNIO: 1° de 30 .12.88 à 29.12.93
NOME: ANTÓNIO MAGNO DA SILVA, matrícula n° 93.451-8
QUINQUÉNIO: 1° de 07.06.83 à 06.04.94.

HENRIQUE LUDOVICE

INSTRUÇÃO DE 17 DE MAIO DE 1995

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o item VIII, do artigo 66, do Regimento aprovado pelo Decreto
n°15.342,de 20.12.93,e de acordo com a competência que lhe foi delega-
da no artigo 2°, inciso I, alínea "a" do Decreto n° 12.469, de 06.07.90,

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio por assiduidade nos termos do artigo 87, da
Lei n° 8.112, de 11.12.90, aos servidores abaixo relacionados:
NOME: MARCOS ANTÓNIO PEREIRA, matrícula n° 91.842-3
QUINQUÉNIO: 4° de 11.11.89 à 10.11.94.
Republicado por ter saído com incorreção no original, no DODF n° 084
de 03.05.95, página 26.

HENRIQUE LUDUVICE

SECRETARIA DE AGRICULTURA
PORTARIA DE 22 DE MAIO DE 1995

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista o disposto no artigo 7° do Parágrafo Único do Decreto
n° 13.447 de 17 de dezembro de 1991, e o que consta do Processo n°
030.004237/95,

RESOLVE:

Conceder aos servidores RIGNO SANTOS AMARAL, Técnico de Inspe-
ção Sanitária e Industrial, matrícula n° 30.340-2, JOACY MENDES
CARNEIRO, Técnico de Inspeção Sanitária e Industrial, matrícula n°
32.102-8 e VALDEMAR LIMA DE SOUZA, Auxiliar de Desenvolvi-
mento Agropecuário, matrícula n° 91.359-6, todos lotados no Departa-
mento de Defesa Agropecuária e Inspeção de Produtos de Origem Vege-
tal e Animal - DIPOVA, INDENIZAÇÂO DE TRANSPORTES, pre-
vista no Decreto acima mencionado.
O Departamento de Defesa Agropecuária e Inspeção de Produtos de
Origem Vegetal e Animal — DIPOVA, adotará as providências neces-
sárias ao cumprimento desta Portaria, bem como as disposições regula-
mentares estabelecidas pelo Decreto n° 13.447, de 17.12.91.

ALÍPIO CORREIA FILHO

PROCESSO N°: 030.000449/95
INTERESSADO: MARDOQUEU GOMES DE CARVALHO
ASSUNTO: Concessão de Diárias

AUTORIZO a concessão de 01 (uma) diária ao servidor MARDOQUEU
GOMES DE CARVALHO, matrícula n° 33.518-5, para fazer face a via-
gem que fará aos municípios da região de Buritis-MG, com o objetivo de
influenciar na qualidade dos alimentos através de ações desenvolvidas
na sua origem, com os Secretários dos municípios do Entorno, a se rea-
lizar em 23.05.95.
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PROCESSO N°: 030.000449/95
INTERESSADO: RICARDO FERREIRA BARRETO
ASSUNTO: Concessão de Diárias

AUTORIZO a concessão de 01 (uma) diária ao servidor RICARDO
FERREIRA BARRETO, matrícula n° 37.559-4, para fazer face a via-
gem que fará aos municípios da região de Buritis-MG, com o objetivo de
influenciar na qualidade dos alimentos através de ações desenvolvidas
na sua origem, com os Secretários dos municípios do Entorno, a se rea-
lizar em 23.05.95.

Brasília, 22.05.95

ALÍPIO CORREIA FILHO
Secretário Adjunto

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL

INSfRUÇAO DE SERVIÇO "P" NÇ 175 DE 18 DE MAIO DE 1995 '
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no

" uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que
lhe é outorgada pelo Artigo 39 do Decreto n9 15.357, de 23 de dezembro
de 1993, combinado com o Artigo 38 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990.

RESOLVE:
Designar o servidor JOSE BALIEIRO DA SILVA, Técnico de Deser^

volvimento Agropecuário, matrícula n9 91.920-9, para substituir o Encar
regado de Arrecadação da Unidade do Viveiro da Granja Modelo do Ipè~7
Símbolo DFG-03, ABSALAO SOARES NETO, matrícula n9 93.596-4, do Depart^
mento Agropecuário, no pÇríodo de 12.06 a 01.07.95 de suas férias regi
lamentares.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" NO 176 DE 18 DE MAIO DE 1995.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen
tais, e tendo em vista a competência que lhe é outorga
da pelo Artigo 3Q do Decreto no 15.357, de 23 de dezem
bro de 1993, combinado com o Artigo 38 da Lei no 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.

R E S O L V E :
Designar o servidor FLAVIO DA SILVA SOUZA ,

matrícula no 94.396-7, Encarregado do Arquivo Central ,
símbolo DFG-03, para substituir a servidora MARIA ONEIDE
ALMEIDA ROCHA, matrícula nO 92.857-7, Chefe da Seção de
Documentação e Arquivo, do Departamento de Recursos Ma^
teriais e Serviços, símbolo DFG-06, no seu período de
férias regulamentares de 11 ã 30.07.95.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

D'<21 AKTAMSNTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO 060 DE 17 DE MAIO DE 1.995.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO de
suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto
no Decreto no 16.409, de 05.04, de 05.04.95 e Portaria nQ
040/95-SEA, publicado no D.O.D.F., de 13.04.95,

R E S O L V E :

Autorizar o pagamento do Auxílio-Creche e Pré-
Escolar de que trata a Lei 792, de 10 de novembro de
1.994, aos servidores abaixo relacionados, referente aos
dependentes que fizerem jus ao referido Auxílio.

NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTE

NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTE

NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTE

NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTES

NOME DO SERVIDOR
MATRICULA
DEPENDENTE

JOSÉ MARIA CAMPOS PEREIRA
93.091-1 DATA NASC.
TATIANNE DOS ANJOS PEREIRA 24.02.88

IVONALDO VIEIRA RAMALHO
94.124-7 DATA NASC.
DANIEL VIEIRA RAMALHO 31. 03.. 94

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS BARBOSA
94.209-X DATA NASC.
ADRIANO XAVIER BARBOSA 19.01.93

ROGÉRIO TRINDADE DA SILVA
94.693-1 DATA NASC.
RANIERE PESSOA TRINDADE 24.03.88
RAIANE PESSOA TRINDADE 11.08.89

ANTÓNIO MESSIAS FARIAS
94.237-5 DATA NASC.
ISLOANNE OLIVEIRA FARIAS 26.12.94

MARIA REGINA DE MATTOS
Departamento de Recursos Humanos

Diretora

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - EMATER

PROCESSO N°: 072.000.090/95
INTERESSADA: EMATER/DF - SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E
TRANSPORTES
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

,Ratifico nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, de 21.06.93, republica-
da em 06.07.94, a Dispensa de Licitação em favor de NIVALDO DA
SILVA CANEDO, no valor de Rf 500,00 (quinhentos reais) mensais,
com o objetivo de atender a locação de imóvel destinado ao serviço pú-
blico, para instalação do escritório local de Luziânia/GO.
A dispensa de licitação foi fundamentada no artigo 24, inciso X, da
mencionada Lei, tendo em vista a justificativa e a documentação cons-
tantes dos autos.

Brasília, 22 de maio de 1995

CARLOS PONCIANO BARROS CAVALCANTI
Presidente Emater/DF

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTES

INSTRUÇÃO DE 19 DE MAIO DE 1995

O SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ES-
PORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competên-
cia que lhe confere a Instrução n° 01 de 24 de março de 1995, da Senho-
ra Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal,

RESOLVE:

Designar MARIA ESTELA CÂNDIDA REIS, matrícula n° 508-8, Téc-
nico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão I, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Cultural do Distrito Federal, para substituir, no pe-
ríodo de 17.04.95 a 14.08.95, FRANCISMARY DE FÁTIMA COELHO,
matrícula n° 620-3, Gerente do Serviço de Administração de Próprios
Culturais, da Diretoria Executiva da Fundação Cultural do Distrito
Federal, Símbolo DFG-05, por motivo de seu afastamento para o gozo
de Licença Maternidade.
Designar JOSÉ NILSON OLIVEIRA DA SILVA, matrícula n° 1145-2,
Auxiliar de Administração Pública, 2a Classe, Padrão II, do Quadro de
Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal, para substituir, no
período de 20.05.95 a 08.06.95, ADRIANA APARECIDA WERNECK,
matrícula n° 1247-5, Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Or-
questra Sinfónica do Teatro Nacional Cláudio Santoro-DE-FCDF, Sím-
bolo DFG-10, por motivo de seu afastamento em gozo de férias relati-
vas ao exercício de 1995. -,

ROMÁRIO CEZAR SCHETTINO

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 19 DE MAIO DE 1995

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o dis-
posto na Lei n° 8.666/93,

RESOLVE:

I - Dispensar a servidora LÍGIA DE MORAIS MENDES, matrícula n°
735-8, das atribuições de Membro Efetivo da Comissão Permanente de
Licitação da Fundação Cultural do Distrito Federal, instituída através
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da Instrução de 09 de maio de 1995, publicada no D O D F  n° 90, pág. 33, 
de 11.05.95, a partir desta data. 
II —  Designar a servidora K A R L L A  S O R A Y A  O L I V E I R A  G O N Ç A L ­
V E S ,  matrícula n° 1239-4, para, na qualidade de M e m b r o  Efetivo, inte­
grar a Comissão referida no item I, a partir desta data.

M A R I A  D E  S O U Z A  D U A R T E

S E C R E T A R I A  D E  M E I O  
A M B I E N T E ,  C I Ê N C I A  E  

____________ T E C N O L O G I A _______________
FORCARIA DE 18 DE MAIO DE 1995 '

O  SECRETARIO DO MEIO AMBIENTE, C I B C I A  E  TBCNCXOGIA DO DIS­

TRITO 'FEDEKAL, no uso das atribuições que lhe confere o  artigo 22, do
*•

/Decreto no 11.966, de lo de novembro de 1989,

R E S O L V E :
Mandar Cessar, na forma do Decreto no* 13.477, de 17 de setentoro de

1991, o  pagamento de ÜCBilZAÇAO CE TRANSPORTE, pela execução de servi 

çns de exclusivo interesse da Secretaria do Meio Antoiente, Ciência e 

Tecnologia do Distrito Federal, da servidora ANA CRISTINA GADELHA COR 

REA DA SEU/A, matricula no 30.956-7, a partir de 18 de maio de 1995.

* FRANCISCO DANTAS

SERVIÇO AUTÔNOMO D E LIM PEZA  
URBANA

I NST R U Ç Ã O  DE S E R VIÇO "SLU" N* 122 DE 23 DE M A I O  DE 1995

0 D I R E T O R - G E R A L  DO SERVIÇ O _ D E  L I M P E Z A  U R B A N A  DO D I S T R I T O  FE 
DERAL, n o  us o  das atr i b u i ç õ e s  que lhe confere o arti g o  30, 
inciso X, do Regim e n t o  a provado p elo D e creto n* 3.366, de 
20 de agosto de 1976, RESOLVE: 1. CON C E D E R  Pr o g r e s s ã o  F u n ­
cional no s  termos do arti g o  2*, p a r á g r a f o  2* do D e c r e t o  n*
14.647, de 25 de março de 1993, aos servidores do Q u a d r o  de 
P e s s o a l _ d o  S e r viço de L i m p e z a  Urbana, d a  car r e i r a  de A d m i ­
n i s t r a ç ã o  P u b l i c a  do DF, c onstante do anexo de s t a  Instrução 
de Serviço. 2. E s t a  I nstrução de S e r v i ç o  en t r a  em v i g o r  n a  
d a t a  de s u a  publicação.

LUCIANO SALES OLIVEIRA
/-- ,

ANEXO A  INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "SLU n2 1 2 2 D E  23 DE M A I O  D E 1 9 9 5  ,

MATRICULA CARGO

SITIIAÇAO
ANTERÍOR

SITIIAÇAO
NOVA OATA

N O M E
CLASSE PADRÃO CLASSE PADRÃO

DA
VIGÊNCIA

83.588-9 Lucimar Gomes da Silva A A P 35 I 35 II 03.11.94
83.594.3 Vanda Alves da Rocha A A P 3» I 35 II 03.11.»
83.600-1 Claudia Maria do Nascimento A A P 35 I 35 II 29.11.94
83.601-X Jorge Silva Santos A A P 35 I 35 II 03.11.9'
83.604-X Jose Adelmo da Silva A A P 35 I 35 II 28.11.9'
83.605-2 Dalvirene Soares Cavalcante A A P 35 I 35 II 03.11.»
83.606-0 Elaine Barbosa Valadares A A P 35 I 35 II 03.11.»
83.607-9 Célia Maria Santos Pessoa A A P 35 I 35 II 13.11.»
83.608-7 Daniel Paixão Tinoco A A P 35 I 35 II 04.11.»
83.609-5 Edson Antônio de Oliveira A A P 35 I 35 II 06. 11.»
83.610-9 Marcelo Antônio Ribeiro A A P 35 I 35 II 04.11.»
83.611-7 Antônio Ferreira Santana A A P 35 I 35 II 11.11.»
83.612-5 Helton Galdino Siqueira A A P 35 I 35 II 05.11.94
83.613-3 Vanda Maria de Araújo A A P 35 I 35 II 06.11.94
83.614-1 Robson Paiva da Silva A A P 35 I 35 II 09.11.94
83.615-X Ronaldo Campos Gomes A A P 35 I 35 II 06.11.94
83.616-8 Saul Divino Nunes Rosa A A P 35 I 35 II 28.11.94
83.617-6 Maria de Fátima da Cruz A A P 35 I 35 II 08.12.»
83.618-4 Helena Vieira dos Santos A A P 35 I 35 II 06.11.»
83.619-2 Admir Lemos da Costa A A P 35 I 35 II 09.11.»
83.621-4 Mareia do Carmo Cunha A A P 35 I 35 II 15.11.»
83.622-2 Maria do Carmo M. Soares A A P 35 I 35 II 1L11.»
83.623-0 Geraldina_ Vieira dos Santos A A P 35 I 35 II 16.11.»
83.624-9 Paulo José Lopes A A P 35 I 35 II 07.11.»
83.625-7 Raimunda M. Ferreira A A P 35 I 35 II 12.11.»
83.626-5 MarÍ8Ía Barbosa da Silva A A P 35 I 35 II 13.11.»
83.627-3 Deroides F. de Rezende A A P 35 I 35 II 12.11.9'
83.628-1 Angela Maria S. de Mala A A P 35 I 35 II 17.11.»
83.629-X Elilucia Carnaúba Barros A A P 35 I 35 II 20 U.»
83.630-3 Marcos Roberto L. Marinho A A P 35 I 35 II 19. n.»
83.631-1 Fernanda Souza de Melo A A P 35 I 35 II 30. U.»
83.632-3Í Maria Ziloete X. da Silva A A P 35 I 35 II 17. U.»
83.633-8 José Willian Monteiro A A P 35 I 35 II 27.11.9-
83.634-6 Francisca L. G. Bento A A P 35 I 35 II 13.11.9“
83.636-2 Manoel Saraiva L. Neto A A P 35 I 35 II 21.11.»
83.637-0 Suely Valeriana Santana A A P 35 I 35 II 06.12.»
83.638-9 Arlene Souza Cardozo A A P 35 I 35 II 19. U.»
83.639-7 Irene de Souza Alves A A P 35 I 35 II 21.11.94
83.641-5 Zélia de Fátima Andrade A A P 35 I 35 II 24.11.»
83.587-0 Maria Joana G. dos Santos A A P 35 I 35 II 27.10.94
83.599-4 Alan Hudson N. Queiroz AA P 35 I 35 n 03.U.»

INSTRUÇÃO DE S E R VIÇO "SLU" N* 123 DE 23 DE MAIO DE 1995

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO_DE LIMPEZA U R B A N A  DO DISTRITO FE 
DERAL, no uso das atribuições que lhe c o n fere o artigo 30, 
inciso X, do R e g i m e n t o  aprovado pelo D e c r e t o  n» 3.366, ae 
20 de agosto de 1976, RESOLVE: 1.CO N C E D E R  Progre s s ã o  Funcio 
nal nos termos do artigo 2», paragrafo 2« do Decreto n*
14.647, de 25 de março de 1993, aos s e r v i d o r e s  do Quadro de 
Pessoal do S e r v i ç o  de Limpeza Urbana, d a  c a r r e i r a  de Admi­
nistração P ú b l i c a  do DF, constante do a n e x o  d e s t a  Instrução 
de Serviço; 2.E s t a  Instrução de Serviço e n t r a  e m  vigor na 
data de sua publicaçao. ^  0 L i y E I R A

DE 1995

MATRÍCULA N O M E CARGO

SITIIAÇAO
ANTERÍOR

S I Til/ 
N0\r DATA

DA
VIGÊNCIACLASSE PADRÃO CLASSE PADRÃO

83.579-X Cidália Francisca Pereira A A P 35 I 35 II 18.10.94

83.580-3 Ângela C.de S. Silva A A P 35 I 35 II 1&10.94

83.581-1 Roseni dos S. M. Mendonça A A P 35 ! 35 II 17.10.»

83.582-X Márcia F. da Paixão Assis A A P 35 I 35 II 17.10.»

83.583-8 Magda Gomes da S. Reis A A P 35 I 35 II 20.10.»

83.584-6 Francisca Souza Moita A A P 35 I 35 II 26.10.94

83.585-4 Maria Luiza Dias A A P 35 I 35 II 23.10.»
83.586-2 Adevailton Manoel Filho A A P 35 I 35 II 23.10.»

83.589-7 Fabio Neves Souza A A P 35 I 35 II 28.10.»

83.590-0 Carlos Roberto M. Leal A A P 35 I 35 II 28.10.»

83.591-9 Ney Pereira de Souza A A P 35 I 35 II 28.10.»

83.592-7 Marleide F.de S. dos Santos A A P 35 I 35 II 50.10.»

83.593-5 Solange Bezerra de Araújo A A P 35 I 35 II 28.10.»

83.595-1 Maria Helena de F. Silva A A P 35 I 35 II 29.10.»

83.596-X Amarildo Alves Ponce A A P 35 I 35 II 30.10.»

83.597-8 Maria Verônica de Macena A A P 35 I 35 II 29.10.»

83.598-6 Claudia Roberto Gomes A A P 35 I 35 II 29.10.»

83.602-8 Merce Maria R.B. da Silva A A P 35 I 35 II 30.10.»

83.603-6 Maria do Socorro Rodrigues A A P

■

35 I

1
1

35 11 30.10.»

INSTR U Ç Ã O  DE SERVIÇO " S L U” N* 124 DE 23 DE M A I O  DE 1995

0  D I R E T O R-GERAL D0 S E RVIÇO DE L I MPEZA URBANA DO DIS T R I T O  FE 
DERAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 30, in 
c iso XXVIII, do Regimento Interno aprovado pelo D e creto n7
3.366, de 20 de agosto de 1976 e tendo em vi s t a  as disposi- 
çoes c o ntidas no artigo 153 e s eguintes do Regimento In t e r ­
no do Tribunal de C o n t a s  do Dis t r i t o  Federal, aprovado pela 
Resol u ç ã o  n* 38 e ai n d a  o  que consta do processo n* 094.001.293/94, 
RESOLVE: 1. EXCLUIR O S V A L D Ç  BENTO, matrí c u l a  n* 72.450-5, 
T é c n i c o  de A d m i n i stração Publica, do QP/SLU e IRACI M A R I A  
DOS SANTOS, matrí c u l a  n® 8 3 . 3 3 6—3, A u x i l i a r  de Adninistração 
Publica, do QP/SLU, d a  I n s t r u ç ã o  de S e rviço "SLU" n* 111, de 
20 de abril de 1995, que insta u r o u  T o m a d a  de Contas Especi 
al. 2. INCLUIR A D R I A N A  D A  SI L V A  PEREIRA, natrícula n* 84.024-6", 
T é c n i c o  de A d m i n i stração Publica, do QP/S L U  e MA R I A  J OSÉ N0 
R O N H A  MAGALHÃES, m a t r i c u l a  n* 83.023-2, A uxiliar de A d m i n i s  
tração Publica, do QP/SLU.

L U C I A N O  SALES OLIVEIRA
/cm.

n o
o

INSTRUÇÃO DE S E R V IÇ O  *SL U * N B I2 5 D E  2 3  DE M AIO DE 1 9 9 5
O D IR ETO R-G ER A L DO S E R V IÇ O  DE L IM PE Z A  URBANA DO D IS T R IT O  F E  
DERAL, n °  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s  e  a i n d a  o  e s t ã  
b e l e c i d o  n o  a r t i g o  3 « ,  d o  D e c r e t o  n o  1 5 . 3 5 7 / 9 3 ,  R ESO L V E: 
DESIGNAR s u b s t i t u t o s  d a s  C h e f i a s  a d i a n t e  i n d i c a d a s , n o s  p e r í o  
d o s  m e n c i o n a d o s ,  o s  s e g u i n t e s  s e r v i d o r e s :  —
-  DORALICE MACHADO DA S IL V A  V IA N A , m a t r í c u l a  n »  8 3 . 0 3 3 - x ,  d a  
E n c a r r e g a d a  d e  A b a s t e c i m e n t o  e  L u b r i f i c a ç ã o ,  c ó d i g o  D P G -0 3  
d o  S e r v i ç o  d e  A b a s t e c i m e n t o ,  L u b r i f i c a ç ã o  e  B o r r a c h a r i a ,  n o  
r e s *  °  ^  1 1  *  3 0 - 0 5 - 9 5 '  p o r  “ o t i v o  d e  f é r i a s  r e g u l a m e n t a

FA IXAO DE AZEVEDO, m a t r í c u l a  n »  8 3 . 9 3 1 - 0 ,  d o  C h e f e  d a  
D i v i s ã o  d e  M a t e r i a l ,  c o d i ç o  DFG -  I I ,  n o  p e r í o d o  d e  0 5  à
2 4 . 0 6 . 9 5 ,  p o r  m o t i v o  d e  f e r i a s  r e g u l a m e n t a r e s ;
-  ROSE R O D R IG U E S, m a t r í c u l a  n »  8 3 . 6 8 8 - 5 ,  d o  C h e f e  d o  S e r v i ç o  
d e  M e r c e o l o g i a ,  c o d i g o  DFG -  0 9 ,  d a  D i v i s ã o  d e  M a t e r i a l ,  
p e r í o d o  d e  0 5  a  2 4 . 0 6 . 9 5 ,  p o r  e s t a r  o  t i t u l a r  s u b s t i t u i n d o  
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  M a t e r i a l .

LUCIANO SA L E S O L IV E IR A

INSTRUÇÃO DE S E R VIÇO "SLU" N* 126 DE 23 DE M AIO DE 1995
® P J ® E T 0 R - G E R A L  SERVIÇO DE L I M PEZA U R B A N A  D0 DISTRITO FE 
DERAL, no uso d a  atribuiçao que lhe c o n f e r e  o artigo 30, in 

Regiment0 Ir>terno a p r o v a d o  pelo Decreto n«
3.366, de 20 de agosto de 1976 e tendo e m  vista as disposi-

i a rtl8° 153 e s e g u i n t e s  do Regimento Inter­
no do T r ibunal de Contas do Di s t r i t o  Federal, aprovado pela 
nesoluçao n 2 38 e ainda o que consta do processo n* 094.000.158/95 
RESOLVE: 1. E X C L U I R  OSVALDO BENTO, m a t r í c u l a  n* 72.450-5,"

n n ^ A N T n ?  A±!ín j8 t ra ça? o!íbí icaA d0 QP/S L U  e IRACI MARIA 
DOS SANTOS, m a t r i c u l a  n» 83.336-3, A u x i l i a r  de Artninistraçao
Publica, do QP/SLU, da Instrução de Serviço "SLU" n» 109, de
20 de abril de 1995, que instaurou T o m a d a  de Contas Especi
al. 2. INCLUIR A D R I ANA_DA SILVA PEREIRA, matrícula ne 84.024-6,
Técnico de Adm i n i s t r a ç ã o  Publica, do QP/SLU e MARIA JOSÉ N0
RONHA M A G A L H A E S , matricula n« 83.023-2, Auxiliar de Adminis
traçao Publica, do QP/SLU.

LUCIANO SALES OLIVEIRA
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A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E

C O N C E D O  aos s e r v i d o r e s  a b a i x o ,  d o  Q P / S L U ,  c o n f o r m e  e x p e d i e n  
te, A D I C I O N A L  D E  I N S A L U B R I D A D E ,  p r e v i s t o  n o  a r t i g o  68 d a  L ei 
n« 8 . 1 1 2 / 9 0 ,  n o s  t e r m o s  d o  L a u d o  T é c n i c o  d o  S e r v i ç o  d e  M e d i  
c ina. H i g i e n e  e S e g u r a n ç a  d o  t r a b a l h o  - D A F / S L U , c o n s t a n t e  d o

p r o c e s s o  n« 0 9 4 . 0 0 0 . 9 1 5 / 9 2 :

N O M E E D S O N  C A V A L C A N T E  D O S  S A N T O S

M A T R Í C U L A 8 0 . 1 3 8 - 0

G R A U M Á X I M O  (20% d o  v e n c i m e n t o )
V I G Ê N C I A 2 8 . 0 4 . 9 5
E X P E D I E N T E O .I. no 0 7 0 / 9 5“S O U C T L / D I T R E S

N O M E F R A N C I S C O  A N T O N I O  M E N D E S

M A T R Í C U L A 8 0 . 5 2 2 - x

G R A U M Á X I M O  (20% d o  v e n c i m e n t o )

V I G Ê N C I A 2 8 . 0 4 . 9 5
E X P E D I E N T E O . I .  na  0 7 0 / 9 5 - S O U C T L / D I T R E S

N O M E F R A N C I S C O  S E B A S T I Ã O  B A T I S T A

M A T R Í C U L A 7 2 . 3 7 9 - 7
G R A U M Á X I M O  (20% d o  v e n c i m e n t o )

V I G Ê N C I A 0 4 . 0 5 . 9 5
E X P E D I E N T E O . I .  na  0 7 5 / 9 5 - S O U C T L / D I T R E S

N O M E V A L D E M A R  M A R Q U E S  D A  S I L V A

M A T R Í C U L A 7 2 . 2 3 0 - 8

G R A U M Á X I M O  (20% d o  v e n c i m e n t o )

V I G Ê N C I A 1 0 . 0 4 . 9 5
E X P E D I E N T E O . I .  n« 0 6 2 / 9 5 - S O U C T L / D I T R E S

NO»JE ' E Z E N I L D A  S I L V A  A R A Ö J O  D A  S I L V A

,M a t r í c u l a 8 2 . 8 8 6 - 2

g r a u M Á X I M O  (20% d o  v e n c i m e n t o )

V I G Ê N C I A 0 5 . 0 4 . 9 5
E X P E D I E N T E O . I .  n» 1 2 0 / 9 5 - D L S U L

B r a s í l i a ,  22 de  m a i o  d e  1995.

L U C I A N O  S A L E S  O L I V E I R A  
D i r e t o r - G e r a l

F U N D A Ç Ã O  D E  A P O I O  A  P E S Q U I S A - F A P D F  
Ordem de Serviço n° 026 , de 23 de maio de 1995.

0  Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 19, inciso VII do 
seu Estatuto, 

R E S O L V E :  

Designar, o servidor FAB10 N Ô B R E G A  DE SOU21A, matricula 00.004- 
8, como responsável pela aquisição e distribuição de Vales- 
transporte aos servidores desta Fundação, e m  substituição a 
JANAIR CÂNDIDO D A  SILVA, no período de 01.06.95 a 30.06.95. 

BENiCIO VIERO SCHMIDT 
Presidente

P R O C E S S O  : 193.000. 473 /95
I N T E R E S S A D O  : C E N T R O  D E  I N T E G R A Ç Ã O  D E  T E C N O L O G I A  D O  P A ­

R A N Á  - C I T P A R
A S S U N T O  : I N S C R I Ç Ã O  D O  S E R V I D O R  B E N i C I O  V I E R O  S C H M I D T  

N A  " C O N F E R Ê N C I A  B R I T Â N I C A  S O B R E  I N O V A Ç Ã O  E  
T R A N S F O R M A Ç Ã O  D E  T E C N O L O G I A " .

D e  conformidade c o m  o que dispõe o artigo 26 da Lei

8.666 e as peças que instruem o processo acima, ratifico o ato de 

InexlgiblUdade e autorizo a realização da despesa e m  favor do interessado 

indicado no valor Ordinário de R S  30,00 (trinta reais ).

A  inexlgiblUdade de licitação esta fundamentada no 

" C ' A P U T " d o  artigo 25, da Lei n°. 8.666, de 21.06.93.

Brasília, 09 de maio de 1995.

B E N Í C I O  V I E R O  S C H M I D T  

Presidente

P R O C E S S O  : 193.000. 488 /95

I N T E R E S S A D O  . A C E C O  - P R O D U T O S  P A R A  E S C R I T Ó R I O S  E  I N F O R M Á ­
TICA.

A S S U N T O  : I N S C R I Ç Ã O  D O  S E R V I D O R  F R A N C I S C O  A G A M E N O N  

B R A G A  M A G A L H Ã E S  N O  C U R S O  “T É C N I C A S  D E  E L A ­
B O R A Ç Ã O  D A  T A  B E L A  D E  T E M P O R  A L I D  A D  R D O C U ­
M E N T A L .

D e  conformidade c o m  o que dispõe o artigo 26 da Lei
8.666 e as peças que instruem o processo acima, ratifico o ato de 

InexlgiblUdade c autorizo a realização da despesa c m  favor do Interessado 

indicado no valor Ordinário de R S  80,00 (oitenta reais ).

A  inexigibilidade de licitação esta fundamentada no 
" C A P U T " d o  artigo 25, da Lei n”. 8.666, de 2i.06.93.

Brasília, 23 de maio de 1995.

B E N Í C I O  V I E R O  S C H M I D T  

Presidente

P R O C E S S O  : 193.000.484/95
I N T E R E S S A D O : A S S O C I A Ç Ã O  N A C I O N A L  D E  P Ó S  - G  R A D U A Ç A O  á

P E S Q U I S A  E M  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O  E R E G I O N A L  

A N P U R .

A S S U N T O  : I N S C R I Ç Ã O  D O  S E R V I D O R  B E N Í C I O  V I E R O  S C H M I D T  
N O  "VI E N C O N T R O  N A C I O N A L  D A  A N P U R "

D e  conformidade c o m  o que dispõe o artigo 26 da Lei

8.666 e as peças que instruem o processo acima, ratifico o ato de 

inexigibilidade e autorizo a realização da despesa era favor do interessado 

Indicado no valor Estimativo de R S  60,00 (Sessenta reais).

A  Inexigibilidade de licitação esta fundamentada no 

" C A P U T " d o  artigo 25, da Lei n°. 8.666, de 21.06.93.

Brasília, 18 de maio de 1995.

B E N Í C I O  V I E R O  S C H M j p T  

Presidente

P R O C E S S O  : 193.000. 486/95
I N T E R E S S A D O  : C O N T R A L U Z  - P R O M O Ç Õ E S  E E V E N T O S  C U L T U R A I S  
A S S U N T O  : I N S C R I Ç Ã O  D A S  S E R V I D O R A S  M A R I A  L E I D E S  L I N A

N E I V A  E I R A C Y  G O M E S  D A  SILVA, N O  C U R S O  ‘A T U A ­
L I Z A Ç Ã O  P R O F I S S I O N A L  P A R A  S E C R E T Á R I A S  &  R E ­
D A Ç Ã O  E  C O R R E S P O N D Ê N C I A .

D e  conformidade c o m  o que dispõe o artigo 26 da Lei

8.666 e as peças que instruem o processo acima, ratifico o ato de 

Inexigibilidade e autorizo a realização da despesa e m  favor do interessado 

Indicado no valor Ordinário de R S  720,00(seteccntos e vinte reais).

A  inexigibilidade de licitação esta fundamentada no 

" C A P U T " d o  artigo 25, da Lei n°. 8.666, de 21.06.93.

Brasília, 23 de maio de 1995.

B E N Í C I O  V I E R O  S C H M I D T  

Presidente

P R O C E S S O : !  93.000.186/9?

I N T E R E S S A D O :  F I N A T E C

A S S U N T O : A p o l o  financeiro ao evento cientinti t!e n o m e  "2" !5l HIT> 

W O R K S H O P ”

De conformidade c o m  o artigo 26 da Lei 8.666 .ratifico o ato de iHspensa de 

licitação e autorizo a realização da despesa a favor tio beneficiado acima 

mencionado, no valor RS16.000,00(Dezesseis mil reais). \  dispensa <i..- 
licitação está fundamentada no inciso XIII do artigo 24. (ia I.eí tu-
21.06.93.

Brasllla.22 de maio de '995.

B E N Í C I O  V I E R O  S C H M I D T  

Presidente

J A R D I M  B O T Â N I C O  D E  B R A S Í L I A

O R D E M  DE S E R VIÇO DE 22 DE M AIO DE 1995

A DIR E T O R A  DO JARD I M  BOTÂNICO DE BRASÍLIA, no uso das atri 

buiçoes que lhe confere o artigo 30, inciso X, do R e g i m e n ­

to aprovado pelo Decreto n? 15.773 de 18 de julho de 1 9 9 4 , 

R E S O L V E :

Designar nos termos do artigo 1« e inciso I do artigo 2?, 

do Decreto n« 5.004 de 20 de dez e m b r o  de 1979, a l terado pe

lo Decreto n s 6.608 de 09 de feve r e i r o  de 1982, e de a c o r ­

do com o D e c r e t o  n* 15.357 de 23 de d e z e m b r o  de 1993, D A ­

NIEL ALVES DA SILVA, m a t r í c u l a  n 9 94.429-7, T é c n i c o  de Atini 

nistração Publica, p ara substi t u i r  J O S É  CAR L O S  P A U LTNO DA 

SILVA, m a t r í c u l a  n 9 94.002-X, Encarregado, símbolo DFG-03, 

do Jardim B o tânico de B rasília da S e c r e t a r i a  do Moio A m b i ­

ente, C i ê n c i a  e T e c n o l o g i a  do D i s t r i t o  Federal, no p e r í o d o  

de 12.06.95 a 01.07.95, p or m o t i v o  de férias do l.it.ular.

A L B A  E V A N G E L I S T A  RAMOS

C O N S E L H O  D E  M E I O  A M B I E N T E
2 a  REUNIÃO EX TRA O R D IN A R IA  -  ATA

”í s r  E r f ’n

S r  “  s

í»
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ALENCAR DE ARAÚJO, CARLOS ALBERTO TORRES, OTTO TOLEDO
RIBAS, MARILENE RESENDE DE MENEZES, GUSTAVO SOUTO MAIOR
SALGADO E FLAVIO MONTIEL. Apôs a verificação de quorum e
havendo numero regimental, o Sr. Presidente declarou aberta
a sessão. Em seguida, passou-se * leitura e aprovação da
ata da reunião anterior. Foi justificada ay ausência do
'Sr.Conselheiro, JOÃO DE ABREU BRANCO JUNIOR, Secretário de
Saúde, por motivos inadiáveis, ligados aquela Secretaria.
Dando-se continuidade, passou-se ft ORDEM DO DIA : INFORMES

Foi feito um relato suscinto pelo Sr. ROSALVO DE
OLIVEIRA JÚNIOR, Diretor de Política Ambiental da SEMATEC,
acerca dos pontos discutidos, na Ultima reunião do CONAM,
em relação ao "Perfil do Programa Distrital paro. os
Projetos de Execução Descentralizada - PED/DF". Foi dado um
informe sobre a-realização da. Audiência Publica, em 03 de
abril de 1995, para apresentação dos projetos do PED/DF.
DISCUSSaQ DO DOCUMENTO "PERFIL DO PROGRAMA DISTRITAL PARA
03 PROJETOS DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - PED/DF^. Após o
reletor do processo, Conselheiro FLAVIO MONTIEL, relatar o
documento, foi feita uma explanação do Projeto de
Recuperação da Área Degradada do Atãrro de Lixo do Jôquei
Club, pelo técnico JORGE ARTUR FONTES CHAGAS DE OLIVEIRA.
Alguns pontos relativos ao referido projeto foram debatidos
e aprofundados, tais como, a localização da área, a função
dos catadores de lixo, a proteçao do lençol freatico, a
descentralização do sistema, o tratamento do chorume e a
necessidade de estudos ambientais, além da melhoria das
condições de vida da população que habita nas proximidades
da área. Decidiu-se que esses pontos v8o ser considerados
na fase de detalhamento do projeto. Ainda cora relaçSo ao
referido projeto, o Conselheiro OTTO TOLEDO RIBAS solicitou
que fosse procedida uma consulta i Procuradoria Geral do
Distrito Federal acerca da necessidade de um EIA/RIMA.

Apôs a discussão e esclarecimentos devidos acerca dos
projetos contidos no PED, os senhores Conselheiros votaram
• aprovaram, por unanimidade, o documento "Perfil do
Programa Distrital para os Projetos de Execução
Descentralizada- PED/DF. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente encerfou a sessão, lavrando eu, IRMA CAVALCANTE
SÁTIRO, a presente ata, que lida e aprovada, vai assinada
por todos os presentes. Presidente:FRANCISCO DANTAS j
Conselheiros: EDMILSON FONSECA,FRANCISCO JOSé VIANA
FALHARES,JOÃO HERCULINO DE SOUZA LOPES,ROGÉRIO PEREIRA
DIAS,HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA,ANTÓNIO CARLOS MATTOS
DE MIRANDA,CLAUDIONOR DE PAULA TEIXEIRA,JÂNIO RODRIGUES DOS
SANTOS,ANTONIO IBANES RUIZ,MARCELLO ALENCAR DE
ARAÚJO,CARLOS ALBERTO TORRES,OTTO TOLEDO RIBAS,MARILENE
RESENDE DE MENEZES,GUSTAVO SOUTO MAIOR SALGADO,FLAVIO
MONTIEL,Secretaria Executiva do CONAM: IRMA CAVALCANTE
SÁTIRO

TRIBUNAL DE CONTAS
SECRETARIA DAS SESSSES

ATA DA SESSSQ ORDINÁRIA No. 3973

Aos 16 dias do mês de maio de 1995, às 15
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, JOSÉ MILTON FERREIRA c;
MAURÍLIO SILVA, os Audi t ores OSVALDO RODRIGUES e -JOSÉ
ROBERTO DF PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral do
M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte, CLÁUDIA FERNANDA DE
OLIVEIRA PEREIRA, a Presidente, Conselheira MARLI
VINHADELI, declarou aberta a sessão.

D N

Foram aprovadas as atas das Sessões
O r d i n á r i a n" 3077 e Especial n" 473, ambas de 11.05.95.

A Senhora Presidente deu conhecimento ao
Plenário do Of Tc i o n° S1/93-P/AA, encaminhado pela
Presidência ao Juiz de D i r e i t o da Aã. Vara da Fazenda
Pública do D i s t r i t o Federal, Dr. RÔMULO DE ARAOJO MENDES,
em atenção ao Ofício n° 341/95, daquele Juízo.

U L A M E M O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 1765/90 Pensão especial
concedida a PRISCILLA CRISTINA DOS SANTOS-S8P e outro;

PROCESSO No. 6524/93 Pensão m i l i t a r
concedida à Senhora ROSIMEIRY FRANCISCA SOARES DOS
S A N T O S - P h D F t: o u t r o :

PROCESSO No. 2464/94 - Pensão m i l i t a r
concedida à Senhora MARIA MARLENE FéLIX ROSáRIO-PMDF.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ,
considerou legais, para fins de registro, os atos
concessór i os.

PROCESSO No. 1946/90 - Aposentadoria do
servidor IVANIR BATISTA-SEA. Aos autos juntou-se projeto de
decisão normativa.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, aprovou, em sua redação final, o referido projeto..

PROCESSO No. 2012/91 - Aposentadoria da
servidora LÚCIA XAVIER PEREIRA-FEDF;

PROCESSO No. 3894/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA JOSÉ VALLE DOS SANTOS-FEDF -,

PROCESSO No. 0029/93 - Aposentadoria da
servidora IRIS MARTINS-FEDF;

PROCESSO No. 0344/93 - Aposentadoria da
servidora NEIDE LOURENCO DE OLIVEIRA E SILVA-FEDF;

PROCESSO No. 1393/93 - Aposentadoria da
servidora EDINA TEKEZINHA DE OLIVEIRA-FEDFp

PROCESSO No. 1496/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA JOSÉ COSTA SOUSA-FEDFp

PROCESSO No. 1508/93 - Aposentadoria da
servidora ELZA PINTO-FEDF;

PROCESSO No. 1825/93 - Aposentadoria da
servidora JOANA D'ARC 80RGES-FEDF;

PROCESSO No. 1830/73 - Aposentadoria da
servidora ADELINA TEREZA DE OLIVEIRA-FEDF;

PROCESSO No. 2109/93 - Aposentadori a •da
servidora VILMA DELGADO DA FONSECA ASSIS-FEDF;

PROCESSO No. 2113/93 - Aposentadoria da
servidora SOLANGE PAULA BARBOSA-FEDF;

PROCESSO No. 2217/93 - Aposentadoria da
servidora RACHEL BASTOS MACHADO-FEDF;

PROCESSO No. 2218/93 - Aposentadoria c!a
servidora IÊDA NARCISO DURSES-FEDF;

PROCESSO No. 2225/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA RITA DE OLIVEIRA ASSUNCSO-FEDF;

PROCESSO No. 2227/93 - Aposentadoria da
servidora FRANCISCA DAS CHAGAS MELO KANEGAE-FEDF;

PROCESSO No. 2333/93 - Aposentadoria da
servidora SEBASTIANA MARIA CALIXTO ALVES DE MELO-FEDF;

PROCESSO No. 2703/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA FERREIRA CARDOSO RODRIGUES-FEDF;

PROCESSO No. 2906/93 - Aposentadoria da
servidora ANTÔNIA ZULMIRA PONTE BITTENCOURT- -FT.DF;

PROCESSO No. 2907/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA EUGENIA FONTENELE VIANA PEÇANHA-FEDF-;

PROCESSO No. 4283/93 - Aposentadoria da
servidora NEUSA MACHADO DE MATTOS MOTA-FEDF;

PROCESSO No. 4258/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DO CARMO SANCHES-FEDF;

PROCESSO No. 4260/93 - Aposentadoria da
servidora MARLI PINTO DE- MORAIS CâMARA-FEDF;

PROCESSO No. 4894/93 - Aposentadoria da
servidora AMÉLIA NEIVA RESENDE-FEDF;

PROCESSO No. 4899/93 - Aposentadoria da
servidora HELVÉCIA MARIA RORIZ AZOLINO-FEDF;

PROCESSO No. 5832/93 - Aposentadoria da
servidora RÉGIA MARTINS DEPOLI CABRAL DE MACEDO-FEDF;

PROCESSO No. 5044/93 - Aposentadoria da
servidora JOANA DARC ALVES REIS-FEDF;

PROCESSO No. 5046/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DAS GRAÇAS RAMOS BARBOSA-FEDF;

PROCESSO No. 5048/93 - Aposentadoria d?»
servidora ELIZABETH APARECIDA CHAVES SBAMPATO-FEDF.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 3722/92 - Aposentadoria tío
servidor JOSÉ ARAÚJO FILHO-SEA.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, considerou legal, para fins de registro,
o ato de aposentadoria, devendo a Secretaria de
Administração do D i s t r i t o Federal adotar a p r o v i d ê n c i a
indicada na alínea b do referido voto.
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Cpnveni o n"
A d m i n i s t r a ç 5 o
Urban i zadora d
acordo COM o
c a n h e c i merit o : a
b ) da docuiien ~ a
c:, s p r1 o c ecl i ivien t o
dos autos, sem
tornarem neci

PROCESSO No. 4745/92 («nexo volume I)
06/92 celebrado entre a Secretaria de
do D i s t r i t o Federal e a Companhia

Nova C s p i t a l d o B r a s i l .. - i j T r i b u n a l , d e
voto do Relator, d e c i d i u : I - t' (j m a r
do R e l a t ó r i o de A u d i t o r i a de fls. 280/283;

ao de fls. 2Ô8/276, considerando regulares
adotados; II - determinar o arquivamento

prejuízo de futuras averiguações, se

295/95-OAB/
D i s t r i t o F'
120 ( cen to
c: o n t a z e <•• p
Tr i bunal,
c onhe-c i merit:
p ro r rogado
cone l u são
r e s p o n s a b i l
n a manut en
Hosp i t ai de

i i- ias.

PROCESSO No. 2402/94, c
m e d i a n t e o q u a l a F u n d

l s o l i c i i: a p r o r r o g a ç ã o d
i n t e ) d i a s , p a r a c o n c l u
objeto do Processo n"

a c cr r d (D c o m o voto c' o
s e x p e: d i e n t e s de fls.
a z*o, P o i'' m a i s 6 0 (s e s s e

t r aba l h os referent es
s por possíveis irregul
d o s e q u i p a m e n i: o s de t:
do Distrito Federal.

on tend o o Of i c i o n"
ação Hosp i t ai ar do
:•; p razo , por ma i s
são da toma c! a de
Sói .«500371/93.- O

P e l a t o r , t o ';• o u
36/38 e cons iderou
ut a) d i a s , para a

apuração de
ar i dad es ocorr i das
eleconiun i c a ç o e s do

PROCESSO No. 5850/94 - R e l a t ó r i o de
auditoria programada levada a efeito na Secretaria de
Segur*nça Pública do D i s t r i t o Federal, abrangendo o período
de' eu tub r o de 1993 a outubro de 1994, em conformidade com o
'Plano Geral de A u d i t o r i a , exercício de í994-GAPLAN/94.- O
Tribun a l , de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : I)
determinar à SSP/DF que adote as seguintes providências: a)
recolhimento dos valores pagos a maior a título de d i á r i a s ,

devidamente c o r r i g i d o s - dos servidores abaixo
relacionados cujos afastamentos não corresponderam ao
período previsto nas propostas, conforme comprovam as
c o'p i as dos bilhetes aéreos ut i l i z a d o s : ADA IL DE PAULA
BUIMAR3ES r.iatr. 20.955-4 - Referente a 03 d i á r i a s
(Requisição n" 001/94); CARLOS TEIXEIRA DA SILVA NETO
matr. 34.216-5 (Requisição 073/94) Referente a 01 d i á r i a ?
JUVENAL DELFINO Í4ERY matr. 36.507-6 (Requisição n"
072/94) Referente a 01 d i á r i a ; BASiLIO CARDOSO NETO - matr..
38.848-2 (Requisição n" 069/94) Referente a 01 d i á r i a ; JOSÉ

.069-9 ( R e q u i s i ç ã o n" 016/94)
b) j us t i f i que a assinatura de
: ;erv idor NATHANIEL PEREGRINO

.09.94 se, neste per íodo, c:)

gara.it i a
p r e c o n i z a
T. P. n-=
r <•:• p assa

CARLOS GUIMARSES - matr. 24.
Referente a 01 d i á r i a e m e i a ;
presença na folha de ponto do
BOONFIELD, nos d i a s 14 a 19.
mesmo se encontrava afastado de B r a s í l i a , conforme b i l h e t e
aéreo anexado à Requisição de D i á r i a n° 001/94; c) comprove
o cumprimento do art. 8':>, do Decreto 14.649/93 para o
afastamento do servidor AVELINO JOSÉ DE REZENDE, com
destino à c i d a d e de Buenos Aires-Argentina; d) promova
levantamento dos bens que se encontram sem u t i l i z a ç ã o
d e f i n i d a no almoxarifado do DMV, corno verificado com pneus
para Moto XLX-350, dando-lhes a destinação que melhor
convier; e) adote como medida cautelar a e x i g ê n c i a de

contratual nos E d i t a i s de Licitação, conforme
o art. 55. inc. VI, da Lei n" 8.666/93, pois na
004/93 ficou constatado que a firma fornecedora
as mercadorias por etapas; f) comprove o

recolhimento das quantidades devidamente at uai izadas,
r >•:: f e r e n t e s aos s e g u i n t e s s e r v i ç o s ocorridos n o m ê s d e
asosto/93 e estranhos às a t i v i d a d e s desenvolvidas pelo
órgão, realizadas através dos telefones: 359-1514 - 2óm op
- S A M A M13 AIA - " L e m b r a n ç a c o m p r o m i s s o " - C R % j 9 , l i (d e z e n o v e
cruzeiros reais e onze centavos); 223-8853 - Posto P o l i c i a l
n™- 6 - Doaçíío Unicef - Programa Criança Esperança/93 - CR'li
109,00 (cem cruzeiros reais); 273-0385 - 2a. DP - Plano
P i l o t o - 09 an ún c i tis f on a d os do Jornal Correio 13 r az i l i e n se ,
sobre i m ó v e l CR'5 3.033,00 (três :n i l , t r i n t a e o 11 o
cruzeiros reais); II- recomendar àquela Juri sd i c ionada que:
a) faça constar a informação acerca dos recursos para a
realização das despesas, consoante as normas l e g a i s
vigentes; b) p r o v i d e n c i e a inclusão da c ó p i a da tabela do
fabricante nos processos de pagamento referentes à (s)
l i c i t a ç ã o Coes) para compra de veículos e/o u peças, para
confirmação de valores e conferência de descontos; c) a ata
de julgamento da Comissão de L i c i t a ç ã o de forma clara <•:•
sucinta, de modo que fiquem registrados os c r i t é r i o s e
fatores decisivos para a adjudicação; d) as atestações de
serviços e/ou recebimento de material sejam feitas mediante
a identificação do responsável; III- reiterar à SSP: a) o
disposto nos OFs GP 579/92 e 202/94 e Decreto n" 14.649/93,
no s e n t i d o de se observar o que dispo'e o seu art. í>'%
evitando pagamento de d i á r i a s após a realização de viagens
que possam ser programadas com antecedência, t a i s como:
cursos, seminários e eventos correlates; b) a determinação
desta Corte, expressa no OF GP n" 202/94, para observância
da necessidade de constar a data de embarque e retorno nos
b i l h e t e s aéreos; c) recomendação transmitida i?ediante OF GP
i'" 202/94 para que e v i t e emissão de r e q u i s i ç ã o de d i á r i a s
com numeração repetida, a exemplo do ocorrido cont as de
n0'" 01 e 02/94.

PROCESSO No. 6619/94 - NE n" 351/94 (í

outras, da Secretaria de Fazenda e- Planejamento do D i s t r i t c
Federal.- O T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : 1) - tomar conhecimento das notas de Empenhe
constantes dos autos, considerando correta a c l ass i f i c açãc:
das despesas delas decorrentes, coin exceção das NE's n""
860, 861, 1061, 1108 e 30.610/94; 2) s o l i c i t a r í;
Secretaria de Fazenda e Planejamento que, no prazo de 3E
( t r i n t a ) dias, justifique: a) - a não observância do l i m i t e

'estabelecido pela Portaria - SEA n" 42/94 - CPI /DAG na-=
emissões das NE's n 860, 861, 1061, 1103 e 80.610/94"

considerando o somatório; b) - a compra de açúcar através
cia Drogaria H R C Ltda., conforme especificado na NE n"
30.610/94 (fl. 41 ).

PROCESSO No. 6734/94 - NE n° 564/94 e
outras, da Secretaria de Governo do D i s t r i t o Federal.- O
Tr i b u n a l , de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : 1)
tomar conhecimento da NE nt:> 564/94 e outras, considerando
correta a classificação rias despesas a que elas se referem,
com exceção das NEs n°s 775 e 30.439/94; 2) s o l i c i t a r à
Secretaria de Governo que, no prazo de 30 (trinta) d i a s ,
justifique a emissão das NEs n"'" 775 e 30.439/94, com
dispensa de l i c i t a ç ã o , "visto estarem em desacordo com as
Portarias - SEA n""' 62 e 122/94.

PROCESSO No. 6747/94 - NE n° 066/94 e
outras, da Secretaria de Governo do D i s t r i t o Federal.- (!)
T r i b u n a l , de acordo coin o voto do Relator, d e c i d i u : i)
tomar conhecimento da NE n° 066/94 e outras, considerando
correta a classificação das despesas a que elas se referents
2) relevar a falha apontada pela instrução; 3) recomendaria
Secretaria de Governo que observe a correta fundamentação
legal, na emissão de notas de empenho com dispensa de
l i c i t a ç ã o , relativas a despesas como as constantes na Nb
n" 066/94 que estariam melhor fundamentadas no i n c i s o VIII,
do art. 24, da Lei 8.666/93; 4) devolver o processo à l»
ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 6749/94 - NE
Secretaria de Governo do D i s t r i t o Federal;

30360/94, da

PROCESSO
outras, da Secretaria de

No. 6988/94 - NE n° «47/94 e
Administração do D i s t r i t o Federal..

O Tribu n a l , de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento das notas de empenho constantes
dos autos, considerando correta a classificação das-depesas
delas decorrentes e autorizou a devolução rios processos à
ia. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO Np-. 0353/95 - NE n° 219/94 e
outras, da Secretaria de Turismo do D i s t r i t o Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento da NE r," 219/94-SETUR e outras,
considerando correta a classificação das despesas a que se
referem; b) relevar o atraso verificado na NE n" 30.032/94;
c) devolver os autos à 3™ ICE, para os devidos fins.

d o Con selho de
de Brás í l i a;

PROCESSO No. 1071/95 - Ata da 911a. Reunião
Administração da Companhia de Agua e Esgotos

PROCESSO No. 1072/95 - Atas das 437a. a
439a. Reuniões do Conselho Fiscal da Companhia de água e
Esgotos de B r a s í l i a ;

PROCESSO No. 1142/95 - Atas das 517a. e
518a. Reuniões do Conselho Fiscal da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil;

PROCESSO No. 1288/95 - Atas da Assembleia
Geral Extraordinária dos Sócios Cotistas da Sociedade de
Transportes Coletivos de B r a s í l i a .

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento das referidas atas e autorizou
a devolução dos processos à 2a. Inspetoria de Controle
Externo, para os devidos fins,.

PROCESSO No. 1282/95 - Atas das 814a. a
818a. Reuniões da D i r e t o r i a Colegiada da Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília.- O Tr i b u n a l , de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u determinar à T C13 que, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresente esclarecimentos
relativos à absorção dos prejuízos tratados nas 816a. e
81.8a. Reuniões da D i r e t o r i a Colegiada.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 2776/89 (anexo volume I e
apensos os Processos n'-'s 040.004090/90 e 040.004145/90) _-
Resultado de a u d i t o r i a programada levada a efeito no então
S e r v i ç o A u t ô n o m o d e L i ;i. p e:;: a U r b a n a , de con f orm i'dade c o.m o
PT PLAN/89.- O T r i b u n a l , de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u : T. tomar conhecimento da defesa escrita
apresentada pelo ex-Super i n tendente do SLU, BRASIL AMÉRICO

L.OULY CAMPOS, fls. 351/853; II. d e t e r m i n a r à 1~ Inspetoria
de Controle Externo que efetue a análise das referidas
alegações de defesa, encaminhando o processo, logo a p o's, ao
douto M i n i s t é r i o P ú b l i c o junto ao Tribunal.

PROCESSO No. 4180/92 - Aposentadoria do
servidor GEDESO GONZAGA DE LIMA-FCDF.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4461/93 - Contratos n"s. 822 e
028/93 celebrados entre a Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do D i s t r i t o Federal e terceiros.-
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : I.
tomar conhecimento do OF. PRESI n<:- 434/94 e dos documentos
de fls. 33 a 45; II. relevar o atraso apontado pela
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instrução; III. considerar sat i sfat or i a-mente cumprida a
Decisão Plenária n~ 2241/94, fl. 30; IV. autorizar a
restituição dos autos à 2" ICE.

PROCESSO No. 0737/94 - Contrato n° 035/93
celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e a f i rnia DIGIREDE - Informática Ltda. Aos autos
juntou-se representação da 2a. Inspetoria de Controle
Externo a respe-ito do não atendimento, por parte do
DETRAN, de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo
com o voto -do Relator, d e c i d i u determinar àquele
Departamento que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a
Decisão Plenária n" 6385/94, alertando-o para as sanções
previstas no art. 182, inciso III, do Regimento Interno
desta Corte.

PROCESSO No. 1346/94, contendo as atas das
38a. a 42a. Reuniões do Conselho Fiscal da BRB
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a
falha apontada pela Instrução, tomou conhecimento das atas
acostadas às fls. 27/36 e autorizou o arquivamento do'
P rocesso.

PROCESSO No. 1649/94 - Contrato n° 94/011
ceVebrado entre o Banco de Brasília S/A e A TELECON
Téleinformát i ca Ltda. Aos autos juntou-se pedido de reexame

•* de decisão da Corte interposto por aquele Banco.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o
processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 1689/94, contendo a NE n°
413/94 e outras, desta Corte de Contas;

PROCESSO No. 1694/94, contendo a NE n°
30407/94 e outras, desta Corte de Contas;

*
PROCESSO No. 3898/94, contendo a NE n°

30073/94 e outras, do Departamento de Educação Física,
E'sporte e Recreação;

PROCESSO No. 4830/94, contendo a NE n°
30191/94 e outras, da Secretaria de Turismo do Distrito

Federal;

PROCESSO No. 5404/94, contendo a NE n°
30249/94, d o - Departamento de Educação Física, Esporte e

Recreação;

PROCESSO No. 5406/94, contendo a NE n°
30214/94 e outras, do Departamento de Educação Física,
Esporte è Recreação;

PROCESSO No. 5497/94, contendo a NE n°
30243/94 e outras, do Departamento de Educação Física,
Esporte e Recreação;

» „
PROCESSO No. 5512/94, contendo a NE n°

30304/94 e outras, da Administração Regional de Brasília.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento das "citadas NEs e considerou
correta a classificação das despesas delas decorrentes,
autorizando a devolução dos autos à Ia. Inspetoria de
Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 3465/94, contendo a NE n°
outras, da Administração Regional de Santa30017/94

Mar ia;

P-ROCESSO No. 3899/94, contendo a NE n°
30027/94 e outras, do Departamento de Educação Física,

Esporte e Recreação;

PROCESSO No. 3900/94, contendo a NE n°
30026/94 s outras, do Departamento .de Educação Física,

Esporte e Recreação.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u : a) relevando as falhas apontadas pela
instrução, tomar conhecimento das notas de empenho

acostadas aos autos e considerar correta a classificação
das despesas delas decorrentes; b) autorizar a restituição
dos processos à Ia. Inspetoria de Controle Externo, para os

devidos fins.

PROCESSO No. 5624/94'- Contrato n° 3Í68/94
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e
a Construtora ARTEC S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tonou conhecimento do citado ajuste,
autorizando a restituição dos autos à 3a. Inspetoria de
Controle Externo.

PROCESSO No. 6157/94 - Contrato de Comodato
de Linha Telefónica celebrado entre a Fundação Educacional
do Distrito Federal e a Fundação Assis Chateaubriand.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou
conhecimento do citado ajuste, autorizando a restituição
dos autos à 2a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 6385/94 - Contrato n° 03/94
celebrado entre a Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal e a firma MOTORES ROLLS ROYCE LTDA.- O
Tribunal, de acordo com voto do Relator, decidiu: i. tomar

conhecimento: ») do Contrato n° 3/94 firmado entre a SSP e
m empresa MOTORES ROLLS ROYCE LTDA.; b) do seu extrato
publicado no DOD-p de 8/11/94; c> das NEs n<:>s.. 33507 e
30508/94; 2. relevar o atraso apontado pela instrução; 3.
considerar correta a classificação das respectivas
despesas.

PROCESSO NO. 7161/94 - Contrato n" 1.01/94
celebrado entre a Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal e
a VETON ELETROMEDICINA LTDA.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I. tomar conhecimento do Contrato
n" Í0Í/94-PJ-FHDF, firmado pela Fundação Hospitalar do DF
com a VETON ELETROMEDICINA LTDA, fls. 3/12; II. autorizar o
arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras
ver i f i cações.

PROCESSO No. 7193/94 - Contrato n° 001/93
celebrado entre a Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal e
o Banco de Brasília S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: J. tomar conhecimento do Contrato n"
001/93-DJ-FHDF, fls. 2/6; II. determinar à FHDF que, no
prazo de trinta dias, adote providências no sentido de
ret if içar o ajuste às disposições rio art. 17, parágrafo S",
da Lei n"' 8.A66/J3, comunicando a esta Corte ao término das
providências tomadas..

PROCESSO No. 2001/95 - Representação n"
058/95, da ia. Inspetoria de Controle Externo, sugerindo
auditoria especial na Secretaria de A d m i n i s t r a ç ã o e nas
Unidades Jurisdi c ionadas onde se fizer necessário para
verificar a regularidade dos procedimentos a d m i n i s t r a t i v o s
pertinentes a despesas com serviços de hospedagem,
aquisição de passagens aéreas e concessão de
vale-alimentação.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : I. autorizar a realização de A d i t or i a
Especial na Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal
c nas unidades jur i sd i c i onadas à l™ Inspetoria cie Controle
Externo, para as finalidades constantes da Representação
n" 058/95 daquele órgão técnico, fls. 01; II. orientar à
i" ICE para que apresente plano ri e a u d i t o r i a onde se
relacionem os órgãos a t i n g i d o s pelos trabalhos, além
daquele já definido na referida Representação.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 4673/34 (apenso os de n"s
939/87, 200/83 e 2508/89) - Tomada de contas especial
instaurada para Apurar- responsab i l i dades por possíveis
i rregular i dades ocorridas na celebração de contrato entre a
Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal e a firma
DEAT - Desenvolvimento e Aplicações Tecnológicas em
Administração Ltda. Juntaram-se aos autos recurso
interposto pelo sucessor da ex-servidora SOLANGE DA ROSA
SCHIMIDT contra a Decisão n° 7175/95, bem como solicitação
de informações, formulada pelo Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, para instrução de mandado de segurança
impetrado contra decisão, desta Corte.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento do recurso interposto, como também da . l i m i n a r
concedida pelo Mandado de Segurança n0 4066/95; b)
considerar o recurso de fl. S55, procedente; c) em
consequência, reformular a Decisão ;v:> 7175/94, no sentido
de dispensar a multa aplicada aos sucessores de Solange da
Rosa S c h i m i d t ; d) considerar suspensa a eficácia da
referida decisão, até o julgamento de mérito do Mandado de
Segurança n° 4066/95, corn relação ao servidor Haroldo de
Castro Oliveira; e) promover a cobrança j u d i c i a l da ir.ult-i
aplicada ao servidor Cristiano Inácio da Costa Neto.

PROCESSO No. iSÍM/ea (anexo volume I),
contendo informação da 2a. Inspetoria de Controle Externo
sobre o não atendimento, por parte da Companhia I m o b i l i á r i a

de Brasília, de reiteradas determinações plenárias.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
determinar a citação do então presidente da TERRACAP para
apresentar defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em
vista a aplicação da multa prevista no art. 57, i n c i s o IV,
da Lei Complementar n° 1/94.

PROCESSO No. 1421/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA APARECIDA LEITE MARQUES-FEDF;

PROCESSO No. 1511/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DE LOURDES GIRADE PAVARINO-FEDF;

PROCESSO No. 1517/93 - Aposentadoria da
servidora JANETE OLIVIA BERNARDES-FEDF;

PROCESSO No. 1519/93 - Aposentadoria da
servidora CLARICE PEREIRA RODRIGUES-FEDF;

PROCESSO No. 1835/93 - Aposentadoria da
servidora MARINA ALVES DE BARCELOS CRISPIM;

PROCESSO No. 2334/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DE FáTIMA OLIVEIRA BARROS-FEDF;

PRtJCESSO- No. 2757/93 - Aposentadoria da
servidora MARILDA TRANQULLINI NERY-FEDF;

PROCESSO No. 2905/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA CONCEIÇ30 PONTE DE OLIVE1RA-FEDF;
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PROCESSO No." 2908/93 - Aposentadoria da
servidora JOSEFINA DAS DORES DE OLIVEIRA SIQUEIRA-FEDF;

PROCESSO No. 3405/93 - Aposentadoria
servidora FLORIPES DA CUNHA PEREIRA-FEDF;

da

PROCESSO No. 3414/93 - Aposentadoria da
servidora ZENILDE MARIA DE ALMEIDA MORELE-FEDFt

PROCESSO No. 3416/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA EUSTádUIA LEMOS DO PRADO-FEDF;

PROCESSO No. 3842/93 - Aposentadoria da
servidora EDINA LÚCIA DO COUTO COSTA-FEDF;

PROCESSO No. 3344/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DO ROSÁRIO SILVA MELQ-FEDF;

servidora

serv i dora

serv i dora

se^v'idora

serv i dora

PROCESSO No. 5«40/93 - Aposentadoria da
LEONILDA RODRIGUES BORGES PEREIRA-FEDF;

PROCESSO No. 6626/93 - Aposentadoria da
ERONDINA PANTALISO DE BRITO-FEDF;

PROCESSO No. 6633/93 - Aposentadoria da
VIGOLVINA DOS SANTOS-FEDF;

PROCESSO No. 6675/93 - Aposentadoria
ANAMIR LUCILÉIA DE SOUZA-FEDF;

PROCESSO No. 7033/93 - Aposentadoria
LUZIA DE MENEZES-FEDF;

da

PROCESSO No. 7752/93 -
servidora MARTA SANTANA GUIMARSES-FEDF;

PROCESSO No. 7753/93 -
servidora ZAIRA MOTA TEIXEIRA ALVES-FEDF;

Aposentadoria da

Aposentadoria da

PROCESSO No. 7755/93 - Aposentadoria
servidora NIFANEY 3* BARBOSA-FEDF;

da

PROCESSO No. 7756/93 -
servidora JOSEFA BARBOSA LOPES-FEDF;

Aposentadoria da

PROCESSO No. 3104/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA AUXILIADORA DE SOUSA-FEDF;

PROCESSO No. 8108/93 - Aposentadoria da
servidora FERNANDA MARIA DE SOUSA CARVALHO-FEOF;

PROCESSO No. 8110/93 -
servidora LEILA MARIA RESENDE-FEDF.

Aposentadoria da

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, decidiu encaminhar os autos ao Ministério Público,
solicitando pareceres.

PROCESSO No. 4692/93 Pensão c i v i l
concedida à Senhora MARIA ALZIRA DA SILVA ALVES e outra.~
Havendo a Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o Público junto a
esta Corte, CLA'UDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, pedido
vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 5226/91 - Tomada de contas
anual dos ordenadores de despesa da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, referente ao exercício
de 1990;

PROCESSO No. 5864/91 - Tornada de contas
anual dos responsáveis pela Coordenação do Sistema d<?
Administração de Próprios da Secretaria de Administração do
D i s t r i t o Federal, referente ao exercício de 1990;

PROCESSO No. 3742/92 (apenso o de n"
040.004274/92) - Tomada rie contas anual do responsável pela
Seção de Bens Apreendidos e Documentos Fiscais/DR, da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do D i s t r i t o Federal,
referente ao exercício de 1991;

PRÓ C!', S SÓ No. 411 0 / 9 2 < a p e n s o o d e n °
032.000277/92) - Tornada de contas anual do Agente de
Material e P a t r i m ó n i o da Secretaria de Fazenda e
Planejamento do D i s t r i t o Federal, relativa ao exercício de
1991;

PROCESSO No. 4177/92 (apenso o c!e n0

139.000285/92) - Tomada de contar, anual dos responsáveis
F>elo Al rnoxar i f ado da Divisão de Material e P a t r i m ó n i o da
Administração Regional do Cruzeiro, referente ao exercício
de 1991;

PROCESSO No. 4386/92 - Tomada de contas
anual rio responsável pela Seção de Recursos Ma t e r i a i s da
Divisão de A d m i n i s t r a ç ã o Geral da Secretaria de
Administração do D i s t r i t o Federal, referente ao exercício
de 1991.

PROCESSO No. 4393/92 - Tonada de contas
anual do Chefe do Almoxarifado Central-CSM da Secretaria de

Admi n i stração
de 1991;

do Distrito Federal, referente ao exercício

PROCESSO No. 2453/93 - Tomada de contas
anual dos Agentes de Material e Património da Administração
Regional de Taguatinga, referente ao exercício de 1991;

PROCESSO No. 2895/93 (apenso o de n°
032.000267/92) - Tomada de contas anual do Agente de
Material do Gabinete do Governador do Distrito Federal,
referente ao exercício de 1991;

PROCESSO No. 6157/93 (apenso o de n°
032.000078/93) - Tomada de contas anual do Agente de
Material e Património da Secretaria de Obras do Distrito
Federal, referente ao exercício de 1992;

PROCESSO No. 6291/93 (apenso o de n°
032.000047/93) - Tomada de contas anual do Agente de
Material e Património da Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal, referente ao exercício de
1992;

PROCESSO No. 6323/93 (apenso o de n°
032.000065/93) - Tomada de contas anual do responsável pela
Seção de Recursos Materi a is-DAG da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, referente ao exercício
de 1992;

PROCESSO No. 6575/93 (apenso o de n°
139.000410/92) - Tomada de contas anual dos responsáveis
pelo Almoxarifado da Administração Regional " do Cruzeiro,
referente ao exerci'c i o de 1992;

PROCESSO No. 6677/93 (apenso o de n"
032.000063/93) - Tomada de contas anual do Agente de
Material da Seção de Material e Património da Secretaria de
Trabalho do Distrito Federal, referente ao exercício de
1992;

PROCESSO No. 6962/93 (apenso o de n"
032.000043/93) - Tomada de contas anual do responsável pelo
Almoxarifado Central da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, referente ao exercício de 1992;

PROCESSO No. 4086/94 (apenso o de nra

030.003912/94) - Tomada de contas anual dos Agentes de
material e p a t r i m ó n i o da Secretaria de Obras do Distrito
Federal, referente ao exercício de 1993.

O Tribunal, de acordo com os votos "do
Relator, de c i d i u , preliminarmente, enviar os processos ao
M i n i s t é r i o Público, solicitando pareceres.

PROCESSO No. 3950/92 (apenso o de n.0

030.000273/92) - Tomada de contas anual do agente de
material da então Secretaria de Indústria, Comércio e

Turismo do Distrito Federal, referente ao exercício de
1991.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
determinar àquela Secretaria que, no prazo de 10 <dez)
dias: i) apresente circunstanciados esclarecimentos sobre a
situação patrimonial das pedras preciosas relacionadas às
f Is. 28/32, que não foram inventariadas; 2) informe,
também, as providências adotadas para sanar as
irregularidades apontadas no Relatório de Tomada de Contas,
especialmente no que se refere à ausência de extintores nos
seus ambientes e à divergência no saldo de estoque
registrado nas Fichas de Controle e as quantidades físicas
existentes (itens "c".e "d", fl. 34).

PROCESSO No. 4388/92 - Tomada de contas
anual do Agente de Material do Instituto de Desenvolvimento
de Recursos Humanos, referente ao exercício de 1991.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu,
preliminarmente, determinar ao IDR que, no prazo de 10
(dez) dias, envie a esta Casa o 'Demonstrativo de
Movimentação de Material Permanente", relativo a TCE em
apreço.

PROCESSO No. 4717/92 - Tomada de contas
anual do Agente de Material da Administração Regional do
Gama, relativa ao exercício de 1991.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, determinar
à R'A-11 que, no prazo de 10 (dez) dias, envie a esta Corte
o "Demonstrativo de Movimentação de Materia l " , referente a
TCE em apreço.

031.000029/93)
mat er i ai do
Humanos, rei at
acordo com o
conheci mento
073/93-DPA/SEFP
subrestamento
solução do Pró
1991, da resp
retorno dos aut

PROCESSO No. 3596/93 (apenso o de n°
- Tomada de contas anual do Agente de

Instituto de Desenvolvimento de Recursos
i vá ao exercício de 1992.- O Tribunal, de
voto do Relator, de c i d i u : a) tomar

do Relatório de Tomada de Contas n"
apenso n" 031.000.029/93; b) determinar o

do julgamento da matéria em apreço, até
cesso n" 4388/92, que trata do exercício de
onsabilidade do mesmo agente; c) ordenar o
os à l- ICE.

PROCESSO No. 4843/93 (apenso o de n°
140.000208/93) - Tornada de contas anual do Agente de
Material e P a t r i m ó n i o da Administração Regional do Paranoá,
referente ao exercício de 1992.- O Tribunal, de acordo com
;:> voto do Relator, autorizou o sobrestamento dos autos, até
a decisão final do Processo n" 6733/91, no qual a mesma
servidora fisura como responsável.
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PROCESSO No. 6292/93 (apenso o de n°
132.000398/93) - Tomada de contas anual do Agente de
material da Administração Regional de Taguatinga, referente
ao exercício de 1992.- O Tribunal, de acordo cora o voto do
Relator, determinou o sobrest ament o dos autos, até a
decisão de mérito no Processo n° 4283/93, referente à
tomada de contas especial onde aparece como envolvido o
Agente de Material e Património da RA-III, JOSÉ ALBERTO
BOUBLEUX.

PROCESSO No. 2572/94 <apenso o de n°
031.060034/94) - Tomada de contas anual do Agente de
Material do Almoxarifado do Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos, referente ao exercício de Í993.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
determinar ao Instituto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos que*»1-' preste esclarecimentos a respeito da
divergência verificada entre o demonstrativo de fls. 3/4 e
o balanço de 1993, no que se refere à movimentação do
material de consumo; b) conceder o prazo de 10 (dez) dias
para que o IDR remete à Corte o demonstrativo sintético de
movimentação do material permanente, durante o exercício de
1993.

PROCESSO No. 3195/94 (apenso o de n0

145.000225/94) - «Tomada de contas anual do Agente de
Material* da Administração Regional do Recanto das Emas,
relativa ao exercício de Í993;

PROCESSO No. 4726/94 (apenso o de n°
030.006739/94) - Tomada de contas anual do Agente de
Material da Secretaria de Cultura e Esportes do Distrito
Federal, relativa ao exercício de 1993;

PROCESSO No. 6555/94 (apenso o de n°
030.006736/94) - Tomada de contas anual do Agente de
Material do Gabinete da U ice-Governadora do Distrito
Federal, relativa ao exercício de 1993.

— O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u , preliminarmente, determinar à Secretaria
cie Fazenda e Planejamento do Distrito Federal que
esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre
os resultados do inventário sintético de material e os
registrados no balanço de 1993, enviando, junto,
demonstrativo compatível com o balanço.

PROCESSO No. 0480/95 - Ofício n"
02S/95-GAB, mediante o qual a Administração Regional do

Guará solicita à Corte a realização de auditoria era setores
daquela Regional, durante o exercício de 1994.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: i) tomar
conhecimento do OF. n" 23/95-GAB, da Administração Regional
do Guará; 2) determinar à Jurisdi c ionada que, tão logo
disponha do relatório de auditoria a ser emitido pela
Secretaria de Fazenda e Planejamento, observe o
estabelecido no S 2°, do art. 114, do Regimento Interno
do Tr i bunal.

PROCESSO No. 2254/95 - Representação n°
07/95, da 5a. Inspetoria de Controle Externo, comunicando»p
atraso no envio, pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal, das contas do Governador do Distrito Federal,
relativas ao exercício de 1994.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, tomou conhecimento da citada
representação e determinou o retorno dos autos aquela
Un idade Técn iça.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HAURíLIO SILVA

PRCCESSO- No. 0358/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA ANGELA BATISTA DA SILVA-FEDF;

PROCESSO No. 0368/93 - Aposentadoria da
servidora DIRCE BARROS SILVA-FEDF;

PROCESSO No. 0534/93 - Aposentadoria da
servidora FRANCISCA DE CARVALHO QUEIROZ-FEDF;

PROCESSO No. 0652/93 - Aposentadoria da
servidora TERESINHA DE JESUS CARVALHO-FEDF;

PROCESSO No. 0685/93 - Aposentadoria da
servidora CLARINDA DE FáTIMA REZENDE-FEDFj>

PROCESSO No. 1394/93 - Aposentadoria da
servidora SÔNIA MARIA IZAIAS lilLVA-FEDF t

PROCESSO No. Í425/93 - Aposentadoria da
servidora VANILDA ALVES DA SILVA DIAS-FEDF;

PROCESSO No. 1497/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DE LOURDES OLIVEIRA-FF.DF;

PROCESSO No. 1505/93 - Aposentadoria da
servidora JOSEPHIMA DESOUNET BAIOCCHI-FEDFs

PROCESSO No. 1513/93 - Aposentadoria da
servidora ELDA AMORIH DE MOURA-FEDF;

PROCESSO No. 1521/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA MáRCIA PINHEIRO MANZAN-FEDF;

PROCESSO No. 2223/93 - Aposentadoria da
servidora MYRTES ANA DA SILVA GUIMAR2ES-FEDF;

PROCESSO No. 3943/93 - Aposentadoria da
servidora RENAN MAU DE OLIVEIRA-FEDF;

PROCESSO No. 4376/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA ZENAIDE SOARES PACHECO-FEDF;

PROCESSO No. 5037/93 - Aposentadoria da
servidora GEUSA MARIA LIRA DA ROCHA-FEDF;

PROCESSO No. 5055/93 - Aposentadoria da
servidora DALCI DE FRANCA E SILVA-FEDF;

PROCESSO No. 7442/93 - Aposentadoria da
servidora SÔNIA GUJMARSES DE ANDRADE-FEDF;

PROCESSO No. 7451/93 - Aposentadoria da
servidora SÔNIA MARIA NUNES CAMPOS-FEDF;

PROCESSO No. 2403/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA DO AMPARO MACHADO LIRA-FEDF;

PROCESSO No. 2413/94 - Aposentadoria da
servidora ZENEIDE MENESES DE ANDRADE-FEDF;

PROCESSO No. 2600/94 - Aposentadoria da
servidora TEREZINHA SILVA BREZINSKI--FEDF ;

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 5965/94 - NE n" 30536/94 e
outra, do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distri.to Federal.
Juntou-se aos autos o 01 n" 67/95-CBMDF, da Dir e t o r i a de
Finanças daquela Corporação.- O Tribunal, de acordo cora o-
voto ___do Relator, d e c i d i u : l - considerar não atendida a
decisão plenária a que se refere o OF. GP' n<:> 112/95; 2 -
conceder ao Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal
o prazo de 15 (quinze) dias, para que responda
adequadamente os termos do item "b" da Dec i são ri" 07Í0/95,
alertando-o que o controle da legalidade exercido por este
Tribunal tem por escopo verificar a conformação do ato
praticado pelos seus Jurisdi c ionados com as normas que o
regem, bem como se atendeu aos princípios da l e g i t i m i d a d e e
economi c idade, entre outros que informam acão do agente
público; 3 - informar àquela Corporação que a autoridade
competente para se d i r i g i r à Presidência desta Casa é o seu
Comandante Geral ou o seu substituto legal; 4 - devolver o
processo à i" ICE.

PROCESSO No. 6722/94 - NE n" i 15/94 e
outras, da Administração Regional de Brazlândia.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
relevar as falhas apontadas pela instrução; b) considerar
correta a classificação das despesas a que se reportam; c)
devolver os autos à i" ICE, para os fins pert i nent.es.

PROCESSO No. 7244/94 - NE n" 30036/94 e
outras, da Administração Regional de Planaltina.- O
Tribunal, de acordo com o voto do - Relator, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento da notas de empenho constantes do
processo, considerando correta a classificação das despesas
a que se referem; * b) devolver os autos à Ia. ICE, para os
dev i dos fins.

PROCESSO No. 0356/95 - NE n<:> 082/94 e
outras, da Administração Regional de Taguatinga.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a
falha apontada pela instrução, d e c i d i u : a) tomar
conhecimento das notas de empenho constantes dos autos; b)
considerar correta a classificação das despesas delas
decorrentes; c) devolver os autos à ia. ICE, para os
devidos fins.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 1132/90 - (apensos os de n'».:;
6022/91 e 081.002355/89) - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Cultural do D i s t r i t o Federal em
decorrência da realização de despesa de apoio ao "I
Seminário Alternativas Contra a Fome'.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta, em parte,
o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) em caráter

excepcional, tomar conhecimento da defesa apresentada pela
Sr- SAB4 CORDEIRO MACEDO (fs. 149/161), para, no mérito,

lhe provimento; b) nos termos dos arts. 17, III, b e*
C, e 20 da Lei Complementar n" 01/94 e 147, IIIr b e c do

gimento Interno, julgar irregulares as contas em aprpço,
isiderando a Sr- SABA' CORDEIRO MACEDO e o Sr . MííRIO DE

CERQUEIRA BRANCO solidariamente em déb i t o com a FCDF
conforme apurado na TCE em apreço;c) na forma e termos
regimentais, autorizar a notificação dos devedores, uma vez
vencida a fase recursal, para recolher aos cofres daquela
entidade o valor atualizado do débito, acrescido dos juro*
de mora devidos.

PROCESSO No. 1329/90 - Aposentadoria do
servidor PLáCIDO MARTINS-SEA/DF;

PROCESSO No. 6060/92 - Aposentadoria do
servidor ADEMAR FELIPE DE ARRUDA-FEDF;



Brasília, 24 de maio de 1995 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Página 41

PRUCEbSO No. 3034/93 - Aposentadoria da
servidora LOURDES FERREIRA DE HELO-FEDF;

PROCESSO No. 0470/94 - Aposentadoria da
servidora MARLENE MATIAS DE ALMEIDA-FEDF;

PROCESSO No. 1264/94 - Aposentadoria da
servidora VERA LÚCIA OLIVEIRA DOS SANTOS-FEDF?

PROCESSO No. 1501/94 - Aposentadoria da
servidora CLEUSA SILVA FARIA-FEDF;

PROCESSO No. Í553/94 - Aposentadoria da
servidora NELITES MOREIRA GOMES-FEDF;

PROCESSO No." 3538/94 - Aposentadoria do
servidor SÉRGIO CORTES PIRES-FEDF;

PROCESSO No. 3923/94 - Aposentadoria da
servidora TÂNIA DO VALE BOTELHO-FEDFt

PROCESSO No. 3963/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA VALENTINA DE AZEVEDO LEÁ'0-FEDF;

PROCESSO No. 4097/94 - Aposentadoria da
servidora CLEONICE MARTINS DA SILVA-FEDF;

-',*' PROCESSO No. 4157/94 - Aposentadoria da
•Servidora MÍRIAM MORGAN HUTHMACHER-FEDF.

- O Tribunal, de acordo cora as propostas do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 6729/91 - Tomada de contas dos
agentes de material da Administração Regional de C e i l â n d i a ,
referente ao exerci'cio de 1990.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, decidiu: a) julgar regulares as
contas em apreço «, em consequência, autorizar a expedição
rias correspondentes provisões de quitação aos responsáveis
nominados à f. 32? b) recomendar ao atual Administrador de
C e i l â n d i a que verifique, junto à Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, a p o s s i b i l i d a d e
da red i s t r i b u i cão, para outras Regiões Ad m i n i s t r a t i v a s , do
excesso em estoque, porventura a i n d a existente, das
ferramentas especificadas nas Notas de Empenho n':> 165/90 e
de Recebimento n" 7161/90 (Processo n° 138.001.436/90); c)
determinar a anexação de c o p i a dos documentos de fs. 30,
31, 43/46, 54, 56, 63, 66, 67, 70 e 71, ao Processo n"
6721/91, com vistas a subsidiar a instrução da tomada de
contas do ordenador de despesa da RA-IX C e i l â n d i a ,
referente ao exerci'cio de 1990.

PROCESSO No. 4497/92 (apenso o de n"
Í01.0Ô1607/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento da defesa apresentada pela servidora
SÔNIA ELIZABETH DE SARROS BRITO, fs. 30/36, para, no
mérito, dar-lhe provimento, com a consequente b a i x a em sua
responsabilidade; b) autorizar também a baixa na
responsabilidade da Sr" EILIANA FERREIRA EMERICK (f. 154 e
verso do apenso); c) determinar o arquivamento do processo
K a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 5504/92 (apenso o de r,"'
094.001052/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Serviço de Limpeza Urbana para apurar responsabi l idades
pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal,- de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, d e c i d i u , com base no art. 174 do Regimento
Interno, d e ter m 'i n a r a notificação, por e d i t a l , do Sr.
NENROD EBER DE OLIVEIRA FILHO, para recolher o valor de seu
d é b i t o apurado na TCE em apreço, conforme Decisão n"
3161/94 (fs. 21 e 22).

PROCESSO No. 1274/93 (apenso o de n»
011.000626/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Departamento de Educação Física, Esporte e Recreação para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bens.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u : a)
em caráter excepcional, relevando o atraso apontado,
determinar o arquivamento dos autos em apreço, em razão da
impossibilidade de levantar o valor dos bens desaparecidos
ou de haver a reposição por outros similares; b) autorizar
a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 5322/93 (apenso o de ri»
082.018043/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens.- O
T r i b u n a l , de acordo corn a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) t ornar
conhecimento das defesas apresentadas pelos servidores
ROBERTO SOARES FELIPE e TEREZINHA DE JESUS DA COSTA
MIRANDA, fs. 29/51, para, no mérito, negar-lhes provimento;
b) nos termos dos arts. 17, III, d, e 20 da Lei
Complementar n" «í/94 e 167, III, d, do Regimento Interno,
julgar irregulares as contas em apreço, considerando os
referidos servidores em débito com a FEDF, conforme apurado
na TCE em exame; c) na forma e termos r e g i m e n t a i s ,
autorizar a not i f-i cação dos devedores, uma vez vencida a
fase recur sã l, para recolher aos cofres daquela entidade o
valor atual i i-ado do débito, acrescido dos juros de mora
dev i dos.

PROCESSO No. 7317/93 (apenso o de n"
081.002209/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Cultural do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por irregularidades na aplicação de
recursos destinados a projetos culturais.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, decidiu: a) tendo por satisfatórias
as justificativas apresentadas, reconsiderar a decisão
proferida na sessão de 3.5.94; b) determinar a devolução da
TCE à FCDF, para que aquela entidade adote efetivas
providências, na via administrativa ou judicial, com vistas
à cobrança, da entidade GRUPO A PARTIR DAOUELE DIA, do
valor atualizado do débito apurado, devendo, no prazo de 45

- d i a s , ser dado ciência à Corte do resultado das medidas
adotadas.

PROCESSO No. 0112/94 (apenso o de n"
101.003234/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar

responsabi l idades decorrente de irregularidade no
enquadramento de servidor.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
Mini s t é r i o Público, ao tomar conhecimento da TCE em apreço,
relevando os atrasos apontados pela instrução, determinou a
devolução do processo em apenso à Fundação do Serviço
Social, para que aquela entidade, nos termos do art. 46 da
Lei n" 8.112/90, providencie o desconto nós vencimentos da
servidora MARIA NEIDE DOS SANTOS, Matrícula nc> 02792-3,
após dar-lhe conhecimento, dos valores que lhe foram pagos
indevidamente, por falha de procedimento administrativo,
acrescidos da atualização cabível, devendo comunicar a esta
Corte, no prazo de 45 dias, as providências adotadas.

PROCESSO No. 2763/94 (apenso o de n»
054.000655/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados, em decorrência de
acidente de trânsito, a veículo de sua carga patrimonial.-
0 Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu! a) relevar
o atraso apontado pela instrução; b) determinar a devolução
do apenso à PMDF, para que aquela Corporação adote
providências com vistas à cobrança do Sr. KENEDY CUNHA,
considerado responsável pelo acidente em causa, do valor
atualizado do débito apurado na TCE em apreço, devendo, no
prazo de 45 dias, t;er dado c i ê n c i a à Corte do resultado das
medidas adotadas.

PROCESSO No. 3507/94 (apenso o de n"
061.014177/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Instituto de Saúde do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabí l idades pelo desaparecimento de bem.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento
da TCE em apreço, relevando o atraso apontado pela
instrução, determinou, nos termos do art. 156, SS i" e 4':>,
do Regimento Interno (Rés. n" 38/90-TCDF), a devolução do
apenso ao ISDF, para que aquele órgão adote as necessárias
providências com vistas ao ressarcimento, pelo servidor
RUBI PEDRO SOUSA, do prejuízo apurado, em valor atualizado,
devendo, no prazo de 45 dias, ser dado ciência à Corte do
resultado das medidas adotadas.

e x P e d i e n t es
Federal= P
i nst auração
Processo
responsab i l
Pelo segun
de prazo,
Corte da
proposta do
de fs. 1/3
prazo para
no art. i
art. l" da

PROCESSO No. 0834/95, contendo dois
da Secretaria de Administração do D i s t r i t o

elo p r i m e i r o (OE 034/95-GAB/SEA) , comunica a
de tomada de contas especi ai, const ant e do

n" 1.32.000024/95, objetivando apurar
idades por danos causados a veículos o f i c i a i s . ,
do (OE n™ 483/9S--I5AS/SEA), solicita prorrogação
por 60 (sessenta) d i a s , para encaminhamento à

referida TCE..- O Tribunal, de acordo com a
Relator, ao tornar conhecimento dos documentos
considerou prorrogado, na forma s o l i c i t a d a , o

a entrega da TCE e::n causa, osbservado o disposto
6 do RI (Rés. n" 38/90-TCDF), combinado com o
Resolução n™ 068, de l".. 03.94.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 4763/90 - Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação do Serviço Social do
D i s t r i t o Federal para apurar responsabi l idades pelo
d e s a p a r' e c i m e n t o de b e n s . - O T r i b u n a l , d e a c o r d o c o m a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, d e c i d i u determinar à Fundação do Serviço Social
que, no p r a z o de 30 (t: r i n ta) d i a s , p r o m o v a o d e s c o n t o , n ~a
folha de pagamento dos servidores TELMA LEITE DE A.M. AIRES
e VICENTE PEREIRA DE CASTRO, co d é b i t o a eles imputado no
Processo n<:> 101.002.476/90.

PROCESSO" No.
especial instaurada pela Fu
Federal em at e n d i m e n t o a deter
possíveis irregularidades na
evento artístico.- O Tribunal,
Relator, tendo em conta o pá
d e c i d i u : a) tomar conhecimento
sol i c i t ai" ao Gab i net e do Exmo .
!::" e c! c r' a l q u. e i n f o r m e a cone:
Especial, objeto do Processo
entrada naquele Gabinete em 29

4712/91 - T om a d a de c c n t as
n d a cão Cultural do Distrito
minação da Corte, para apurar

prestação de contas de um
de acordo com a proposta do

recer do M i n i s t é r i o Pub l iço,
dos documentos de fIs 72? b)
Sr. Go v e r n a d or c' o D i s t: r i t o

lusão da Tomada de Contas
n" 081.000.127/91, que deu
.04.94.

. í
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PROCESSO No. 5206/91 - Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Educacional do Distrito
Federal para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento
de bens, ocorrido no Centro de Ensino de í" Grau-GAN.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar
conhecimento dos documentos de f Is. 36/37, referente à
indenização parcial do débito? b) determinar àquela
Fundação que promova o desconto nas folhas de pagamento das
servidoras EUMA DAS DORES NASCIMENTO FERNANDES e SIMONE DOS
SANTOS FERREIRA da importância correspondente a 3,57197
UPDF.

PROCESSO No. 2516/92 (apenso o de n»
054.000230/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de diversos bens,
ocorrido no Almoxarifado Geral daquela Corporação. Aos
autos juntou-se pedido de prorrogação de prazo, por 30
(trinta) dias, formulado por servidor citado nos autos,
para apresentação de defesa.- O Tribunal, de acordo cora a
proposta do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos
documentos de fls. 107/108; II - conceder a prorrogação de
prazo na forma solicitada pelo Major RAIMUNDO PEREIRA DA
SILVA FILHO.

PROCESSO No. 2561/92 (apenso Volume I> -
Contrato n" 622/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil e a firma SAENCO - Saneamento e
Construções Ltda.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu! I - tomar conhecimento do O.I. n° 503/94-PRESI
(fls. 133/135) bem como dos documentos de fls. 138/141 e
162/181; II - considerar cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada
pela Corte na Sessão realizada em 03.05.94; III - mandar
desentranhar deste processo os documentos de fls. 142/161,
devendo a 3" ICE dar-lhes o devido destino; IV - autorizar
o arqui vantent* dos* autos.

PROCESSO No. 0149/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DO SOCORRO GOMES ASSUNÇ30 SOUZA-FEDF;

PROCESSO No. 0640/93 - Aposentadoria da
servidora IVONNY NAZARETH MARTINS LIMA-FEDF;

PROCESSO No. 0645/93 - Aposentadoria do
servidor SEIZI AMANO-FEDF;

PROCESSO No. 0692/93 - Aposentadoria da
servidora MADALENA TELES DE MENESES-FEDF;

PROCESSO No. 1619/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DE JESUS NfiSCIMENTO-FEDF;

PROCESSO No. 1620/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA BERNADETE OLIVEIRA SOUZA-FEDF?

PROCESSO No. 1625/93 - Aposentadoria da
servidora LUCILÉA REZENDE-FEDF;

PROCESSO No. 1630/93 - Aposentadoria da
servidora MARTA MARIA COUTO-FEDF;

PROCESSO No. 1634/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA EMILIA PICCININI VERAS-FEDF;

PROCESSO No. 1639/93 - Aposentadoria da
servidora HELENA AUGUSTA GOULART FONSECA-FEDFs

PROCESSO No. 1654/93 - Aposentadoria da
servidora TEREZINHA REGINA DE OLIVEIRA-FEDF;

PROCESSO No. 1683/93 - Aposentadoria da
servidora LÁZARA MARIA PEREIRA-FEDF;

PROCESSO No. 1686/93 - Aposentadoria do
servidor DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA-FEDF;

PROCESSO No. 1691/93 - Aposentadoria da
servidora ANAIRAM DA ROCHA GOMES-FEDF.

— O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 2830/93 - Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Cultural do Distrito
Federal para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento
de todos os equipamentos da carreta de som denominada Palco
Móvel, de sua propriedade. Aos autos juntou-se
representação da 2a. Inspetoria de Controle Externo a
respeito do não atendimento, por parte da FCDF, de
determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo cora a
proposta do Relator, decid i u determinar àquela Fundação
que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe
circunstanciados esclarecimentos sobre as providências
adotadas para cumprimento das determinações contidas na
alínea 'd', da Decisão n" 7900/94, de 14.12.94.

PROCESSO No. 3725/94 (apenso o de ri"
055.004821/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Departamento de Trânsito do D i s t r i t o Federal para spursr
responsab i l i dades por danos causados a ve-ículo de sua
propriedade, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta, em parte, o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu:
a) tomar conhecimento das contas em apreço; b > relevar as
falhas apontadas e considerar regular o ressarcimento
efetivado; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 5547/94 (apenso o de n'"
082.008706/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido na
Escola Classe Rural Santa Helena.- O Tribunal, de acordo
cora a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Mi n i s t é r i o Público, decidiu: I - tornar conhecimento das
contas em apreço; II - relevar o atraso apontado pel?*
instrução; III - julgar irregulares as contas em exame, sem
imputação de débito por ausência de culpa configurada,
autorizando, via de consequência, que o prejuízo apurado
nestas contas seja absorvido pela Fundação Educacional do
DF; IV - dar ciência à Secretaria de Fazenda e Planejamento
da presente decisão, com vistas ao Certificado de Auditoria
n" 023/94-DACON/SUAUD; V - autorizar o arquivamento dos
autos.

PROCESSO No. 0337/95 - NE n
Administração Regional do Paranoá;

PROCESSO No. 0340/95
Administração Regional de Planaltina.

034/94, da

NE n" 30154/94, da

— O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, relevando as falhas apontadas pela instrução,
t ornou conhecimento e considerou corre-ta a classificação das
despesas a que se reportam as NEs constantes dos autos.

A seguir, a sessão passou a reservada, na
forma do disposto no artigo 48, parágrafo 1°, do Regimento
Interno, para que o Tribunal apreciasse processos de
natureza sigilosa, constantes da parte II desta ata.

Encerrada a fase de julgamento de
processos, a Senhora Presidente, reportando-se à Portaria
n° 96, de 05 de maio de 1995, teceu breves comentários a

respeito da edição, objetivos e dos aspectos regulamentados
no refer ido ato.

Nada mais havendo a tratar, às 17h4@min, a
Senhora Presidente declarou encerrada a sessão. E, para
constar, eu, ELMIZ ANTÓNIO ROCHA, Secretário das Sessões
Substituto, lavrei a presente ata que, l i d a e acharia
conforme, vai assinada pela Presidente, Conselheiros,
Auditores e Procuradora-Geral do M i n i s t é r i o Público junto a
esta Corte.

MARLI VINHADELI, FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, JOSÉ MILTON FERREIRA,
MAURÍLIO SILVA, OSVALDO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA
MARTINS, CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA.

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESS20 ORDINÁRIA No. 3079

Aos 18 dias do mês de maio de 1995, às 09
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO
BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, JOSÉ MILTON FERREIRA e
MAURÍLIO SILVA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral do
Ministério Público junto a esta Corte, CLáUDIA FERNANDA DE
OLIVEIRA PEREIRA, a Presidente, Conselheira MARLI
VINHADELI, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n"
3078, de 16.05.95.

A Senhora Presidente deu conhecimento ao
Plenário dos seguintes documentos:

- Ofício n"» 59/95-P, mediante o qual a
Presidência deste Tribunal encaminha à CPI da Grílagem
cópia do Processo n° 0335/88 e seus anexos, em atendimento
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à solicitação da Deputada D i s t r i t a l
Presidente daquela CPI.

MARIA JOSÉ MANINHA,

- Ofício ri" 58/95-P, da Presidência desta
Corte, informando ao Deputado D i s t r i t a l LUIZ ESTEV30 que o
Ofício n" 032/95-GAB, de sua autoria, foi juntado ao
Processo n" 2001/95 (Auditoria Especial), por se tratar de
matéria conexa -

Memorando ri™ 03/95, do Gabinete do
Conselheiro RONALDO COSTA COUTO, comunicando que seu
Titular entrará em gozo de férias regulamentares nos
períodos de 25.05 a 22.06 e 12.09 a 10.10.95..

Relatório final sobre o curso Orçamento
Público, m i n i s t r a d o pelo Professor HÉLIO BEBIANO, no
período de 17 a 26 de a b r i l ú l t i m o , em cumprimento ao Plano
de Treinamento para servidores desta Corte.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 3306/92 - Representação n°
008/92-MP, do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte, na
qual se busca uma solução sobre a desestruturação do COMEIA

Centro de Educação, Integração e Apoio ao Menor e
F a m í l i a , unidade pertencente à Fundação do Serviço Social
do D i s t r i t o Federal. Aos autos juntou-se pedido de
reconsideração da Decisão n° 1102/95, proferida na Sessão
Ordinária de 07/03/95, formulado pela Procurador ia-Geral do
M i n i s t é r i o Público junto a esta Casa.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do pedido
de reconsideração em exame, para, no mérito, negar-lhe
provimento..

PROCESSO No. 1800/93 - Aposentadoria
servidor VICENTE DE PAULA FIGUEIREDO DE SOUZA-FHDF;

do

PROCESSO No. 2017/93 -
servidor DOMINGOS MANOEL DA SILVA-FHDF;

PROCESSO No. 2019/93 -
servidora CECÍLIA SOUZA SANTOS-FHDF.

Aposentadoria di.

Aposentadoria da

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público
junto à Corte, para os fins previstos no art. 99, II, do
Regimento Interno.

PROCESSO No. 0329/94 - Convénio n" 170/93 e
outros ajustes, celebrados entre o Governo do Distrito
Federal, através da Secretaria de Administração, e a
Companhia Imobjl i ar i a de Brasília;

PROCESSO No. 6066/94 - Convénio n° 70/94
celebrado entre a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal
e a Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento dos ajustes em apreço e
autorizou a devolução dos processos à 2a. Inspetoria de
Controle Externo, para os fins pertinentes, sem prejuízo de
possíveis aver i guacb'es •

PROCESSO No. 3571/94, contendo a NE n"
30004/94 e outra, da Administração Regional de Santa Maria;

PROCESSO No. 6708/94 - NE n° 30568/94 e
outras, da Secretaria de Segurança Pública do D i s t r i t o
F'ederal í

PROCESSO No. 6709/94 - NE n° 30774/94 e
outras, da Secretaria de Segurança Pública do D i s t r i t o
Federal;

PROCESSO No. 6710/94 - NE n° 30886/94 e
outras, da Secretaria de Segurança Pública do D i s t r i t o
Federal;

PROCESSO No. 6730/94 - NE n° 624/94 e
outras, da Secretaria de Governo do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 0335/95 - NE n° 30203/94 e
outras, da Secretaria de Obras do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 0330/95 - NE n" 30461/94,
Secretaria de Governo do D i s t r i t o Federal.

da

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u : a) relevando as falhas apontadas pela
instrução, tomar conhecimento das notas de empenho
constantes dos autos e considerar correta a classificação
das despesas a que se referem; b) autorizar a devolução dos
processos à 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 6744/94 - NE n° 30555/94 e
outras, da Secretaria de Governo do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 6752/94 - NE n° 044/94 e
outras, da Secretaria de Governo do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 6755/94 - NE n° 30442/94 e
outras, da Secretaria de Governo do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 6985/94 - NE N" 407/94 e
outras, da Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 6986/94 - NE n" 337/94 e
outras, da Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 0336/95 - NE n" 30170/94 e
outra, da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, t ornou conheci ment o das notas de empenho constantes
dos autos, consJ derando correta a classificação das
despesas delas decorrentes e autorizou a devolução dos
processos à 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os
dev i dos fins.

PROCESSO No. 1456/95 - Contrato n° 95/013
celebrado entre o Banco de Brasília S/A e a empresa SUPPORT
COMÉRCIO, SISTEMAS E PROJETOS ESPECIAIS LTDA.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
citado ajuste e autorizou a devolução do processo à 3a.
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 7281/91 - Aposentadoria
servidora ELISABETE AURORA AMARAL ABRITTA-FEDF;

da

PROCESSO No. 4335/92 - Aposentadoria da
servidora AUREME ALVES MACEDO DE OLIvEIRA-FEDF;

PROCESSO No. 5187/92 - Aposentadoria da
servidora NOEMIA DE SOUZA-FEDF;

PROCESSO No. 6097/92 - Aposentadoria
servidora LIUNÍCIA MARINHO MOURA SANTOS-FEDF.

da

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentador i a.

PROCESSO No. 3723/92 - Aposentadoria do
servidor JURANDIR CORREIA DE QUEIROZ-SEA. Aos autos
juntou-se o Ofício n° 057/95-GA/PRG, mediante o qual a
Procurador ia-Geral do Distrito Federal solicita o envio
àquele órgão do Processo n° 020.000391/92 (3723/92-TCDF),
para reexame do ato concessdrio em apreço.- O Tribunal, d<?
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : I. assinar o prazo de 90
(noventa) dias à Secretaria de Administração do DF para que
adote as providências seguintes: a) ret if içar o ato
concessivo de fIs. ó para dele excluir a vantagem do art.
184, inciso II,. da Lei n° 1.711/52, em consonância com a
Lei n" 6.701/79, e p parágrafo único do art. 5° da Lei/DF
n" 197/91, por ser o interessado ocupante de classe

intermediária, e i n c l u i r a do art, 192, inciso I, da Lei n"
3.112/90, observando a Decisão Normativa rv:> 002/93/TCDF;
b) elaborar outro abono provisório, em substituição ao dá
fl. 19, com os valores da nova situação e de -acordo com a
DscisSo Normativa citada; c) tornar sem efeito o abono
substituído (fl. 19); d) informar a publicação no Diário
Oficial do DF, ou - i n c l u i r c ó p i a da lista dos aprovados no
concurso público para Assistente Jurídico, a que tenha se
submetido o servidor; II. comunicar o in t e i r o teor desta

a S.Exa. o Sr. Procurador-Geral do Distrito
atenção ao seu ofício de 10/4/95, fl. 27,

que a remessa deste processo, por força do
art. í», inciso III, da Lei Complementar n™ 01/DF, de
9/5/94, ̂  somente poderá ser formalizada após a sua
apreciação, para fins de registro.

PROCESSO No. 4097/92 (anexo volume I)
Contrato ri° 08/92 celebrado entre a Fundação Educacional do
D i s t r i t o Federal e a firma ENGEMAX ENGENHARIA LTDA.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : I.
tomar conhecimento: a) da Ordem de Serviço n" 47-A, de
15/2/93; b) do Laudo de Vistoria de 17/2/93; c) do Termo
Def i n i t i v o , referente ao recebimento dos serviços de
construção da Escola-Classe 02 de Santa Maria; d) da Ordem
de Serviço n" 309, de 5/8/94; e) do Relatório de A u d i t o r i a
n° 014/95, da 2~ DT/3™ ICE; II. determinar o arquivamento
dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

Dec i s ao
Federal, em
i nformando-1 he

PROCESSO No. 5525/92 - Aposentadoria
servidora ABGAIL FERNANDES MOREIRA-FEDF;

PROCESSO No. 5526/92 - Aposentadoria
servidora ÓUR£A MARIA CATUNDA BOROS-FEDF;

da

da
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PROCESSO No. 5528/92 - Aposentadoria da
servidora EVANIR DE FÁTIMA DINATO-FEDF;

PROCESSO No. 5530/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA ALUZAIR RIBEIRO AZEVEDO-FEDF;

PROCESSO No. 5535/92 - Aposentadoria da
servidora UILMA GOMES EUSTáQUIO-FEDF;

PROCESSO No. 5539/92 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO BEZERRA FILHO-FEDF;

PROCESSO No. 6047/92 - Aposentadoria da
servidora ALCIONE MARIA CAMPQS-FEDF;

PROCESSO No. 6067/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA RABELO PERON-FEDF;

PROCESSO No. 6037/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA TEREZINHA CINTICO DE MOURA-FEDF;

PROCESSO No. 6088/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA DO SOCORRO BARROS DA SILYA-FEDF;

PROCESSO No. 6096/92 - Aposentadoria da
serjífdora IZEMAR FERNANDES TAYARES-FEDF.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentadoria e determinou à FEDF que proceda à ret i f i cação
dos atos concessóri os, visando in c l u i r a fundamentação
legal da vantagem "Incentivos Funcionais", ordenando à 4a.
ICE a inclusão dos processos em roteiro de auditoria
programada, para verificação do atendimento desta decisão.

PROCESSO No. 1587/93 - Aposentadoria do
servidor ORLANDO MORAIS-DER.- O Tribunal, de acordo com q
voto do Relator, de c i d i u : I. considerar legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria; II. determinar ao
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, outra
certidão de tempo de serviço, em substituição à de fls.
7-verso, para fazer constar o total averbado de 8.228 dias,
conforme o parecer de fls. 84-verso. Decidiu, ainda,
acolhendo proposta do Conselheiro RONALDO COSTA COUTO,
mandar publicar, em anexo à presente ata, o referido voto
< anexo I) .

PROCESSO No. 0929/94, contendo a ata da
266a. reunião e outras, de órgãos colegiados da Centrais de
Abastecimento do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento das citadas atas,
assinando o prazo de 20 <vinte) dias para que a CEASA/DF
apresente circunstanciados esclarecimentos sçbre as
irregularidades existentes no p a t r i m ó n i o da empresa,
conforme o mencionado na Ata da 517a. Reunião
Extraordinária da Diretoria Colegiada - Processo n"
071.000159/94-GEFIN.

PROCESSO No. 2591/94, contendo as atas das
547a. a 559a. Reuniões Ordinárias do Conselho Fiscal da
Fundação Hospitalar do Di s t r i t o Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento das
citadas atas e autorizou o retorno do processo à 2a.
Inspetoria de Controle Externo, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 2773/94, contendo a NE n"
30024/94 e outras, da Administração Regional de Samambaia;

30008/94
Mar i a;

PROCESSO No. 3466/94, contendo a NE n°
outras, da Administração Regional de Santa

n° 30303/94
Brás i'l ia.

PROCESSO No. 5514/94, contendo a NE
e outras, da Administração Regional de

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u : I - relevando as falhas apontadas pela
instrução, tomar conhecimento das notas de empenho
constantes dos autos e considerar correta
das despesas a que se reportam; II -
restituição dos processos à Ia. Inspetoria
Externo, para os devidos fins.

classificação
autorizar a
de Controle

PROCESSO No. 3807/94 - Convénio n» 053/87
firmado entre a Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação
Comunitária do Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u : I. tomar conhecimento dos Ofícios
n°s. 421, de 23/9/94; 481, de 26/10/94; 576 e
580/94-GAB/SDSAC, de 30/12/94, da Exma . Sra. Secretária de
Desenvolvimento Social e Ação Comunitária/Substituta; II.
reiterar os termos da Decisão n" 6289/94, de 21/11/94,
encaminhada pelo Ofício GP n° 1636/94, de 5/12/94; III.
fixar novo prazo de 30 <trin t a ) dias para o integral
atendimento da referida Decisão, considerando a mudança de
Governo ocorrida.

PROCESSO No. 2080/95 - Representação n°
017/95-4a. ICE, mediante a qual o Inspetor da 4a. Inspetoria
de Controle Externo propõe o reexame das Decisões n°s

6051/94, S.O. n° 3040, de 8.11.94 e 0942/95, 5.0. n" 3057,
de 23.2.95, que tratam da vigência de aposentadoria por
invalidez a partir da data do laudo médico.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 1412/91 - Aposentadoria da
servidora MARIA DA CONCEICSO RIBEIRO BASTOS-SEA/DF.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, determinou d i l i g ê n c i a ,
fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 0682/91 - Aposentadoria do
servidor ANTONIO VITALINO DA ROCHA-SSP/DF.- O T r i b u n a l , de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Mi n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de
registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2122/92 - Tomada de contas
especial instaurada pelo Departamento de Educação Física,
Esportes e Recreação para apurar responsabi l idades pelo
desaparecimento de bens. Juntou-se aos autos representação
do órgão de apoio técnico da Corte sobre o não atendimento,
por parte do DEFER, de determinação plenária.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u reiterar aquele
Departamento a Decisão n" 6626/94, comunicada pelo Ofício
GP n" 1738/94, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para
atendimento, sob as penas da lei.

PROCESSO No. 5094/92 - Tomada de contas
anual do agente de material da Administração Regional de
Brazlândia, relativa ao exercício de 1991.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a) julgar regulares as contas
em apreço; b) autorizar a expedição da provisão de quitação
ao responsável.

PROCESSO No. 5606/92 (apenso o de n"
040.003963/92 e 01 volume) - Tomada de contas do ordenador
de despesa da Secretaria de Comunicação Social do D i s t r i t o
Federal, relativa ao exercício de 1991.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) considerar cumprida a
d i l i g ê n c i a expressa na Decisão n':> 3957/94; b) ter por
regulares as contas em exame, concedendo ao servidor
FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS a respectiva provisão de
q u i tacão.

PROCESSO No. 2576/93 (apenso o de n"
2577/93) - Contrato n" 2812/93 celebrado entre a Companhia
de água e Esgotos de Brasília e a firma SISTEMA ENGENHARIA
LTDA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) considerar satisfatoriamente cumprida a
d i l i g ê n c i a ordenada via OF GP n" 1917/94; b) determinar o
arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras
aver i guaçoes.

PROCESSO No. 2401/94 - Balancete da
Fundação Educacional do Distrito Federal, relativo no í."
trimestre de 1994.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u : I) tomar conhecimento do resultado da
d i l i g ê n c i a contida na Decisão n<:> 6305/94, considerando-a
satisfatoriamente atendida; II) devolver os autos à 2a.
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 6908/94 - Balancete da
Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal, referente ao 3"
trimestre de 1994.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: i - tomar conhecimento do Balancete em
apreço; 2 - relevar o atraso apontado pela instrução;
determinar à FEDF que regularize, se ainda não o fez,
diferença de RS 0,01 nos saldos das contas "Bancos Conta
Movimento _ Banco do Brasil" em relação aos valores
apresentados pelo Banco do Brasil S/A.

3 -
a

PROCESSO No. 3998/94 (apenso o de n"
094.000218/94) - Tomada de contas do agente de material do
então Serviço de Limpeza Urbana, referente ao exercício de
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u
encaminhar os autos ao M i n i s t é r i o Público, so l i c i t a n d o
parecer.

PROCESSO No. 1824/95 - Consulta formulada
pela Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal sobre a
po s s i b i l i d a d e de f l e x i b i l i z a r os suprimentos de fundos
destinados às regionais de saúde, com vistas a
descentralização do Sistema único de Saúde - SUS, no
Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u , preliminarmente, encaminhar os autos ao
M i n i s t é r i o Público-, solicitando parecer.

PROCESSO No. 3887/94, contendo a NE n'
30005/94 e outra, da então Secretaria de Indústria,
Comércio e Desenvolvimento Regional do D i s t r i t o Federal;

30097/94 e
PROCESSO No. 3888/94, contendo a NE n"

outras, da então Secretaria de Industria,
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Comércio e Desenvolvimento Regional do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 7633/94 - NE n" 0001/94 e
outras, da Secretaria de Obra;; do D i s t r i t o Federal.

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tomou conhecimento das notas de empenho constantes
dos autos, considerando cor r et a a classificação das
despesas a que se referem.

PROCESSO No. 0355/95 - NE n" 30178/94 e
outras, da Secretaria de A d m i n i s t r a ç ã o do D i s t r i t o Federal;

F'ROCESSO No. 1.895/95, contendo a NE n<:>

30175/94 e outras, da Secretaria de" Educação do D i s t r i t o
Federal .

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, relevando as falhas «pontadas pela instrução,
tomou conhecimento das notas de empenho constantes dos
autos, considerando correta a c lassi f i c iação das despesas a
que se referem..

RECATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 5220/91 - Tomada de contas
anual dos ordenadores de despesas do Instituto de Ciência e
Tecnologia do D i s t r i t o Federal, referente ao exercício de
1990;

PROCESSO No. 7586/91 - Tomada de contas
anual dos agentes de material e p a t r i m ó n i o do Instituto de
C i ê n c i a e Tecnologia do D i s t r i t o Federal, referente ao
exerc íc i o de 1990;

F'ROCESSO No. 3976/92 (apenso o de n°
032.000265/92) - Tomada de contas anual do agente de
material da Seca'o de Material e Património da Secretaria de
Fazenda e Planejamento do D i s t r i t o Federal, referente ao
exerc íc i o de 1991;'

F>ROCESSO No. 4387/92 - Tomada de contas
anual do responsável pelo Depósito de Peças e Acessórios da
Secretaria de Administração do Distrito Federal, referente
ao exercício de 1991;

F'ROCESSO No. 4390/92 - Tomada de contas
anual do responsável pelo Depósito de Material/CAP da
Secretaria de Admin i s t r a ç ã o do D i s t r i t o Federal, referente
ao exercício de 1991;

PROCESSO No. 4496/93 (apenso o de n"
012.000285/92) - Tomada de contas anual do agente de
material e p a t r i m ó n i o do então Departamento de Turismo,
relativa ao exercício de 1991;

PROCESSO No. 4498/92 - Tomada de contas
•anual dos agentes de almoxarifado da então Secretaria de
Desenvolvimento Urbano do D i s t r i t o Federal, referente ao
exerc íc io de 1991;

F'ROCESSO No. 0627/93 (apenso o de n°
133.060806/92) Tomada de contas anual do agente de
material e p a t r i m ó n i o da Administração Regional de
Ce i l â n d i a , referente ao exercício de 1991;

PROCESSO No. 2372/93 (apenso o de n"
191.000044/93) - Tomada de contas anual do Chefe da Seçâo
de Material e P a t r i m ó n i o do Instituto de C i ê n c i a e
Tecnologia do D i s t r i t o Federal, referente ao exercício de
1992;

F'ROCESSO No. 4842/93 (apenso o de n"
136.000186/93) - Tomada de contas anual do agente de
material e p a t r i m ó n i o da Administração Regional do Núcleo
Bandeirante, referente ao exercício de 1992;

PROCESSO No. 5883/93 (apenso o de n"
032.000058/93) - Tomada de contas anual do agente de
material do Gabinete do V ice-Governador do D i s t r i t o
Federal, referente ao exercício de 1992;

PROCESSO No. 5997/93 (apenso o de n"
032.000057/93) - Tomada de contas anual do agente de
material da Secretaria de Comunicação Social do D i s t r i t o
Federal, referente ao exercício de 1992;

PROCESSO No. 6289/93 (apenso o de na

032.000087/93) - Tomada de contas anual do agente de
material e p a t r i m ó n i o da Secretaria de Fazenda e
Planejamento do D i s t r i t o Federal, relativa ao exercício de
1992;

PROCESSO No. 6961/93 (apenso o de n°
032.000049/93) - Tornada de contas anual do responsável pelo
Depósito de Material/CAP da Secretaria de Administração do
D i s t r i t o Federal, referente ao exercício de 1992;

PROCESSO No. 6965/93 (apenso o de n°
032.032.000044/93) - Tamada de contas anual do agente de
material e património da Secretaria de Indústria e Comércio
do Distrito Feui-ral , referente ao exercício de 1992;

PROCESSO No. 4327/94 (apenso o de n°
030.003910/94) - Tomada de contas anual- do agente de
material da Seção de Material e P a t r i m ó n i o da Secretaria de
Trabalho do Distrito Federal, referente ao exercício de
1991 ;

PROCESSO NoI 1804/95 (apenso o de n"
139.000402/94) - Tomada de contas anual dos agentes de
material da Administração Regional do" Cruzeiro, referente
ao exercício de 1993;

PROCESSO No. 5690/91 - Aposentadoria do
servidor ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA-FHDF;

PROCESSO -No. 6359/93 -
servidora L.EONIZA TRANCOSO BORGES-FZDF.

Aposentadoria da

O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, d e c i d i u , preliminarmente, enviar os processos ao
Ministério Público, solicitando pareceres.

PROCESSO No. 55S5-/93 - Revisão dos
proventos da aposentadoria do servidor RAIMUNDO PAES DE
MATOS-SEA. Aos autos juntou-se pedido de reconsideração de
decisão da Corte, formulado pelo referido servidor.- O
Tribuna"!, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento do pedido de reconsideração da Decisão
n" -37/95, proferida na S.O. n" 3051, de 7/2/95,
conferindo-lhe efeito suspensivo; b) determinar à SEA que,
c:;m t rinta dias, apresente documentos e informações que
demonstrem a correlação de atribuições dos cargos de
Apontador Fiscal e de Fiscal de Posturas, benu^ corno
esclareça se o cargo de Apontador Fiscal foi transformado
ou deu origem, em qualquer época, a cargo integrante da
Carreira Fiscalização e Inspeção (art._9<:> da Lei n""39/89).

PROCESSO No. 0290/94 - Tomada de contas
anual dos agentes de material e p a t r i m ó n i o desta Corte de
Contas, referente ao exercício de 1993.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a) determinar o
sobrestamento do exame das contas em apreço, até que seja
apreciado o Processo n° 4169/93, tratando da TCA dos
agentes de material e património desta Casa, referente ao
exercício de 1992; b) ordenar à Diretoria Geral de
Administração que, em 30 dias, preste esclarecimentos
quanto às divergências- verrficadas na movimentação de
entrada e saida de material de consumo, juntando aos autos
os demonstrativos sintétjcos (material de consumo e
permanente), compatíveis com o Balanço do GDF/1993; c)
autorizar o retorno dos autos à l"" ICE.

PROCESSO No. 5341/94 (apenso o de n°
132.000412/94) - Tomada de contas anual dos agentes de
material e p a t r i m ó n i o da Admi n i st ração Regional de
Taguatinga, referente ao exercício de 1993.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u sobrestar o
julgamento das contas em apreço, até a decisão final do
Processo n" 6292/93.

030.006740/94)
mater i ai e pá

C i ênc i a e Tec
exerc íc i o de
Rei at or , dec i d i
de Fazenda e
esclareça as
resultado do in
e os reg i strad
d e m o n s t r a t i v o s

PROCESSO No. 5483/94 (apenso o de n°
Tomada de contas anual do agente de

t r i m õ n i o da Secretaria de Meio Ambiente,

nologia do D i s t r i t o Federal, referente ao
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do
u, preliminarmente, determinar à Secretaria
Planejamento que, no prazo de 10 dias,

divergências apontadas pela instrução no
ventar i o s i n t é t i c o de material da SEMATEC/DF
os no balanço/93 e, ainda, junte'aos autos
in t é t i c o compatível com o balanço/1993.

PROCESSO No. 5796/94 - NE n" 339/94 e
outras, da Câmara L e g i s l a t i v a do D i s t r i t o Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : 1)
tomar conhecimento das notas de empenho constantes de fIs.
2/47 e 52/53; 2) considerar correta a classificação das
respectivas despesas; 3) relevar, em caráter excepcional, a
ir r e g u l a r i d a d e observada nas N.E.s n"s 45/94 e 67/94 e nos
seus reforços? 4) alertar a Câmara Legislativa que a
dispensa de l i c i t a ç ã o prevista no inciso VIII, do art. 24,
da Lei n':> Q. 666/93, não é aplicável às aquisições junto à
SAB, tendo em vista que aquela empresa não se amolda à
regra excepcional contemplada no mencionado dispositivo
legal; 5) determinar à jurisdi c ionada que, em t r i n t a dias,
apresente esclarecimentos quanto as N.Es. n':'s 124, 152,
153, 154, 159, 166 e 167/94, cujo somatório ultrapassa o
l i m i t e p e r m i t i d o pura dispensa de l i c i t a ç ã o ; 6) recomendar,
também, que as notas de empenho venham com a d i s c r i m i n a ç ã o
nos moldes orientado pelo Of. Circular n" 1/92, de 12/2/92.

PROCESSO No. 5797/94 - NE n° 304/94 e
outras, da Câmara L e g i s l a t i v a do D i s t r i t o Federal.- O
Tr i b u n a l , de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : 1)
tomar conheci men t o das notas de empenho constantes de fls.
2/57; 2) considerar correta a classificação das respectivas
despesas; 3) relevar, em caráter excepcional, a
irregularidade observada na N.E. n" :.:!76/94; 4) alertar a
Câmara L e g i s l a t i v a que a dispensa de l i c i t a ç ã o prevista no
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inciso VIII, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, não é
aplicável às aquisições junto à SAB, uma vez que aquela
empresa não se enquadra na exceção a que se refere o
mencionado d i s p o s i t i v o legal.

PROCESSO No. 0278/95 - Contrato nó 161/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília _e a
empresa INFOGRAPH - Consultoria, Representação e Comércio
Ltda. ;

PROCESSO No. 0280/95 - Contrato n° 163/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
firma DELTA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.;

PROCESSO No. 0281/95 - Contrato n° 164/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
empresa SRE - Engenharia e Construções Ltda.;

PROCESSO No. 0706/95 - Contrato n° 027/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
empresa ETE - Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade
S/A. ;

PROCESSO No. 0707/95 - Contrato n° 029/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
f irmã -EMBRACE - Empresa Brasil Central de Engenharia Ltda.;

.• »'

PROCESSO No. 0708/95 - Contrato n° 030/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
firma EBE - Engenharia de Telecomunicações e Ele.tr i c idade
S/A.

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, deci d i u : a) tomar conhecimento dos referidos
ajustes; b) relevar o atraso apontado pela instrução; c)
recomendar à CEB que inclua em seus termos contratuais as
cláusulas necessárias descritas no art. 55, bem como
estabeleça os prazos previstos no art. 73, ambos da Lei n°
8.666/93, quando fvatar-se do recebimento dos serviços.

PROCESSO No. 0279/95 - Contrato n° 028/94
celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
firma SRE - Engenharia e Construções Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar
conhecimento do Contrato n" 28/94, do Primeiro Termo
A d i t i v o , bem como da Carta n° 366/94-PR ( fls. 3/17, 19/21
e 22/25); 2) relevar o atraso verificado por considerar
procedente a justificativa apresentada; 3> recomendar à CEB
que inclua em seus termos contratuais as cláusulas
necessárias descritas no art. 55, bem como estabeleça os
prazos previstos no art. 73, ambos da Lei n" 8.666/93,
quando tratar-se do recebimento dos serviços; 4) autorizar
a inclusão do processo em roteiro de auditoria para
verificação, dentre outros, do procedimento adotado para a
conversão dos valores contratados em DRV.

PROCESSO No. 1908/95 Ofício n°
500/95-GAB/SEA, mediante o qual a Secretaria de
Administração do D i s t r i t o Federal soli c i t a prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de
d i l i g ê n c i a , objeto do Processo n° 030.013322/92.- O
Tribunal tomou conhecimento do mencionado expediente e
concedeu a prorrogação de prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 2389/95 - Ofício n°
277/95-GAB/PRG, mediante o qual a Procurador ia-Geral do
Distrito Federal solicita cópia da decisão desta Corte que
considerou a inclusão de Parcela Autónoma, de que trata a
Lei n° 8.448/92, como base de cálculo para incidência dos
quinquénios, no caso dos Procuradores integrantes do
Mi n i s t é r i o Público junto a esta Casa.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu autorizar o
fornecimento da referida cópia, na fornia solicitada.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HAURíLIO SILVA

PROCESSO No. 1074/92 - Aposentadoria da
servidora VERÓNICA DOS SANTOS LAMOSA;

PROCESSO No. 0361/93
servidora MARIA DE ALMEIDA CRUZ.

Aposentadoria da

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, tendo em conta os pareceres do Ministério Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentadoria. •

PROCESSO No. 0653/93 -
servidora MARIZELDA BARBOSA DUTRA?

PROCESSO No. 0672/93 -
servidora MIRTES APARECIDA BAFFI;

PROCESSO No. 1520/93 -
servidora VANDALCY LUZ MACEDO;

PROCESSO No. 2220/93 -
servidora VERA LÚCIA RIBEIRO CRUZ;

Aposentadoria da

Aposentadoria da

Aposentadoria da

Aposentadoria da

PROCESSO No. 3617/93 - Aposentadoria da
servidora ADÉLIA BRAZ DE OLIVEIRA;

PROCESSO No. 4377/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO CORDEIRO ARAÚJO;

PROCESSO No. 5612/93 - Aposentadoria da
servidora HELENA MARIA BAYMA;

PROCESSO No. 6108/93 - Aposentadoria da
servidora DINALVA FELIX DE ALMEIDA;

PROCESSO No. 7727/93 - Aposentadoria da
servidora MARIA ISABEL VIEIRA;

PROCESSO No. 0009/94 - Aposentadoria da
servidora LAURA MARIA DEMONTE MOREIRA-,

PROCESSO No. 0048/94 - Aposentadoria do
servidor CARLOS WAGNER FERNANDES DE TOLENTINO;

PROCESSO No. 0325/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA DE LOURDES GOMES DE SPINDOLA;

PROCESSO No. 0327/94 - Aposentadoria da
servidora MARIA DAS GRANCAS DE SOUZA;

PROCESSO No. 1628/94 - Aposentadoria da
servidora HELENA NOGUEIRA CAMPOS RABELO;

PROCESSO No. 1865/94 - Aposentadoria da
servidora AURINIVA OLIVEIRA ALVES ROSNER;

PROCESSO No. 3516/94 - Aposentadoria da
servidora JANDRA DE MELO BARBOZA;

PROCESSO No. 3606/94 -
servidora NEUZA OLIVEIRA ANDRADE;

Aposentadoria -da

PROCESSO No. 3965/94 - Aposentadoria da
servidora LAURA DE PAULA CONDE;

PROCESSO No. 4115/94 - Aposentadoria da
servidora MARLY CABRAL CURADO;

PROCESSO No.
servidora ÉVANI MELO FARNESI.

4214/94 - Aposentadoria da

- O Tribunal, de acordo com os votos do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 1535/93 (apenso o de n0

170.000240/92) - Prestação de contas de suprimento de
fundos concedido pela Secretaria de Trabalho do D i s t r i t o
Federal à servidora ALESSANDRA CUOCO PORTUGAL.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) considerar
comprovada a aplicação dada ao suprimento de fundos em
apreço, relevando as falhas apontadas pela instrução; b)
devolver os autos à Ia. ICE, para os fins pertinentes..

PROCESSO No. 1350/94 - Contrato de
Concessão de Uso celebrado entre a Centrais de
Abastecimento do Distrito Federal (CEASA/DF) e a firma

Macro Atacadista S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do ajuste em apreço,
decidiu! a) relevar o atraso apontado pela instrução; b)
com base no inciso II do parágrafo único do art. 120 do
Regimento Interno deste Tribunal, determinar à 2a. ICE que,
no prazo de 90 (noventa) dias, realize auditoria especial
na CEASA-DF, com vistas a colher mais dados sobre o ajuste
em exame, tendo em conta as considerações expedidas na
fundamentação do voto proferido nos autos do Processo N°
3582/94; c) devolver o processo àquela Inspetoria.

PROCESSO No. 0560/95 - Ata da 2ia. reunião
e outras, de órgãos colegiados da Companhia I m o b i l i á r i a de
Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento das atas em apreço,
relevando o atraso apontado pela instrução; b) assinar o
prazo de 30 (trinta) dias para que aquela Jurisdi c ionada
encaminhe a esta Corte o Processo no. 111.009980/74-3; c)
devolver os autos à 2a. ICE.

PROCESSO No. 0881/95 - Atas das 1357a. e
1358a. reuniões do Conselho de Administração da Companhia
Imobiliária de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tomou conhecimento das atas em apreço e
determinou a devolução dos autos à 2a. ICE.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 2363/81 - Revisão dos
proventos de aposentadoria do servidor EURiPEDES
LETTIERI-SEA.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 3497/88 - Aposentadoria
servidor CELIO RUBENS GALLI-SEA;

do

PROCESSO No. 5166/90 - Aposentadoria da
servidora MARIA LUIZA COUTO COELHO NETTO-SEA;
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PROCESSO No. 4031/94 -
servidor JOSO LUIZ DE SOUSA-SEA;

PROCESSO No. 5365/94 -
servidor COR B l'NI ANO PEREIRA DE SOUZA-S,'..'.;

PROCESSO No. 5382/94 -
servidor GUSTAVO LEANDRO DE JESUS-SEA;

PROCESSO No. 5694/94 -
servidor LUIZ FONSECA DA CUNHA-SEA;

Aposentadoria do

Aposentadoria do

Aposentadoria do

Aposentadoria do

PROCESSO No. 5763/94 - Aposentadoria
servidor JOAQUIM CRISTINO ARAÚJO NETO-SEA;

do

PROCESSO No. 5908/94 -
servidor ANTÓNIO CARLOS DE LIMA-SEA.

Aposentadoria do

- O Tribunal, de acordo com as propostas do
Relator, tendo em conta os pareceres do Ministério Público,
considerou legais, para fins de registro, os atos de
aposentadori a.

PROCESSO No. 2515/90 - Aposentadoria do
servidor ENIO RIBEIRO DE ALMEIDA-SEA.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu ordenar a baixa
do processo em apreço em nova d i l i g ê n c i a preliminar, a fim
de que a Secretaries de Administração do Distrito Federal,
no prazo de 60 dias, providencie a retificação do ato de f.
3-verso, para excluir o inciso III, alínea a, do art. 40 da
Constituição Federal; o item II do art. 176 da Lei n"
1.711/52; e a alínea a do art. 187, também deste diploma
legal, e que, aliás, inexistia. Decidiu, ainda, mandar
publicar, em anexo à presente ata, a referida proposta, fs.
40/43 (anexo II).

PROCESSO No. 2721/90 - Comunicação da
Fundação Ho»pitalar do Distrito Federal sobre a instauração
de tomada de contas especial destinada à apuração de
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, ao tomar
conhecimento do documento de fs. 77/83, considerou
satisfatoriamente cumprida a d i l i g ê n c i a expressa na Decisão
n" 5441/93 e determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO No. 3530/90 - Aposentadoria da
servidora MARIA DA GRAÇA TORRES LANA-SEA.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de
registro, a concessão versada nos autos, ficando a
Inspetoria competente incumbida de verificar,
oportunamente, mediante inspeção, o efetivo ressarcimento
do débito apurado.

PROCESSO No. 5404/91 - Aposentadoria do
servidor MÁRCIO TOMÉ DAS CHAGAS-SEA;

PROCESSO No. 5009/92 - Aposentadoria da
servidora MARIA DA PENHA CAETANO MEIRELLES-FEDF;

PROCESSO No. 0537/93 - Aposentadoria da
servidora HELENA SARDINHA LISBOA-FEDF?

PROCESSO No. 1696/93 - Aposentadoria da
servidora MARIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA-FEDF;

PROCESSO No. 1854/93 - Aposentadoria da
servidora VÍVIAN CAVALCANTI LIMA VIEIRA-FEDF;

PROCESSO No. 2909/93 - Aposentadoria da
servidora FRANCISCA SOARES DE PINHO-FEDF;

PROCESSO No. 6101/93 - Aposentadoria da
servidora LUIZA MARIA ROCHA-FEDF;

PROCESSO No. 6676/93 - Aposentadoria
servidora SEBASTIANA MOURA CALDEIRA-FEDF;

da

PROCESSO No. 7075/93 - Aposentadoria da
servidora IRACI MARTINS CARLOS-FEDF,

- O Tribuna], de acordo com as propostas do
Relator, determinou diligências, fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 0544/92 (apensos os de n"s.
6234 e 6665/91) - Relação de tomadas de contas especiais
instauradas pela Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal, no 4™ trimestre de 1991, com base no parágrafo 4"
do artigo 156 do Regimento Interno.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, tomou conhecimento dos documentos de
fs. 10/19, bem como do relatório de inspeção de fs. 19/20,
e considerou regulares as medidas adotadas pela FSS/DF,
determinando o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 3022/92 - Tomada de contas
especial instaurada pelo Departamento de Trânsito do
Di s t r i t o Federal em decorrência de danos causados a
veículo, envolvido em acidente de tráfego. Aos autos
juntou-se representação da 2a. ICE a respeito do não
atendimento, por parte do DETRAN, de determinação da

Corte.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu determinar ao DETRAN/DF o imediato atendimento da
d i l i g ê n c i a expressa na Decisão n" 2894/94 (Ofício GP n"
749/94), devendo apresentar circunstanciadas justificativas
sobre o atraso ocorrido (desde 7.2.95) e o responsável por
essa falha, com vistas à eventual aplicação da penalidsde
prevista no art. 1Í32, III, do Regimento Interno (Res. n"
38/90-TCDF) .

PROCESSO No. 5214/92 (apenso o de n"
054.000463/92) - Tornada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal em decorrência de danos

causado a veículo, envolvido em acidente de tráfego.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento da tomada de contas especial em apreço,
decidiu, preliminarmente, solicitar à Procurador ia-Gera] do
DF que, no prazo de 39 (trinta) dias, informe à Corte o
estágio atual da ação de reparação de danos proposta contra
o Soldado RICARDO JORGE DO NASCIMENTO, Matrícula n"
12.289/0, com relação ao débito apurado no Processo n°
054.000463/92-PMDF.

PROCESSO No. 2300/93 (apenso o de n"
190.000406/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do
Distrito Federal em decorrência dos fatos irregulares
apontados no Relatório de Auditoria n° 04/92-DpA/SEFP.
Juntou-se aos autos novo pedido de prorrogação de prazo,
por 30 (trinta) dias, formulado pelo servidor nominado na
referida proposta, para a entrega da sua defesa.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento dos documentos de fs. 63/64, d e c i d i u , em
caráter excepcional, relevar a falha apontada e, ainda
nesse caráter, considerar prorrogado, na forma solicitada,
o prazo para o mencionado servidor entregar sua defesa.

PROCESSO No. 5550/93 (apenso o de n°
054.000423/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal em decorrência de danos
causados a veículo, envolvido em acidente de tráfego.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta, eu parte, o parecer do Ministério Público, relevando
o atraso apontado, decidiu, preliminarmente, solicitar: a)
à Procuradoria Geral do DF que, no prazo de 30 dias,
informe à Corte o estágio atual da acão de reparação de
danos proposta contra os servidores PM LUIZ CARLOS MARIANO
DAMÓSIO e LINO LEITE DA SILVA, de que trata o Processo n"
009.878/94 - 2" VFPDF, conforme referido no 0.1. - 3" EPR
n° 078/95, de 31.1.95, e se foi ajuizada ação de reparação
de danos contra o Distrito Federal pelo Sr. ANTÓNIO JOSÉ DA
SILVA, relativamente ao mesmo evento danoso, indicando, se
for o caso, o estágio em que essa ação se encontra; b) à
Polícia Militar do DF que, em igual prazo, esclareça se
houve indenização, à conta dos militares responsabilizados
ou da Fazenda do DF, dos danos causados ao veículo
particular também envolvido no acidente <VU Santana TX
0202-DF, de propriedade do Sr. ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA).

PROCESSO No. 5639/93 - Aposentadoria da
servidora HEROÍNA SILVA MOURA-FEDF.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o
prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO No. 6751/93 (apenso o de n"
054.000510/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal em decorrência de danos
causados a veículo, envolvido em acidente de tráfego.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, ao tomar
conhecimento da TCE em apreço, decidiu, preliminarmente,
solicitar à Procurador ia-Geral do DF que, no prazo de 30
(trinta) dias, informe à Corte o estágio atual da ação de
reparação de danos impetrada contra o Sr. RONIERO
BASTIONON, t i d o por responsável pela reparação dos danos ao
património público, no Processo n" 054.000634/93-PMDF.

PROCESSO No. 0189/94 (apenso o de n"
054.000905/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal em decorrência de danos
causados a veículo, envolvido em acidente de tráfego.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento da tomada de contas especial em apreço,
relevando o atraso apontado, d e c i d i u , preliminarmente,
determinar a devolução do apenso à PMDF, para que aquela
Corporação, no prazo de 30 dias, informe se o poste de
iluminação avariado no acidente de que trata a TCE em causa
foi recuperado pelo m i l i t a r considerado responsável ou às
custas da Administração, devendo acrescentar o valor das
despesas ao débifo efeti vãmente apurado com a reparação do
veículo, caso estas tenham sido realizadas à conta do
Erár i o.

PROCESSO No. 0866/94 - Comunicação da
Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal sobre
instauração de tomada de contas especial, decorrente de
danos causados a veículo, envolvido em acidente de
tráfego.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
ao tomar conhecimento dos documentos de fs. 1/2 e 6/7,
decidiu, preliminarmente, solicitar à SEA que, no prazo de
30 (trinta) dias, remeta à Corte o Processo n™
030.001151/94, informando a remuneração atual do servidor
LEONCIO DE JESUS CRESPAl.DI, Matrícula n" 36.649/7, com
justificativa do valor mensal da reposição que vem
ocorrendo.
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PROCESSO No. 6936/94 - NE n" 30555/94 e
outras, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.-
O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento das notas de empenho em apreço, decidiu: l -
relevar o atraso apontado; II - solicitar ao CBMDF sue, no
prazo de 15 (quinze) dias: a) justifique o pagamento das
diárias de que tratam as Notas de Empenho n°~ 30623 e
30999/94, devendo juntar documentos comprobatórios dos
períodos dos afastamentos e dos eventos realizados? b)

informe o período de afastamento referentes às Notas de
Empenho n°" 30555, 30577, 30613, 60651, 60690, 60734,
30766, 30845, 30916 e 31004/94; c) esclareça o motivo da
viagem e o destino com relação às Notas de .Empenho n0*
30577, 30690 e 31004/94? d) indique o local e o período
referentes às despesas representadas pelas Notas de Empenho
n0- 30880 e 30914/94; e) especifique com clareza os
militares que estão cursando fora do DF, indicando os
locais, os cursos e os períodos; III - reiterar ao CBMDF os
termos do Ofício GP n0 610/93, alertando a Corporação
quanto à penalidade a que ficam sujeitos os responsáveis,
como previsto no art. 182 do Regimento Interno.

PROCESSO No. 1146/95, contendo o Ofício n"
203/95-PRESI, mediante o qual a Sociedade de Abastecimento
de Brasília S/A solicita nova prorrogação de prazo, por 30
(trinta) dvas, para a entrega da tomada de contas especial
a que .s? refere o Processo n" 075.000164/94.- O Tribunal,
de aaiir'do com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento
dos documentos de fs. i/3 e 7, relevando a falha apontada,
considerou prorrogado, na forma solicitada, o prazo para a
entrega da tomada de contas especial em causa, observado o
disposto no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n°
38/90-TCDF), combinado com o art. l" da Resolução n" 068,
de l".3.94.

PROCESSO No. 1166/95, contendo o Ofício n"
504/95-GAB, pelo qual o Departamento de Trânsito do
Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, par* a entrega da tomada de contas
especial instaurada em decorrência das irregular idades
constantes do Processo n" 055.004501/92.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos
documentos de fs. l, 2 e 5, considerou prorrogado, na forma
solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas
especial em causa, observado o disposto no art. 156 do
Regimento Interno (Rés. n" 38/90-TCDF), combinado com o
art. 1° da Resolução n° 068, de l".3.94.

PROCESSO No. 1950/95, contendo o Ofício n"
559/95-SE, mediante o qual a Secretaria de Educação do
Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para a remessa à Corte dos Processos n°s
082.016529/92, 082.010678/93 e 082.009388/94.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento
do documento de f. i, considerou prorrogado, na forma
solicitada, o prazo para a FEDF remeter à Corte o Processo
n" 082.009388/94 e atender as d i l i g ê n c i a s ordenadas nos
Processos n<:>- 082.016529/92 e 082.010678/93.

PROCESSO No. 2024/95, contendo o Ofício n°
506/95-GAB, pelo qual o Departamento de Trânsito do
Distrito Federal s o l i c i t a prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, .para a entrega da tomada de contas
especial instaurada em decorrência das irregularidades
constantes do Processo n° 055.004884/90.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos
documentos de fs. 1/4, considerou prorrogado, na forma
solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas
especial em causa, observado o disposto no art. 156 do
Regimento Interno (Rés. n° 38/90-TCDF), combinado com o
art. l" da Resolução'n" 068, de 1°.3.94.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 2493/90 - Aposentadoria do
servidor CLEMENTINO EVARISTO DOS SANTOS-SEA/DF.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou
d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para
at end i mento .

PROCESSO No. 5251/92 (apensos os de n°s
101.003560/91 e 101.000893/94) - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal para apurar responsabi l idades por danos causados a
veículo de sua propriedade, em decorrência de acidente de
trânsito.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento dos documentos de fIs. 36/38 e 44/50; b)
relevar o atraso apontado; c) determinar o prosseguimento
do feito com a citação do servidor CARLOS ANTÓNIO DE BRITO;
d) determinar à FSS/DF que mantenha esta Corte informada
sobre o andamento da ação de reparação de dano ajuizada
pela Sra. MARIA DINEUDA SANTOS.

PROCESSO No. 5650/92 (apenso o de n°
101.000556/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados, em decorrência de
acidente de trânsito, a veículo de sua propriedade.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu! I - tomar
conhecimento da notificação efetuada; II - nos termos do
estabelecido no inciso II do art. 177 do RI/TCDF,

determinar à- Fundação do Serviço Social do DF que proceda
ao desconto, na folha de pagamento do servidor DANIEL
FERREIRA DA SILVA (matrícula n° 5.597-2), do valor do
prejuízo apurado nas contas em apreço, devidamente
corr i g i do.

PROCESSO No. 1266/93.- Tomada de contas
especial instaurada pelo então Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento
de oito rodas com pneus de carrinhos para gari, que se
encontravam na Usina Central de Tratamento de Lixo.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu determinar
ao SLU que, no prazo de 10 (dez) dias, remeta a esta Corte
o Processo n0 094.000810/92.

PROCESSO No. 1358/93 - NE n" 029/92 e
outras, da Administração Regional do Paranoá.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar
conhecimento dos documentos de fIs. 51/56; b) determinar a
citação do servidor nominado na referida proposta para, nos
termos regimentais, apresentar alegações de defesa pela
indevida dispensa do processo licitatório na aquisição de
in s e t i c i d a e água mineral, conforme Notas de Empenho n°s
029 e 265, 152 079 e 005, emitidas em 1992, por aquela
Reg i onal .

PROCESSO No. 5908/93 - Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal para apurar • responsabi l idades pelo
desaparecimento de bem de sua propriedade.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos
documentos de fls. 41/44; b) considerar a GÓVEA - Empresa
de V i g i l â n c i a e Segurança Ltda. quite, neste caso, com o
erário; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 6887/93 (apenso o de n"
094.001023/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Serviço de Limpeza Urbana para apurar responsabi l idades por
danos causados, em decorrência de acidente de trânsito, a
veículo de seu património.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento da TCE
em apreço; II - julgar irregulares as contas em exame, sem
imputação de débito; III - determinar ao SLU que proceda,
no prazo de 30 (trinta), dias à identificação dos
responsáveis pela Gerência de Transportes e Equipamentos, à
época da avaria causada ao veículo FO-3792, de que trata o
Processo'n- 094.001.023/94, para que apresentem suas razões
de defesa pelo descumpri mento dos artigos 9° , 10, n e 12,
do Regimento do SLU, aprovado pelo Decreto n" 3.366, de
20.08.76.

PROCESSO No. 7601/93 - Aposentadoria da
servidora LUCY NATáLIA KANYO-TCDF.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou lega], para fins de registro
0 ato concessóri o.

PROCESSO No. 0194/94 (apenso o de n<=>
994.000787/93) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Serviço de Limpeza Urbana para apurar responsabi l idades por
danos causados a veículo pertencente a sua carga
patrimonial, decorrente de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar
conhecimento das contas em apreço; b) relevar os atrasos
apontados pela instrução; c) determinar a citação do
servidor nominado na referida proposta, para oferecer
defesa nos termos regimentais.

PROCESSO No. 1244/94 (054.000259/94)
Tomada de contas especial instaurada pela Polícia M i l i t a r
do D i s t r i t o Federal para apurar responsabi l idades por danos
causados a veículo de sua carga patrimonial, em decorrência
de acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: I) tomar conhecimento das contas em
apreço; II) relevar a falha apontada pela instrução; III)
determinar, nos termos do art. 172 do RI/TCDF, a citação
do servidor nominado na referida proposta, para que
apresente suas razoes de defesa, quanto aos fatos que lhe
são imputados nos autos.

PROCESSO No. 1475/94 (apenso o de n"
054.080335/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
P o l í c i a M i l i t a r do' Distrito Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta, em parte, o parecer do Ministério Público, decidiu:
1 - tomar conhecimento da TCE em exame; II - relevar o
atraso apontado pela instrução; III - autorizar a citação
do servidor nominado na referida proposta, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresente suas razões de defesa,
quanto aos fatos que lhe são imputados nas contas em
exame.

PROCESSO No. 1851/94 - Tomada de contas
especial instaurada pelo Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal para apurar responsabi l idades
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por danos causados, era decorrência de acidente de trânsito,
a veículo d<? sua propriedade.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, d e c i d i u : I - tomar conhecimento dos

autos em exame; II - assinar o prazo de 20 (vinte) dias,
para que o DER/DF encaminhe? à Corte os comprovantes de
ressarcimento e respectiva memória de cálculo da TCE objeto
do Processo n° i 13.000.290/94, encerrada nos termos do art.
157 do RI/TCDF;

PROCESSO No. 3580/94 (apensos os de n "«i
113/94, 1734/94, 1953/94, 1955/94, 1755/94, 2657/94,
2735/94, 2737/94 e 2754/94) - Relação Trimestral das
tomadas de contas especiais instauradas pela Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, relativa ao terceiro
trimestre de 1994.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
d e c i d i u : I - tomar conhecimento da relação trimestral de
TCE's em apreço, bem como dos documentos acostados aos
autos; II - autorizar a inclusão dos Processos n"s.
061.027.803/93 (2735/94 - TCDF) e 061.010.868/92 (fls.
41/44) em roteiro de inspeção; III - considerar os demais
processos concluídos; IV - autorizar o arquivamento dos
autos.

PROCESSO No. 5851/94 - Comunicação da
P o l í c i a M i l i t a r do D i s t r i t o Federal sobre a instauração de
tomada de contas especial para apurar responsabi l idades por
danos causados, em decorrência de acidente de trânsito, a
veículo de sua carga p a t r i m o n i a l (Processo n0

854.001199/94).- O Tribunal, de acordo corn a proposta do
Relator, d e c i d i u determinar à PMDF que remeta,
imediatamente, a TCE em causa.

PROCESSO No. 0163/95 - Comunicação da
Polícia M i l i t a r do D i s t r i t o Federal sobre a instauração de
tomada de contas especial para apurar responsabi l idades por
danos causado*, em decorrência de acidente de trânsito, a
veículo de sua carga p a t r i m o n i a l (Processo n"
054.001564/94).- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, d e c i d i u determinar
imediatamente, a TCE em causa.

PMDF que remeta,

A seguir, a sessão passou a reservada, na
forma do disposto no artigo 48, parágrafo í", do Regimento
Interno, para que o Tribunal apreciasse processo de
natureza sigilosa, constante da parte II desta ata.

Nada mais havendo a tratar, às 12h2emin, a
Senhora Presidente declarou encerrada a sessão. E, para
constar, eu, ELMIZ ANTÓNIO ROCHA, Secretário das Sessões
Substituto, lavrei a presente ata que, l i d a e achada
conforme, vai assinada pela Presidente,. Conselheiros,
Auditores e Procuradora-Geral do Ministério Público junto a
esta Corte.

MARLI VINHADELI, FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONAL
DO COSTA COUTO, JOSÉ MILTON FERREIRA, MAURÍLIO SILVA, OSVALDO RODRT
GUES, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PÊ
REIRA.

ANEXO I DA ATA 3079
Sessão Ordinária de 18.95.95

PROCESSO N° 1587/93
óRGSo DE ORIGEM: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/DF

(605-9)
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO <1510-8)
EMENTA: Aposentadoria por tempo de serviço de ORLANDO

MORAIS, no cargo de Analista de A t i v i d a d e s
Rodoviárias, Classe Especial, Padrão II, fundada
no art. 40, i n c i s o III, alínea "a" e parágrafo 4"
da Constituição, conforme Portaria do Secretário
de Administração e Trabalho do DF em il/8/92.
Parecer do M i n i s t é r i o Público por medidas
corretivas tendentes a excluir as vantagens de
"quintos" s "opção e representação mensal". Novo
entendimento do Tribunal, divergente da Decisão
n" 6Í32/94, S.O. n" 3041, de 10/11/94
(aposentadoria de RAIMUNDO CRISTIANO 00 COUTO).
Pela legalidade da concessão, - para fins de
registro. Substituição da Certidão de Tempo de
Servi ço.

RELATÓRIO

O ato da aposentadoria de ORLANDO MORAIS, no cargo de
Analista de A t i v i d a d c s Rodoviárias, Classe Especial, Padrão
II, cora base no art. 40, incis o III, alínea "a" e parágrafo
f<" da Constituição, foi expedido pela Secretaria de
Administração em 11 de agosto de 1992.

O requerente completou 36 anos, 8 meses e 29 d i a s de
serviço, tendo, posteriormente, logrado defer imento ao seu
p e d i d o de recontagem do tempo de exercício de funçSes de
confiança, para efeito da percepção do adicional da Lei n**
6.732, de 4/12/79, in c l u i n d o períodos e» que ocupou
empregos em comissão regidos pela CLT.

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGSO INSTRUTIVO

A 4- ICE manifestou-se, em todos os seus níveis de
exane, por «jue seja julgada legal a concessão.

A Sra. Diretora da 2- Divisão Técnica acrescentou,
apenas, a substituição, "a posteriori", da certidão de
tenpo de serviço de fl. 7-verso, que deve total izar 8.228
dias e não 8.409 dias.

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Representado pela Procuradora Cláudia Fernanda de
01 i v e i r ã Pereira, o M i n i s t é r i o P ú b l i c o posicionou-se pela
adoção de medidas corretivas no "abono provisório, visando
excluir as vantagens de "quintos* e "opção e representação
•ensal", por considerá-las irregularmente incorporadas aos
proventos do servidor.

Para tanto, transcreveu trechos do parecer e m i t i d o
pelo ilustre Procurador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes no
processo n° 1373/93, da aposentadoria de RAIMUNDO CRISTIANO
DO COUTO, que sustentou carecer de amparo legal a
incorporação de "quintos" com base em funções ou carsós
exercidos sob regime trabalhista diferente do esposado na
Lei n" 6.732, de 4/12/79. EJ» consequência, ficaria também
prejudicado o período m í n i m o necessário para a percepção
das parcelas "Opção s Representação Mensal".

De fato, sob meu relato, o Tribunal proferiu a
Decisão n" 6132/94, na Sessão O r d i n á r i a n° 3841, de
10/11/94, nos autos da aposentadoria do servidor RAIMUNDO
CRISTIANO DO COUTO, assinando prazo à Fundação Zoobotânica
do DF para adotar as medidas de exclusão da incorporação de
"quintos" e das parcelas "Opção e Representação Mensal"
concedidas com base em tempo de exercício em funções
classificadas no regime da Consolidação das Leis do
Trabalho.

P r e s t i g i e i o parecer nesse sentido e m i t i d o pelo
ilustre Procurador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes mas,
agora enfatiza a sua colega- Dra. Cláudia Fernanda de
Oliveira Pereira, que o Tribunal deliberou naquela
assentada, "modificando entendimentos anteriores".

Observo que mais recentemente, voltou o Tribunal a
apreciar detidamente a matéria, pelo relatorio-voto
proferido pelo insigne Conselheiro Ronaldo Costa Couto, nos
autos do processo n" 1244/9KA), da revisão dos proventos
de aposentadoria de GESSY RODRIGUES DE SOUSA, na Sessão
Ordinária de 11 de maio do corrente.

A propósito da posição do Dr. Jorge Ulísseí
Fernandes, assim se pronunciou o ilustre Relator:

Jacoby

*rf verdade que, no processo n~ 3798/88, S.Exa.
opôs—se a legalidade da revisão, sob o mesmo fundamento,
arguindo que os períodos exercidos sob os regimes
estatutários e da CLT não se adicionam. No entanto, nesse
mesmo Parecer reconhece o ilustre opinante que a questão é
controvert ida.

O citado processo n° 3.798/88 foi relatado por m i m na
assentada de 4/4/95, tendo a Corte acolhido a tese de que
os cargos comissionados sob a égide da legislação
trabalhista são computáveis para os efeitos do art. 193 da
L«l n" 8.112/90.

No caso presente, favorece a inativa o -Fato de que
todos os cargos comissionados foram no âmbito da própria
FEDF. Ora, a mudança de regime se deu por imperativo legal,
sea solução de continuidade, por força da instituição do
chamado regime único. A unificação de regimes não pode,
pois, desfavorecer a ex-servidora."

Acrescentando que o posicionamento do T.C.U. não lhe
parecia pertinente porque calcado em cargos exercidos em
diferentes esferas de governo e não vendo razão para
tratamento d i s c r i m i n a t ó r i o , votou pela legalidade da
concessão, por nada encontrar na legislação que impedisse o
somatório de períodos de regimes trabalhistas diferentes,
com a acolhida do Plenário.

Segundo a Ata da S.O. n" 3077, de il/5/95, essa
revisão de proventos tendo em conta, em parte, o parecer do
M i n i s t é r i o Público, foi considerada legal, para fins de
reg istro.

Presente nessa ocasião,
Relator .

votei de acordo co«

Coerentemente, e para manter a uniformização das
decisões da Corte a respeito, com as vénias de estilo ao
Parecer da nobre representante do M i n i s t é r i o Público, VOTO
por que o Tribunal
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I. considere legal a aposentadoria de ORLANDO MORAIS,
matrícula n" 64.984-0, para fins de registro;

II. determine ao Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal providenciar, no prazo de 60 (sessenta)
dias, outra certidão de tempo de serviço, em substituição à
de fls. 7—verso, para fazer constar o total averbado de
8.228 dias, conforme o parecer de fls. 84-verso.

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1995.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
Conselhe i ro-Relator

ANEXO II DA ATA 3*79
Sessão Ordinária de 18.«5.95

PROCESSO N- 2515/90A
Origem SEA <415-3>
Int.! ENIO RIBEIRO DE ALMEIDA
Assunto: Aposentadoria compulsória (1490-8)
Ementa: Inativação compulsória (implemento de idade), com

proventos integrais, acrescidos da vantagem
prevista no art. 184, II, da Lei n" i.711/52, no

• 'cargo de Fiscal de Obras (atos: F. 3-v>.
Cumprimento de diligência. Instrução propondo nova

, diligência preliminar. Real consistência da
expressão: proventos proporcionais. Acolhimento
dessa proposta.

Em exame, novamente, a aposentadoria
compulsória de ENIO RIBEIRO DE ALMEIDA, no cargo de Fiscal
de Obras do Quadro de Pessoal do DF, por haver atingido a
idade limite (70 anos). Os estipêndios são integrais,
acrescidos da vantagem do art. 184, II, da Lei n" 1.711/52,
visto contar o servidor tempo suficiente («ais de 35 anos,
doc. de f. 30).

2. Na sessão de 2.3.93 (fs. 26 e 27), ao
apreciar a matéria, a Corte houve por bem ordenar
d i l i g ê n c i a preliminar, para os fins ali especificados,
omltindo-se adendo proposto pelo Ministério Público <f.
23), e endossado por este Relator (f. 25), consistente na
exclusão, do ato concessório, do art. 40, inciso III,
alínea a, da Constituição Federal, que oc refere à
inativação voluntária, com proventos integrais.

3. Retorna o presente processo a este
Plenário com os documentos de fs. 30/36, referentes ao
cumprimento da d i l i g ê n c i a ordenada.

4.' A 4" Inspetoria, na instrução de fs. 37
e 38, pugna por nova diligência, para a exclusão indicada,
mediante retificação do ato de f. 3, verso, oportunidade cm
que entende devam ser excluídos, também, o item II do art.
176 e a alínea a do art. 187, ambos do Estatuto precedente.

PROPOSTA DE DECISZO

5. A nível de embasamento constitucional,
a inclusão, no ato concessório, do inciso III, alínea a, do
art. 40 da Carta Magna, decorreu, decerto, do fato de serem
integrais os estipêndios a que faz jus o inativo. Sem escc

dispositivo, a fundamentação ficaria desfalcada, numa falsa
impressão do que sejam proventos proporcionais, previstos
no inciso II do mesmo art. 40 da Constituição Federal.

o. A meu critério, a correta definição do
significado da expressão: proventos proporcionais ao tempo
d« serviço, contida neste ú l t i m o dispositivo
constitucional, requer a fixação do entendimento de que o
"magno texto estatui que há um limite de tempo «íniiso para a
aposentadoria (voluntária) com estipêndios integrais, isto
é: 35 anos, se homem, e 30 anos, se mulher, ?m relação aos
servidores em geral.

7. É em função desse l i m i t e que se arma a
proporcionalidade dos proventos, de sorte que, se o
funcionário possuir 35 anos (ou mais) de serviço, como é a
espécie dos autos, a sua remuneração é integral, a despeito
de falar em proventos proporcionais o dispositivo que
fundamenta a concessão.

8. Na vigente Lei n" 8.112/90, o trato do
tema assemelha-se à disciplina constitucional, dela não
constando norma que melhor aclare a questão, diferentemente
do que fazia o art. 178, I, alínea a, do Estatuto anterior
(Lei n" 1.711/52), vazado nestes termos:

aposentadoria será:

funcionar i o:

•Art.

I

173. O

i ntegral,

provento

quando

de

a) contar tempo de serviço
bastante para aposentadoria voluntária (item II e S 3" do
a«-t. 176)»'.

9> O certo, porém, é que essa omissão,
pela explicação exposta, não obriga ou sugere a menção, no
ato de aposentadoria compulsória, do preceito lesai alusivo
a proventos integrais, quando o servidor a eles tiver
direito, por contar o tempo mínimo necessário.

Í0. Pala motivação aqui aduzida, a exclusão
dos dispositivos da Lei n- 1.711/52, sugerida pela 4- ICE
<f. 37), parece-»e procedente.

Ante o exposto, de acordo com a instrução,
proponho ao eg. Tribunal que ordene a baixa do presente
processo em nova dilisencta preliminar, a fia de que a
Secretaria de Administração, no prazo de 60 dias,
providencie a retificação do ato de f. 3-verso, para
excluir o inciso III alínea a, do art. 40 da Constituição
Federal; o item II do art. 176 da Lei n** 1,711/52; s a
alínea a do art. 187, também deste diploma legal, e que,
ai ias, inexist ia.

Brasilia-DF, em 18 de maio de 1995

OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA
AUDITOR-RELATOR

ANEXO III DA ATA 3079
Sessão Ordinária de 18.05.95

PROCE880 N° 1.443/95
ÓRGZO DE ORIGEM: GP - ASSESSORIA ADMINISTRATIVA (120-5)
ASSUNTO: AUDITORIA ESPECIAL (5000-9>
EMENTA : Auditoria Especial determinada pela Presidência

da Corte, objetivando apurar fatos veiculados na
imprensa que, em princípio, constituem lesão ao
património público.

Conhecimento
em exame.

do resultado da Auditoria Especial

Representação ao Exmo. Sr. Governador do Distrito
Federal, para os fins indicados neste Voto.

Determinação ao Sr. EURÍPEDES CAMARGO, atual
Secretário-Adjunto de Desenvolvimento Social e
Ação Comunitária, nos termos contidos neste Voto.

Determinação à SECRETARIA DE OBRAS e à SECRETARIA
DE TURISMO, no sentido da imediata instauração de
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.

Citação dos servidores ORLANDO CARIELO FILHO,
Diretor-Presidente da NOVACAP, e GERALDO LIMA
BENTES, Diretor do Departamento de Captação e
Geração de Eventos/SETUR para, no prazo de 30
(trinta) dias, apresentarem defesa, por estarem
incursos no artigo 57, inciso II, da Lei
Complementar n" 01/94;

Recomendação à SECRETARIA DE TURISMO sobre a
necessidade de se firmar Termo de Cessão, e» se
tratando de espaço público.

Alerta à POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
sobre a observância da legislação referente à
utilização dos géneros alimentícios adquiridos
pela Corporação.

Comunicação das providências até aqui adotadas
pelo Tribunal, ao deputado distrital subscritor
do Ofício n" 18/95, de 27.03.95, (visto à fl. 20)
dos autos e à cidadã MARIA INÊS FONTENELE MOURZO,
subscritora do pedido de informações feito via
fax, de 29.03.95 (fl. 137).

Encaminhamento de cópia dos autos ao TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNISO, para o exame de sua competência,
face a realização de despesas por parte de
Autarquia Federal.

Trata o presente processo de AUDITORIA ESPECIAL
determinada pela ilustrada Presidência da Corte, a oe
realizar em diversas unidades jurisdicionadas, com vistas a
apuração de fatos veiculados na imprensa que, e» princípio,
caracterizam lesão aos cofres públicos.

Registre-se, por oportuno, que o assunto era
questão também mereceu a preocupação da ilustre
Procuradora-Geral da Casa e do digno Deputado Distrital
LUIZ ESTEV20, consoante se infere, respectivamente, da
Representação r," ÔÍ/95-MF (fls. 09/10) e do Ofício n"
0Í8/95 <fl. 20).

A equipe designada para a consecução do aludido
trabalho produziu o minucioso relatório de fls. 113/130,
dos quais extrairemos os seguintes excertos:

"3, Conforme se verifica no panfleto distribuído à
população, e m i t i d o no dia 17/01/95, constante na fl. 113,
durante o congresso da fundação da Central de Movimentos
Populares-CMP, em outubro de 1993, na cidade de Belo

\
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Horizonte/MG, foi definido que seria realizado e» Brasília,
nos dias 21 e 22 de «arco de 1795, ato publico denominado
•CARAVANA NACIONAL DOS MOVIMENTOS POPULARES', CO- intuito
de apresentar aos novos representantes eleitos dos poderei
Executivo e Legislativo Federal, em audiências publicas, as
soluções da entidade para os problemas do pais.

4. Para receber condignamente, nesta Capital, os
integrantes da retrocitada Caravana, os l ídere* J*
contactaram o Sr. Governador do Distrito Federal CRISTOVAM
BUAR0UE que comprometeu-se atender, na medida do possível,
os pleitos daquela organização, tendo sido designad
informalmente para exercer o papel de interlecutor do
junto a CMP, o Sr. EURÍPEDES CAMARGO, atual
Secretário-Adjunto de Desenvolvimento Social
Comunitária.

5 No dia 21/03 do corrente ano chegaram em Brasília
aproximadamente 4.000 (quatro m i l ) integrantes da CMP para
o retrocitado ato público que seria realizado um dia apôs
22/«3/95, sendo alojados no Pavilhão de Feiras e Exposiçoc
do Parque da Cidade. Para a manifestação estavam
programadas passeata pela Esplanada dos Ministérios
entrega de documento com reivindicações, em audi
pública, ao Presidente da República e outras autoridades
federais..' *

6. No dia 22/03/95, outros movimentos populares foram
promovidos nesta cidade pelas entidades: Central única dos
Trabalhadores-CUT e Sindicato dos Servidores
Públicos-SINDSER.

7. Os custos financeiros divulgados pela imprensa que
estariam a cargo do GDF, para acolher os participantes da
CMP em Brasília, são da ordem de RS 48.775,93 (quarenta e
oito mil, setecentos e setenta e cinco reais e três
centavos), assim discriminados:

6RG20

SESI

UnB

SETUR

PMDF

MERCADORIAS FORNECIDA
E/OU SERVIÇO PRESTADO

10.50* MARMITAS

4. 5»e MARMITAS

CUSTO
UNITÁRIO

2,60 UNID.

4,«» UNID.

OCUPAÇSO DE 9.000M2
DO PAVILHÃO DO PAR-
QUE DA CIDADE

40 FRASCOS DE CAFÉ
SOLÚVEL COM 100
GRAMAS

50 KG DE AÇÚCAR 0,45KG

CUSTO TOTAL

27.300,00

18.000,00

1.092,93

199,60

22,50

48.775,03'

Segundo informações colhidas pela equipe de
auditoria, a SECRETARIA ESPECIAL DE PARTICIPACSO POPULAR E
INCLUSSO SOCIAL - SEPPIS consta da proposta contida no
1'rojeto de Re-Torna A d m i n i s t r a t i v a elaborado pelo atual
Governo do Distrito Federal.

A esse respeito, ainda, registra a instrução que
o Sr. EURÍPEDES CARMARGO, ex-Deputado Distrital e atual
Secretário-Adjunto de Desenvolvimento Social e Açao
Co m u n i t á r i a , foi - antecipadamente à efetiva criação da
SEPPIS - convidado para o cargo de Secretário da aludida
Pasta, cujos trabalhos vê» sendo desenvolvidos por "uma
pequena equipe informal' no Gabinete da Vice-Governadora,
no E d i f í c i o BRASÍLIA (Ed ifício-Sede do BRB).

Apurou-se, tambén, quês

'12. Como Secretário Especial de Participação Popular
e Inclusão Social (Secretaria em estruturação), o Sr.
Secretário Adjunto de Desenvolvimento Social e Ação

Comunitária tomou algumas providências com vistas a
acolher, no Distrito Federal, a Caravana Nacional dos
Movimentos Populares, nas datas de 21 e 22/03/95.

13. Conforme nos informou aquela autoridade, tais
providências foram motivadas pela incumbência dada pelo Sr.
Governador, verbalmente, no sentido de atender-se, na
medida do possível, os pedidos advindos da Central dos
Movimentos Populares(CMP), relativos ao evento marcado para
ocorrer no Distrito Federal.

14. Nesse sentido tomou providência relacionada com o
espaço para abrigar os 5000(cinco mil) possíveis
componentes da Caravana, advindos de todos os estados
brasileiros. Foi entSo encaminhado, via 0.1. n°
0089/95-SEPPIS (fIs. 58), de 26/01/95, à Secretaria _de
Turismo, solicitação de ocupação do Pavilhão de Exposições
do Parque da Cidade, para alojamento.

15. D« pronta, m r«mpo«tm dm Sr"." Secretária de
Turismo deu-se de forma negativa, devido a não
disponibilidade do espaço, já que estaria sendo utilizado
pela XI FEIMOV - Fclrm dm Indúmtrla Mov«l«lrm <Q.l. nm

143/95-SETUR/DCGE/DCE - fl. 59).

16. Segunda tentativa ocorre quando o Sr. Secretário
Adjunto EURÍPEDES CAMARGO convida o Sr. GERALDO _LIMA
BENTES, Diretor do Departamento de Geração e Capacitarão de

Eventos/SETUR, responsável pelas ocupações do Centro de
Convenções ULISSES GUIMARSES e Pavilhão de Exposições do
Parque da Cidade, para uma reunião sobre a deliberação do
acolhimento aos 5000(cinco m i l ) componentes da Caravana
Nacional do» Movimento* Populares <O.I. n" 00105/95-SPPIS -
fls. 64).

17. Para a mesma reunião foram convidados também:
Sr"' Chefe de Gabinete do Secretário Adjunto da Secretaria
de Saúde, Sr. Secretário Adjunto da Secretaria de
Administação, Sr. Assessor da presidência da NOVACAP e Cel.
Chefe da Casa M i l i t a r (fls. 60 a 64).

18. Nesta reunião foram definidas, verbalmente, as
participações dos órgãos ligados à saúde, à segurança,
através das suas atribuições normais, bem como da NOVACAP,
que executaria alguns serviços no Pavilhão de Exposições do
Parque da Cidade, e da SETUR, originando a solicitação
contldm no 0.1. n" 119/95-SEPPIS (fls. 65), respondida via
0.1. n° 0342/95 (fls. 66).

19. Sobre a ocupação do Pavilhão de Exposições e a
execução dos serviços pela NOVACAP discorreremos mais
adiante.

20. Outra providência levada a efeito pelo Sr.
Secretário Adjunto EURÍPEDES CAMARGO, sempre em nome da
SEPPIS (em estruturação), diz respeito à alimentação dos
5000(cinco mil) caravaneiros. Para tanto, houve contatos,
primeiramente, de maneira verbal com a PMDF, respondendo
esta não haver possibilidades e, em seguida, com o SESI
(Serviço Social da Indústria e UnB (Universidade de
B r a s í l i a ) , «trave» de Fax (fl. 68) • do O.E. n- 05/95 (fls.
71).

21. Atendendo às solicitações contidas nesses
expedientes, a UnB e o SESI encaminharam as propostas
presentes nestes autos, através de fotocópias, às fls.
69/70/72/73. Os valores orçados totalizam, respectivamente,
RS 18.000,00(dezoito mil reais), por 4.500 refeições e RS
27.300,00(vinte e sete mil e trezentos reais), por 10.50*
refeições, distribuídas entre 2 almoços e i 'jantar.

22. Me d i a n t e O 0.1. n" 126/95-SEPPIS (fl. 67) houve
um pedido à Secretaria de Fazenda e Planejamento visando
destinação de empenhos, em favor do SESI, UnB e NOVACAP,
para cobrir as despesas que seriam efetuadas com
fornecimento de refeições(SESI e UnB) e com serviços de
montagem e desmontagem de cercas e chuveiros (NOVACAP).

23. A Secretaria de Fazenda e Planejamento(SEFP)
pronunclou-oe atraveo do Of fé l O n° 286/95-GAB/SEFP datado
de 20/03/95 e publicado no Correio Braziliense de 25/03/95
(fl. 12), informando ao já nominado Secretário Adjunto que,
conforme eotab«l«cIdo na L«l n° 8.666/93, seria necessária
a licitação para realização de despesas e que não haveriam
recursos orçamentarios na atividade 2010 - Funcionamento da
SEFP.

24. Entretanto, antes do conhecimento do expediente
mencionado parágrafo anterior, o Sr. Secretário Adjunta
EURÍPEDES CAMARGO, ainda em nome da SEPPIS em estruturação,
assumiu compromissos implicando em compromentimento de
recursos públicos, sem os devidos empenhos, em desacordo,
portanto, ao artigo 42 das Normas de Execução Orçamentaria
e Financeira do DF (fls. 77/78).

25. Afirmou-nos o Sr. Secretário Adjunto que tal
situação decorreu do curto espaço de tempo para a chegada
dos caravaneiros.

26. As consultas ao SIAFEM (fls. 29 a 55), efetuadas
em 24/03/95, 30/03/95 e 03/04/95 comprovam que, até a
presente data, realmente não houve empenho ou pagamento ao
SESI e à UnB, para aquisições de refeições, por parte dos
órgãos e entidades integrantes daquele sistema.

27. Outro fato notado, especificamente no fax enviado
à UnB (fl. 78), é a citação do Gabinete do Governador e do
Banco de Brasília S/A como unidades responsáveis pelos
montantes a serem desembolsados para pagamentos das
refeições, RS 11.700,00(onze mil e setecentos reais) e de
serviços como cessão de espaço físico, iluminação e
instalações, RS 28.000,00(vinte e oito mil reais).

28. A informação obtida junto ao Sr. Secretário
Adjunto EURÍPEDES CAMARGO é a de que a ocupação de espaço
na UnB não ocorreu.

29. Faz—se necessário esclarecer que o Gabinete do
Governador não poderia empenhar despesas pois não se trata
de unidade orçamentaria, mas apenas de unidade
administrativa, estando a execução das suas despesas a
cargo da Secretaria de Governo.

30. O ponto mais importante, no que tange à SEPPIS, é
o fato dela não existir legalmente. Dessa forma, os atos em
seu nome realizados não têm qualquer validade
administrativa. Não estão dentro dos l i m i t e s definidos para
o ato administrativo, ou seja, o poder para o desempenho de
tais atos não foi outorgado por lei ao agente público que
os efetuou. Não resultaram do exercício das atribuições de
um agente competente, posto que nem as atribuições da
SEPPIS estão definidas legalmente e nem ao nominado
servidor foi dada posse oficial ao cargo de Secretário da
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Constatou-se, outrossim, que a SECRETARIA DE
TURISMO, através de "autorização" do Sr. Diretor do
Departamento de Captação e Geração de Eventos --DCGE (fls.
94/95), cedeu, gratuitamente, espaço no Pavilhão de Feiras
e Exposições do Parque da Cidade a órgão inexistente,
juridicamente falando, o que resultou na contrariedade do
Decreto n" Í5.395/93, eis que da utilização das 9.0e0m=

<f1. 9-?) resultaria uma receita aos cofres públicos
distritais da ordem de RS 2.160,00 <dois rail cento e
sessenta reais):

Afora os aspectos acima alinhados, a SETUR não
formalizou, devidamente, a cessão de que se trata, mediante
o Termo próprio.

Restou, também, violado o disposto no Decreto n"
15.059, de 24.«9.93 (Regimento Interno da SETUR), uma vês
que a competência legal para autorizar a ocupação de
espaços e/ou instalações dos próprios da SETUR é exclusiva
do respectivo Secretsírio e não, como foi feito, do Diretor
da DCGE.

Além desses fatos constatou-se que a NOVACAP e a
PMDF contr i-buiram para a recepção da chamada "CARAVANA DA
CIDADANIA>, vindo a primeira fornecer materiais a serem
utilizados na obras (fls. 97/111) e a respectiva
mão-de-obra, e a segunda fornecendo 50Xg de açúcar e
Nescafe. Com relação à PMDF, a instrução informa ter havido
a reposição dos materiais no Centro de Manutenção e
Suprimento, conforme comprovam os documentos de fls.
115/117.

No que concerne às despesas efetuadas pela
NOVACAP, configurado restou terem sido feitas sem respaldo
legal, inobservando as regras inscritas no Regimento
Interno daquela Empresa, notadamente, artigo í"r II e 140
(transcritas à fl. 126).

4»

Já em relação à PMDF, desatendido foi o disposto
no artigo 67 da Lei n" 619/70, conforme consigna o corpo
técnico da Casa (itera 56 de fl. 127).

Outro ponto que mereceu destaque no Relatório de
Auditoria n" 003/95 em exame foi o relacionado com a
divulgação, na imprensa, de notícias vinculando o Banco de
Brasilia-BRB como o responsável pelo pagamento de RS
28.000,00 (vinte e oito mil reais) para atender despesas a
serem prestadas pela LlnB, com espaço físico, iluminação e
instalações, fatos esses que não foram comprovados pela
equipe de audit agem.

Concluindo o Relatório, enfatiza-se que=

a) o SESI e a Un8 têm d i r e i t o de receber pelos
serviços prestados (fornecimento de alimentação), uma vez
que agiram de boa-fé, desconhecendo a esdrúxula situação
juridico-funcional do "Secretário Especial de Participação
Popular e Inclusão Social', ficando claro, entretanto, que
os respectivos pagamentos "não deverão ocorrer com recursos
dos cofres do Governo do Distrito Federal";

b) à NOVACAP e à SETUR, por integrarem a _esfera
administrativa do GDF, não cabe "direito à indenização das
consequências advindas*;

c) inexistiu vinculação entre o movimento promovido
pela "CARAVANA NACIONAL DOS MOVIMENTOS POPULARES* com a
manifestação contrária à Reforma Previdenci ar ia promovida
Pela Central única dos Trabalhadores - CUT, juntamente cora
os Sindicatos dos Servidores Públicos do DF e dos
Aposentados, eis que pelas informações sobre a pauta do
evento em questão (fls. 113/114) resta claro que o mesmo
estava agendado pela CMP "muito antes do atual Governo
assumir, bem como muito antes da divulgação da data da
votação, pelas Comissões do Congresso Nacional, das emendas
previdenciárias à Constituição Federal ";

d) com relação à SETUR, houve falhas craves no
Processo de ocupação do espaço p ú b l i c o "Pavilhão de
Exposições, sendo que "considera legítima a ocupação do
espaço público sob sua responsabilidade, bem como dos
coatainecs/saaitácios, fica somente o descumpri mento das
normas legais quanto à formalização da ocupação, sujeito a
multa, conforme prevê o artigo 57, inciso II, da Lei
Complementar n" 01/94, já que a cessão gratuita está
previ«tB no artigo 3° do Decreto n" 15.395/93";

e) no que concerne à NOVACAP, caracter i sou—se
"prejuízo, o fato do custo dos serviços prestados no Parque
da Cidade, para a ocupação dos caravaneiros da CMP, não
poder ser cobrado, devido a solicitação dos mesmos ser
transformada em ato inválido*.

Sintetizando a conclusão do Relatório em exame, a
equipe sugere ao E. Plenário:

*I) tomar conhecimento dos resultados desta
Auditoria Especial, autorizada pela Presidente
desta Corte em despacho exado na fl. 01;

II) representar ao Governador do Distrito Federal
sobre a necessidade de:

a), promover a invalidação dos atos praticados em
nome da Secretaria Especial de Participação
Popular e Inclusão Social;

b) comprovar que as despesas efetuadas junto ao
SESI e à UnB, refeições servidas aos
participantes da Caravana não ficara» sob
pendência de pagamento por parte do Governo do
Distrito Federal;

III) determinar à Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - (NOVACAP) a imediata
instauração de Tomada de Contas Especial,
visando a apuração de responsabilidade por

prejuízos causados àquela Empresa, quando
foraã dtscumprldoa o» artigo» i-, inciso II e
149 de seu Regimento Interno na prestação de
*«rviço» d* que trata o 0.1. n**
176/95-PRES/NOVACAP;

IV) citar o servidor GERALDO LIMA BENTES, Diretor
do Departamento de Captação e Geração de
Eventos, para apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias, suas razões de defesa quanto a
•ulta prevista no artigo 57, inciso II da Lei
Complementar n° 01/94, por descumprir o inciso
V, artigo 28 do Regimento Interno-SETUR e por
atender a solicitação de órgão sem existência
legal;

V) recomendar à Secretaria de Turismo que
doravante, ao ceder espaço público, mesmo para
órgãos e/ou entidades da esfera do GDF, seja
assinado UM Terão de Cessão de forma
simplificada, sem necessidade de publicação,
visando facilitar o controle e apuração de
responsabilidade em caso de danos;

VI) alertar à Polícia M i l i t a r do DF que observe,
sob pena de aplicação da multa prevista no
•rt. 57,, II da L*l Cçmpl«Mnt»r n° 01-DF, a
legislação pertinente à utilização dos géneros
alimentícios adquiridos pela Corporação.*

Os autos após serem distribuídos à minha
pessoa, para relato, foram encaminhados ao douto M i n i s t é r i o
Público junto à Corte, em face do voto que proferi às fls.
132/133.

Foram juntados aos autos pela Presidência da
Corte os documentos de fls. 135/137, relacionados com
pedido de esclarecimento sobre a matéria objeto da
AUDITORIA ESPECIAL em questão, formulado pela cidadã MARIA
INiS FONTENELE MOUR50 (fl. 137), pleito esse que recebeu da
ilustrada Presidência da Corte a informação de que o
referido pedido (via fax) teria sido juntado ao "processo
de apuração dos fatos* (fl. 135).

ft ilustre Procuradora-Geral do Ministério Público
junto a este Tribunal, Dra. MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS,
produziu o laudo jurídico de fls. 138/148, onde apesar de
reconhecer, expressametne, as irregular idades apuradas na
AUDITORIA ESPECIAL realizada, defende posição no sentido de

que o Tribunal sopese as condições expostas nos itens III e
IV do parecer, os quais, em síntese, registram a existência
de decisões por esta Corte em dois casos idênticos, onde o
Tribunal decidiu, no primeiro caso citado (Processo n"
948/37, Rei. Cons. JOSÉ EDUARDO), aplicar apenas multa, e
no segundo caso (Processo n° 5.433/94, Rei. Cons JORGE
CAETANO) determinar o arquivamento do feito, não obstante a
gravidade das irregularidades apuradas.

Consigna a ilustre parecerista, ainda (item IV),
que "em 1992, o GDF 'promoveu* festa de comemoração de dois
anos de mandato do então Presidente da República,
dispensando servidores de suas repartições, com condução e
alimentação pagas (V. cópias de periódicos anexas)",
situação essa, entretanto, segundo a digna Procuradora, que
não foi ainda apurada por esta Corte de Contas.

Com base nos precedentes invocados, defende a
digna parecerista ser indevido o ressarcimento aos cofres
públicos das despesas relacionadas com a construção dos
banheiros e, via de consequência, da instauração de Tomada
tíe Contas Especial. Sustenta, ainda, a inaplicabi l idade de
multa, em face do último precedente colacionado (Processo
n" 5.433/94).

Ao mesmo tempo em que registra tal
posicionamento, a digna Procuradora—Geral manifesta ser
"contrária a esse raciocínio - penso ferir o direito
positivo em vigor e os princípios constitucionais
aplicáveis à Administração Pública, parece-me imperiosa
realização de TCE, embora, ressalto, decisão da C. Corte
nesse sentido seria contrária à proferida recentemente no
proc«m»o n" 948/87.*

Finalizando o Parecer n° 653/95, O MP junto à
Corte opina no sentido de que o Tribunal:

a). atíote as sugestões da zelosa Ia. ICE,
II, IV V, e VI da proposta de fls. 129 e 130;

i tens
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b>. determine à NQVACAP imediata instauração de
Tomada de Contas Especial para apuração de prejuízos
relativos a material e mão-de-obra empregados em serviços
prestados no Pavilhão de Feiras do Parque da Cidade; e

c). remeta cópia deste processo ao Tribunal de
Contas da União, para exame de sua competência, tendo em
conta o exposto no parágrafo déc i mo-pr i me i ro desta peça.

Por f i m r devem ser sopesadas pelo E- Tribunal as
considerações expendidas nos itens III e IV deste parecer.

Brasília, 03 de maio de 1995

MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS
Procurador i a—Geral do M i n i st ér i o Público"

VOTO

Consoante se infere do substancioso Relatório de
Auditoria n" 003/95 <fls. 118/130), foram apurados diversos
fatos irregulares, relacionados, em parte, cora as notícias,
veiculadas pela imprensa de um modo geral.
/

Assio coao o citada Relatório detalha,
separadamente, os fatos detectados perante os órgãos
envolvidos na auditoria em foco, procurei externar o açu
posicionamento a respeito da matéria era exame de semelhante
forma, ou seja, tecendo as considerações por cada tópico a
ser apreciado por esse E. Plenário.

Assim, vejamos.

I- APOIO LOGÍSTICO E FINANCEIRO DO GDF AO ATO
PÚBLICO INTITULADO 'CARAVANA NACIONAL DOS
MQVIMENTOS POPULARES.

Conforme restou apurado e comprovado na auditoria
em questão, o evento mencionado havia sido agendado pela
CENTRAL DE MOVIMENTOS POPULARES - CMP em 17.01.95 <vide
panfleto à fl. 113), tendo como objetivo, segundo registra
o Relatório, "apresentar aos novos representantes eleitos
dos poderes Executivo e Legislativo Federal, em audiências
públicas, as soluções da entidade para os problemas do
país."

Tendo como marco a referida data, impõe—se-
afastar, e» princípio, a vinculação do mencionado evento
com a manifestação contrária à Reforma Previdenciári a,
promovida peia CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES-CUT e
Sindicatos dos Servidores Públicos, eis que em 17.01.95 não
seria provável ter-se notícia a respeito das propostas
efetivas do Governo Federal com vistas às emendas
constitucionais relacionadas com a previdência.

O que acabou acontecendo foi a provável
coincidência de datas e fatos, sendo que a imprensa
vinculou a ajuda dada pelo Governo Distrital como se fosse
em apoio ao protesto feito pela CUT e Sindicatos,
contrários à reforma previdenciária.

Após aclarado esse aspecto, forçoso torna-se
reconhecer, em face das provas coligidas nos autos, que o
Governo do Distrito Federal, através do Sr. EURiPEDES
CAMARGO, atual Secret ar i o-Adjunto de Desenvolvimento Social
e Ação Comunitária, sãs não nessa função, e sim na de
"Secretário Especial de Participação Popular e Inclusão
Social - SEPPIS", cargo e Secretaria esses que inexistiam e
continuam inexistindo juridicamente, segundo informação
colhida perante a ia. Inspetoria de Controle Externo,
assumiu obrigações perante terceiros, sem estar devida e
legalmente representado.

Aspecto que merece a pronta atuação do E.
Plenário é o de que o citado "Secretário", em expedientes
variados <fls. 67, 71 e 80), endereçado em nome da
"Secretaria Especial de Participação Popular e Inclusão
Social - SEPPIS', afirma que o Exmo Sr. Governador do
Distrito Federal incumbi-o "de recepcionar a Caravana
Nacional de Movimentos Populares...*.

Em razão dessas incumbências, o Sr. EURiPEDES
CAMARGO firmou compromissos em nome da Governo do Distrito
Federal para recepcionar a citada "CARAVANA", conforme
comprovam os documentos de fIs. 58, 66/65, 67/63, 71,
77/73, 30, S3 s 93, valendo destacar, entretanto, os de
fIs. 58, 65, 67/68, 71 e 77/73, que se relacionara cora as
obrigações financeiras assumidas pelo aludido senhor, em
nome do Governo do Distrit'o Federal, perante terceiros.

Com efeito, causa espécie a prática de
procedimentos adotada no caso em exame pelo Er. EURiPEDES
CAMARGO, que sem possuir competência legal para tanto,
firmou compromissos e expediu documentos em nome do Governo
do Distrito Federal.

Despiciendo lembrar que o procedimento do
referido senhor en subscrever documento oficial en nome do
GDF, sem reunir os respectivos requisitos legais,
caracteriza, en tese, delito tipificado na Lei Substantiva
Penal, qual seja, falsidade ideológica (CP, art. 299).

II- ESPAÇO PÚBLICO CEDIDO PELA SETUR

Cora relação à cessão de área pela SECRETARIA DE
TURISMO, sem a cobrança da taxa prevista no Decreto n**
15.395/93, permito-me divergir parcialmente da instrução,
que propõe, apenas, a cobrança"de multa ao Sr. GERALDO LIMA
SENTES, Diretor do Departamento de Geração e Capacitação de
Eventos/SETUR, "responsável pelas ocupações do Centro de
Convenções ULISSES GUIMARSES e Pavilhão de Exposições do
Parque da Cidade" que autorizou referida cessão <fl. 94)
sem ter competência legBl para a prática de tal ato, eis
que o Regimento Interno da SETUR, aprovado pelo 'Decreto n""
15.059, de 24/09/93, expressamente indica que autorizações
como as que ora se examina são de competência exclusiva da
titular da Pasta, no caso, a senhora Secretária de Turisno,
MARIA DE LOURDES ABADIA.

Além da ausência de competência legal para que o
aludido servidor praticasse o ato autorizativo en questão,
constatou-se, também, que ã for»a da cessão se deu através
de mero despacho na "FICHA DO EVENTO" (fl. 94), se» se ter
lavrado o competente "TERMO DE CESSSO".

A referida "FICHA" indica que a área ocupada por
ocasião do citado evento totalizou 9.000 uiz, o que
representaria uma taxa de RS 2.160,00 (dois mil, cento e
sessenta reais), caso houvessem sido observadas as
disposições cio Decreto n° 15.395/93, eis que a cessão se
deu a "órgão" inexistente, nos ternos da lei.

Nesse part icular, pó i s, e/itendo devido aos cofres
públicos a referida quantia, razão pela qual deve ser
determinada a instauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL pela
SETUR, com vistas à reparação ao erário público (artigo 9",
da LC n" 01/94-TCDF), independente da incursão do servidor
GERALDO LIMA SENTES, Diretor do Departamento de Geração e
Captação de Eventos/SETUR, no disposto no artigo 57, inciso
II, da Lei Complementar n" 01/94, por não ter observado o
disposto no inciso V, artigo 28, do Regimento Interno da
referida Secretaria, e em face de ter atendido solicitação
de "órgão" juridicamente inexistente.

III - DESPESAS EFETUADAS PELA NOVACAP

No que períine à participação da COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP no evento
de que se traía, ficou comprovado que a referida Entidade
efetuou as despesas discriminadas às fls. 97 e 100/111,

totalizando a quantia de RS 3.976,38 (três mi l , novecentos
e setenta e seis reais, trinta e oito centavos), se»
observar as Normas de Execução Financeira e Orçamentaria,
uma vez que não houve o devido empenhamento da despesa.
Colheu-se informação junto à Chefia de Gabinete da
Presidência da NOVACAP, que os gastos dispendidos pela
Empresa não haviam sido restituídos.

Aqui, a exemplo do que ocorreu e» relação à
SETUR, também fez-se tabula rasa as normas legais inscritas
no Regimento Interno da Entidade, especificamente, artigo
l", inciso II e artigo 140 (transcritas à fI. 126).

Pelos documentos acostados às fls. 62, 74/75 e
98, também fica claro, de un» lado, a efetiva participação
do Sr. EURiPEDES CAMARGO na obtenção das providencias a
serem tomadas pela NOVACAP, e de outro lado, a aceitação
por parte da direção da Empresa t?m prestar os serviços à
"Secretaria" sem existência legal e ao arrepio das
referidas Normas de Execução Financeira e Orçamentaria.

Assim sendo, há que se determinar a instauração
de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, pela SECRETARIA DE OBRAS, ex
vi do disposto no artigo 153 do RI/TCDF, objetivando apurar
a responsabilidade pelos prejuízos causados à NOVACAP, em
face do descumpri mento das normas legais acras mencionadas,
independentemente da incursão do Sr. ORLANDO CARIELLO FILHO
no disposto no artigo 57, inciso II, da Lei Complementar
n" 01/94, Diretor-Presidente cia NOVACAP, por não ter
cumprido o ordenamento legal vigente e por atender
solicitação de "órgão" sem existência legal.

Releva assinalar, por outro lado, que a prestação
dos serviços feitos pela NOVACAP, o foram spós o Sr.
EURiPEDES CAMARGO ter conhecimento expresso do Ofício n™
286/95-GABSEFP, de 20.03.95, do Sr. Chefe de Gabinete da
Secretarie, de Fazenda e Planejamento (reproduzido à f l. 12)
que, em resposta ao 0.1. n" 0126/95, de 13.03.95 (fl- 67),
informa a necessidade de se abrir processo licitatório para
atender às despesas relacionadas não só com o fornecimento
de refeições às pessoas que participariam da aludida
"CARAVANA", bem como em relação às despesas relacionadas
com as modificações no Pavilhão do Parque da Cidade.

IV- EMPRÉSTIMOS EFETUADOS PELA PMDF

Conforme foi apurado pela Auditoria realizada, a
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal, através da sua Chefia

do Estado Maior, autorizou o emprést i nso de 2 (duas)
cozinhas de campanha, de 5ÔI(g de açúcar cristal e a
liberação <Je 10 policiais e de uma caminhonete,
exclusivamente, para a manipulação e o transporte das
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cozinhas, atendendo solicitação verbal do Sr. JORGE DOS
SANTOS BARBOSA, Assessor de Assuntos Comunitários, era nome
da Sra. Vice-Governadora, ARLETE SAMPAIO.

, principalmente, com
pois a Lei n" 619/70
apenas nas hipóteses

A falha apurada relaciona-se
o empréstimo de géneros alimentícios,
autoriza o empréstimo desses géneros,
previstas no artigo 67.

Constata-se, porém, que o Cel. JAIR TEDESCUI
efetuou, às suas próprias expensas, a reposição dos
respectivos géneros alimentícios, conforme comprovara o
cheque n" 003592 (fl. 115), a Nota Fiscal n" 2.117 (fl-
116) e a Requisição de Material ífl. 117).

Era razão da referida reposição, deixo de propor a
aplicação da multa prevista no artigo 57, inciso II, da Lei
Complementar n° 01/94, embora sugerindo seja a PKDF
alertada para a necessidade da fiel observância da
legislação pertinente à utilização de géneros alimentícios
adquiridos pela Corporação, sob pena de i n c i d i r na
aplicação da multa aqui mencionada.

V- AS NOTÍCIAS DA PARTICIPAC30 DO BRB NO EVENTO

Referent emente à vinculação do nome do BANCO DE
BRASÍLIA S/A con o evento em questão, restou apurado que o
SR3 foi citado no FAX de fl- 73, onde o Sr. EURÍPEDES
CAMARGO a f i r m a perante o Decano de Assuntos Comun i t ar i os _da
UnB, que o Banco, 'por decisão da sua Diretoria, assumirá o
•ontante de R% 28.000,00 (vinte e oito m i l reais), para
despesa relativas a serviços prestados por ^ essa
Universidade, ao referido Congresso, co« espaço físico,
ilu m i n a ç ã o e instalações.*

Na realidade, entretanto, ficou constatado que
não houve a participação do 3RB, conforme apurou-se junto
ao Sr. ARI ALVES MOREIRA,
«fl. ÍÍ2).

Chefe de Gabinete daquele Banco

VI- A PARTICIPAÇSO DO SESI E DA UnB

Conforme documentação integrante dos autos <fls.
68/73 e 76/78), foram acertados pelo Sr. EURÍPEDES CAMARGO
e representantes do SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI e da
FUNDAC30 UNIVERSIDADE DE BRASíLIA/FUB-UnB , o fornecimento

de 15.000 (quinze mil) refeições, sendo 10.500 (dez mil e
quinhentas) a serem fornecidas pelo SESI (fls. 68/70) e
4.500 (quatro m i l e quinhentas) pela UnB (fls. 72/73), que
vieram a ser efetivanente prestadas.

O custo financeiro dessas operações totalizaram,
respectivamente, R5 18.000,00 (dezoito nil reais) por 4.500
refeições (UnB) e RS 27.300,00 (vinte e sete m i l c
trezentos reais), por 10.500 refeições (SESI).

ú oportuno relembrar que a própria Secretaria de
Fazenda e Planejaoento-SEPF manifestou a necessidade de se
observar os ditames da Lei n" 8.666/93, realizando o devido
processo licitatório (fl. 12) -

Consultando o SIAFEM (fls. 29 a 55), em 24/03/95,
30/03/95 e 03/04/95 e 10/05/95, comprovou-se que não houve
emissão de empenho ou pagamento ao SESI e a Unl3,
relacionados com a aquisição das referidas refeições, por
parte dos ógãos e entidades integrantes do aludido sistema.

A propósito, faço a juntada das consultas feitas
ao SIAFEM na data de 10/05/95, bem como da publicação do
CORREIO BRAZILIENSE, da nesma data, noticiando o não
pagamento das refeições pelo Governo do Distrito Federal ao
SESI s à Un8. Registre-se, outrossio, a imprecisão do
n o t i c i á r i o em r.elação aos motivos das encomendas das
refeições, os valores citados e respectivas quantidades,
valendo destacar, no entanto, que o pagamento em foco vera
sendo efetuado co« recursos próprios do "pri»eiro escalão
do GDF".

VII - O PARECER DO MP JUNTO 'A CORTE

Conforme já consignado no relatório deste voto, o
MP junto à Corte, apesar de propor ao Tribunal o
acolhimento das medidas referidas pela equipe da auditoria,
enfatiza a necessidade da Corte sopesar as considerações
expendidas no itens III e IV do referido parecer, quais
sejam:

a) - o fato do Tribunal, no processo de n™
948/87, ter decidido aplicar, simplesmente, a pena de aulta
a responsável pela 'distribuição ilegal de refeições a
pvooal do 8LU*, e no processo n™ 7344/93, ter determinado
o arquivamento do feito;

b) - e» face do e p i s ó d i o em exame não ser
inédito, ou seja, já ter o GDF, anteriormente (1992),
promovido 'festa de comemoração de dois anos de mandato do

então Presidente da República, dispensando servidores de
suas repartições, côa condução e alimentação pagos (v.
cópias de periódicos anexos).*

Digna de registro a preocupação exteriorizada
pela ilustre Procuradora-Geral da Casa, Dra. MÁRCIA
FERREIRA CUNHA FARIAS, em proceder profunda pesquisa de
julgados deste Tribunal, não para apenar os responsáveis
pelas irregular idades de que noticiam os autos, mas, sim,
para aitigar-lhes as penas que esta Corte porventura venha
apl içai — lhes.

*

Após compulsar os autos mencionados, chego à
conclusão que os precedentes invocados pela digna
Procuradora-Geral não se apresentam suficientes para que
esta Casa, de pronto, apenas aplique multa aos respectivos
responsáveis ou, até mesmo, determine o arquivamento destes
aut os.

Com efeito, no Processo n» 948/87, relatado pelo
Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, a questão central que foi
alvo da Tomada de Constas Especial diz respeito só
fornecimento ús refeições aos servidores do SLU, estranhos
à categoria funcional de GARI, em desacordo com a decisão
do Conselho de Política de Pessoal-CPP, valendo ressaltar,
entretanto, que o próprio CPP, no mesmo ato que autorizou a
concessão do referido benefício exclusivamente aos
integrantes da Categoria Func ional "de GARI, a d m i t i u a
possibilidade de examinar a extensão do citado benefício
aos servidores do SLU que desempenhassem atividades
correlatas (fls. 564 - Proc. 943/87).

Embora, é claro, essa hipótese não justificasse o
procedimento adotado pelos responsáveis, à época, pelo SLU,
trazemos esse dado apenas para tentar demonstrar que a
situação comparada com a ora examinada não se assemelha a
ponto de vir respaldar proposta de simples aplicação de
multa.

Já em relação ao Processo n° 7.344/93, relatado
pelo Conselheiro JORGE CAETANO, era que o Tribunal acolheu
proposta de arquivamento da TCE, em face do ressarcimento
havido em favor do erário público, a decisão da Corte não
merece reparo, eis que fundada nas disposições do artigo
157, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal, in
verb is =

"Art. 157 Não se dará prosseguimento à tomada de
contas especial, se em qualquer de suas fases, houver*

I- o ressarcimento do dano ou a reposição do bem
pelo esponsável".

Quanto ao invocado precedente de ter o GDF
"pro-tovido" festa de comemoração de dois anos de mandato do
então Presidente da República, permito—me inacolhê-lo, uma
vez que a matéria, conforme a própria parecerisía informa
às fls. 147/148, ainda não foi alvo de decisão deste
Tr i bunal.

VIII- CONSIDERAÇÕES FINAIS.

Antes de concluir impõe-se, ainda, fazer os
seguintes registros:

a) - em diversos ofícios o Sr. EURÍPEDES CAMARGO,
na condição de 'Secretário Especial de Participação Popular
e da Inclusão Social' firmou compromissos perante
terceiros, em nome do GDF, dizendo que o fazia por
incumbência do Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal.
Assim sendo, forçoso torna-se saber se o Sr. Chefe do Poder
Executivo local realmente assim agiu, a fim de que esta
Corte, no exercício de sua competência constitucional e
legal, possa definir, com maior precisão, as
responsab i l idades advindas das i rregular idades de que
noticiam os autos;

b) a 'SECRETARIA ESPECIAL DE PARTICIPACSO POPULAR
E INCLUSSO SOCIAL - SEPPIS', até a presente data, ainda não
foi criada, juridicamente;

c) entre o que foi fartamente divulgado pela
imprensa e o que efetiva e realmente sucedeu, encontra-se
uma razoável diferença, aspecto esse que reforça a nossa
posição de sempre termos a máxima cautela ao apurar
situações como os da natureza dos autos, uma vez que nem
sempre o noticiário registra fidedignamente a realidade dos
fatos;

d) a expedição de usais de 100 (cem) ofícios pelo
Sr. EURÍPEDES CAMARGO, em nome de Secretaria inexistente,
deve ser alvo de preocupação deste Tribunal, em face da
situação que ora se examina.

Isto posto, í,colherndo parcialmente as propostas
formuladas pelo corpo técnico às fls. 129/130 e as
sugeridas pelo douto órgão do Ministério Público junto à
Corte, VOTO no sentido que o Tribunal:

I) tome conliec i mento dos resultados desta
AUDITORIA ESPECIAL;

II) represente ao Governador do Distrito Federal
sobre a necessidade de:

a) promover a invalidação de todos os atos
praticados em nome da "SECRETARIA ESPECIAL DE PARTICIPAÇÃO
POPULAR E INCLUSZO SOCIAL-SEPPIS';

•AHHu AÍHV3A1MOO s ífâò -- AiJlfiAJJK HO A'iiTiiy.ViK
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b> comprovar que os comprou issos assumidos
perante o SESI e a Uni), relacionados con as refeições
servidas aos participantes da citada "CARAVANA*, não
ficaram sob pendência de pagamento por parte do Governo do
Distri t o Federal;

III) determine à SECRETARIA DE OBRAS e à
SECRETARIA DE TURISMO, a imediata instauração de TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL, visando a apuração de responsabi l idades,
por prejuízos causados, respect iva-aente, à NOVACAP e à
SETUR, consoante o constante neste Voto;

IV) cite os servidores ORLANDO CARIELO FILHO,
Diretor-Presidente da NOVACAP, e GERALDO LIMA BENTES,
Diretor do Departamento de Captação e Geração de Eventos,
para apresentareis, no prazo de 30 (trinta) dias, suas
razões de defesa, por estarea incursos no artigo 57, inciso
II, da Lei Complementar n" 01/94, ou seja, por descunpriren
noraas legais e regi Benta i s e por atenderem solicitação de
órgão sen existência legal;

V) recomende à SETUR sobre a necessidade de se
firmar 'TERNO DE CESSSO', e« se tratando de espaço público;

• '. * VI) alerte à PMDF sobre a necessidade de se
observar, sob pena de aplicação da muita prevista no artigo
57, inciso II, da Lei Complementar n" 01/94—DF, a
legislação pertinente à utilização dos géneros alimentícios
adquiridos pela Corporação;

VII) oficie ao Sr. EUR fPEDES CAMARGO, atual
Secretário Adjunto de DesenvolviBento Social e Acão
Comunitária, no sentido de que o mesmo comprove ou
confirme, no prazo de 30 (trinta) dias, as "incumbências"

determinadas pelo EXBO. Sr. Governador do Distrito Federal,
a que se referem os ofícios expedidos em nome da
"Secretaria Especial .de Participação Popular e da Inclusão
Social-SEPPIS*, côa vistas ã recepção da " CARAVANA
NACIONAL DOS MOVIMENTOS POPULARES" e, ao mesmo tempo, se
abstenha de praticar atos em noae de órgão inexistente.

VIII) comunique a adoção das providências até
aqui tomadas pelo Tribunal, ao Deputado Distrital LUIZ
ESTEV20 s à cidadã «ÁRIA INiS FONTENELE MOURSO;

IX) encaminhe cópia dos autos no Egrégio Tribunal
de Contas da União, para o exame de sua competência, tendo
ea vista as realizações de despesas por parte de autarquia
federal.

Sala das Sessões, em 16 de maio de 1995

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
Conselhe i ro-Relator

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N" 3073 - RETIFICACÃO

Na ata da Sessão Ordinária n" 3073, de 27.04.95, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n* 85, edição de 04.05.95, pagou 31, na parte relatada pelo
Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, a decisão «dotada no Processo •*
5804/94 é a seguinte:

PROCESSO N* 5804/94 - NE n" 286/94 e entras,
Legislativa do Distrito Federal, para atender despesas relation

mitidas pela Câmara
idas com ressarcimen-

to de servidores cedidos àquela Casa, no decorrer do exercício de 1994.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada pela
instrução, tomar conhecimento das notas de empenho constantes dos autos e conside-
rar correu a classificação das despesas a que se reportam; b) recomendar à Câmara
Legislativa do Distrito Federal que, em casos dessa natureza, fundamente a nio reali-
zaçio de procedimento licitatório com base no art 25 da Lei n° 8.666/93.

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

EXTRATO DE TERMO DE CONVÉNIO

Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Convénio de 02.05.91, COMPA-
NHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB e COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL - NOVACAP; Objeto: Prorrogação

do prazo de vigência e suplementação de recursos, ao amparo do artigo
10 c/c artigo 21 da Seção 10.00 do Regulamento de Licitações e Contra-
tações CEB. Processo 093.001.778/91; Resolução da Diretoria da CEB
n° 067/95, de 12.05.95. Data de assinatura: 15.05.95. Prazo: 12 (doze)
meses: valor: R$ 786.500,00 (setecentos e oitenta e seis mil e quinhen-
tos reais). Despesas de publicação: CEB. Assinaturas: pela CEB: RU-
BEM FONSECA FILHO E NELSON JOSÉ HUBNER MOREIRA e pe-
la NOVACAP: ORLANDO CARIELLO FILHO E MARCELO BRAGA
JÚNIOR.

FRANCISCO JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador Jurídico

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

EXTRATO DE TERMO DE CONVÉNIO

Extrato de dispensa de licitação referente ao Processo n°
093.002.681/94. A Diretoria Colegiada da CEB, através da Resolução
da Diretoria da CEB n° 070, de 17.05.95, Resolução da ratificou a Dis-
pensa de Licitação para assinatura de Contrato de Locação de Imóvel,
com vistas a continuidade do funcionamento do Posto de Atendimento
aos Clientes da cidade satélite São Sebastião, ao amparo do inciso X, do
art. 24 da Lei n° 8.666/93, com essa publicação, cumpre-se o previsto no
art. 26 da pré citada lei.

FRANCISCO JOSÉ DE CAMPOS AMARAL
Procurador Jurídico

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 3252. N° DO PROCES-
80:092.006662/94.CONTRATANTE:Companhia de Água e Esgotos de
Brasília. OBJETO: altera a Cláusula Quarta (Prazo/Vigência) do men-
cionado contrato. PRAZO/VIGÊNCIA^ ficam prorrogados por mais 45
(quarenta e cinco) dias corridos. DATA DE ASSINATURA: 18/05/95.
AUTORIZAÇÃO: PERY LUÍS DE MELLO NAZARETH - Diretor
do Sistema de Esgotos da CAESB. CONTRATADA: INTERPLAN
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA - José Carlos de Souza Castro
Valsecchi.
(Republicado por haver saído com incorreção no DODF do dia 19.05.95
pág 38)

SECRETARIA DE TRANSPORTES -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO

FEDERAL
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

004/95

PROCESSO N° 113.003.201/94
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e COTRIL S.A.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Inexigibilidade de licitação, com ba-
se no artigo 25,da lei n° 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 22.05.95
VIGÊNCIA: até 31.12.95
VALOR ESTIMADO: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais)
OBJETO: Fica designado Executor do Contrato em epígrafe o Assessor
da Diretoria de Manutenção e Produção Industrial — DIMPI —
DER/DF, nos termos do artigo 13 do Decreto n° 16.098, de 29.11.94.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 26202
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 1.107-Elemento
349030
FONTE DE RECURSOS: 000, 004 e 050.
NOTA DE EMPENHO: Inicial por estimativa, n° 0002/95, no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), emitida em 19.01.95.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA
LTDA. - STCB

EXTRATO DE CONTRATO NOS TERMOS DO DECRETO N°
10.996, ART. 82 E LEI N° 8.666, ART. 61. PARÁGRAFO ÚNICO.

l - Termo Aditivo ao Contrato n° 011/94 - SEJUR/TCB, 2-TCB X TTL
TEC - Comércio e Representação Ltda, 3 — Processo 095.004966/93, 4
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— Prorrogação do Contrato Original pelo período de 12 (doze) meses a
contar da data de seu vencimento, 5 — Nep. N° 1872/95, no valor de R$
660,00 (seiscentos e sessenta reais).

LÊNIN FLORENTINO DE FARIA
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

SECRETARIA DE AGRICULTURA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 075.000.168/94 - CONTRATAÇÃO DE FIRMA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MONITORAMEN-
TO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, NO SISTEMA DE ALARME
INSTALADO E EM FUNCIONAMENTO NA SAB, VIA CENTRAL
COMPUTADORIZADA DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA. -
ATO: AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DA EMPRESA, RATIFI-
CADA PELA DIRETORIA ATRAVÉS DA DECISÃO N° 027/95, DE
19.05.95.

.t' '
SECRETARIA DE AGRICULTURA

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
EMATER/DF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO N°: 072.000.095/95. CONVÉNIO FIRMADO ENTRE
EMATER/DF E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS. OBJETO:
PROPICIAR REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO AOS ALUNOS REGU-
LARMENTE MATRICULADOS NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO
DA UFG. VIGÊNCIA: 05 (CINCO) ANOS A CONTAR DA DATA DA
ASSINATURA. DATA DE ASSINATURA: 22.05.95.

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS - CASA DOS MILAGRES

EXTRATO DE ESTATUTO

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS - CASA DOS MILAGRES. Entida-
de civil sem fins lucrativos, com sede na QR 515 Cj. 09 Lt. 11 — Sa-
mambaia e foro em Brasília-DF- DURAÇÃO: tempo indeterminado. FI-
NALIDADE: Expandir o Evangelho de Jesus, estudar a Bíblia, prati-
car a beneficência e reunir-se para cultuar a Deus e tratar de todos os
assuntos relativos ou afins ao seu reino. DIRETORIA: Composição:
Presidente, vice presidente, dois secretários e dois tesoureiros. Compe-
te ao Presidente representar ativa ou passivamente, em juízo ou fora
dele. Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraídas pela Igreja, nem a Igreja responde por quaisquer
obrigações contraídas por quaisquer membros, não sendo na forma do
,estatuto. Dissolução e reforma do Estatuto decidida por 1/4 dos partici-
pantes da AGE e os bens serão revertidos em favor de entidades benefi-
centes. Presidente: JOSÉ FERREIRA SABIÁ.

(DAR R$ 18,97)

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

CONTRATOS - CEB

A Companhia Energética de Brasília - CEB, considerando
o que estabelece o artigo 61 da Lei 8.666/93, relaciona os
instrumentos contratuais emitidos no período de 03.05.95 a
22.05.95, realizados com base em Convites para forneci-
mento de materiais-CPPM.

|LICIT»ÇÕES| MATERIAL | FORNECEDOR | QUANT. | VALOR UNIT.

1 1 1 I I
|CPFK-10/9S|TMpa vidro |SchU*b«rge| 60U| 8,63
|CPFH-10/95|Ta«po bloco |Schlu«berge| 1SOUJ 0,69
|CPF«-10/95|Barra conect . |Schlu«bergs| 100UJ 1,27
|CPFH-10/95|8otoina pot. jschlinbergej SOU| 12,08

VALOR TOTAL |CONTRATO|ASSINAT. | VIGÊNCIA

l l l
517,80 | 1.1026-41 12. 05.95| 60 dias
103,50 J1.1026-4J12.05.95J 60 dia»
127,00 |1.1026-4|12.05.95| 60 dias
604,00 |1.1026-4|12.05.95| 60 dia»

1.432,30

Earitido pela: GRÃO

22.OS.95

PAULO NATALINO SILVA
Gerência de Aquisição de Materiais-GRAQ

Gerente

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

Espécie: Primeiro Termo Aditivo com o objetivo de suplementar recursos no
valor de R$ 3.297,77 (três mil, duzentos e noventa e sete reais e seten
ta e sete centavos) perfazendo um total de R$ 113.297,77 (cento e treze
mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos), prorro
gar o prazo de vigência até 27 de julho de 1995 do Contrato nS 004/94,
celebrado entre a Associação dos Amigos da Saúde Mental - ASSIM e a COB
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, para execução
dos serviços de Terraplenagem na ASSIM. Data Assinatura: 27.04.95.
Assinantes: Pela ASSIM: Heloisa Helena Dias. Pela NOVACAP - Orlando
Cariello Filho e Marcelo Braga Vieira Júnior.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO N? 025/95 - DETRAN/DF

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N? 55.001780/94

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: DIALOG TELECOMUNICAÇÕES LTDA

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor Geral, às fIs. 143 e 144 do

processo supra, fica a vigência do Contrato N? 043/94, prei

vista no primeiro Termo de Aditamento NS 082/94, de

27/12/94, prorrogada até o dia 31/12/95, com apoio também

no Artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pela

Lei 8.883/94, respeitados os prazos para reajustes e expur

go determinado pelo Decreto local N?15.635/94.

DATA 24.04.95

VIGÊNCIA 31.12.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luis

Riogi Miura e pela Contratada o Diretor Comercial o Sr.

Diomar de Oliveira Sousa.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO N3 029/95 - DETRAN/DF

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N2 55.004626/93

PARTES Contratante: DETRAN/DF
Contratada: COMEP - EQUIPAMENTOS E INCORPORA

ÇRO LTDA.
OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor Geral, às fls. 121 e 122

processo supra, fica a vigência do Contrato N» 010/94, pré

vista no Terceiro Termo de Aditamento m 101/94,

28/12/94 prorrogada até o dia 31/12/95, com apoio

no Artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pé.

Lei 8 883/94, respeitados os prazos para reajustes e expur

go determinado pelo Decreto local NS 15.635/94.

DATA 24.04.95

VIGÊNCIA 31.12.95

ASSINATURAS Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr.

Riogi Miura e pela Contratada o Diretor Comercial o

Corrêa da Silva.

. SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO

ADITAMENTO N2 O 37/95-DETRAN/DF

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N2 55.001524/94

PARTES Contratante: DETRAN/DF

Contratada: DIALOG-TELECOMUNICAÇOES LTDA

OBJETO De acordo com a proposta do Sr. Gerente da Gage

e o despacho do Sr. Diretor Gerai, às fls. 160 e 161 do pró

cesso supra, fica a vigência do Contrato NQ 042/94, prevista

no Primeiro Termo de Aditamento N2 090/94, de 27/12/94, pror

rogada até o dia 31/12/95, com apoio também no Artigo 5" da

Lei 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei 8.883/94,
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respeitados os prazos para reajustes e Rcpurgo determinado 
pelo Decreto local NB 15.635/94.
DATA 28.04.95
VIGÊNCIA 31.12.95 
ASSINATURAS: Pelo DETRAN/DF o seu Diretor Geral o Sr. Luís 
Riogi Miura e pela Contratada o Diretor Comercial o Sr. Dio 
mar de Oliveira Sousa.

S E C R E T A R I A  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A

E X T R A T O  D O  P R I M E I R O  T E R M O  A D I T I V O  A O  

C O N T R A T O  P A Ü R 5 0  0 1 / 3 4

E S P É C I E :  T E R M O  A D I T I V O  P A D R  À 0 N Q  0 9 / 9 4  .

C O N T R A T A N T E :  D F / S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a .

C O N T R A T A D A :  A P F  C O M Í C I O ,  I N D Ú S T R I A  E R E P R E S E N T A Ç Õ E S  t.TDA 

P R O C E S S O :  0 0 5 0 . 0 0 0 . 5 0 7 / 9 5

O B J E T O :  S u p l e m e n t a r  r e c u r s o s ,  n o  v a l o r  d e  R $  ' 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ,  

o b j e t i v a n d o  a a q u i s i ç ã o  d e  p e ç a s  e a c e s s ó r i o s  o r i g i n a i s ,  

i n c l u s i v e  e l é t r i c a s ,  p a r a  v e í c u l o s  d a s  l i n h a  M e r c e d e z  

B e n z ,  C h e v r o l e t ,  V o l k s w a g e m ,  A g r a l e  e F i a t , c o n f o r m e  e s p e ­

c i f i c a ç õ e s  p r e v i s t a  n o  e d i t a l  d e  c o n c o r r ê n c i a  e n a  p r o - 

~*p$sta d a  c o n t r a t a d a ,  p e r f a z e n d o  o t o t a l  d e  R $  3 5 0 . 0 0 0 , 0 0 .

'* #I I C I T A Ç X 0 :  C o n c o r r ê n c i a  n Q  0 0 1 / 3 4 - C P L - S S P  

P R A Z O :  A t é  3 T  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 5 .

U N I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A :  S 4 1 0 1  - S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  P ú ­

b l i c a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l .

P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O :  0 6 0 3 0 0 1 7 4 3 0 5 8 0 0 0 1 .

N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A :  3 . 4 . 9 0 , 3 0 .

F 0 N 1 E  D E  R E C U R S O S :  0 3 0 .

N O T A  D E  E M P E N H O  N B :  9 5 N E 0 0 6 0 3 ,  e m i t i d a  e m  0 8 / 0 5 / 9 5 ,  s o b  o 

e v e n t o  4 0 0 0 9 2 ,  e m  r e f o r ç o  à 9 5 N E 0 0 4 2 8 .

M O D A L I D A D E  D A  N O T A  D E  E M P E N H O :  P o r  e s t i m a t i v a .

V A L O R  D A  N O T A  D E  E M P F . N H O : R $  1 0 0 . 0 0 0 , 0 0  

D A T A  D A  A S S I N A T U R A :  0 8 / 0 5 / 9 5

V I G ê  N C  I A : E s t e  AtJ i 1 1 v o e n t r a r á  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u ­

b l i c a ç ã o  n o  D O D F ,  à s  e x p e n s a s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o .  

R A T I F I C A Ç Ã O :  F i c a m  r a t i f i c a d a s  e i n a l t e r a d a s  a s  d e m a i s  

c l á u s u l a s  e c o n d i ç õ e s  d o  i n s t r u m e n t o  p r i n c i p a l ,  

S I G N A T Á R I O S :  P e l o  D i s t r i t o  F e d e r a l / S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  

P ú b l i c a :  G I L B E R T O  S E R R A ,  n a  q u a l i d a d e  d e  S e c r e t á r i o  d e  S e ­

g u r a n ç a  P ú b l i c a  - P e l a  C o n t r a t a d a :  C A R L O S  A U G U S T O  A L V E S  DF. 

S O U S A ,  n a  q u a l i d a d e  d e  P r o c u r a d o r .

* R E P U B L I C A D O  P O R  H A V E R  S A Í D O  C O M  I N C O R R E Ç Ã O  N O  O R I G I N A L ,  

P U B L I C A D O  N O  D O D F  N Q  9 0  D E  1 1 / 0 5 / 9 5 ,  P Á G I N A  3 6 .

S E C R E T A R I A  D E  S E G U R A N Ç A  P Ú B L I C A

E X T R A T O  D O  S E G U N D O  T E R M O  A D I T I V O  A O  

C O N T R A T O  P A D R Ã O  0 1 / 9 4

E S P É C I E :  T E R M O  A D I T I V O  P A D R Ã O  N q  0 9 / 9 4 .

C O N T R A T A N T E :  S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a .

C O N T R A T A D A :  Z E U S  T U R I S M O  E R E P R E S E N T A Ç Õ E S  L T 0 A .

P R O C E S S O :  0 0 5 U - 0 0 2 . 7 0 5 / 9 4

O B J E T O :  S u p l e m e n t a r  r e c u r s o s ,  n o  v a l o r  d e  R $  1 0 . 0 0 0 , 0 0

o b j e t i v a n d o  a p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  f o r n e c i m e n t o  d e  p a s ­

s a g e n s  a é r e a s ,  t r a n s p o r t e  d e  p e s s o a s  e b a g a g e n s ,  d u r a n t e  

o e x e r c í c i o  d e  1 9 9 5 ,  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n t i d a s  n o  

E d i t a l  d a  L i c i t a ç ã o  e P r o p o s t a  d a  C o n t r a t a d a ,  p e r + a -  

z e n d o  o t o t a l  d e  R $  3 5 . 0 0 0 , 0 0 .

L I C I T A Ç Ã O :  T o m a d a  d e  p r e ç o s  n g 0 0 1 / 9 5  - C P L / S S P  

P R A Z O :  A t é  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 5

U N I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A :  2 4 1 0 1  - S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  P ú ­

b l i c a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l .

P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O :  0 6 0 3 0 0 1 7 4  2 0 5 8 0 0 0 1 .

N A T U R E Z A  O A  D E S P E S A :  3 . 4 . 9 0 - 3 3  

F O N T E  D E  R E C U R S O S :  0 3 0 .

N O T A ( s )  D E  E M P E N H O  N q :9 5 N F 0 0 6 7 0 ,  e m . t i d a  e m  1 9 / 0 5 / 9 5 , s o b

o e v e n t o  4 0 0 0 9 2 ,  e m  r e f o r c o  a 9 5 N E 0 0 1 / 7 .

M O D A L I D A D E  D A  N O T A  D E  E M P E N H O :  P o r  e s t i m a t i v a .

V A L O R  U A  N O T A  Ot" E M P E N H O :  H $  1 0 . 0 0 0 , 0 0  

D A T A  D A  A S S I N A T U R A :  1 9 / 0 5 / 9 5

V I G Ê N C I A : E s t e  A d i t i v o  e n t r a r á  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u ­

b l i c a ç ã o  n o  D O D F ,  à s  e x p e n s a s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o .  

R A T I F I C A Ç Ã O :  F i c a m  r a t i f i c a d a s  e i n a l t e r a d a s  a s  d e m a i s  

c l á u s u l a s  e c o n d i  çõer, d o  i n s t r u m e n t o  p r i n c i p a l .  

S i Ç N A T Á R I O S :  P e l o  D i s t r i t o  F e d e r a  I / S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  

P ú b l i c a :  G I L B E R T O  S E R R A , n a  q u a l i d a d e  d e  S e c r e t á r i o  d e  

S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  - P e l a  C o n t r a t a d a :  L A M A R C K  F R E I R E  R O L I M ,

n a  q u a l i d a d e  d e  D i r e t o r  E x e c u t i v o .

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR MESTRE D’ARMAS 
ETAPA I I  -  PLANALTINA -  DF.

EXTRATO DO ESTATUTO

DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR MESTRE 
D 1 ARMAS ETAPA II - PLANALTINA-DF; FINALIDADE: Entidade Civil 
sem fins lucrativos, com sede na Vila Feliz, Casa 02, Setor 
Mestre D'Armas Etapa II - Planaltina-DF, destinada a trabalhar 
em benefício dos moradores, buscando soluções para os proble 
mas da comunidade em qeral, desenvolvendo o bem estar, o

exercício da sua cidadania, organizando a comunidade; DURA - 
ÇAO: Tempo Indeterminado; MODO DE ADMINISTRAÇÃO: AGE, Direto 
ria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal; RES­
PONSABILIDADE: A Diretoria responde pelas obrigações da Asso 
ciação, os sócios não respondem pelas obrigações da mesma ; 
REPRESENTAÇÃO: O Presidente da Associação representa-la- á 
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; EXTINÇÃO: Sua
dissolução será decidida por 2/3 (dois terços) de sócios em 
AGE, para este fim convocada; PATRIMÓNIO: Composto de bens 
móveis e imóveis; ESTATUTO: Aprovado em AGE realizada em 26 
de fevereiro de 1995, entrando em vigor e revogado as dispo­
sições em contrário podendo ser reformado, em AGE por maio - 
ria de votos. LUIZ BATISTA MOREIRA-Presidente.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PROPRIETÁRIOS DE LOTES DO
SETOR D E  MANSÕES "PARK WAY*

ATA DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA AOS 18 .05 .95

0 presidente da Associação Comunitária dos Proprie­
tá r io s  de Lotes do SMPW, no uso de suas a tr ib u ições comunica 
aos Associados que nesta  data fq i  designada a Comissão Espe­
c ia l  E le ito r a l , destinada a r e a liz a r  a e le iç ã o  da D ire to r ia -  
Executiva para o b iên io  de 95 /97 , co n stitu íd a  dos segu in tes  
membros:
Rogério Rodrigues de O liveira-Q d. 25, Comj. 3 , Lotes 7 ,  Casa 
B -  Presidente -  Fernando Puntel -  1# Secretario  -  B liane Ma 
r ia  A. do Rego -  2S S ecretario  -  Mônica Alves Machado -  l»Su 
p len te  -  Laudelino José F erreira  -  2« Suplente -  Respeitando 
o seguinte calendário e lo c a l:  1) R egistro  de Chapas 24 e 25 
de Maio de 1995, a té  as 18:00 h s . à resid ên c ia  do Presiden­
t e ,  2) Impugnação das chapas 29 /05 /95 , 3) Publicação das cha 
pas efetivam ente in s c r ita s  a té  0 2 /06 /95 , 4) E leição  aos 0 3 /Õ 
6 /9 5 , das 14:30 h s . às 17:30 horas na sede da p re fe itu ra  Co­
m unitária das Quadras 14 a 25, situ ad a ao lado do Posto P o li  
c ia i  Qd. 14 . -  Terminada a contagem dos votos a Comissão Es
p e c ia l E le ito r a l convocará a chapa vencedora e fará  publicar  
em E d ita l 0  resultado da e le iç ã o  e a re s p e c t i v a  nomeação até  
o d ia  07.06.95 -  B r a s íl ia , 19 de maio de 1995 -  NAGIB ZAIDAN 
P resid en te .
(DAR R$ *i*t,85)

DtSTRilO FtOEHAL iihmo dc convCmo m 077/91

CONVCNCNTES »«i»»HHQUi*HAi siOCRETARIA HE OüílAS
CXJHl *AM IiA_lJI(l\AN I XAl XM (A ÜANÜVA CAPITAL IX) IVltASJL

MixCMAli **0 f»UL.t^u-------- -----------------1--i-hoínCmaiI —
O JU .O M .^ l - t / u j " !  18.Ob.9i j  |«. |  . 11 . 03 . 9b
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celebrado un 11.91, entre o Distrito Federai, através da 
Uecretaria Ue Obras e a Companhia UrUmizadora da Nova Ca- 
pilal do -Ilrasil-NUVACAI', tvjniku,c.io a execução de OLir.as e ilor 
viços de Infra-Kütixitura Kasica na Cidade Satelite do Para- 
noa/DF.
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_IM_._Ccjip.Art.(>».Doe. n» 16.09H/<M ------- — -
ORLANDO CARIELI.0 FILHO MARCELO BRAÇA VIEIRA JÚNIOR

Aprovado pela Diretoria em sua Sessão,em: 18.03.95

ANTONIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES MARIA INËZ DOS SANTOS PINTO
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1. Por este instrumento fica aditado o Convénio n2 001/95, cel£
brado entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal-FHDF e
a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil- NOVACAP,
com o objetivo de Incluir as obras e serviços de urbanização
nas Unidades Executivas e Administrativas de Saúde,pertencen
tes a Fundação.

2. Objetiva também, o presente aditivo em reduzir a partir da
data da assinatura deste Termo, a taxa de administração de
10Z (dez por cento) para 8Z (oito por cento), do referido
convénio.

3. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do convénio
oriental.
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ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVE NEWTEK

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

rcomocxn

ORLANDO CABTgr.T.Q FILHO MARCELO BRAGA VIEIRA JÚNIOR
Aprovado pela Diretoria em sua 2.930a. Sessão, em ; 27.04.95

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES MARIA INfiZ DOS SANTOS PINTO

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

- SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 209/95 — Aquisição de conj. elisa anti hbc e
outros, perfazendo o total de 17 itens.
DATA DA ABERTURA: 09.06.95 as 17:00 horas.
Maiores informações estão contidas no edital a disposição dos interes-
sados no Ed. Super Center Venancio 2000 bloco "B"-60 sala 340, nos
horários das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 22 de maio de 1995.

TOMAZ ANTÓNIO M. D. R. DE SANTANA
Presidente/CPL

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RECURSO

TOMADA DE PREÇOS N° 139/95

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, comunica aos inte-
ressados que a firma VETON ELETROMEDICINA LTD A, interpôs re-

curso contra o resultado proferido por esta Comissão no tocante ao jul-
gamento das propostas.
O inteiro teor do Recurso encontra-se a disposição dos interessados na
CPL/FHDF, Ed. Super Center Venâncio 2.000 BI. B - 60 Sala 340

Brasília, 23 de maio de 1995

TOMAZ A.M.D.R DE SANTANA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE JULGAMENTO

Â Companhia de Água e Esgotos de Brasília — CAESB torna público o
resultado do julgamento da Tomada de Preços n° TP - 009/95 -
CAESB, da forma que se segue:
Foi desclassificada a firma CONSTRUL - CONSTRUTORA LIBER-
DADE LTDA, sendo as demais classificadas e tendo saído vencedora a
firma PBLM CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA, com o valor
global de R$ 173.860,33. Fica aberta vista ao processo para
interessados.

os

Brasília, 23 de maio de 1995.

A Comissão Permanente de Licitação
CAESB

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB.através da Co-
missão de Licitação de Serviços-CLS, situada no SGAS — Quadra 904
— Complexo Administrativo da CEB — Bloco A, em Brasília-DF, torna
público que a Diretoria Colegiada da CEB reconheceu a dispensa.de li-
citação para contratação com a empresa LINK-DATA INFORMÁTICA
E SERVIÇOS LTDA., para prestação de serviços de implantação do
projeto "Automation System of Inventory", compreendendo o cadastra-
mento, tombamento e controle do património da empresa, através do
sistema de automação do inventário, referente ao Processo n°
093.000374/95-CEB, no valor de R$ 84.800,00 (Oitenta e quatro mil e
oitocentos reais). Fundamentação legal: Inciso I, art. 25, da Lei n°
8.666/93, com suas alterações impostas pela Lei n° 8.883/94.

Brasília, 23 de maio de 1995

FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Gerência de Contratação de Serviços-GRCS/CEB

Gerente

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

TOMADA^ DE PREÇOS N° 027/95 - SECAL/PRES-MAT PARA
AUSAo°ADE AREIA' ARAME RECOZIDO, CERA DESMÒLDAN-

ESPAÇADOR DE POLIETILENO, CIMENTO COMUM CP-32
? BRANCO> ESTOPA BRANCA, FERRO CA-50 E CA-6o!

A™ 80> TELA DE FERRO, PALHA DE AÇO E DISPERÇÃO DE
ACETATO.

áo das fírmas interessadas na licitação em tela, que
fará realizar no dia 08 de junho de 1995 às 09:00 horas

na sala de licitações localizada no 1° andar do Edifício Sede da Compa-
nhia, situado no Setor de Áreas Públicas lote "B", em Brasília - DF. O
Edital e anexo encontra-se a disposição dos interessados no endereço
acima.

Brasília, 23 de maio de 1995.

AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA
Serviço de Cadastro e

Licitação/Pres.
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SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

CONCESSÃO DE LICENÇA
A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL - NOVACAP, torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a
Licença de Operação, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para a
atividade de exploração de Cascalho Laterítico, no local Fazenda Raja-
dinha à margem direita da DF 130 — Planaltina/DF.

Brasília, 23 de maio de 1995
ORLANDO CARIELLO FILHO

Diretor-Pre sidente

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
EXCLUSÃO DE ITENS DO EDITAL N° 08/95 - IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Em-
presa' Pública, vinculada à Secretaria de Obras do Governo do Distrito
Federal, leva ao conhecimento dos interessados, nos termos do tópico
05, Capítulo II, do EDITAL N° 08/95-IMÓVEIS, objeto da licitação
prevista para o dia 25.05.95, que ficam EXCLUÍDOS do referido Edi-
tal, por Conveniência Administrativa, os itens n°s 40 e 52 correspon-
dentes aos imóveis localizados na RUA COPAÍBA LT.3 e RUA 25 SUL
LT. 16 - ÁGUAS CLARAS/TAGUATINGA. Mantêm-se inalterados os
demais termos do Aviso de Concorrência publicado no DODF e Jornal
de Brasília, edição de 24.04.95.

Brasília, 23 de maio de 1995.

JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília — CAESB torna público
que realizará a Tomada de Preços n° TP - 030/95 - CAESB para aqui-
sição de polieletrólito em pó para desidratação de lodo. Data de realiza-
ção: 26 de junho de 1995,às 09:00 horas. Os editais poderão ser adquiri-
dos até o dia 13 de junho de 1995, na Assessoria de Licitações, no sexto
andar do edifício Sede, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 04,
Bloco A, n° 67/97, em Brasília — Distrito Federal. Outras informações
poderão ser obtidas através do telefone (061) 226-1222 e do fax (061)
226-2160.

Brasília, 23 de maio de 1995.

A Comissão Permanente de Licitação
CAESB

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SAIN BL. "A", sala 125 - fone: 314-8277 FAX 314-8315

RESULTADO DE JULGAMENTO

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Processo: N° 001.689/95
Interessado: ABRAÃO GONÇALVES SAIGG E OUTROS
Assunto: Reconhecimento de Dívida

RECONHECEMOS a dívida por despesas de exercícios anteriores, com
base nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098/94, no valor de R$
7.843,08 (sete mil, oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos),
em favor de ABRAÃO GONÇALVES SAIGG E OUTROS, para aten-
der despesas com pagamento de vencimento e vantagens fixas aos ser-
vidores da CLDF, e, em decorrência,
AUTORIZAMOS o respectivo pagamento à conta da dotação orçamen-
taria própria na forma proposta pela Diretoria de Administração e
Finanças.
Publique-se e devolva-se à Diretoria de Administração e Finanças para
as devidas providências.

Arlécio Alexandre Gazal
Ordenador de Despesa

Ato Conjunto Presidente/20 Secretário
N° 001 - DCL 11/01/95

E uri pedes de Freitas
Ordenador de Despesa

Ato Conjunto Presidente/20 Secretário
N° 001-DCL 11/01/95

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A., através da Coordenadoria de
Administração de Material, Património e Serviços — COMAP, torna
pública a Dispensa de Licitação para a participação nas palestras sobre
a função O&M no BRB, com a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS
BANCOS ESTADUAIS - ASBACE/ATP S.A., em conformidade com o
disposto no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93. Processo n°
041.000.560/94.

SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR NO DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar no DF, pelo pre-
sente Edital, convoca todos os Auxiliares de Administração Escolar no
DF, quites com suas obrigações estatutárias, a comparecerem à Assem-
bleia Geral, na Sede do Sindicato.SDS ED.Venâncio IV, Loja 06, Brasí-
lia — DF, no dia 27 (vinte e sete) de maio de 1995, às 9:00 horas em pri-
meira convocação e às 9:30 horas em segunda convocação, com a se-
guinte pauta: 1) Campanha Salarial FEDF, com Indicativo de Greve. A
DIRETORIA.

(DAR R$ 29,32)

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados
que a licitação epigrafada o resultado de julgamento das propostas,
abaixo:
Carta Convite n° 022/95
Objeto: Aquisição de material para acondicionamento de embalagens e
linha urso
Papelaria ABC Com e Ind Ltda itens 01 e 02
Prograf Produtos Gráficos item 03

Carta Convite n° 023/95
Objeto: Aquisição de Container de Lixo
La Dart-Const. Ind. de Plásticos Reforçados

Brasília-DF., 23 de maio de 1995.

SÁVIO TOLEDO CAVALLARI
Presidente da CPL

AUTOTRAC COMÉRCIO E TELECOMUNICAÇÕES S/A
CGC/MF N° 40.281.347/0001-74
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, ficam covocados os acionistas da AUTOTRAC CO-
MÉRCIO E TELECOMUNICAÇÕES S/A a reunirem-se em Assem-
bleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 31/05/95, às 9:00
horas,na sede da companhia,situada no SCL/Norte, Quadra 112, Bloco
"B", n° 50, salas 201 a 212, Brasília-DF, a fim de discutir e deliberar
sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Reforma dos estatutos, para a cria-
ção de ações preferenciais e aumento do capital autorizado, com altera-
ção dos artigos 6° e 7° 2. Outros assuntos de interesse da Companhia.

Nelson Piquet Souto Maior
Presidente do Conselho de Administração
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M A R I A  A P A R E C I D A  P I N T O
L I C E N Ç A  P R É V I A

M A R I A  A P A R E C I D A  P I N T O  torna público que requereu ao IE-
M A / S E M A T E C  a L I C E N Ç A  P R É V I A ,  para atividade de exploração de
areia quartizosa, saibrosa e cascalho laterííico no local; Núcleo Rural
do Monjolo, Chácara n° 04, Gama/DF. N ã o  foi determinado Estudo de
Impacto Ambiental. _  , „

( D A R  R $  10,35)

R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L  
G O V E R N O  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  

S E C R E T A R I A  D E  O B R A S  
C O M P A N H I A  D E  Á G U A  E  E S G O T O S  D E  B R A S Í L I A  -  C A E S B

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  
( C O N C O R R Ê N C I A  I N T E R N A C I O N A L  N °  CI-007/95-CAESB)

A  Companhia de Á g u a  e Esgotos de Brasília —  C A E S B  torna público 
que às 09:00 horas, do dia 14 de julho de 1995, no auditório da C A E S B ,  
no sexto andar do Edifício —  Sede da C A E S B ,  situado no Setor C o m e r ­
cial Sul, Quadra 04, Bloco “A ”, n° 67/97, e m  Brasília —  Distrito Fede­
ral, Brasil, C E P  70300-904, o Presidente da Comissão de Licitação re­
ceberá os documentos de habilitação e proposta de preços para forneci­
mento de materiais e m  aço (tubos, tocos, conexões, juntas dresser, etc); 
materiais de ferro fundido (tubos, conexões, registros, juntas Gibault, 
válvulas, ventosas, etc.); medidor eletromagnético de vazão, bombas e 
motores elétricos (com material de reposição para manutenção), descri­
tos no edital.
Poderão participar deste certame licitatório empresas brasileiras e es­
trangeiras que sejaçi originárias dos países membros do Banco Intera- 
mericano de Desenvolvimento —  BID.

O s  materiais/equipamentos objeto deste edital correrão à conta do con­
trato de empréstimo n° 526/OC —  B R  celebrado c o m  o Banco Interame- 
ricano de Desenvolvimento —  B I D  e do Distrito Federal.

A  documentação completa do edital poderá ser examinada e adquirida 
ao preço de R $  40,00 (quarenta reais), no endereço acima mencionado, a 
partir do dia 30 de maio, no horário comercial, até 10 (dez) dias anterio­
res ao da apresentação dos documentos e proposta.

Outras informações poderão ser obtidas através do telefone (061) 
226-1222 e do fax (061) 226-2160.

Brasília, 23 de maio de 1995.

A  Comissão Permanente de Licitação 
C A E S B

/ A D M I N I S T R A Ç Ã O  R E G I O N A L  D E  S A M A M B A I A

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

1— o A d m i n i s t r a d o r  R e g i o n a l  d e  S a m a m b a i a ,  n o s  t e r m o s  d a  L e i  no  

5 0 7  d e  2 1  d e  j u n h o  d e  1 . 9 9 3  e  D e c r e t o  n Q  1 5 . 6 4 3  d e  12 de 

m a i o  d e  1 . 9 9 4 ,  C O N V O C A  A S  E N T I D A D E S  D E  C L A S S E S ,  C L U B E S  D E  

S E R V I Ç O S ,  I N S T R U Ç Õ E S  S O C I A I S  E  A S S O C I A Ç Õ E S  C O M U N I T Á R I A S ,  a 

f i m  d e  e f e t u a r  o c a d a s t r o  p a r a  p a r t i c i p a r e m  d a  e l e i ç ã o  q u e  

e s c o l h e r á  a s  o r g a n i z a ç õ e s  q u e  c o m p o r ã o  o  C o n s e l h o  L o c a l  

d e  P l a n e j a m e n t o  d e s s a  R e g i ã o  A d m i n i s t r a t i v a .

2-  A s  o r g a n i z a ç õ e s  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r  ã  s e d e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o

R e g i o n a l  d e  S a m a m b a i a ,  e m  h o r á r i o  c o m e r c i a l ,  a t é  o d i a

1 6 . 0 6 . 9 5 .

J A C Q U E S  D E  O L I V E I R A  P E N A  

A d m i n i s t r a d o r  R e g i o n a l  d e  S a m a m b a i a

SECRETARIA DE SAÜDE DO DISTRITO FEDERAL - SES 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL - FHDF 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS'MATERIAIS - DRM

Aviso de Dispensa de Licitação e cie Inexigibilidade

PROCESSO: 051.003227/95 MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
OBJETO: aquisição de rifampicina suspensão 2^
QUANTIDADE: lOOfr V.UNIT. RS 4,89 V.TOTAL: R$ 489,00
FORNECEDOR: UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.003596/95 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de fole p/ventilador Narcofolex, marca Narcosul 1111
QUANTIDADE: 04 V.UNIT: R$ 190,00 V.TOTAL: R$ 760,00
FORNECEDOR: PINHEIRO MATERIAL CIRÚRGICO E HOSPITALAR LTDA
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.003595/95 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de resistência p/autoclave Baumer, mod. B-080,
flange com 3 furos, 9 KW, 220V, U6, ELBAC 79576
QUANTIDADE: 04 V.UNIT: R$ 248,00 V.TOTAL: R$ 992,00
FORNECEDOR: BRASMÉDICA HOSPITALAR E ORTOPÉDICA LTDA
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93
PROCESSO: 061.002776/95 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de suxametonio 100mg
QUANTIDADE: 3.000fr V.UNIT: R$ 6,16 V.TOTAL: RS 18.480,00
FORNECEDOR: PINHEIRO MATERIAL CIRÚRGICO E HOSPITALAR LIDA 
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93 
processo: 061.004212/95 MODALIDADE: Dispensa de Licitação
OBJETO: aquisição de equipo com camara graduada 100/150ml, sem agulha, 
com injetor lateral, com rolete
QUANTIDADE: 12.000 V.UNIT: RS 2,25 V.TOTAL: R$ 27.000,00
FORNECEDOR: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A 
FUNDAMENTO: artigo 24, inciso IV, Lei 8.666/93 
processo: 061.003365/95 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de imunoglobulina endovenosa 6gr 
QUANTIDADE: 02am V.UNIT: RS 451,49 V.TOTAL: R$ 902,98
FONECEDOR: SANDOZ S/A .
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/9Ü-:
PROCESSO: 061.003840/95 MODALIDADE: Inexigibilidade
OBJETO: aquisição de filgrastina (G-CSF) 300mcg/ml 
QUANTIDADE: 25fa V.UNIT: RS 154,03 V.TOTAL: R$ 3.850,75
FORNECEDOR: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA 
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso I, Lei 8.666/93.

Brasília, 23 de maio de 1995.

JOELSON DONIZETTI DEVOTI 
Departamento de Recursos Materiais 

Diretor

P O L Í C I A  M I L I T A R  D 0  D I S T R I T O  F E D E R A L  

D I R E T O R I A  D E  A P O I O  L O G Í S T I C O  

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

E d i t a l  n 2 0 2 0 / 9 5 - C P L / P M D F  - T o m a d a  d e  P r e ç o s  p a r a  a q u i s i ç ã o  

de p e ç a s  e a c e s s ó r i o s  d a s  l i n h a s  de v e í c u l o s :  C h e v r o l e t  , 

Fiat, Ford, M e r c e d e s  Bens, V o l k s w a g e m ,  S e â n i a - V a b i s  e M o t o  

c i c l e t a  (Honda).

Dat.;: 0 9 . 0 6 . 9 5  - H o r á r i o :  1 5 : 0 0  h o r a s

L o c a l :  S e t o r  de á r e a s  I s o l a d a s  S u d o e s t e  - S A I / S 0 ,  D A L / P M D F ,  

A n e x o  I do 3CG, s a l a  42. 

I n f o r m a ç õ e s  e c ó p i a s  do E d i t a l :  D i a r i a m e n t e  d a s  l 4 h  às  18h, 

n o s  d i a s  ú teis, n o  e n d e r e ç o  a c i m a  m e n c i o n a d o .

B r a s í l i a - D F ,  23 de m a i o  de 1995.

J O S É  F E R R E I R A  D E  M E S Q U I T A  - C e l  Q 0 P M  
C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  de L i c i t a ç ã o  

P r e s i d e n t e

G I 0 V A N I 0  B O N F I M  S O B R I N H O  
L I C E N Ç A  P R É V I A

T o r n a  p ó b l i c o  q u e  r e q u e r e u  a o  I E M A / S  E M A T E  C a L I C E N Ç A  P R É V I A ,  

p a r a  a a t i v i d a d e  C l u b e  d e  R e c r e a ç ã o ,  na F a z e n d a  G u a r l r o b a  d o 

C ó r r e g o  L a g i n h a  no Km 08 da R o d o v i a  D F - 3 .  N ã o  foi d e t e r m i n a *  
d o  E s t u d o  d e  I m p a c t o  A m b i e n t a l .

(DAR - R$ 8,62)

S E C R E T A R I A  DE A D M I N I S T R A Ç Ã O  

C O N S E L H O  FISCAL DO CLUBE D0 S E R V I D O R  P Ú B L I C O  C I V I L

C O N V O C AÇ ÃO

F i c a m  c o n v o c a d o s  o s  m e m b r o s  e f e t i v o s  e s u p l e n  

tes, do  C o n s e l h o  F i s c a l  d o  C l u b e  do S e r v i d o r  P u b l i c o  Ci 

v i l ,  p a r a  p a r t i c i p a r e m  d a  2* r e u n i ã o  d e s t e  c o l e g i a d o ,  

q u e  o c o r r e r á  às 1 5 : 0 0  hs, c o m o  p r i m e i r a  c o n v o c a ç ã o  c o m  

m a i o r i a  a b s o l u t a  e às 1 5 : 3 0  h s  c o m o  s e g u n d a  e ú l t i m a  c o n  

v o c a ç ã o  c o m  q u a l q u e r  n u m e r o  de m e m b r o s ,  do d i a  3 0 . 0 5 . 9 5 ,  

n o  1 6 9 a n d a r  - S a l a  1 604, d o  A n e x o  do P a l á c i o  do B u r i t i .

B r a s í l i a ,  23 de m a i o  de 1995.

M A R C O S  S I L V A  NE I V A

__________________________________________________ Presi d e n t e ______

AUTOTRAC COMÉRCIO E TELECOMUNICAÇÕES S A 
CGC n* 40.281.347/0001-74 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital, ficam convocados os acionistas da AUTOTRAC COMÉRCIO E TELErnMiiMirAnrtFc q í

Nelson Piquei Souto Maior 
Presidente do Conselho de Administração 

(DAR - R$ 6 2 , 1 0  - 3)


